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[RÂMITE DO PROCESSO ADESÃO ARPI 
ADESÃO ARP 013 
PROC. Nº98 

PAIIIMENTAÇÃO.ASFÀLTQ-14.lB/21 
Atos administrativas : ,..., 
CONSULTADO PROCESSO (ARPE EDITAL) _ _: .i GOV 
ARP CONSULTA GOV 

I EDITAL CONSULTADO _ --i GOV 
1 DESPACHO PARECER JURlDICO GOV 
1 PARECERJURÍD1CO DE VIABILIDADE : ASSESSORIA JURÍDICA 
: PRO.!ETO DE ENGENHAF,it, 1 ENG 

! 
1 : 

' 

! DESPACHO C/ PLANILHA PREÇOS 51NAP ATUALIZADO \ ENG I ' . . {RECEBIMENTO-<X>MPRASI j __ 

1 DECLARAÇÃO EJUSTi!'ICATIVA OE. COTAÇÃO COMPRAS 
\ ESTUOOTICNICO PREUMINAR · ETP EQ. rtCNIC>., 

ANGEW OMAS / ENGENHARIA 

GOV DFD - DEMANDA 
1 PORTARIA GOV 

PORTARIA COMPRAS 
PORTARIA ENGENHARIA ----·---------·----~ -. 
PORTARIA 

. 1 

Dato ....- : 
!MP 1 

25/06/25 ' 
' 

25/06/25 \MP : 
25/06/25 """' o: ... 
1.6/06/25 !MP 

U./06/25 
!MP i 

26/06/25 1 !MP 
27/06/25 !MP ' ' 

' 27/06/25 ' \MP 
\MP ' 
!MP : 

\MP 
' \l'_,,.<.!,_, ').:,),' 0::" 1 EQ. lttNIC.A: 

~- ' 
A.~GELA/ 08RAS / i.NGEMHARl.t. ,l,11,ltt[t:;" 1 

1 AUTUAÇÃO PROC ADMIN1S"'rRAi!VO --------+- PROTOCOLO 27/06/25 ,MP 

' 16. PORTARIA PROTOCOLO !MP ' 
17. DESPACHO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS --./ PROTOCOlO 27/06/ZS \MP ' : 1l\. SOLICITAÇÃO DE OOTAÇÁO ' GOV 30/06/ZS IMP ----- _ _, ---- ·-- -· --

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 19. -+- CONTABILIDADE 30/06/'25 !MP ' 

"'· PORTARIA CONTABILIDADE !MP 
' 21. DECLAAAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA ____ --t GOV/f!NAN ' "30/06/25 !MP : 

1 22. 1 P0RTARlA E DECRETO 10/2025- OESCE.Nlt<AUZAÇÃC f FINAN !MP 

' "· 1 OF{ao SOLICITAÇÃO ANUÊNCIA FORNECEDOR/ GOV "J0/06/25 !MP 
i Í MANUTENr.in DAS CONDIÇÕES _!)E HASIUTAÇÃO 

·-
24 1 PRINT OE RESPOSTA DO E-MAIL RECEBiOC , ___ , ___ _J 30/06/25 IMP 

a 

"· l ANUÊNCIA FORNECEDOP _j FORNECEDOR 31J/06/15 !MP ' 1 ' "· ' 30/06/25 . 
! DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

1 t 

' 27. 1 OFÍOO SOUCTTA O ANUÊNCIA ÓRGÃO GERENC!AOOR 1 GOV - !MP 

i 28. ! PRINT DE RESPOSTA DO E-MAIL RECEBlOO ' 30/06/25 !MP 
' -----: 

' 29. 1 ANU ~NCIA ORGÃO GERENCIADOR ___ -~ ORGÃO GERENOADOR '30/06/25 IMP 

30- ! PROCESSOORIGINAL~A(NTEGRA ·-------~--- c===~-~-+--~'°~'~06~/~25'=-_, __ -ccx=-_ _, 
31. 1 ANALISE E DE.CLARAÇAO OE ATENO!MHfTO A5 ! AG. CONTRATAÇAO 30/06/25 IMP 

· CONO!ÇÕESDEI-IABILITAÇÃO _·'-----=~==-+-===-+---=---i 
32.. 

1
1 

?ECLARAÇÃO UNK PARA ACESSO AO PRQC.E~SC !l!A \ AG CONlAA.TAÇÂO IMP 

INTEGAA ----- ! 1 
33. i ?EC..ARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE/ EXATA l~ENT:!)AD~ ; A:;. CONTRA~~T~AêÇÃO=-+--==~-r---,~M~P--~. 

1 
AQUELE DE Qt.JE NECESSITA A ADM!Nl$ThAÇAC. i 
DEC~AAAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E CGMPAT!BIUD,\l:l S'E 

1

i : 
~--+-1 ~V~A~LO.RES____ ___ _,_ ____ +-------~--+-----+-------

34. 

1 

PORTARIA ____ -·-·-----·-··· ____ ..,..- -~G-~Çl~~TAÇÃO 1MP ; 

35. M!NiJTA DO CO,'ffRATO -- - ' G.aOcV~/•,,1NA="~--t--~-";"~--+--~'M~P~--· 
36. UESPACHO PARECERJURiDlCO -----,-·-- GOV .V•' 

- .. ·-- --T ~ PRO=~cu~RA"-cDO=R---+-~-C,C.C.C-+--~,~n,~,7-,-. --. 
-------+---- PROCURADOR '.,\-.f. 

1 PARECER JURÍOiCG 
·-----

1 37. 
! 38. PORTARIA 

1 
'30/06/'ZS 

i 30/06/23 

1 

i 

1 . - -
1 

J·;,rc-:/:'í 
cé'2;i)_,, 13 

... DESPACHO PARECERCONCL;JSNO 'J2/C7;2S 
40. PARECER CONCLUSIVO t)'_,i"::}Cl i 2.:i ---
41. PORTARIA 
42. AUTORIZAÇÃO ·-------. ----- hl01í';.S 

' 43. CONTRATO ,, ,r::112~ --·-
1 44. ORDEM ~f. ~ORNECIMENTO nÇJl;?S 

i 45. PUBUCA!20 AUTORIZAÇÃO • DOM , 07/2'> 
i ... PUBLICA -o cmH«.l.TO- DOM r, j07/25 
! 47. ART WO CONT!".ATO 5% 1 '(;7.'2$ ------ --- ----- - - - . 

i _/P_. i.$ 
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Edital nº 90004/2025 

U/1,ma alua/izacao 07/03/2025 

J>Mal-de~~ 

·:Í8Ílut'I ff Senta LUlli 

N' F ~-----
Ãnlnalv,. 

Local: Santa Luzia do Paru;:'l/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA 

Unidade compradora: 981285 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

ModaUdade da contratação: Concorréncia - Eletrônica Amparo Legal: Lei 14133/2021. Art. 28. 11 Tipo: Edital 

,..,....,.. ..i,. ..i;.,.,., ,t,., fi h.orl<' 0...,..;., • ..,.. ,.a.,..,...,.,.,... e:;...., i=,..., • .,. ,_r,..,.,...,...,.3rb• f,,.l,'ir, infr,rm"rl"' 

:= • eqrtal Nacional de Contratações PU.blicas 

Data de inicio de recebimento de propostas: 07/03/2025 08 00 lhorario de Bras1lial 

Data fim de recebimento de propostas: 25/03/2025 1100 (horano de BrasiLial 

ktcontratação PNCP: 12511093000106-1-000011/2025 Fonte: Compras.govbr 

Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de obra. serviço de pavimentaçào em 

blocos intertravados sob demanda no munic1pio de Santa LU2ia do Parua/MA 

Informação complementar: 

Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações constantes do CATSER/SIASG e do Projeto 

Basico. prevalecem estas últimas Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link 
https:/ / cnetmob1 le.estaleiro serpro.gov.br / comprasnet-wcb/public/landing'destino. quadro­

informat1vo&compra•98128503900042025 

VALOR TOTAL ESTlMAOO DA COMPRA 

R$12000000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descriçào 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 8 275 000 00 

OLJ.ilntidade 

'-1anutrnçào / Cons.en,acão / 

Recup,iração - Vias Publicas 

-~--- -""', 
, < Voltar ; 
'--- ___ / 

1 1 de 1 ilen, 

Valor unitario estimado 

RS 12 000000.00 

P,tg>na 1 

hllpa 1/pr,cp govbr/~1251100300010!!/2025/11 "' 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PlNDARÉ MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PIII.JMO DE Olll8EM 
eor----Nt006/2025 
--Nt017/l025 

-Ped 11iode PreGas paraeo.,ientualefutura conttat,çlode ~ para pavtmentaçloasfiltica no MunldplO ·------R$2.7M.ODO.Cl>Cdols mil16es. setactntose sessenta e quatro mll ruis) 

Y'811D'5 
INICIAI: 21 de maio de 2025. 
FINAI.: 21 do maio. 2026. ~--­Sea-11,~de-açlo 

dlll-MnallUDi151 
Sem parlldp antes. 

--....allllo MDC GE$1'JOCDNSTllU(ÃO E l.OCAÇID LTDA. CNPJ nt 27.&96.5l2/0001·70 ... ---.Nt839-A,Cemn,, ___ _ 
tnrretrrnt: e•~- {91191271-7450 / 91M&S-5617 
WEWGTOlllNA MCEIAII CPF nl IOll.315.213-m 

PlldMaULO 
Aos 26 de Maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim • MA, através da Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ ne 06.189.344/0001-77, lavra a presente Ata de Registro 
de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Concorrfncla - Eletr6nica 
N• 006/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual e futura contrataçlo de empresa para 
pavlmentaçlo asfáltica no MunldJHo de Plndaré Mlrim/MA. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de ContrataçJo em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de l'tcltaç;fo, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei nt 14.133, 
de 1v de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

C\ÃUSUIAPIUMEIRA • DO OIIIETO 

Pretetnira Munlcipa' de P1nc1ari Mktm • MA / CNPJ: 06.189.344/0001-n 
Av. EIJ115 Hallel, nt 5N, c:.ntro, Plndlri-Mlrin\ Maranhlo, Brasil 
-.plndaNmlrim.ma.pJar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - A presente Ata tem por objeto Relistro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
pavimentação asfáltica no Município de Pindaré Mlrim/MA. especificado no Termo de Referência, Anexo Ido 
edital do Concorrtnda . Eletr6nica Nt 006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

QÃUSlU SEG.-A • DA VAI.IDADE, FOIIMALIZAÇÃ0 E CADASTRO RESEIIVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 {um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prôprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar l (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei ni 14.133, de 2021. 

2.2.l - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei ni 14.133, de 2021. 
2.4- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

2.4.l - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.l - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pek> signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7.l - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2. 7 .2 - Quando houver o canceklmento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Prehftura MunkipllldePlndare Mktm - MA J CNPJ: 06.189.344/0001-n 
Av. Ellas Haael, na 5N, C..UO. Plndlr6-Mlnm. Maanh&o, llfnll 
ww,,,.plndar9mlrlffl.m■.p.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na lei n'l 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o vak>r estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

QÃUSlU ,.....,._ • IIEMANBMIINTO DAS QUANflDADE5 RE6l511IWS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CIAUll!'.AQUMTA-ALTIMÇÃOOUA'JIWRA(ÃODOSPIIEÇDSRHISrUIIOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão sera Iterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
4.2.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculávei~, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Pl'efeltura Mwikipal de Pffldai-6 Mlrirn - MA I CNPJ: 06.189.344/0001-n 
Av. Eli• ~. nt SN, (antro, Plndwé-Mwlm. Maranhlo, 8rnll 
-.plndaremlrlm.m■-eov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NDARÉ MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ni 14.133, de 2021. 
4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuaçJo, poderá ser a pedido do interessado, conforme criténos 

definidos para a contratação. 

CIÁUSULAQUINTA--DCIAÇloDE~-
5.1 _ Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
5.1.1 - caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei ni 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuizo das sanções previstas na Lei ni 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoraçJo do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

~ MunldpaildePlndan Mlrlm • MA I CNPJ:06.119.344/0001•n 
Av. Elln Hallel, nt SN. Cemro, Plndar'-Mlrim. Maranhlo, lfnll 
-~m.ma-aov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE PINDARÉ MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~~ 
~ --

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, 

de 2021. 

QÃUSUIASEXTA ·DO~ DA ATA DE IIEGISl1IO DE PIIEÇ0S 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido peta 

Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211 , do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 
da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 • O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
Justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3i e 27, § 4i, ambos do Decreto 
n2 11.462, de 2023. 

CIÁUSUI.AIÓW·DASPBIMIDNIES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órJlos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CIÁUSUI.AOITAVA-DASDl5fOSIÇÕESFINAIS 
8.1- As cond.ções gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Refer~ncia, Anexo l do instrumento convocatório. 

PNfelturaMunkipalde l'tnct.é Mlrim • MA I CNPJ:06.189.344/0001-77 
Av. Ela Halut, ... SN, Centro, Nn.,..Mlrim, Maranhlo, ar.sil 
__ plndaraffllrlm.ma.pv.br 
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8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3 - Fica eleito O Foro da cidade de Pindaré-Mirim - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

QMISl!IA-·DA ADEslloÃATADE IIE6ISfRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 • Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e 
9.1.3 • Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 • A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1 · O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 • Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 • O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetívação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 • O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitatívo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 
9.5 • As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
9.6 • O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CIÁIISUIAMCIMA·DOS 111!NS IIE6ISIUD05 
10.1 • O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

UPKIFIC"'°'5l,,_.,._ 
._ ' Dua\lO ~J. ~ _] Qlall. ~-.. -v•---- -· ---- is~-...,-.· 

Registro de Preços para l!Wntual e futura contrataçlo de 
1 empresa para pavimentaçlo ,n,.ltica no Município de UNIDADE 1 RS 2.764.000,00 RS 2.764.000.00 

_ Pind•ré Mirim/M~--- -- 11$ 2,7M.OOO~---

PNnitura Municipal de PlnUre Mlrim - MA I CNPJ; 06.189.344/0001-n 
Aw. Elas Halllel, nt SN, C.,b'O, Plndart--Mlriffl. Maranhlo, lrflll 
-.plndaremirlm.ma..,ov.br 
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Pindaré-Mirim - MA, 26 de maio de 2025. 

ASSINAT\IIIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt MIRIM/MA 
CNPJ: 06.1119.344/000l•n 

Edson de Sousa Pereira 
Secret.irio Municipal de Administraçlo 

Portaria nt 002/2025 

PELA BENEFICIÁRIA 
WELUGTON UMA ~""'"®de!orm.offl9'1ai 

SACHAR :::-:...WGTOIWIM 

JUNIOR:604315~ NNIORf>IMJllleJOl 
o.doo Ml210llli~.l6~ 

303 -0)00' 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ: 27.896.522/0001•70 

WELLIGTON UMA BACELAR JUNIOR 
Representante Le1al 

CPF nt 604.315.263-03 

Prehttura Munklpal de Ptnct..f Mlrlm • MA I CNPJ: 06.119.M4/0001-77 
Av. m. Halllel, ._- SN. Cantro, Plndart-Minm,, Maranhlo, Bra511 
__ plnclaramlrlm.ma.....,.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE PtNDARt MIRIM 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATODAATADt:IIEGISTIIODE~Nlcnl/2025 

DADOSOOIIIIOCESIO DE Oll&EM 

. NI PROCESSO AOMINISTRATIVÕ: . 017/2025 ---- -

Nt PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: ~ 006/2025 
--- -- ------- ----- -- ----,.- -

MODALIDADE: , Concorrência - Eletrõnica 

ÓRGÃO GERENCIADOR: · Secretaria Munlclpal de Administração 
- -

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTt(S): 1 sem partie1pantes 
o&IITO:-~ -Reilstro de Preço$- para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação 

asfáltica flO Município de Pindaré Mirlm/MA. 

vALOR TOTAL"REGISTRAOO: : · Rs""2.764.00iúlõ idOis m-1ihões, seiecentos_e_Sessé"nta e quatro mil reais) 
--- -···--------------· ----- -

vtG!NOA INIOAL: , 26 de maio de 2025 
----- +--- ·--- ------- .. -- -

VKilNOA ANAL: : 26 de maio de 2026 

-- ~------------
- DO Óllllllo llEIIENOADOll 

------- ---~,e 
NOME: 1 Secretaria Municipal de Administração ____ ( ___ ---- ---------- ----

LOGRADOURO: ! Avenida Elias Haikel, NI 11 
------ 1 -----------

QDADE: ; Plndaré-Mirim 
·---------+------·---- ·---· 

REPRESENTANTE: 1 EDSON DE SOUSA PEREIRA 
---· -·--·-·--1 _______ ---- --· 

DADOS DOIIINIACIIJIO 
RAZÃO SOCIAl: ' MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO lTDA 

ENDEREÇO: : Rua José Feitosa Mourão, Ni 839· A 
--- --~- ··t ----- ------- ---

ODADE: : Aldeias Altas 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 

BAIRRO: Centro 

ESTADO: Maranhão 

CPF: 407.098.683-91 

CPF/CNPJ: 27.896.522/0001-70 

INRRO: Centro 

ESTADO: Maranhão 
- ----------- ,··- ----·- .. ., . . 

CONTATO: · (98) 98278• 74SO / 98465·5617 
----- --- --1---- -- -

E-MAIL: , bgonstruçaoelocacao@hotma1l.com 

REPRESENTANTE: WELLIGTON LIMA 8ACELAA JUNIOR CPF: 604.315.263-03 

õi,;,-_]======~~~=-DPKR=--~-=--==c,~~~-=-=E=írr-•~°";-~-~-Í-~-,..;.~~~~~ _ •r· Dm '5lct ] Unilllllle j ~--;- YalorUIIIL r.=. -~!~ 
i Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

1 · empresa para pavimentação asfáltica no Município de 
_ _ , P1ndaré Mirim/MA. _ _ _ . 

UNIDADE 1 RS 2.764.000,00 RS 2.764.000,00 

--11$ 2.764 000,00 

Pindaré-Mirim - MA, 26 de maio de 2025. 

P...t.itura M4,inldpal de Plndart Mlrlm - MA I CNPJ: 06.119.3"/0001-n 
Av. Elas...._, - SN, centro, Plndari--Mlrlm, Maranhlo, 8rul1 
-.plndaremlrim.ma.1ov.tw 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE PINDARt MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSINAlURAS 

PELA GERENOADORA 

jl ' 
--d.lü'1 ,k ~ 

'.,fc,C;e!;, r:içà-, 

PREFEmJRA M~~.c:fl.t DE" PiNttARt MIRIM/MA 
CNPJ: 06.189.344/0001•77 

Edson de Sousa Pereira 
Secret4irio Munklpal de Admlnlstraçlo 

Portarla nl 002/2025 

PELA BENEFICIÁRIA 

WEUIGTON UMA AulNdcldillorml clQlltll 

BACELAR ~lMA 

AJNl0R:60431S26 ~~~.»:ili 
303 .(8'111' 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ: 27.896,522/0001-70 

WELUGTON UMA BACELAR JUNIOR 
Representante Legal 

CPF nt 604.315.263-03 

Prefeitura Munldplll de Plndn Mlrim - MA I CNPJ: 06.189.344/0001·77 
Av. Elas Haiket, n9 SN, C.ntro, Plndar'-Mlrlm, Maranhlo, ltnll 

-.plndaramlrlm.ma,aov.lM' 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFBTURA MUNICIPAL DE PINDARÉ -
TERCEIROS 
Volume. 5 - Número: 3817 de 26 de Maio de 2025 
DATA 26/05/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de dilru6gação do Poder Executivo Mumcipal, CUJO 

01:Jietivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder PUblico deve agir com a maior transparência 
possivet. para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões . 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponfV81S na forma 
~ica no domlnio https:/lp1ndaremióm.ma.gov.bfldiariooficiatphp, 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
intef'assado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIOADE 
Todas as edições sao geradas dianamente, com exceçào aos 
Sábados, domingos e '8riados. 

CONTATOS 
Tel: 9832102601 
E-maü: ppindarerrnrm@gmait.com 

ENDEAEÇOC<M'LETO 
AV. ELIAS HAICKEL, N' 11 CENTRO, CEP 65370-000 

RESPONSÁVEL 
• Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim 

CPF "'º616513 .. 
IP com n• 10 O 0.90 

www.pmdaremmm.ma.gov.brfd1anooficial.php?ld= 
1198 
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+ EXTRATO OAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01812025 • OBJETO· REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÁO OE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA NO MUNICIPK> OE PINDARÉ MIRIMJMA 

• 

-

Alegndre Colarei Bezer,a Júnior • CPF. ""º.616.513-- - Data 26/05/2025 - IP com n" 10 0.0.90 li 
Aulenticaç.lo em· www.pindarem1rtm.ma.gov.brldlanoofic:iel.php?id-1198 : 



EXTRATO DA ATA OE REGSSTRO DE PREÇOS N": 01ll2025 

MDOIDOPIIOCEIIDDe«-11■1 Proc r• 

• 

N" PROCESSO 1 017/2025 
ADIIINISTRATIVO: 

1 

---N" PROCESSO OE ~-006/2025· 

CONTRATAÇÃO: . 

-- -- MODÀUDADE: • Concorrtnaa - Eletrônica i::"f ~ º (s'• l~='--
6RGlo-QE.R.EitclÃDÓR: l "Secretana MUii1Õpal Ô8 Àdm1mstração "~ ~~Y:s:;;;º;;-~-~=-=-

6RGÃO(S} PARTiCIPANTE(S): t -Sem partiop8ntes - ~ ;:.:u11.1r• . - -- --
OBJETO: Registro de Preços para eventual e tutvra contratação de empresa para · 

paV1mentaÇão asfáltlca no ~_un1Cípio ~ ~'.ndc!~_Minm~A-
VALOR TOTAL REGISTRÀDO: : R:'5"2. 76-(õõõ~OO (dOls- m1Íhões. S8tecentos e sessenta e Quatro mil reais) 

VIGêNCIAINICIAL:: 26demaiode2025 --· ------------------- ·--

___ VÍGêNCIA. FINAL: t- 26 de llla"10de-202t3" 

DAD0I DO ÕIICiÃCl GIIBICIADOR 
NOIE: Secretãna MumÕpal de Adm1nistraç10"" ------- ~ - --C-N-PJ: r·Õ6.189.344t0001~i7 

BAIRRO: '. -Centro LOGRADOURO: •· Avenida EÍ1a$ H"ã1kel. N° ·11 

CIDADE: PÍodaré-Mirim ---- ' - -- ---- - --
REPRESENTANTE: EDSON OE SOUSA PEREIRA 

ESTADO: , MaranhÃÕ 
------ -1 --- ·-

CPF: 1 OH 098.000-91 
--~ ----

DADOIDO•..aAIIC> 

RAZÃO SOCIAL· ---,;,fü(GESTAO CONSTRUéAO E LOCAÇÃO' CPFíCNPJ1-~; 896_52210001 _70 
. LTDA 

ENDEREÇO: · Rua José Feitosa Mou-rãO. ·w 839- Ã 

- ----+-· 
CONTATO: , (98) 98278-7450 / 98465-5617 

REPRESENTANTE:_, \o\lELÜGTON UMA BACELAR JUNIOR 

-- . BAIRRO: ; Cerítro 
; ----- ··- +--- - -
· ESTAOO: 1 Maranhão 

E-MAIL: 
1
'"6sCOnstrucá'oe1ocacaõ@hotma11 e' 

Q!!1 

CPF: •- ••• 315 ••• ---03 

DOS ITENS REGISTRADOS 

- lt~EITINIDA.MI' 
'. ~ I D11arn11 1 uãi111c, ! CUnl.] 

Registro de Preços para eventual e futura contratação · 
- ._ ííi TOIII -~--~--'-~- -· - ' - ----

..... 1 Cle empresa para pa'Jlmentaçlo asfáltlca no Mun1cíp10 , UNIDAD 

..... de Pindaré Mtnm.lMA. E 

RS 
2.764.000.00 

RS 
2.764.000.00 

Pindare-M,nm - MA. 26 de maio de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

--
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAR~ MJRIMIMA 

CNPJ: 06-119.344J0001-n 

Edson de Souu PeNtra 

Secret6rio Municipal de Admlnlstraçlo 

Portaria n• 00212025 

PELA BENEFICIÁRIA 

IU GESTA O CONSTRUCAO E LOCAÇÃO L TOA 

CNPJ: 27.196.522/0001-70 

WELUGTON LUZA BACELAR JUNtOR 

R-.,rn.ntante Legal 

CPF n• -.31&.•--03 

AJe~andre Colar!!$ Bezerra Júrlor- CPf ···.616 513-º" • Dai. 26/05'2025 - lP com n· 10.0.0.90-
AutentlCIÇlo em - pmdaremmm ma_gov_bf.'dlanooftclal.php?ôz t 198 -



DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINOARÉ MIRIMIMA 
TERCEIROS 
Volume: 5 - Número: 3817 de 26 de Maio de 2025 
DATA: 26105/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder PUblico deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões . 

• ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponiveis na forma 
eletrônica no domínio httpsJ/pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIOADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
T el: 9832102601 
E-mail: ppindaremirim@gmail.com 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. ELIAS HAICKEL, Nº 11 CENTRO, CEP: 65370-000 

RESPONSÁVEL 
ll{refeitura Municipal de Pindaré Mirim 

Preíe\tl::, d~ s~rn~a luzia 
WR __ _ 

~,•=s~s."a<C-urJ,-----

CPF: ***616513** 
IP com n": 10.0.0.90 

www.pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
1198 
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+ EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": 01812025 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNIC(PIO DE PINDARÉ MIRIMiMA 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICtPAL DE P!NDARE M\RIMIMA I TERCEIROS I O\ARIO OFICIAL· NUMERO 381712025 · 26105
1
2025 

SECRET ARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': 
018/2025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 018/2025 

• 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO 017/2025 
ADMINISTRATIVO: 
N" PROCESSO DE 006/2025 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: Concorrência • Eletrônica 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Sem participantes 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

pavimentação asfáltica no Municlpio de Pindaré Mirim/MA. 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2. 764.000,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e quatro mil reais) 

VIGêNCIA INICIAL: 26 de maio de 2025 

VIGÊNCIA FINAL: 26 de maio de 2026 

DADOS DO óRGÃO GERENCIADOR 

NOME: Secretaria Municipal de Administração CNPJ: 06.189.344/0001-77 

LOGRADOURO: Avenida Elias Haikel, Nº 11 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Pindaré-Mirim ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: EDSON DE SOUSA PEREIRA CPF: """.098.-•.91 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO CPF/CNPJ 

27 .896.522/0001-70 
LTDA 

ENDEREÇO: Rua José Feitosa Mourão, Nº 839- A BAIRRO: Centro 

CIDADE: Aldeias Altas ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (98) 98278-7450 / 98465-5617 E-MAIL: b:i!.onstry!õaoelQ!;.i!:~Q@bQ!mail.c 
Q!!l 

REPRESENTANTE: vVELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR CPF: ···.315." .. -03 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFtcAÇÕES E ITENS DA ARP 

Item Descrição Unidade QuanL Valor Unlt. R$ Total 
Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa para pavimentação asfáltica no Município 
de Pindaré Mirim/MA. 

Pindaré-M1rim - MA. 26 de maio de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

Valor Global 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM/MA. 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Edson de Sousa Pereira 

Secretário Munlclpal de Administração 

Portaria nº 002/2025 

UNIDAD 
E 1 RS 

2.764.000,00 

PELA BENEFICIÁRIA 

R$ 
2.764.000,00 

R$ 
2.764.000,00 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA 

CNPJ: 27 .896.522/0001-70 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Representante Legal 

CPF nº -.315.---03 

Alexandre Colares Bezerra Júnior - CPF: ...... 616.513-- - Data: 26/05/2025 - IP com nº: 10.0.0.90 _ 111!1 
Autenticação em: www.pindarem1rim.ma.g0v.br/diariooficial.php?id=1198 i:: : 

lil . - . 
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ESTADO DO MARANH SANTA., 
LUZIA~ 

DESPACHO AD SETOR JURÍDICO PARA VIABILIDADE DE PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS: 

CONCORR[NCIA ELETRÔNICA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO DA ARP: 

VALOR: 

PRAZO DE VIG[NCIA: 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: 

IDENTIFICAÇÃO DA ARP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

W 018/2025 

N" 006/2025 

N" 017/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO OE PINDARÉ MIRIM/MA 

R$ 2.764.000,00 {dois milhões, setecentos e sessenta e quatro mil reais) 

26 DE MAIO DE 2026 

MIX GESTA□ CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA- CNPJ: 27.896.522/0001-70 
ENDEREÇO: Rua José Feitosa Mourão, n12 839- A, Bairro Centro, Aldeias Altas/MA 
Contato: bsconstrucaoelocacao@hotmail.com 
Representante Legal: Welligton Lima Bacelar Junior- CPF: ••• .315.***-03 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA ARP: 26 DE MAIO DE 2025 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DESTE ÓRGÃO 

Adesão a Ata de Registro de Preços n11 018/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica n9 006/202S, originada pelo 
Processo n12 017/2025, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ 
MIRIM - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CON5TRUCAO E LOCAÇÃO LTOA- CNPJ: 27.896.522/0001-70, 
que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para eventual e futura contratação de empresa para 
pavimentação asfáltica no Município de Pindaré Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução de obra 
de pavimentação asfáltica no Município de Santa Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo 
de até 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, conforme 
disciplina os§§ 412 e 512 do art. 86 da Lei nl2 14.133, de 112 de abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto n!211.462, 
de 31 de março de 2023 . 

NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA ADESÃO 

A contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica justifica-se diante da 
necessidade premente de reabilitação e modernização do sistema viário. A iniciativa visa assegurar melhores condições 
de trafegabilidade, fortalecer a integração territorial, valorizar os espaços urbanos e fomentar o desenvolvimento 
econômico local. Além disso, contribui para a preservação do patrimônio público, a redução de custos com manutenções 
emergenciais e a promoção de um ambiente urbano mais seguro, acessível e funcional. A ausência de manutenção 
periódica e de intervenções estruturantes ao longo dos anos agravou o problema, resultando em prejuízos tanto à 
coletividade quanto ao poder público. Entre os impactos observados estão o aumento dos custos com transporte e 
manutenção de veículos, riscos de acidentes, prejuízo à fluidez do trânsito e à qualidade de vida da população, 
especialmente das comunidades mais vulneráveis. 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica a presente consulta da ARP em epígrafe, 

para exame e aprovação, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desta Assessoria, no sentido de apresentar 

PARECER a respeito de todos os aspectos legais e normativos sejam devidamente observados a viabilidade 

jurídica da adesão, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Prefeitur• Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL. nl 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNl□PAL DE SANTA LUZIA 

Preteitc1ra de Santa Luzia 
WFC 

~,10,~,---

Após parecer jurídico favorável, sigam-se os trâmites necessanos para abertura do processo 
dministrativo e posterior formalização da contratação, conforme rito aplicável. 

/~ J&c <::::: :~a de Andrfi/c,, 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n!! 004/2025 

Prefeitur• Munklp,al de Sant• luzia - MA I CNPJ: 06,191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brasll 

Santa Luzia - MA, 25 de junho de 2025. 
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ESTADO DO MARANRÃ,0 
Prefeltllra de S.■ta Luzia/ Gabin~,do Prefeito 

CNPJ.· 06.19/.00/1()00/-47 
À\'. Nagíb HaickeJ ! CEP: 6$ . .390..()(}() / Santa Luzia -Marannão 

PORTARIA N" 0IM/2025 - 02 DE JANEIRO DE 20211. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA DE 

ANDRADE, portador (a) do RG n• 121772389-1 SSPIMA e CPF n• OOl.322.333· 

17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO • SEMGOV. 

Art. 2". Esta portarta entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposiçõee em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se-. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃ~"':102 de janei~ .· e 2~5. ./ 

./L ✓.- ?, 0 7,,----
J~~Nº DA C UZ FILOUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrad~ Q 
Em~Jf:li.12025 ' 
Ciente: ✓ e. o 

7 
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PORTARIA N" 00Jll025-02 DE JANEIRO DE 2015. 

O f'lt.EFt:ITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no 11$0 de SW1!i atribuições que Ux 

conferem a Lei Orgãmca Muntcipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE-

Art. 1•. Non-.- o (a) Senhor (a) JOSENILSON 

FERRO SOUSA, portador do RG n• 34451494-J SSPIMA e CPf n• 

6lJ.ll0.613-97, para ocupar o carto de provimento em oomÍSli40 de 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO- CGM. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na.data de sua 

Art. l°. Rtvogam-se as disposi,;:ões em ccmlláno. 

flê..sc ciência 

Publique-se. 

~-· 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO.em 02 do_ianeimdc:2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
P,effflO Molicipal 

PORT ARlA N" 003/2015- 01 DE JANEIRO DE lt2!. 

O PREFJ:ITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

çan{ercn, a Le, Orpnica Municipal e a Lei de Estrutura Administnrtiva do 

Munidpio, 

8f.§Ql,YE: 

Art. r. NOl!lQI" o (a) SeMor (a) CINDY 

FERREIRA DE SOUSA DO VALE, portado<- do RG rf '770748JWZ2-7 

SSPIMA e CPF ri' 058.5k.4i7J-2', p11111 OCllpll'. o cargo de provimDllt<l cm 

comisslo de PROCURADORA GERAL DO MUNlciPIO-PGM. 

publicaçlo. 

•• na1ur11 

Art. r. E'sl& por1aria enlra em vigor na. data de sua 

Arl. l°. Rnopm-se as disposições em contnlirio. 

Owecibia. 

Publique-se. 

CU1I1pra-se. 

GABINETE DO PREJIEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, EST"1)0 DO MARANHÃO. cm 02 do~irode 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ llLGVEIRA JUNIOR 
Pref,llo Mwticipa/ 

roJT ARlA N" 004/20l5- 02 DE JANEIRO DE 202!. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. no uso do sua lllribu~ que lhe 

cmferem a r1i Organics Municipal e a Lei de Estrutun. Administrativa do 

Mun,clpio, 

publícaçio. 

RESOLVE: 

Art. )O. Revopn-se as disposíç&s em~-

06-se ci&lcia. 

Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, F.STADO DO MARANHÃO. em 02 de janeiro de 2025. 

IJUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Pnftlw /11,m;cipo/ 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA • MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ltransparencia.santaluzia.ma.gov.br/díario 

CÔDIGO OE AUTENTICIDADE: 468ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259t5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 

N 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO Nº 054/2025 

Assunto: Análise jurídica sobre a viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n.0 

018/2025. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação 

asfáltica no município de Pindaré Mi rim/MA. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da autoridade administrativa para manifestação desta 

assessoria jurídica quanto à viabilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços nº 

018/2025, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 006/2025, conforme previsto no despacho 

da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pindaré Mirim. 

A adesão solicitada refere-se à contratação de empresa para pavimentação 

asfáltica, em conformidade com a legislação vigente e com observância às condições 

estabelecidas na referida Ata de Registro de Preços. 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Pela análise realizada, conclui-se que é possível a adesão à Ata de Registro de 

Preços pretendida, desde que sejam observados os requisitos estabelecidos na legislação 

vigente, em especial os previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 dentre os quais destacam­

se: 

a) Apresentação de justificativa de vantajosidade da adesão; 

b) Comprovação da compatibilidade dos preços registrados com os valores 

de mercado; 

c) Aceite do órgão gerenciador e do fornecedor; 

d) Regularidade formal da ata e do processo licitatório de origem. 

Assim, verifica-se que a Ata nº 018/2025 é válida e vigente, estando amparada 

por processo licitatório regularmente conduzido, com publicação válida e adjudicação 

Prefett:ura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.<JOl/0001-47 
NAGJB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

homologada. Ademais, o objeto está claramente definido, há compatibilidade com a demanda 

do Município e a empresa vencedora (MIX GESTÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 

27.896.522/0001-70) encontra-se devidamente qualificada. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à adesão da Ata de Registro de 

Preços nº 018/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 006/2025 desde que sejam 

formalizados os documentos complementares exigidos, especialmente: a) Estudo de 

vantajosidade; b} Pesquisa de preços atualizada e comparativa e; c) Manifestação favorável do 

fornecedor e do órgão gerenciador. 

Não se identificam, nesta fase, óbices jurídicos que impeçam a adesão 

pretendida. 

É o parecer. 

À consideração superior. 

Santa Luzia/MA, 25/06/2025 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 660/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, nt S/N, CENTRO, Santa Lu1ia, Maranhão, Brasil 

--transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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SANTA•, 
LUZIA~ 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP_..., rf' 08 1111 001/0001-47 

GABINETE 00 />REFEITO 

PORTARIA N" 66012025 - GABIP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre e nomeação do (e) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dé outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atrib4lições legais e dos 

poderes que lhe sêo conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nª 81-1-/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n• IU1312232010-2 SSP/MA, inscrito (a} no CPFIMF oob o n• 

607.268.823-30. para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal da Governo e 

Gestão. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de 8118 publicação, ratroeglndo NUS 

oleitoa à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas es disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE. 2025. 

Juecelino da C llguelra Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagil Halckel, SJN. Centro, Santa l11%11:. MA. CEP nº85.390-õ00. 
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DIARIO 
OFICIAL 
ELETAÕNICO 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 1 N2 974 
ISSN 2965-5145 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
Publicado pen-: 

Códiao identificador: 4pyqknj0y9W2~04~0\ 7040'1 

PORTARIA Nº 6'1/2015 - GAB/P, DE 18 DE ABRIL DE l02S. 

PORTARIA N" 661/2025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DlRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e d!owras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ÃNGELA CARO UNE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador la) da Cédula 

de Identidade RG n" 028539592004-4 SSP!MA, inscrito (a) no CPFIMF sob o nº 027.954.323--90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) 00 DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação 

DANS. junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra cm \-igor na data de sua f!Uhlicação, 

retroagindo seu& efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando ttvogadas as disposições cm contrário. Registre-se, Pub!ique­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. 

Luzia/MA 

__________ Juscelino da Cruz Filgueita Jutrior Prefeho Municipal de Santa 

Publiclldo por. JUSCELINO DA CltUZ FTLGL'BRA Jt';moR 

Código identificador: pojlhaghdhll02S04301704 I ~ 

!L 1 dil'ir NIIHZS- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nª 660/2025 - G~: DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) P~~~STA D~ 

LJCIT AÇÕES, e dá outras prov1denc1as" _ O PREFEiTO MUNlClPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atnbmçoes legais '~ 

e dos poderes que lhe aio conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V. e. 

CONSIDERANDO a ~truturaçào administrativa in~ritufda pela Lei n" 614/2025; RESOLVE: Art. lº. Nomear o (a) 

Senhor (a) J jjj j [[JII:$ SOUSA, portldor (a) da Cédula de Identidade RG nº 041312232010-2 SSP/MA, iMCrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30. para ocupar o cargo de provimento cm comissão de PAREClSTA DE LlCITAÇÔES, com 

denominação DANS, junto a Secretaria \olunicipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de su11 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 1025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se, CUmpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

28 DE ABRIL DE 2025. 

Luzia/MA 
__________ Ju!ieclino da Cruz Filgucira Junior Prefeito Municipal de Sanla 

Publicado por: Jt:SCElJNO DA Cfl:l.'Z FfLOLlHRA 1Í,"\JQR 

C'odiso idenlificador. i:zwl.sncsy:?02~0--i30J 7041 t> 

PORTARIA N• 63!/2025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 202!. 

PORTARIA N" 635/2025 - GAB1P. DE 16 DE ABRJL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR GERAL DE 

CONTABlLlDADE, e dá outras providencias". O PREFEITO MUNICJPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conteridos pela Lci Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 

51, V, e, CONSIDERANDO a r-ecstruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; RESOLVE: Art. l º. Nomear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOM1SH A VELAR. portador la) da Cédula de Identidade RG n" 036561482009-9 SSPIMA. 

inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL Df 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, jumo a Sccrdaria Municipal de Fazenda e finaDças. Art. 2". Esta ponaria 

1 ASSOMADO"""°""''"'"" COM CHm,>CAOO - OCP-8 ... 0C' CAO .. B0 DE""'°••• CONl'ORNODAOE COM AM!O,DA 
~ ,.i- 2.200-a, Oi 2001, GARANTINDO A AIJTENTICtDAOf, A VALIDADE ;JUltfolcA E A. INTEOAIMOE DO DOCUMENTO 

·'"' .~ Página 5/14 



SANTA 
LUZI• 

ESTADO DO MARANHÃO 

tt Luzi111 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagih Haickel, SIN, Centro, Santa J,uzia, M4, (1,P: 65390-000 

• MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES 

• 

TÉCNICAS/ 

NORMAS DE EXECUÇÃO 

OBRA: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação 

asfáltica no Município de Santa Luzia/MA . 

t 
Pavimentação Asfaltica no Município de Santa Luzia - MA. 

1 
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SANTA• 
LUZIAV' ... , ' 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagih Haickel, ,"',1/N, Centro, Santa /,uzia, MA, CEP: 65390.000 

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO 

Santa Luzia é um município do Nordeste brasileiro e fica no estado do Maranhão (MA). 

Está localizado na mesorregião Oeste Maranhense e na microrregião do Pindaré. 

De acordo com o censo realizado no ano de 201 O pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, o município de Santa Luzia tinha 74.062 habitantes. Em 2015, o total de 

habitantes foi estimado em 79.544, e em 2016 a estimativa foi de 80.021 habitantes. Já em 2017, a 

população estimada foi de 80.204 habitantes. A área total do município, segundo dados do IBGE de 

2010, era de aproximadamente 4.290,509 km2, com uma densidade demográfica de 17,27 

habitantes/km2
• 

Elevado à categoria de município com a denominação de Santa Luzia, foi criado pela Lei 

Estadual nº 2.167, de 17 de dezembro de 1961, desmembrado do município de Pindaré-Mirim. A 

sede foi estabelecida no atual distrito de Santa Luzia, antigo povoado. O município foi oficialmente 

instalado em 14 de abril de 1962, com território constituído de um único distrito: Santa Luzia. 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

A presente especificação técnica dos serviços tem como objetivo fixar diretrizes para a 

execução da pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Santa Luzia - MA, 

contemplando aproximadamente 14.400 m2 de área pavimentada, conforme projeto e orçamento 

aprovados. 

As vias incluídas neste projeto encontram-se em setores urbanos que apresentam histórico 

de dificuldades de acesso, circulação de veículos e drenagem deficiente, especialmente durante o 

período chuvoso. A intervenção visa proporcionar melhoria na mobilidade urbana, segurança viária 

e valorização do espaço público. 

A execução da pavimentação seguirá os padrões técnicos estabelecidos pelos órgãos 

competentes (DNlT, ABNT e especificações SINAPVORSE/SICRO), obedecendo à seguinte 

metodologia construtiva: 
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1. Limpeza e preparação da área de intervenção, com remoção de vegetação, entulhos e 

materiais inservíveis; 

2. Regularização e compactação do subleito, com profundidade de até 20 cm, 

garantindo estabilidade para as camadas superiores; 

3. Execução dos serviços de terraplenagem, com escavação e transporte de material de 

1ª categoria, além do espalhamento do solo em conformidade com o projeto 

geométrico das vias; 

4. Aplicação de imprimação com asfalto diluído CM-30 sobre a base compactada, 

promovendo a aderência com o revestimento; 

5. Pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C, fundamental para garantir a ligação 

entre camadas asfálticas; 

6. Execução da camada de revestimento com Areia-Asfalto Usinado a Quente 

(AAUQ), com espessura média de 5 cm, aplicada a quente e compactada com rolos 

vibratórios; 

7. Transporte de materiais (solo, mistura asfáltica, insumos) com caminhões 

basculantes de 10 e 18 m3
, conforme tipo de material e distância até a obra; 

8. Execução de dispositivos de drenagem superficial, como meio-fio em concreto pré­

moldado e sarjetas moldadas in loco em concreto usinado, para condução adequada 

da água pluvial; 

9. Limpeza final da obra, incluindo retirada de resíduos, entulhos e resíduos de 

materiais de construção, deixando o local em perfeitas condições de uso. 

O projeto prevê a utilização de uma jazida de empréstimo localizada próxima aos trechos 

urbanos, devidamente limpa e expurgada de materiais orgânicos; 

O peso específico do solo/cascalho foi considerado como 1,60 tlm3, com fator de 

empolamento de 1,20 para fins de cálculo de volume transportado; 

As ruas contempladas não necessitam de obras de arte correntes (bueiros ou pontes), visto 

que as estruturas existentes são suficientes para o escoamento das águas pluviais nos trechos 

urbanos; 

A pavimentação será executada conforme diretrizes ambientais e normas de segurança, 

visando minimizar impactos e garantir a durabilidade da obra. 
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A implantação da pavimentação asfáltica nas vias urbanas de Santa Luzia - MA justifica-se 

pelo atendimento a demandas históricas da população, pelo beneficio direto à mobilidade e à saúde 

pública, e pela valorização do espaço urbano. A execução seguirá rigorosamente o cronograma 

tisico-financeiro e as exigências técnicas definidas em projeto, assegurando qualidade, durabilidade 

e segurança . 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA OBRA: 

A implantação de pavimentação asfáltica no município de Santa Luzia - MA justifica-se 

pela necessidade de melhoria das condições de tráfego, acessibilidade, segurança viária e qualidade 

de vida da população. A malha viária do município, em grande parte, ainda é composta por vias não 

pavimentadas ou com pavimento deteriorado, o que compromete o deslocamento de veículos e 

pedestres, especialmente durante o período chuvoso. 

Além disso, o município possui extensa área territorial e grande população distribuída em 

bairros urbanos e comunidades rurais, exigindo infraestrutura viária adequada para garantir o acesso 

aos serviços públicos essenciais, como transporte escolar, atendimento de saúde, escoamento da 

produção agrícola e coleta de resíduos sólidos . 

Com base nas características geográficas e climáticas locais, especialmente a presença de 

solos argilosos e ocorrência de chuvas intensas na estação chuvosa, a pavimentação com 

revestimento asfáltico toma-se a solução técnica mais adequada. Esse tipo de pavimento oferece 

maior durabilidade, conforto na trafegabilidade e resistência à ação da água, além de reduzir 

significativamente a poeira e a lama, que são causas frequentes de doenças respiratórias e acidentes. 

Do ponto de vista econômico e social, a obra promove valorização imobiliária, incentiva o 

comércio local, fortalece a integração entre os bairros e a zona rural, e contribui diretamente para o 

desenvolvimento urbano ordenado do município. 

Portanto, a execução da pavimentação asfáltica é uma ação estratégica e necessária para 

atender à crescente demanda por infraestrutura urbana de qualidade, sendo plenamente justificada 

sob os aspectos técnicos, sociais, ambientais e econômicos. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

1.0 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 

1.1 - Administração Local da Obra: 

RECOMENDAÇÕES: 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRAS JÚNIOR 

A CONTRATADA deverá dispor de um Engenheiro Civil de obra Júnior, profissional 

- legalmente habilitado, para administração, inspeção, verificação do cronograma, identificação de 

eventuais problemas e gestão técnica da obra. 

• 

ENCARREGADO GERAL 

Deverá estar presente diariamente na obra um encarregado geral, responsável por 

supervisionar todas as atividades em campo, garantindo o cumprimento dos padrões de qualidade, 

segurança e prazo. A ausência desse profissional poderá acarretar glosa nos pagamentos e 

penalidades previstas em contrato. 

2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

2. I - Placa de Obra em Chapa de Aço Galvanizado: 

RECOMENDAÇÕES: 

Placa com dimensões mínimas de 1,Sm x 3,0m, confeccionada em chapa metálica 

galvanizada, contendo infonnações obrigatórias da obra (nome, valor, prazo, empresa executara, 

fiscalização e órgão financiador), fixada em local visível, preferencialmente na entrada da via em 

intervenção. 

2.2 - Mobilização e Desmobilização: 

RECOMENDAÇÕES: 

Compreende os custos de transporte de máquinas e equipamentos necessários para execução 

dos serviços (tratores, caminhões, rolos compactadores, vibroacabadora, etc.), bem como sua 

posterior retirada após conclusão da obra. 

Pavimentação Asfaltica no Municlpio de Santa Luzia - MA. 
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3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM: 

3.1 - Regularização e Compactação do Subleito: 

RECOMENDAÇÕES: 

Visa ajustar o perfil longitudinal e transversal da via, promovendo a compactação até 20 cm 

de profundidade com equipamentos como rolo "pé de carneiro" e motoniveladora. Deve atingir grau 

de compactação 2:. 95% do Proctor Normal. 

• 3.2 - Escavação com Trator de Esteiras: 

• 

RECOMENDAÇÕES: 

Escavação mecânica do solo de 1 ª categoria com trator esteira (1 00HP) para confonnação e 

remoção de excesso de material. Envolve carga, transporte e destinação final adequada. 

3 .3 - Transporte de Solo com Caminhão Basculante ( l 0m'): 

RECOMENDAÇÕES: 

O material será transportado com caçambas limpas e cobertas com lona. O deslocamento 

será feito em vias urbanas ou acessos internos com revestimento primário, respeitando normas 

ambientais . 

3.4 - Espalhamento de Material com Trator de Esteiras: 

RECOMENDAÇÕES: 

Após o transporte, o material será espalhado de forma homogênea com trator esteira, 

garantindo a distribuição correta da camada conforme o projeto executivo. 

3.5 - Expurgo de Jazida: 

RECOMENDAÇÕES: 

Remoção de material impróprio (argilas plásticas, materiais orgânicos) da jazida, com 

transporte e descarte em local autorizado, a fim de garantir a qualidade do material de empréstimo a 

ser utilizado. 
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: 

4.1 - Imprimação com Asfalto Diluído CM-30: 

RECOMENDAÇÕES: 

Aplicar camada de ligante asfáltico diluído diretamente sobre a base granulada para 

promover aderência entre as camadas. Aplicar em tempo seco e com controle de taxa de aplicação. 

4.2 - Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C: 

• RECOMENDAÇÕES: 

• 

Executar pintura entre camadas de revestimento, garantindo união e continuidade estrutural. 

Utilizar emulsão catiônica de ruptura rápida. 

4.3 - Aplicação de Areia-Asfalto Usinado a Quente (AAUQ): 

RECOMENDAÇÕES: 

Executar a camada de rolamento com mistura asfáltica composta por agregados e CAP, 

aplicada e compactada a quente. Compactar com rolo tandem e pneumático. 

4.4 - Transpone de Massa Asfáltica com Caminhão Basculante (18m'): 

RECOMENDAÇÕES: 

O material será transportado da usina ao canteiro com proteção térmica para evitar perda de 

temperatura. Aplicar imediatamente após o transporte. 

5.0 - SERVIÇOS DE DRENAGEM: 

5.1 - Assentamento de Meio-Fio de Concreto Pré-Moldado: 

RECOMENDAÇÕES: 

Instalação de meio.fio reto em concreto com dimensões padronizadas. Escavação, 

nivelamento, assentamento, rejuntamento com argamassa e escoramento estarão incluídos. 

5.2 - Execução de Sarjeta Moldada ln Loco: 

RECOMENDAÇÕES: 

Pavimentação Asfaltica no Município de Santa Luzia - MA. 
7 



SANTA •. 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.19L00l/0001-47 
Av. Nagih Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia, M4, ('J~P: 653Y0·000 

Execução de canaleta para escoamento superficial da água pluvial com concreto usinado. 

Utilizar formas de madeira, molhar base, executar vibração e acabamento. 

6.0 - LIMPEZA FINAL: 

6.1 - Limpeza Geral: 

RECOMENDAÇÕES: 

Ao final da obra, executar a limpeza de toda a área, remoção de entulhos, materiais 

• sobrantes e lavagem da pista, garantindo a entrega em perfeito estado de uso. 

• 

Todos os serviços deverão seguir as nonnas técnicas da ABNT e as especificações do DNIT, 

com controle tecnológico e acompanhamento da fiscalização municipal. 
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- ------------1 
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PRIMARO (UNOADE. "'3!00,IJ, AF _ 07/2020 

NT DEGULl<(l,IEO- IOIEM 
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PR~·FASRICAOO. 011,ENSÕES 
100X15X13XJO CM (COI.FRr..ENTO X !!ASE 
IW'ER!OR X BASE SUPERIOR X AI. TURA) 
AF 01/2024 
EXECÍJÇÃOÓE SARJETA DE cONcRETÕ -· 
U~, MOLDADA 1N LOCO EM TRECHO 
RET0,30CM BASE X 10 CM 111 TURA 

AF 0112024 

m• 

~ 

=~s_:__ 
m• 

m• 

w 

m• 

~,~ 

m• 

m' 

m' 

m• 

~·~ 

• 

• 

SANTA• 
LUZIA~ 

,oo -
0.00 -· ·-

___1,00 -10.00 -9000,00 -
12 &00,00 -

1 800,00 -· 
24 750,00 -· 

! 800,00 -· , BOQ 00 -
14 400.00 -
1'400,00 -· 

00.,40 -
45 760,00 -· 

3000.00 

3 000.00 

"',,.,..n,. 
,...: SOCIAISOl'SO>El<MOS "°"'" .,.,.,. 
""' SOC"'5 O,SOOIEO,íl(l5 , .... • 45 11,. 

.. 
1340128 

c,u:;.,-----+--,.-,-.,-.-~c_ 2L56J,53 

'º"" 

-· 
"'"" --· ·-· -
-· 

,,, ... 

H '4 

,. 

,, 
'·"' .. 
, .. 
~· 
-~ 

282,16 

1,61 

17,83 

1.57 

"' 

2,49 

54,83 

39,4◄ 

- •~ L&O 
(AI • VAI.Oft TOTAL SEM Kll (RS) "(1 ♦2+3• ... •51 • 

_____ , (Bj • VAI.OI!: DO 1101 (RS) •fAl-(%tidl) = 
(C) • VAI.DR TOTAL COM 101 flU} • (Al-'-{Bj" 

~d• pareei. do Yfllor glotilll diMl9 orçamenlO I aç1o- SEM BD1 

1 • Valor do f'mponenle I Proprieltfi<> (PREFEITURA l,IJNICIPAL) .. 

2 Valor Total de11e 0,-çamem> / Açf,o (1 +2) .. 

_ .. _ 
dleal"-'lo daa parcala do valorglobaldNt.-~/açlo- COM EIOI' 

Valor do Pn;,p,net,te I PropneU,lo (PREFEíl"IJRA WNICPAI.) 

2 - Valor Total <jeale Orçamento/ At;lc (1 +2) . 

1.148,62 

6 700.64 

2 627.60 

i4461'.l,00 .. 
2081e.00 

------

32 094,00 

H1 1&0,00 

2 f121l.00 

5 868 00 

122400,00 

35856,00 

S59518.15 

0.08% 

0,48'!1, 

·~-1,ci'II, 

1.5!% 

2,32'!1, 

5.87% 

-----~-+--
107 993.60 

lf>J 890.00 11,-

118 320.00 8,56% 

35.280.00 2.SS ... 
1.llk.911,08 100,00% --~----

317.he,12 ,.,,.. 
1.:iu.•00 129,77'1> 

IO!llof(RS) _,., 
1.GM.Nt,111 100,GCl':II. 

1.oM.M1,IMI 1IIO,IIO% 

IG!or(RS) _,., 
u,z.oaa,oo 100,0h, 

Ul2.DOO,OCI 11111,on, 



• 
• 

1 

• 

- - --u •1 u L •• .. 
B jjg 

Jl 

1 
1 

l • i 
l 
1 
1 
i 
1 
1 
1 

i ,i i 
iH ... 
B 

í i ! 
l-1-H-+-ttmn-

• • 
lli~l!I 



-
- - - - - -- -- --- ?.,Ei- --

- -- - - -
- -- - - - - - - - - - Ms.a.1turJ 

Ob)eto: Registro de Preços para eventual e fUtUnl PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE S A LUZIA -MA. 
contralação de empresa para pavimentação aafáltlca 

' q' ' - ,. ,. 
' no Municiplo da Santa Luz:iafMA. 

SANTAS. Locall' lmplwllação: Município de Santa Lw:111 - MA. 

LUZI• 
Pr~le' Proprietâno: Pref. Mumc. de Salta Luzia - MA. ( º"·""(, ... 15$0 ( r,.,; 0 ''"•º 

D-'fa.' Referênc,a· SINAPI 0112025: ORSE 1212024, SICRO 10/2024 
- DESONERADO ' -

- --- -------- ---
_L - - --- -- --

L - -- - ------ - --- - -----

8CN • 20n, 
me SOC .. IS OESONEAAOOS- >k)RA• ., 52 .. 

VAL~ fOTAl. COM llDI 

ENC SOC .. IS OESONERIIOOS• MÊS• •5 17% R$1.382.00000 

- -- - - --- -- - --- - --- - -- --- -- --- ---- -- - -- --
- -- --

COMPO_SIÇÃO DE BDI {%): {Construção de Rodovias e Ferrovias) 
-- -- --

L ___ ] ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

L ---- ----- - ------ - -- - --

- ---- ---- ------- --- -

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
---- --- -- --- - ---

GRUPO: ---- -···- -----
L- ---- --- 4,67% 1- Ad'!linistração _cen~ 
- --- - - -- --- - -- -- -- - --- - - --- - - -- -- -

Total deste grupo= 4,67% 
----··-·-

GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
_______ 1- Seguro e Garantia ~ 0,74% 

---- ---- ----- --- ------ ------ ------

2- Risco 0,97% 
~ --- --------- ---

• 3- Des~s-~s financeiras 1,21% 
- ---------

Total deste grupo= _ 2,92% 
----------- --------- - ---

GRUPO:-DESPESAS-ADMINISTRATIVAS ,_ Lucro bruto 6,71% 
-- -- --- ---· -- ------ ----- --- --- - - -- --- -- --- ---- --

Total deste grupo= 6,71% 
GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS -

-- --- ---- -- --- - -------------

1- PIS 0,51% 
--- ----- --··--------

2- COFINS ______ 2,35% 
~- --- ----- ----- --- ---- ---------- ---

3- ISSQN 5,00% 
---- ------- --- - --- ---- - - ---- - -- --------- --------- -

4- CPRB 3,60% 
- -- -- -- --- - -- -- --- --- -- - - -- -- -- -- ---

Total deste grupo= 11,46% 
---------·----- ------------- ---- ----- --------------------e~ 

------ ---- ----- ---- --- -~-- ---
___ TOTAL• f{fónnula) = 29,77% 

VALOIIBllllm-lPODE_,, -~- ·- - ·-eon,..,...,.,. E<1111C1oa ... 2212% •= f--- - ·--- - -
~ .. -.f..-.. ,g_oo,. "'·""' •= ~--------- --- --- ------ --- --- --- ---- --- -- --------• _m_,.,.,.....,... -- ·- • ~- . .. ''-'5"' 20,44 ... 

- ------ ---- ---------

e .... ,.......,.. .. E-•. R ...... º'""""'~ •• E-• EOl!lrlca , •. 00 .. ""' 27,86% 

- ----an,,,___.,.e.._ ,,_ ,,, .... ·------ ------
__ .. .,..,_.,, Eq-mooo,, " ,,,.,. ,. ""'" 16.&l% 

. .------ -- ------ - ---- --- ---

~· ~- TAXA OE ...oMN,Sm,t,çJ,.o CENTIW. 

A"'"""'•""'""" f<> ""''""ª para <"<"lo do BDI o .. ,.,_ ac.ma ,...,,.,,.,. .. ,, """""'° .... - """º -IO t• TAAA.DESEGUROS 

R• T'-"ADERISCOS 

9D1 • U11oAC•5 ... +G)11•Df').(1+Lj,'!1.CP<SM:PIIBI) • 1 G • T>J(~ OE G.•.IWHl<S 

o,• T'-"A DE OESPESAS fl""'NCER.O.S 

L • T'-"A DE lUCROIREUUNERAÇÃ<>, 

1 • T'-"A DE il<C«NCIA DE IUOSTOS (PIS CONFINS o ISS) 

,_....,.,_.....,._,,.,..co-..c,oo .. /~OIB>-

ltwm_,...,. 
1 ·- 1 - 1 ·-- ------- .. ~ .. ,1o, ... ~., '·''"' - ·-~ ---- --- - - --- ------- ---- ------- ----- --- - -- ---

_____ _, ____ -- -- -.... ., .......... - ••• ·-L --- ---- -- -- ------- --- ----- ---- --- --- ---- ------------- --
'"' •= ,,~ ~"'' -- ----

0,,,...-,•,~~•cm •-- '·"" ·---- ----- ----- -------- - ----------- -·-· ~, ... ·- '"' -

''"'"'"'·""''º"~"''""°" ~- ,,.,~ ••• -----
,mo - ~-~ ----- --- -- --- --- ---- --- ---- --- -- -- -- -- --- ---- --- ---- -
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SANTAJlll, 
LUZIA~ 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO OE OBRA HORISTA E MENSAUS'fA -
---

·----~DE=SCRl=ÇÃO=·--==------_____ -_-_·-7~_-__ -::_-:-HOOIST_-_··=-•-_%-:_·_T~-- __ ME_NSAl-:-=_IST-::_A_-c,.====---j 
GRUPO A 

---~------ -- --~- --·--- --
Al INSS 5,00% 

A2 

A3 

A4 

SESI 

SENA! 

INCRA 

AS SEBRAE 

-~---- ---- --- -
S,00% 

f---•-'---tSALÁRIO ~~U~ÇÃO __ ___ ___ ---------t-------- ____________ 1 
_A_7 ___ SEGURO_C_O_N1:_~_A_C_ID_E_N_TE_S_D_E °!RA_BA_L_HcO ______ ----+----'"'00% _____ +-_____ 3c,00% ______ _ 

AS 

A9 

A 

FGTS 

SECONCl 

TOTAL 
GRUPOB 

8,00% 

D,00 

16,00% 

-- :~ -t-~-:_:-:::_~::_~-;=-S_E::_M_A_N_A_L_RE_M_UN_E_RA_O_O _______ , __ -_-__ -_ 
17,88% 

-------

3,95% 

0,86% 

10,97% 

0,07% 

0,73% 

1,56% 

83 AUXÍLIO ENFERMIDADE 

B4 

BS 

B6 

B7 

B8 

13Q SAlARIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS OE CHUVAS 
---- -- ------
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 

----------c---~­
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16% 
,,-,---j-s-ALÁRIO MA-,-,-,-N-,D-.-0-,-----------------j----,-,o-,-% 

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAJS QUE RECEBEM INCIDtNCIAS DE A 47,31% 

Cl 
e, 
C3 

C4 -----
cs 

e 

D2 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

GRUP0C 

4,55% 

0,11% 

FÉRIAS(INDENIZAOAS0) __ 3,17% 
··----- ---- ------ ------j--------
DEPÔSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2 60% 
---------------··----- -----f---' 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL __ __ ___ _ __ A3_8_% 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INODtNCIAS 

GLOBAIS DE A 
GRUPO D 

REJNCIDtNC!A DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNOA DO FGTS SOBRE AVISO PRtVIO INDENIZADO 

10,81% 

7,02% 

0,38% 

8,00% 
---------

D,00 

16,00% 

Não incide 

Não incide 

0,65% 

8,33% 

O,OS% 

O,S6% 

Não incide 

0,07% 

8,48% 

0,03% 

18,17" 

3,46% 
-------

0,08% 

2,41% 

1,98% 

0,29% 

8,22" 

2,49% 

0,29% 

D TOTAL 7,40% 2,78% 
- -----j------ ---~------

TOTAL (A+B+C+D) 
--1- ----------+-------------

81,52" 45,17'1' 
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1.0 

Composição 

Composição 
AuXltiar 

Insumo 

Composição de Preço Unitário 

Código Banco Descrição Tipo 

CPU-002 Próprio ADMINISTRA SERT - SERVIÇOS 
ÇÃO DA TÉCNICOS 
OBRA 

90776 SINAP1 ENCARREGA SEDI - SERVIÇOS 
DO GERAL DIVERSOS 
COM 
ENCARGOS 
COMPLEMEN 
TARES 

00002708 SINAPI ENGENHEIRO Mão de Obra 
CIVIL DE 
OBRA 
SENIOR 
(HORISTA) 

Und 

H 

H 

Quant. Valor Total 
Unit 

1,0000000 18.157,92 18.157,92 

172,5905000 28,39 4.899,84 

88,0000000 150,66 13.258,08 

18.157,92 
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Ob}elO: Regl&tro de Preços pwaev.ntual e fulllra eontratlçlo da empresa p,11ra 
pavlm.ntaçlo ■sHllica no Municiplo de Santa Luzia/MA. 

Lo<;all 1mp1-,i.a,çao: Municlp10 de Santa Luzle • MA 

Proponente/ Propn&IIH1o: Pref_ Mun,c de Sanli!I Luz"'· 1.1A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA. 
' ., 1 • ' ' 

SANTA•. 
LUZIA~ 

,~- e•·· '., 
,::! {ll ,_ ~-- '"~' "~" ~~ ,m,,. sc,o '"""". oes~,-, 'i - ---'"' SOC"'-'SOE~• --=-• 010,~ v,,.o,nor,-cwoo1 1 

fMC sôc""' OESO<'ER.'OO•-Uf'S• •S ''~ Bl.l...W..lllli 

i I Dotalf<o!<oré,w;IOSINAPl0"202"0RSE12.'20.•SICR010/,!02• 

1 

1 ! ! 1 rrE.. DEOONEAADO Wo.LORAPOT"OO(RII I PAI\Cl',IS I AGUMUlAOO 

1 msCf!,,,. ..... ÇÃO UNIO ' 00,..,T PESO i i I ClASSIFICAç,10 1 

' 

" • I' 1 REF coo c~oS,ç.lO VAlORUNíl" !v•LORUNiT TOTA.L 1 .. 1 TOTAL I PESO PESO 1 ' 
c.r.o, O.-""' ' C,BOI % 'ló i 

PLANILHA DA CURVA ABC e SERVIÇOS 

! c,p • comprlmentolpar/mr,m,, Larg • /arrJura; HIPIE • a/rur&lprofun(lldadlll9,ipr,ssu/B: A• trea. % • P'I""- Q • qu8fl~(jaclli, v ■ VOiuma 

1 1 
A,r,,;,..asfallo u•,nodo à qu-,le (a,au G ), fomeoQoe O!)lteado ?ela t 894.40 ! Of<!1t ,..,. ,,a, 625.56 559.516 75' 40 49% ... 518 75 40 •-' •0 49%•' A 1 

3·3 EMURB excluo,setr,,no e ' li ' • • ,..,,,., ""'• 'oi 

I
ASSENTAMENTOOEGULo\(MEIO-flO)EMTRECHORETO, 1 1 ,1 1 

CONFECCK)NADAEM CONCRETO PRÉ-F/\BFIICADO, OIMENSÔES 
1 

1 1 2 41 1:'.'?x1sx1JlOOCM(COMPRIMENTOXBA.SEINFERIORXBASE M I JOOOOO ....... , .. ,,, .,,. 1 54,631 163.890,001 11,86% 163.890,00, 11,86% 52.35% A 
1 PERi ALTU Af01 Í 1 , 

.EXECUÇAODE IMPRIW..ÇÀOCOMASFALTOOILU,OO CM-30. m' j 14400.00 1 _, _, ... 1 850' 122 400 QO 8 88% 122 •= 00 8 88% A 
3 3 1 IAf 1112019 · ' ' · · ' • ,.....,, , 61.20% 

1 EXECUÇÃO DE SARJETA OE CONCRETO USNIIDO. MOLDIIDA IN , 1 1 .' 

'· 4 42 LOCO EMTRECHORETO,JOCMBAS!:X10CMALT\JRA M ; 3000,00 - ..,., 'º"" 39,44i 118.320,00 6,56% 118.320,00 8.,56% 69,76% Ã 
1 Af 0112024 

·TR.OJ.SPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M'. EM vtA 1 
!
1 

5 34 luRBANAEMREVESTIMENTOPFtlMARIO<UNJDIIDE:MJXKM) MJXKMI 457so.oo _, fl,l,e '·" 2.36 1 107.993,60, 7.81% 107.993,60 7,81% 77,58% A 
N' 0712020 

!
TRANSPORTE COM CAMINH BASCULANTE OE 10 M', EM vtA _ [ i 

6 2 3 URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: MJXKM). M3)00,I! 24750,00 1 - •- ,_., 3.26 81 180,00 j 5,67% 81.180,00 5,87% 83,45% 8 
'/>,f 0712020 

1
1 

7 13 ADMINISTRAÇÁOOA08RA I MÊS 1 3.00 - """"°' "·'"·"' 23563.53 70.690,59 5,12% 70.690,591 5,12%' 88,57%, 8 

1 8 3.2 ]PINTURADELIGACAOCOMEMULSAORR-2C rn' i 14400,00; -• 121" ,_., 1 2,49 35.856,00 2,59% 35,856,00 2,59% 91,16% 8 

1 

9 5.1 L1mpe,.a~ m' r 12600,00 "".. ,..., ,_,. i 2.80 35.280.00 2.55% 35.280,00 2,55% 93,71% 8 
1 f'SCAVAf;AO HORIZONTAL, INCLUflOO CARGA E DESCARGA EM r 
1 10 2.2 SOLOOE1ACATEClORLo\COMTRAT0ROEESTERAS m' 1 1800,00 _, "'"'' '~" 17,63 32.094,00 2,32% 32.094,00 2,32%1 96,04% C 

100HP/lAMr.A 2 111M3 Af 07/2020 1 
I 

1 
i REGUlJ\RIZACAOECOMPACTACt,DDESUSLEITOATE20CMOE rn' ji260000 - ,,.., ,Jo 166 2091600Í 151% 2091800' 151" 9755% C 

I 1 i2·1 ESPESSURA , , . , ~- ' • ' ' ' .,. , 

12 15 Locar;lodes...,,lçetde"""'mentoçao rn' : 9000,00 OIISf. ,.,, •J• 1.61 14.490,00 1,05% 14.49(),00 1,05%1 96,60%· C 
I 

13 
i
1
_
2 

,~~~~~~MCANTEIRO•MAOUflAPES/IDA un 1 0.50 ,,,_, .,_,, 1ouo... 13401,28 6.700,64 0,48% 6.700,641 0,48% 99,08%, C 

1 14 2.5 EJqlurgodejaz>da m' 1600.00 """" ,ouoo, '·" 3,26 5.866,00 0,42% 5,868,00 0,42%
1 

99,51%! C 
15 ~H BarrldopM&ObcoodeM&dloPorleR811prOVflllamenl<>2vezes m' 1 10,00 OIISf. ...,. '"-" 262.76 2.627,601 0,20% 2.827,60 0,20% 99,71%! C 

1 
,•• 

124 
ESPALHAMENTOOEMATERl'ol.COMTRATOROEESTEIRAS m' 1 1600,00 .,_, """" ,.,, 157' 2826001 020% 2.82600 020% 9992% C 

v AfOQ/2024 ''I •• ' ,, • • 

1 17 111 PlocaOlobreemch&""e<;<>golv"'1iZatlo.,nolalada·Rav02_0112022 rn' 1 3.00 : ~ '' >IIO!>t 382.94 1.146,62 0,08% 1.148,82 0,08%j 100,00%- C 

1 VALOR TOTAL SEM 8D1 {R$) = 1.064.961.08 100,00% 

VALOR DO BOI (R$) :ai 317.038,92 29,77% , 

1 VALOR TOTAL COM 801 (R$) "'i 1.382.000,00 129.77% 

• • 
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RRT 15670584 

Luzia/MA no valor de R$ 1.382.000,00 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ 1° do art. 56 da Lei n° 13146, de 06 

de julho de 2015. 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

N11 do RRT 

Sll5670584100CT001 

Contratante Forma de Registro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA INICIAL 

Data de Registro 

09/06/2025 

• S. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE ::.:....:====--==--=====------------------­
D e claro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

• 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ADRIELE ALVES SAMPAIO. registro 
CAU n° 00A2907240, na data e hora: 2025-06-09 11:48:46, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto 
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural (LGPD) . 

A auteo!Jc1dade deste RRT pode ser venficada em, https,1/aCl!sso.caubr.gov.bll'pesquisar-documento, ou vi,, QRCode. 
Documanto Impresso em 10/0612025 às 14,21 :40 por: s1ccau, ip 10.244.1.46. 

www.caubr.gov.br 
• li) . 
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: ADRIELE ALVES SAMPAIO 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2, DETALHES DO RRT 

NII do RRT: Sl15670584IOOCT001 

Data de Cadastro: 09/06/2025 

Data de Registro: 10/06/2025 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$125,40 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Tipo: Órgão Público 

3.1.l Endereço da Obra/Serviço 

País: Brasil 

Tipo Logradouro: AVENIDA 

Logradouro: NEWTON BELO 

Bairro: CENTRO 

Boleto n11 22359811 

- 3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.8.7 - Projeto de sistema viário e acessibilidade 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.1- Memorial descritivo 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.10.3 - Orçamento 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1. 7 .4 - Cronograma 

Grupo: ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO 

Atividade: 5.4 - VISTORIA 

3.1.3 Tipologia 

Tipologia: Público 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

RRT 15670584 

CPF: 080.XXX.XXX-59 

NII do Registro: 00A2907240 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Pago em: 10/06/2025 

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-47 

Data de Inicio: 09/06/2025 

Data de Previsão de Término: 10/12/2025 

CEP: 65390000 

Nll; SN 

Complemento: 

Cidade/UF·. SANTA LUZWMA 

Quantidade: 14.400,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 14.400,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade; 14.400,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 14.400,00 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 14.400,00 

Unidade: metro quadrado 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação asfáltica no Município de Santa 
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ESTADODOMARANHAO --~-'"SANTA• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA LUZIAV' 

DESPACHO PARA ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS 

A Diretora de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Sra. Maria lygla Uma da Silva Pereira 

Prezados, 

ASSUNTO: Solicitação de análise comparativa de 
preços da SINAPI. 

Solicitamos que seja realizado análise comparativa dos preços constantes na Planilha Orçamentária - Tabela 

SINAPI atualizada correspondentes à nomenclatura "COTAÇÃO" em anexo. O objetivo é garantir que os valores 

utilizados nesta estimativa de custos reflitam condições de mercado, assegurando a economicidade para contratação 

pública, encaminhado junto com a consulta a Adesão a Ata de Registro de Preços n2 018/2025, vinculada a 

Concorrência Eletrônica n!! 006/2025, originada pelo Processo n!! 017/2025, celebrada entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX 

GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA- CNPJ: 27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência 

de 12 {doze) meses, para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação asfáltica no Município de 

Pindare! Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município 

de Santa luzia/MA, por meio do Sistema de Informações para Controle - SINC CONTRATA (sítio eletrônico oficial 

destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos 

abarcados pelo novel diploma, criado pela Lei nº 14.133/21). 

Dessa forma, solicitamos a gentileza de avaliar a compatibilidade dos preços encontrados, em relação à 
planilha da Ata de Registro de Preços consultada, visando à definição do melhor preço aferido . 

Concluído as solicitações acima, faça-se as providências necessárias ao devido andamento do Processo. 

Jláne / j rÍtpaío 
J\rqM1t~anuta 
CA1J juq0714-0, 

Adriele Alves Sampaio 

Santa luzia - MA, 26 de junho de 2025 

Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 
Portaria n2 771/202S 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SANTA• 
LUZIA~ 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO 

SANTA• 
LUZIAV' 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao art. 86 da lei n2 14.133, de 111 de abril de 2021 e 

decreto n!! 11.462, de 31 de março de 2023, 

DEClARO que foi devidamente realizada análise de preços verificando-se que os valores 

propostos basear-se-á pelo Sistema Nacional de Pesqu·1sa de Custos e f ndices da Construção Civil (SINAPI) 

que é a ferramenta pela qual a Administração Pública define os valores dos insumos e serviços necessários 

aos serviços de engenharia que permit'1u estabelecer como parâmetro o valor médio. 

Foram comparados os valores unitários dos itens presentes na planilha atualizada do SINAPI com 

aqueles constantes na Adesão a Ata de Registro de Preços n11 018/2025, vinculada a Concorrência 

Eletrônica n!! 006/2025, originada pelo Processo n!! 017/2025, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL 

OE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO OE PINDARÉ MIRIM - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX 

GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, 

com vigência de 12 (doze) meses, para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação 

asfáltica no Municfpío de Pindaré Mirim/MA, visando a contratação de empresa para pavimentação 

asfáltica no Município de Santa Luzia/MA. A análíse demonstrou que a adesão é recomendada devido à 
economicidade, pois os valores registrados na ata são inferiores, resultando em uma economia 

significativa para a administração. 

Além da redução de custos, a adesão à Ata de Registro de Preços proporciona maior agilidade na 

contratação, eliminando a necessidade de um novo processo licitatório e permitindo a execução eficiente 

dos serviços essenciais. Assim, a análise comparativa confirma que essa é uma alternativa vantajosa para 

a administração. 

Deve-se lembrar que, o Decreto n2 7.983/2013, em perfeita vigência, estabelece a necessidade 

de definir o custo unitário e global das obras e serviços de engenharia, custeadas com recurso prôprio, 

com apoio nas referências contidas no SINAPI. 

Diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão, tendo em vista a 

necessidade de dar andamento ao processo. 

Santa luzia - MA, 26 de junho de 2025. 

r 7 

Coor..._adoO..,.cleC-•. 

M-•,-oodoUunlaJljDCla:S-C..~ 

PORTARIA N! 0H/202S 

L _J 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
f /202. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Chefe do Setor de Apoio Administrativo - Portaria n!! 071/2025 
t~ C.~ . Adriele Alves Sampaio - Diretora do Departamento de Obras e Engenharia - Portaria n!! 771/2025 
" ' ~-., .. ~ ~ llzemar Oliveira Outra - Secretáno Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo- Portaria n!! 009/2025 

,'(11Bt.;,;pjl. "'·"' 

Problema Resumido 
O Município enfrenta um sério problema de mobilidade urbana em suas vias públicas devido à 
falta de pavimentação, o que vem prejudicando significativamente o deslocamento e a 

.. ~ f. acessibilidade dos cidadãos. Essa situação gera uma série de transtornos, tanto para o tráfego de 
-- L0 ' veiculas quanto para a circulação de pedestres, aumentando consideravelmente o risco de 

acidentes na região. A ausência de pavimentação adequada nas vias impacta diretamente na 
qualidade de vida da população, dificultando o acesso a serviços essenciais e comprometendo a 
fluidez do trânsito local. 

Em atendimento ao inciso Ido art.18 da lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A contratação de empresa especializada para a execução de obra de pavimentação asfáltica justifica-se diante 
do cenário crítico enfrentado pelo Município no que tange à infraestrutura viária urbana. A malha viária 
encontra-se em avançado estado de deterioração, com buracos, deformações e desgaste do pavimento, 
comprometendo a segurança, a mobilidade e a qualidade dos serviços públicos ofertados à população. 

A ausência de investimentos regulares em manutenção e requalificação das vias ao longo dos anos provocou 
uma série de consequências negativas, como o aumento de acidentes, o encarecimento do transporte público 
e privado, o desgaste prematuro de veículos oficiais e particulares, além de dificultar o acesso da população a 
serviços essenciais de saúde, educação, assistência socíal e segurança. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Nesse contexto, a pavimentação asfáltica das vias públicas surge como medida necessária e estratégica para 
assegurar a fluidez do trânsito, melhorar a logística urbana, garantir maior eficiência operacional dos serviços 
públicos e promover o conforto e a segurança de pedestres, ciclistas e condutores. A reabilitação viária também 
atende às demandas crescentes da população, especialmente de bairros mais afastados e vulneráveis, 
garantindo igualdade de acesso e inclusão territorial. 

Além disso, a execução da obra permite a valorização dos espaços urbanos, fortalece a integração entre regiões 
do Município, reduz custos com manutenções emergenciais recorrentes e melhora significativamente a imagem 
urbana. Há, ainda, a expectativa de elevação da satisfação dos profissionais que utilizam a malha viária em suas 
rotinas de trabalho, como servidores públicos e motoristas do transporte escolar e da saúde, refletindo-se em 
maior produtividade e eficiência na prestação dos serviços. 

Do ponto de vista econômico e social, a pavimentação representa uma forma de maximizar o retorno social do 
investimento público, pois contribui diretamente para o desenvolvimento local, atrai novos empreendimentos 
e melhora as condições de vida da população. A obra também potencializa a geração de empregos diretos e 
indiretos durante sua execução, fomentando a economia local e regional. 

A falta dessa contratação implicaria na perpetuação de um cenário de ineficiência urbana, aumento dos custos 
públicos e privados, insatisfação popular e desigualdade no acesso aos direitos básicos. Por isso, a presente 
iniciativa pauta-se nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento estratégico, uso racional dos 
recursos públicos e busca por soluções sustentáveis, duradouras e inclusivas. 

Dessa forma, a contratação ora proposta constitui uma resposta necessária, oportuna e alinhada com o interesse 
público, promovendo um ambiente urbano mais justo, seguro, acessível e eficiente para todos os munícipes. 

,- REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Para garantir a execução eficiente e qualificada dos serviços, a empresa contratada deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

■ 1. Requisitos Técnicos 

• Capacidade técnica operacional comprovada por atestados de obras similares em pavimento 
intertravado. 

• Equipe técnica com responsáveis legalmente habilitados (engenheiro civil com registro no CREA). 
• Utilização de materiais com características normatizadas: resistência, absorção, regularidade 

dimensional. 
• Equipamentos adequados para a execução de obra de pavimentação asfáltica. 

■ 2. Requisitos Operacionais 

• Capacidade de mobilização imediata de equipes 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzia - MA/ CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhio, Brasil 
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• Execução em etapas com planejamento de frentes de serviço para minimizar impactos no tráfego 

urbano. 

• Execução conforme as boas práticas de engenharia e manual de manutenção do pavimento asfáltico . 

■ 3. Requisitos Legais e Administrativos 

• Regularidade fiscal e trabalhista da empresa (CND, FGTS, INSS, certidões negativas). 
• Registro da empresa no CREA e habilitação jurídica compatível com obras de engenharia. 
• Apresentação de garantia contratual {caução, seguro-garantia, fiança bancária). 
• Seguro de responsabilidade civil para obras e serviços de engenharia . 

■ 4. Requisitos de Segurança e Acessibilidade 

• Uso obrigatório de EPI por todos os trabalhadores conforme NRs aplicáveis. 
• Sinalização viária final em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e normas do CONTRAN. 

■ 5. Requisitos de Qualidade 

• Controle de qualidade dos serviços por meio de fiscalização da Prefeitura. 
• Garantia mínima contratual dos serviços executados {por exemplo, 5 anos para patologias estruturais). 

e ■ 6. Requisitos Sociais e de Interesse Coletivo 

• Priorização de mão de obra local como critério de desempate ou pontuação adicional (se cabível). 
• Execução das obras com comunicação prévia e diálogo com a população afetada. 
• Adoção de medidas para evitar interrupção total de vias durante a execução. 

Com esses requisitos, busca-se garantir que a empresa contratada possua a qualificação técnica e operacional 
necessária para a execução dos serviços, assegurando a qualidade do serviço e a otimização dos recursos 
públicos. 

lal SOLUÇÕES DISPONIVEIS NO MERCADO 

No mercado, existem diversas soluções para a execução dos serviços objeto deste Estudo. As principais 

alternativas são: 11:,,'.,Çl"I.·'-" .Jl, @?__ 
Prefeitura Munkipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 ~ rJ .... 
NAGIB HAICKEL, n!l S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhio, Brasil li:J 
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1. Contratação Direta por meio eletrônico 
o vantagens: Possibilita maior concorrência, obtenção de melhores preços e adequação 

dos serviços às necessidades específicas da Administração. 
o Desvantagens: Processo burocrático e demorado, o que pode atrasar a execução dos 

serviços. 
2. Contratação por Meio de Pregão Eletrônico 

o Vantagens: Agilidade na contratação, redução de custos e transparência no processo. 
o Desvantagens: Pode haver menor controle sobre a qualidade dos serviços, pois a 

contratação prioriza o menor preço. 
3. Adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) 

o Vantagens: 
• Redução significativa nos prazos para contratação, permitindo resposta rápida 

às demandas emergenciais. 
• Aproveitamento de condições previamente pactuadas, garantindo maior 

previsibilidade de custos. 
■ Flexibilidade para atender demandas variadas dentro de um mesmo contrato. 
• Redução da burocracia, pois os fornecedores já passaram por um processo de 

qualificação e aprovação. 
• Melhor padronização da qualidade dos serviços prestados. 
• Facilidade de gestão e planejamento orçamentário. 
• Redução dos custos indiretos relacionados à condução de novos processos 

licitatórios. 
o Desvantagens: A dependência da disponibilidade de fornecedores cadastrados na ata 

e a necessidade de compatibilização dos serviços com as necessidades específicas do 
Município. 

Análise Comparativa 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAfCKEL, nll 5/N, CEN'TRO, santa Luzi■, Mar■nhio, Brasil 
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As características apresentadas devem ser cuidadosamente ponderadas enquanto se considera as 
diretrizes administrativas da Prefeitura Municipal, afim de permitir uma escolha que maximize a 
eficiência, qualidade e economicidade no atendimento à população. 

W DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO ESCOIHIDA COMO UM TODO 

A solução adotada para atender à necessidade consiste na contratação de empresa especializada, por meio de 
adesão a Ata de Registro de Preços (carona), visando assegurar a execução técnica, econômica e célere dos 
serviços, com qualidade, segurança e respeito ao interesse público . 

Do ponto de vista técnico, a solução proposta contempla a adoção de pavimentação asfáltica como intervenção 
estruturante para recuperação e modernização da malha viária urbana do Município. O serviço compreende um 
conjunto de etapas que visam garantir a durabilidade, resistência e o desempenho funcional do pavimento, 
proporcionando maior segurança, trafegabilidade e conforto aos usuários. 

Sob o aspecto operacional, a adoção de uma Ata de Registro de Preços permite à administração municipal 
agilidade no atendimento às demandas emergencials e contínuas, evitando a abertura de um processo 
licitatório próprio, o qual exigiria tempo para elaboração de edital, análise de propostas e julgamento. A 
execução poderá ocorrer sob demanda, de forma flexível e conforme cronograma estabelecido pela Prefeitura, 
o que facilita a gestão orçamentária e o planejamento das frentes de trabalho. Além disso, permite a mobilização 
imediata da contratada para áreas prioritárias, como regiões com tráfego intenso, proximidades de escolas, 
unidades de saúde e centros comerciais. 

Sob a ótica da vantajosidade econômica, a adesão à ata representa uma estratégia eficiente de redução de 
custos diretos e Indiretos. Como as atas costumam resultar de processos com ampla concorrência e boa 
margem de economia de escala, a tendência é que os preços registrados sejam inferiores aos obtidos em 
contratações isoladas. Além disso, há economia significativa de recursos administrativos, com menor demanda 
de servidores, tempo e logística para condução de uma nova licitação, o que favorece a racionalização da gestão 
pública. A contratação por meio da ata permite, ainda, previsibilidade de preços e segurança jurídica, uma vez 
que os parâmetros já foram objeto de licitação anterior, com validade legal assegurada. 

Do ponto de vista jurídico e legal, a adesão à Ata de Registro de Preços firmada por outro órgão ou entidade 
pública é respaldada pela lei nll 14.133/2021, desde que haja previsão expressa no edital da licitação originária 
e anuência da empresa detentora da ata, garantindo a legalidade do procedimento e a segurança contratual. 
Essa forma de contratação é particularmente útil para municípios de médio porte, que enfrentam limitações 
operacionais e orçamentárias, mas que necessitam atender com presteza às demandas da população por 
mobilidade, acessibilidade e infraestrutura urbana adequada. 

Em suma, a solução proposta apresenta-se como tecnicamente viável, operacionalmente ágil e 
economicamente vantajosa, representando uma alternativa eficaz para atender às necessidades da Secretaria 
de Obras do Município. Ao optar pela adesão à ata, a administração municipal assegura não apenas a melhoria 
da malha viária urbana, mas também o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência, da 
economicidade e da supremacia do interesse público, promovendo qualidade de vida, 1senvolv1mento 

sustentável e valorização dos espaços urbanos. n,v,c<-1' IÊ 'tfr ,,J_ 
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,& PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida, foi analisada à luz da nova lei de Licitações e Contratos Administrativos (lei 
14.133/2021). A presente justificativa visa demonstrar, por meio de um Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), a viabilidade técnica e econômica de optar pela não divisão do objeto, que trata da aplicação do 
parcelamento em obras públicas. A análise considera, sobretudo, os riscos envolvidos e os prejuízos 
potenciais para a administração pública caso a decisão de parcelamento seja adotada de forma 

inadequada . 

A primeira questão a ser considerada refere-se à necessidade de avaliação cuidadosa dos aspectos 
técnicos e econômicos que envolvem o parcelamento ou a unificação do objeto. Embora o 
parcelamento do objeto seja uma prática comum em algumas situações, é fundamental que sua 
viabilidade seja discutida com base em parâmetros técnicos sólidos, que atendam aos requisitos 
exigidos pela natureza do objeto, bem como suas especificidades. 

Em obras de engenharia, como as que envolvem o objeto pretendido, parcelar o objeto sem a devida 
análise de impacto pode resultar em complicações sérias, como a fragmentação de processos que 
dificultam o controle orçamentário, a diluição de responsabilidades, e o risco de comprometer a 
qualidade do serviço prestado. Assim, a inadequação do parcelamento não só compromete a execução 
técnica da obra, mas também pode acarretar custos adicionais, aumentando o risco de ineficiência na 
gestão pública. 

Além disso, quando analisamos a viabilidade econômica do parcelamento, é imperativo compreender 
que a simples divisão do objeto em partes menores não implica automaticamente em benefícios 
econômicos. Pelo contrário, a multiplicação de contratos pode gerar custos administrativos elevados, 
como a necessidade de supervisão mais frequente, maiores despesas com contratações e possíveis 
atrasos devido à complexidade de gerenciar múltiplas frentes de serviço. A avaliação orçamentária de 

cada parcela deve ser feita com a devida cautela, considerando os custos e a viabilidade financeira, 
respeitando os princípios da precisão e da especificidade orçamentária, para garantir que o custo total 
da obra não seja desconsiderado. 

A análise de viabilidade técnica envolve, além dos custos diretos, uma avaliação dos impactos no prazo 
de execução e na qualidade final do serviço. Obras que demandam um alto grau de integração, como 
a do objeto pretendido, requerem uma abordagem unificada para garantir que todos os elementos 
sejam executados de forma coordenada, evitando problemas decorrentes de falhas na comunicação 
entre diferentes prestadores de serviço e reduzindo a possibilidade de retrabalho. 

Diante das análises técnicas e econômicas apresentadas, fica evidente que o parcelamento do objeto 
não se configura como a melhor opção para a contratação pretendida. A divisão do objeto em parcelas 
não oferece vantagens claras do ponto de vista técnico, uma vez que pode resultaÁ__.;m s brecarga 
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administrativa, descoordenação na execução das obras e riscos elevados para a qualidade e o 
cumprimento dos prazos. Além disso, a análise econômica aponta para a possibilidade de aumento de 

custos e de complexidade na gestão, o que poderia prejudicar a eficiência do processo. 

Portanto, a não realização do parcelamento é plenamente viável e está em conformidade com as 
exigências legais e técnicas, além de representar a melhor solução para garantir a execução adequada 
da obra e a boa gestão dos recursos públicos, atendendo de forma eficaz as necessidades do Município. 

o8. RESULTADOS PRmNDIDOS 

e A solução proposta envolve a contratação pretendida, por meio de adesão à ata de registro de preços 
já existente. Este modelo de contratação, em que se adota a adesão à ata, proporciona uma série de 
vantagens que podem ser detalhadas como segue: 

• 

1. Economicidade 

A adesão à ata de registro de preços apresenta clara vantagem econômica, uma vez que 

permite que a administração pública se beneficie de condições previamente negociadas, com 
valores e prazos ajustados conforme as demandas do processo licitatório. Através desse 
modelo, a Prefeitura Municipal evita a necessidade de conduzir um novo processo licitatório, 
economizando tempo e recursos administrativos, que de outra forma seriam gastos em um 
novo procedimento. Além disso, a ata de registro de preços garante que os valores contratados 
sejam compatíveis com as condições de mercado, uma vez que os preços já foram objeto de 
concorrência pública. 

Com isso, é possível obter uma redução nos custos unitários e evitar sobrepreços, dada a 
natureza competitiva da licitação que originou a ata. A transparência e a fiscalização das 
condições acordadas são garantidas, o que assegura que a contratação seja feita dentro dos 
parâmetros de boa governança, evitando desperdícios. 

2. Aproveitamento dos Recursos Humanos 

A utilização de uma ata de registro de preços também permite que os recursos humanos 

envolvidos na gestão do contrato sejam melhor aproveitados, já que a maior parte da 
preparação e da análise da contratação foi realizada durante o processo licitatório anterior. 
Com isso, a Secretaria poderá focar suas equipes em atividades mais especificas e operacionais, 
como o acompanhamento da execução dos serviços e o controle da qualidade, reduzindo o 
tempo dedicado à fase burocrática do processo de licitação. 

A alocação de pessoal será otimizada, uma vez que a adesão à ata elimina a necessidade de 
novas equipes para gerenciar um processo licitatório completo, resultando em L melhor uso 

do capital humano disponível. V,t,v~

11 

TJ' ~_L. 
Prefettura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 f d[; ~ 
NAGIB HAtcKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil ~ 

Página 8 de 15 



--■■■••··•••••••••-------------"°J::h~;~~'·' 'i~ t/tf '-UZÍa 

Prtf•ihlfl de S1nl1 l1,1;i:,. ""FL.r~ j:u,;'--

N' f'L------ 0'" 
ESTADO 00 MARANHÃO lnlr111:h1r• SANTA•~-

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA LUZIA~ 

3. Aproveitamento dos Recursos Materiais 

Do ponto de vista dos recursos materiais, o uso da ata de registro de preços facilita o 
planejamento e a execução das obras pretendidas, pois a empresa contratada já terá seus 
materiais e fornecedores previamente ajustados. Isso permite maior precisão no planejamento 
da execução dos serviços, evitando interrupções e retrabalhas que possam ocorrer devido à 
falta de materiais ou à dificuldade na aquisição. A empresa contratada terá um planejamento 
mais robusto para garantir a entrega dentro dos prazos acordados, respeitando a 
disponibilidade e a logística de materiais. 

4. Aproveitamento dos Recursos Financeiros 

e O uso da ata de registro de preços também contribui significativamente para o aproveitamento 
eficiente dos recursos financeiros. A contratação por esse meio permite à Prefeitura Municipal 
realizar a obra com um orçamento mais equilibrado, uma vez que os preços já foram 
previamente estabelecidos e negociados de forma transparente. 

• 

A gestão financeira dos recursos será mais eficaz, já que o orçamento não será impactado por 
custos imprevistos e os valores de mercado já estão ajustados. Isso facilita o acompanhamento 
orçamentário e a execução dentro das margens estabelecidas, evitando surpresas no decorrer 
do processo. A adesão à ata ainda oferece maior segurança, uma vez que possibilita a 
adequação do valor do contrato à realidade financeira da Prefeitura Municipal, sem a 
necessidade de ajustes constantes. 

Conclusão 

A contratação por meio de adesão à ata de registro de preços, conforme detalhado neste Estudo 
Técnico Preliminar, representa uma solução vantajosa para a realização dos serviços pretendidos. A 
análise dos resultados pretendidos em termos de economicidade e aproveitamento de recursos 
humanos, materiais e financeiros revela uma gestão pública mais eficiente, com redução de custos, 
melhor alocação de pessoal e otimização do uso dos recursos materiais e financeiros disponíveis. 

Este modelo de contratação, além de ser legalmente adequado, oferece uma série de benefícios 
operacionais e econômicos, garantindo a execução das obras com o melhor custo possível e a 
maximização do impacto positivo para a população. 

~= PROVIDtNOAS A SEREM ADOTADAS 

A contratação por meio de adesão à ata de registro de preços é uma solução estratégica para atender 
às necessidades do Município. Para garantir que a contratação seja viável e atenda às exigências legais 
e administrativas, uma série de providências devem ser tomadas, conforme disposto na legislação 
vigente, especialmente no Decreto n2 11.462/2023 e na Lei "º 14.133/2021. As medido/ q~1e se uem 
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visam assegurar a conformidade do processo, a economicidade e a transparência, além de garantir que 
a contratação esteja em sintonia com as necessidades da Administração Pública. 

1. Encaminhamento de Solicitação de Adesão ao Órgão Gerenciador 

A primeira providência consiste no encaminhamento de uma solicitação formal de adesão ao 
órgão gerenciador da ata de registro de preços. A solicitação deve incluir o interesse da 
Secretaria Requisitante em utilizar a ata e a quantidade de serviços a serem contratados, 
conforme disposto no inciso 111, do artigo 31, do Decreto n2 11.462/2023. Este passo é 
fundamental para formalizar o interesse e garantir que as condições de contratação sejam 

ajustadas e viáveis. 

e 2. Encaminhamento de Solicitação de Anuência ao Fornecedor 

• 

Em seguida, deve ser realizada a solicitação de anuência ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços. Essa solicitação tem o objetivo de confirmar se o fornecedor concorda com 
o fornecimento dos serviços conforme as condições estabelecidas na ata. O fornecedor tem o 
direito de aceitar ou não o fornecimento decorrente da adesão, conforme previsto no inciso Ili, 
do artigo 31, do Decreto nº 11.462/2023. A anuência é importante para assegurar que o 
fornecedor está ciente das condições e disponível para atender às demandas da Administração 
Pública. 

3. Comprovação da Regularidade Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Econômica e Financeira 

Para dar continuidade à contratação, é necessário comprovar a regularidade jurídica, fiscal, 
trabalhista, econômica e financeira do fornecedor. Este processo deve ser realizado conforme 
as exigências legais para garantir que o fornecedor esteja em conformidade com todas as 
normas vigentes, assegurando que o contrato não venha a gerar riscos para a administração 
pública. A comprovação da regularidade é uma etapa essencial para garantir a legalidade e 
segurança do processo. 

4. Indicação de Recursos Existentes 

A Administração Pública deve garantir que existem recursos orçamentários e financeiros para 
o cumprimento da contratação. Conforme prescrito no artigo 16 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), é necessário identificar e indicar as 
fontes de recursos que estarão disponíveis para o pagamento dos serviços contratados. Isso 
garante que a contratação seja compatível com as capacidades orçamentárias do município, 
evitando comprometer a saúde financeira da administração pública. 

5. Elaboração da Minuta do Contrato ou Instrumento Equivalente 

A elaboração da minuta do contrato ou instrumento equivalente deve ser feita de acordo com 
os termos da ata de registro de preços, com o objetivo de garantir que todJ~ as cláusulas 
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estejam alinhadas com as condições estabelecidas na licitação original. A minuta deve incluir 
detalhes cruciais, como prazos, valores, condições de entrega, formas de pagamento e sanções 
aplicáveis, conforme o artigo 92 da Lei n2 14.133/2021. A clareza e precisão na redação do 
contrato são essenciais para garantir o cumprimento dos termos acordados e evitar problemas 

futuros. 

6. Crivo Jurídico do Procurador Geral do Município 

Antes da formalização do contrato, a minuta deve ser submetida à análise do Procurador Geral 
do Município, que deverá emitir um parecer jurídico sobre a adequação e a conformidade do 
documento com a legislação aplicável. Este crivo jurídico visa assegurar que todos os aspectos 
legais e normativos sejam devidamente observados, garantindo que o contrato ou instrumento 
equivalente esteja em plena conformidade com as exigências legais, conforme o§ 49, do artigo 

7• do Decreto n• 11.462/2023. 

7. Crivo Conclusivo da Controladoria Geral do Município 

A Controladoria Geral do Município também deverá realizar uma análise do processo, emitindo 
parecer conclusivo acerca da legalidade da adesão à ata de registro de preços. Esse parecer tem 
como objetivo garantir que o processo de adesão esteja em conformidade com os princípios da 
administração pública, especialmente no que se refere à legalidade, moralidade e eficiência, 
conforme o artigo 32 do Decreto n• 11.462/2023. 

8. Autorização da Autoridade Superior 

O próximo passo é obter a autorização da autoridade superior, conforme o § 1º, do artigo 11 
do Decreto nº 11.462/2023. Essa autorização é essencial para formalizar a adesão e iniciar o 
processo de contratação. A autorização da autoridade superior é um procedimento 
administrativo que assegura que a adesão e a contratação estejam alinhadas com as diretrizes 
e as prioridades estabelecidas pela gestão municipal. 

9. Publicação e Transparência do Procedimento 

Finalmente, em conformidade com o artigo 174 da Lei n914.133/2021, a Administração Pública 
deve garantir a transparência do processo. A publicação do procedimento de adesão à ata de 
registro de preços e do respectivo contrato ou instrumento equivalente deve ser feita de 
maneira adequada, de forma a garantir que todos os atos administrativos estejam acessíveis ao 
público e sujeitos ao devido acompanhamento e fiscalização. A transparência é um princípio 
fundamental para assegurar a integridade e a confiança nas decisões da Administração Pública. 

Conclusão 

As providências descritas são essenciais para garantir que a contratação por adesão à ata de registro 

de preços seja viável, eficiente e atenda às necessidades da Administração Públic7, re eltando todos 
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os requisitos legais e normativos. A adoção dessas medidas contribuirá para a boa execução dos 
serviços pretendidos, assegurando a transparência, a legalidade e a eficiência no uso dos recursos 

públicos. 

CONTRATAÇÕES CORREIATAS 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto 
pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação 

seja atingido . 

<f IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresa especializada para contratação pretendia pode gerar impactos ambientais 
positivos e negativos. Para garantir a sustentabilidade do projeto, é essencial adotar medidas 
mitigadoras. 

■ IMPACTOS AMBIENTAIS POSITIVOS 

1. 1 Controle da Erosão do Solo: A pavimentação das vias urbanas reduz significativamente a erosão do 

solo, prevenindo a perda de terra e o assoreamento de rios e córregos. Vias pavimentadas evitam que 

a água da chuva arraste sedimentos para os corpos d'água, protegendo a qualidade da água e os 

ecossistemas aquáticos . 

2. Melhoria no Escoamento das Aguas Pluviais: A pavimentação adequada das vias melhora o escoamento 

das águas pluviais, minimizando o risco de enchentes e inundações. Sistemas de drenagem bem 

projetados e implementados garantem que a água seja rapidamente escoada, evitando acúmulo e 

consequentes danos ambientais e à infraestrutura urbana. 

3. Redução de Danos por Enchentes: Com ruas bem pavimentadas, a incidência de danos causados por 

enchentes diminui. A pavimentação contribui para a preservação da infraestrutura existente e reduz a 

necessidade de reparos emergenciais frequentes, resultando em economia de recursos públicos e 

proteção ambiental. 

4. Promoção do Uso de Transportes Coletivos: A melhoria na qualidade das vias urbanas incentiva o uso 
de transportes coletivos, como ônibus evans, diminuindo o congestionamento e a emissão de poluentes 

atmosféricos. Isso contribui para a sustentabilidade ambiental ao reduzir a pegada de carbono e 

melhorar a qualidade do ar. 
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s. Ambiente Urbano Mais Saudável: A eficiência no escoamento das águas pluviais e a redução de 

poluentes resultam em um ambiente urbano mais saudável e sustentável. Vias pavimentadas reduzem 

a poeira e outros particulados no ar, melhorando a saúde pública e a qualidade de vida dos moradores . 

.&, IMPACTOS AMBIENTAIS POTENCIALMENTE NEGATIVOS 

1. Ruído e Poeira Durante a Construção 

• As obras de pavimentação geram ruido e poeira, afetando a qualidade de vida dos moradores próximos. 

e 2. Geração de resíduos da obra 

• 

• Apesar de menor, ainda haverá resíduos de construção civil (entulho, restos de blocos danificados, 
solo escavado, embalagens) que exigem destinação correta em local licenciado (classe A). 

3. Risco de impermeabilização Indevida 

• Se não forem respeitadas as especificações de juntas e subleito drenante, o sistema pode perder sua 
capacidade de infiltração, tornando-se praticamente impermeável, como o asfalto. 

4. Intervenções em áreas vegetadas 

• A execução pode demandar a supressão de vegetação urbana ou interferência em áreas com árvores, 
exigindo compensação ambiental, replantio ou adequações no projeto paisagístico. 

5. Emissões de C02 na execução 

• A movimentação de máquinas (retroescavadeiras, compactadores, caminhões) e o transporte dos 
materiais geram emissões de gases poluentes e ruído, com impactos locais temporários. 

9 MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS RECOMENDADAS 

• Gestão ambiental da obra, com controle de poeira, lavagem de rodas de caminhões, coleta seletiva de 
resíduos e horários restritos de operação ruidosa; 

• A segregação, reutilização e reciclagem dos resíduos são práticas essenciais. Além disso, a destinação 
correta dos resíduos em aterros licenciados e a minimização da geração de resíduos na fonte são 
medidas prioritárias. 

• Avaliação prévia de drenagem e Inclinação para garantir funcionalidade da infiltração e evitar 
escorrimento superficial indesejado. 
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■ Condusão: Impacto ambiental global 

A pavimentação asfáltica, especialmente quando planejada com critérios técnicos e ambientais, apresenta um 
balanço ambiental positivo, principalmente se comparada às soluções asfálticas tradicionais. Ela combina 

eficiência funcional com benefícios sustentôiveis, sendo compatível com os princípios do Desenvolvimento 
Urbano Sustentável (00S 11) e da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021}, que exige consideração de critérios 

ambientais como um dos fundamentos da vantajosidade da contratação pública. 

EXIGtNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL 

- A presente justificativa oferece a possibilidade da licitante vencedora apresente comprovação, que tem como 

objetivo garantir as obrigações assumidas com propósito de assegurar o cumprimento e a execução do contrato. 

Essa possibilidade de prestação de garantia nas contratações de fornecimento funciona como uma forma de 

proteção, garantindo que o contratante (segurado) receba compensação em caso de não cumprimento das 

obrigações contratuais, nos moldes do art. 96 da lei nll 14.133/2021. 

Objetivo da Garantia 

A principal finalidade da exigência de garantia é proporcionar uma proteção adicional ao contratante (segurado) 

contra o risco de inadimplemento contratual. A seguradora, mediante as condições acordadas, assegura a 

cobertura de eventuais irregularidades contratuais que possam ser cometidas pela empresa contratada. Isso 

inclui multas moratórias e punitivas e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza. 

Benefícios da Exigência de Garantia 

e A exigência de garantia traz diversos benefícios, destacando-se: 

Mitigação de Riscos: O contratante transfere parte do risco de inadimplemento para a seguradora, 

mitigando os impactos financeiros e operacionais decorrentes de falhas na execução contratual. 

Segurança Jurídica: A garantia oferece uma segurança adicional, assegurando que as obrigações 

contratuais serão cumpridas, mesmo em casos de dificuldades financeiras da contratada. 

Estabilidade Financeira: Em caso de inadimplência, o pagamento da indenização pela seguradora 

garante a continuidade dos serviços ou fornecimentos, evitando prejuízos ao erário público. 

Responsabilidade: A exigência de garantia impõe uma maior responsabilidade à contratada, 

incentivando-a a cumprir rigorosamente suas obrigações contratuais para evitar penalizações. 

Proteção Trabalhista e Prevldenciliria: A cobertura das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

pela apólice assegura o cumprimento dos direitos dos trabalhadores, evitando passivos trabalhistas 
para o contratante. 
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Portanto, a exigência de garantia nas contratações de fornecimento é um mecanismo essencial de proteção e 
segurança para o contratante, assegurando o cumprimento das obrigações contratuais e resguardando o 

interesse público. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 

questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Santa luzia - MA, 27 de junho de 2025. 

1 ~-- ':' i l),_ Rí)MWlroc J\.eu,,o-,e, /wA,P-
\P,~ela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Diretora do Departamento de Planejamento 
Portaria n2 671/2025 

Mrie~~ 
1.'Arqu1teta e 11rhamsta 
c··,ttl JL.•Qo;·-..,-o 

Adriele Alves Sampaio • 
Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 

Portaria n2 771/2025 

v/2vc)~ dv~ 
Secreta io Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

Portaria nº 009/2025 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Portaria n!i! 004/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA LU.ZIAW 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

• 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade 

Competente da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e 

adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

&à::,,. 
llll 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo, 06.191.001/0001-47 

Objeto 
Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Munidpio de Santa luzia/MA 

Justificativa da Necessidade 
A contratação de empresa especializada para a execução de obra de pavimentação asfáltica justifica-se 
diante do cenário crítico enfrentado pelo Município no que tange à infraestrutura viária urbana. A malha 
viária encontra-se em avançado estado de deterioração, com buracos, deformações e desgaste do 
pavimento, comprometendo a segurança, a mobilidade e a qualidade dos serviços públicos ofertados à 
população. 

A ausência de investimentos regulares em manutenção e requalificação das vias ao longo dos anos provocou 
uma série de consequências negativas, como o aumento de acidentes, o encarecimento do transporte 
público e privado, o desgaste prematuro de veículos oficiais e particulares, além de dificultar o acesso da 
população a serviços essenciais de saúde, educação, assistência social e segurança. 

Nesse contexto, a pavimentação asfáltica das vias públicas surge como medida necessária e estratégica para 
assegurar a fluidez do trânsito, melhorar a logística urbana, garantir maior eficiência operacional dos 
serviços públicos e promover o conforto e a segurança de pedestres, ciclistas e condutores. A reabilitação 
viária também atende às demandas crescentes da população, especialmente de bairros mais afastados e 
vulneráveis, garantindo igualdade de acesso e inclusão territorial. 

Além disso, a execução da obra permite a valorização dos espaços urbanos, fortalece a integração entre 
regiões do Município, reduz custos com manutenções emergenciais recorrentes e melhora 
significativamente a imagem urbana. Há, ainda, a expectativa de elevação da satisfação dos profissionais 
que utilizam a malha viária em suas rotinas de trabalho, como servidores públicos e motoristas do 
transporte escolar e da saúde, refletindo-se em maior produtividade e eficiência na prestação dos serviços. 
Do ponto de vista econômico e social, a pavimentação representa uma forma de maximizar o retorno social 
do investimento público, pois contribui diretamente para o desenvolvimento local, atrai novos 
empreendimentos e melhora as condições de vida da população. A obra também potencializa a geração de 
empregos diretos e indiretos durante sua execução, fomentando a economia local e regional. 

A falta dessa contratação implicaria na perpetuação de um cenário de ineficiência urbana, aumento dos 
custos públicos e privados, insatisfação popular e desigualdade no acesso aos direitos básicos. Por isso, a 
presente iniciativa pauta-se nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento estratégico, uso 
racional dos recursos públicos e busca por soluções sustentáveis, duradouras e inclusivas. 
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Dessa forma, a contratação ora proposta constitui uma resposta necessária, oportuna e alinhada com o 
interesse público, promovendo um ambiente urbano mais justo, seguro, acessível e eficiente para todos os 

munkipes. 

~ 
Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de julho de 2025. 

·~-
•• 
" 
,, 

" 
" 
" 
u 

" 
,, 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações . 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Chefe do Setor de Apoio Administrativo - Portaria n9 071/2025 
Pedro Henrique Meneses da Silva - Diretor do Departamento de Obras e Engenharia - Portaria n!I 025/2025 
llzemar Oliveira Outra - Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo- Portaria n!! 009/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos 
autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da lei 14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 

Doolal-.,. s....,,,o,r.1025.0RSE 1=•·S1CRO VAI.ORADOTAOO{FISJ ~00 
1Cll202• • OESONERM>D ---- "º =" 

~> COO. COMf'OSIÇÃO 
,~~ VAI.ORLll«T ro,~ ~, - 00, 

CIP• compm,-- L"'ll • r.,gu,., Hll',E • •---"'"· A • ..... % • pno Q • - V• -.,,, ___ -v_,_ . ..... ·-Plooo do or.,, ..., c>oru, ..-;o-"''""°· •' ,. =• " m,o m.• 1,1<8,112 
,. _ 

__ ,..02.._01r.lO'll 

MOl!LIZACAO EM CANTEIRO moom • ,. - .,_ 
10.326.115 13'01.28 PE$A.OO, TERRA,f>I.ENA&M 6.100,54 o . .a .. 

~ISTAAÇÃOOA,OBM "'' , .. , ... =~, 18.151,V. 1'35'!1.tlJ 70.e'Xl.59 S, ,.,.. 

- ...... 0:Jra.do-- .. 0000 - - 217,aD M;.7& < &11,60 o= ~-·-
locação<le.._coo_ •' 9.000.00 - - w 1.61 1' ,9000 1,0M; 

._ ............ ,.-.cM ·- -REOUl.ARIU.CAO E CQM<'AcTACAO DE •' 12800.00 - ·~· SUBLEITO A TE 20 CM DE ESPESSURA ·~ , .. 2091~.oo ,.w .. 

ESCAVAÇ.i,O HORIZONTAi.. 11-fCUJ .. DO 
~ E OESCAAG,1, EM SOi.O DE 1A •' 1 II00,00 ·- 1011.u 13,1' CA1B30Rlo\COM TRATOR DE ESTEIRAS 

,,.tlJ ·~· 2.32 ... 

1100H!>ll.ÃM...., 2,19MJ) AF _07120~ 
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TRANSPORTE COM CAMNHÃO 
SA,SCU\.ANTE DE 10 1,1•, El,IVIA uRBMA El,I 

" REVESTMENTO F'RNAAIO (UNl'.JAf)E 
1,13XKM).AF .D712W.O 

ESPAL.11lMENTODE MATERl'J. COM 

" TRATORDEESTEll'AS AF 09/'10_. 

'·' E""'9D<lejaZ>da 

u Nl-...cAo 

" 
EXECUçAo DE !Ml'!UMAÇÁO COM ASFAI. TO 
Dl.lllDOCM-JO AF 1112019 

,, PNTURA DE LJG,O,CAO COM EWULSllO RR-
~ 

--•-l•a"q.J, 
" - o .,,._ """' EMUR!I, o>du""" --

lRANSPORTE COM CAMINHÃO 

" 
BASCUI.ANTE DE 18 M', EM VW. IJRl!lo.NA El,I 
REVES1-"NTO P!lMÀR10(UN™D€ 
M3JU{l,I) AF_Ol/2020 

u -
o.sSENTAMEN10 DE GU" (MEIO-F101 EM 
TR!'CHO RETO. CONFECCIOf<AD.<, E1,1 

" 
CONCRETO P!lt .f"ABR1CAOO, DldENSÕES 
100X1 ~ 13XJO Ç1,1 ICOMPRNENTO X BASE 
iNFEROl X BASE SUP'EROR X AI. TORAI 
AF_o1w2• 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE cONCRHo ,., lJSl>IA.DO. M0t.nAoA 1N L0::0 EW TR!'Cf;o 
RETO. JOCM BASE X 10CMA1.1\JRA. 
AF_01120>• 

u --" ~--

Prefeilufl il Sanll lUlli, 

M' f 

ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1,1:lJ(KM 24.750,00 ·- - ,. ·~ 
•. •=oo - 100!i7• ,,, 1.51 •. 1 900,00 '<= - 2.51 ·~ 
•. 1• •oo.oo ·~· -· , .• •• 
•. H 400,00 ·-· ,~, , .. 2.•~ 

' 894.•o -, - w.oo =• 

MJXKM 45,100.00 ·- - •n , .. 

" •=oo - 114213 •2.rn 54,63 

" 3000,00 ·-· •= •• •• 

.. 12600,00 Mse ,~ 2,16 , .. 
(A)= VALOR TOTAL SEM BOI (R$) = (1+2+3+ ... +5),. 

(B) = VALOR DO BOI (R$) = (A).(%bdi) = 
(C) azVALOR TOTAL COM BOI (R$) a (A}+(B) = 

81 III0,00 

n2'l.OO 

5 9611,00 ,. __ 
122400.00 

35 956,00 

559518,75 

'º' 003.00 

........ 
163,500.00 

""·320,00 

---35.280.00 

1.()64.961,08 

317.038,92 
1.382.000,00 

5.8"'-

•= 
a.•2"' ...... 
8.911"' 

,_ 

-·~ 
'·"'"' 

...... 
11_8';,. 

8,56 .. ... ,_ 
100,00% 
29,n¾ 
129,77% 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da necessidade do presente documento. 

~/e f)r-o 
L7 Leandr~Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria n!i! 004/2025 

Orgão Não Participante 

Santa Luzia - MA, 27 de Junho de 2025 
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PORTARIA Nº 00412025 - 02 DE .JANEIRO DE 2025. 

RESOLVE • 
'l!UNICIPAL Dê GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV 

P:..;ol1que-SA 

C.Jrnpra-se 

• GABINETE DO PREFE!TO MUNICIPAL DE SANTP. LUf.JA. 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de ;ane1ro de 2U25 

JUSCELiNO D.A_ CRUZ F\LGUEiRA .i 1JNIOR 

Pu'ol1cauo e ~eg:st:ado 
/2025 

- -- I - --= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA UJZIA 
GABINETE DO PREFEITO 

1-"v Nagro 1-/at,;!<ei ~i:, 0 - Pça T.'é'; Ponems/ Cfl!'ç.v 06 i9 i 0C'!/JQ01 ~· 
·':-i=P 65.390-DOC Sa1 1 .. a !...uz,:, -- },;U1-U· ,f)~J,_· 

TERMO DE POSSE Nº 00412025 

:·~ 'J:.2 J•as do mês de ian•~iro rje 2>J2::. -:o noaiec,_::;u u Se;:en1n;irje :::e ·- T ':,€ 

:_ 1.,·- Secretános fv]u,·-1c:pa1s desta Prefe,tu:-a e (ai st.>nhor :a .. LEANDRO 
!·;·,.JTRA OE ANDRADE hrasi:e,r;_, ,,lü-'tacic· c:0 CPF/MF. n~ 009.32'2.3~!,-·1'"' 

·•or~··eacio (a) per BtO do P:-ce· ::,;2.::. t,s,1c: :::o.-,f:,,;~•e Portaria 004í20?.5 r,,,18 

<1/1·,,:,r posse no •;arqo de SECRETÁRIO MUN!ClPAL OE GO✓ERNC E 
GESTAO. em face je !1vrs -:.--"'e.-3.:.;1 2 e;;c':'::""3,::fF'· .-cm1 lotacãC' 'lC' ia 

:~'.::CRETAR\b, MUNICIPAL DE 3()\/ERNO E GEST40. 

Sa.,ta _;._ii~~;a MP.. r:,2 de .!ane11 o de 2GZ2 
' 

/ 
·,,-~ t' é. ,- , - { ,-;~ ' 

LEANDRO DUTRA DE ANDRAbé 

.j(JSCELIMO DA CRUZ FILCLIE!RA JUNIOR 
Prefeito r\.~u,w:1oa1 c1e 321118 __ ,_;;_,q - ,'_,µ 
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SANTA LUZLA. MA OIARlO OFICIAL - EXECUTlVO · \IOL. 5 • N" 891 12025 :: QUINTA, 02 OE JANEIRO OE 2025 :: PÁGNA 2 0E 9 

PORI \RI.-\ Y0021202!'i -02 DE JA'liEIRO DE 202!'i. 

o) rtO:Hll'O \ll 'lilCIP\I DF. ~"'f-\ 

1.1 /.1 \. 1 <.. 1 ,1)( 1 [)() \i ,\R.\ ',H .\1 J no U><> J.: ,ua., dmtlcu,;ões -4u,· lhe 

c., 111n,·n, a ! ,, 1 Jr1Hin1~~ ",hm1c1pal ~ ., 1 e, ,k 1 ,nutura ·\dmm1mat"a do 

\hm,c1p10 

Rf:SOl,H 

•• ,ut•I .. ,,, ... , l'<,n,,J"r J,, IH, ~" 34-l!'iS-194-1 ,,;1•1\l-\ ,. {"!'I ,, 

t,21 ::so.t,11J.r r~,.• ,s.·t,pJ< ,, sJ!~'" Je l"""mrm» cm com",,;;" d,· 

1 ffl, 1 ROi \OOR (,t:R \1 no \li 'I( IPIO - ('G\1. 

!,\Hl'J:TL 1)0 PRHJ:rTO \ll 'ICINI. Df. S.\,T\ 

11 /1 \. 1 .,, \llO IHI \I.\R.\\11.\.0. em ll2 de 1a...,,m de 2112'> 

. li .. , H.1\0 O\ t Rl Z m.GI [IR\ Jl 'IOR 
1•,,.,~,,,. 11,,,,,, ''"'' 

l'OR 1 \RI\ 'li" IMIJ/ZOZ!'i -112 DE J \ ,t:IRO Dt: 20Z!'i. 

!J PRF.FUTO \li 'l<"IP-\I. llf. ' '" \ 

11.1.1.\. 1 <.. J .\l)l f IJ<) \1 \R'\l\H.\I) nn u,,, dr '""' dm~uo~ôe, i.Jl"' lhe 

Rt;Mlj' t 

t!RHIIH.\ llt. ,ot,\ DO \-\U. r-•ft..ld,,r J.., RG n 07i07.f3\2022-7 

'-"P \I \ e ! l'I ,,· O!'iK5ft-l.67J-19. ruia ocupar o cargo de pm'lmemo em 

_,,n <, ,le rH.IH I R.\OOR \ Gt:RAt DO \11'\ICIPIO- PGU 

.\n. 2". lesta ponana enu a em , •~"' na d.1ta de ''"' 

Cumpra-"' 

G.\BI\HE DO PREFEITO \li \ICIP-\L IH. '·"T,\ 

1.1 /.I.\. E,f .\1)0 DO \I.-\RA.,11 . .\.0. em o~ Je 1aneor<1 Jc cn:5 

,li S("[l.l'O DA CR(·z FILGl.EIR\ JI 'IOR 
f>refeuo Jf,,,.,c1p,al 

PORTARIA 'li' OCM/2025-02 DEJA:'lóEIRO DE2025. 

O PREFEITO \fl:~JCIPAL DE SANTA 

U ZIA, l·STADO [)0 MARANH.i.O. oo uso de ,uas ambu,ç<'oc", que 1~ 

n,nferem a 1.e, Org:ân,ca Mumc1pal e a Lei de h1rutura Adm,m~!r:lll\J Jo 

\iumc1pK1 

RES()ISI:: 

An. I'. Nomear u IJI Senhor tal tE.\,OHO 

Ili TR \ DE -\'liDRADE. ponador la) dü Rf, nº 12J 7~2J99-I SSP/\1..\ ,. { 'Pt' 

nº 009.322.JJJ..17. para ocupar o cargo de pro, 1menl0 em ,,,m"...i., de 

SECHl::T,\RJO \U 'ICIP.\L DE GO\'ER._O E GEST,\O • SDIGO\ . 

Art. 2". Es1.1 rortana en1ra ~m, ,g,1r ""daw Jc ""' 

An. Jº, Re,ogam-se a, d1>po,1çlle, cm conrrarou 

Publique-se 

Cumpra•"' 

(;\Bl:\ETF. 00 PREFEITO ,n·,1nl'\L or "·"T\ 

l.l t:I \, ESTADO 00 \tARA.'liU . .\.O. em (1~ Je 1ane,rn J., ~(1:5 

Jt !.Cf.l.l'loO DA CRl'Z FJLGI F.IRA Jl \IOR 
Pn?j~uo \lim1c1p,ul 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http,-./1tr,m5parenc1a.santaluz1a ma gov brldiano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 



_NTA •. 
LUDAV 
ESTADO DO MARANHAC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
C'NPJIMF n"06191 001'0001--17 

GABINETE 00 PREF'HTO 

PORTARIA Nº 662/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

lulnatura, 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

{A) DE COMPRAS, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52. V. e, 

IIJ, CONSIDERANDO a reestruturação admimstrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

• 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA LYGIA LIMA DA SILVA PEREIRA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n' 022209642002-0 SSP/MA. insente (a) no CPF/MF 

sob o nº 047.399.763-07, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR (A) OE COMPRAS, com denominação DANS, junto a Secretaria Mumcipal 

de Governo e Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

' 
I 

Juscelino a c1z Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nagib Haickel. SIN, Centro. Santa Luzta - MA. CEP nº 55 390-000 
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,ç o poder c:,;ecutÍ\o municipal poderá apoiar a realizaçào desse evento, fornecendo mfracstrutura. logis11<.:a e m<.:cnt1\o 

financeiro. de acordo com a disponihilidadc orçamentária. \'Ísando à valorização e fortalecimento da fostÍ\ idade. Art. 3''. [~ta 

lei entra em \'igor na data de sua publicação. GAAINF:TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S.\NT A LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÁO. EM 24 O[ ABRIL DE 2025. n;scELINO DA CRUZ FIUiUEIRA JÚNIOR Prefeito de Santa Luzia -

MA 
Pul>licadu por: JCS("ELIJ\O DA lRL:z 1'11.GU:IRA JL''.\ IOR 

LEI N" 618/2025, DE 24 DE ABRIL DE 202~. 
LEI N" 618 2025. Dt 24 DE ABRIL DE 2025. Dedar.t Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE CL:J.rURA. 

EDLCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, GO~ÇALO UCHÜA - ACEASGU/SL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

MARANHÃO. E DÁ OUTRAS PRO\ IDf.NCIAS. o rREFEITO DO Mt...:l\lCÍPIO DE SANTA LUZIA. 1-.SrADO DO 

MARANHÀO, no uso de suas atribuições k:gais. faço saber que a Cãmara Legislativa apro\·ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica Declarado Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA. EDUC:\Ç.ÀO E ASSISTf'."JCJA SOCl·\l.. 

GONÇALO CCHÓA - ACEASGU/SL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MARANI IÃO, inserira no c:,.;pJ 

54.199.398 0001-66. com sede na Rua do Poço. S/f\. Ha1rro Abdom Ara.ide Município de Santa Lu1.ia - MA. P.J.rágrafo 

Únicn. A entidade beneficiada fica assegurada as prenogativas e vantagens decorrentes da legislação vigente. Art. 2Q A 

entidade refenda no an. 1 ° deverá apresentar ao Chefo do Poder Executi,o Municipal, até o dia 30 ttrinla) de abnl de cada ano. 

relatório c1rcun<;tanciado do,; serviços pn.:stados à colcti\idade no ano precedente. Parágrafo único. O Poúcr [xccutin1 

enviará à Câmara Municipal. no praw de 30 (trinla) dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatório 

circunstanciado. Art. 3~. Seci objeto de Lei revogar o:; efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à .:ntidat.lc. 

quando: 1 - deixar de cwnpnr a exigf'ncia do an. 2c desta Lei: li - substituir os íin:-, estatutános ou negar-se a pre!>lar !'>l:rviço~ 

ne-ttes compreendidos ou quando solicit11dos pela municipalidade, salvo este último por justo moti\'o; l!I • alterar ~ua 

denominação e. dentro de 30 ttrinta) dia) contado!> da averbação no Registro Público. deixar de cm iar 11 mesma il Câmara 

Municipal para tomar-se objeto de nova lei; IV - eleger non diretona apos esta declaração de utilidade pública c <kixa1 de 

comprovar a idoneidade moral de !>eus no\.0S diretore!>. Art, 4°. bsta Lei entra em vigor na data de sua publi,.;a.;ào. 

GABINETE DO PREFEITO ML'NICIPAL DE SANTA LLZIA. ESTADO DO \1.ARANHÀO. EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ HLGUEIRA JÚNIOR Prefâto de Santa LuL1a - MA 

Puhhc..:io por: JLSCJ·U!',f) DA CRl:Z fJLGl "[IRA Jl ·:,,;11 lR 

Código 1dc11t1tka.dm: ,dpl~d'/j2025H4101 ~ll-.\ l ~ 

PORTARIA 

PORTARIA N""66l/l015-GAB/P, DE 28 DE ABRIL m: 2025. 

PORTARIA N"' 662/2025 - GAB/P. DE :?8 DE ABRIL DE :?025. ·•Dispõe sobre a nomeação do (ai DIRl~TOR íAl Dl: 

COMPRAS. e dá outras prO\idências". O PREFEITO Ml.J"\.ICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e 

do~ JXII.I~~ que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de mwembro de 1998, especificamente o art. 52. \'. e. 

CONSIDERANDO a reestruturação adminiscratirn instituída pela Lei nv 614 2015: RESOLVE: Art. l''. Nomear o (a) 

Senhor (aJ MMUA LYGIA LIMA DA SILVA PER.ElRA. ponador (a) da Cédula de Identidade RG 11" 022109642002-0 

SSP MA. inscrito (a) no CPF MF ~b o nº 047.399.763-07, para ocupar o cargo de provimento cm com1s~ão de DIRETOR(,\) 

DE COMPRAS, com denominação DA'.\iS,junto a Secretaria Municipal de Governo,: Go:stão. Art. 2º. Esta portaria ,:nlrn ,:m 

vigor na da1a de sua publicação, retroagindo seus efeitos à da1a de OI de abril de 2025. licando rcrngadas as dispmiçõcs cm 

contrário. Registro:-se. Publique-se, Cumpra-se. GAHINl·TL 00 PREl'EITU MU:\ICIPAL DE SANTA LL;ZJA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM :?8 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgucira Junior 

ASSINADO ELETROIIHCAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-8AASIL E CAAIM80 OE TEMPO, EM CONFOAMIOAOE COM A MEDIDA 
PftOVlSÕAIA N- 2 200-2. DE' 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE .JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Pagma .:jlí4 
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SANTA• 
LUZIA~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

X:s-.l"it1uu1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n"06 191 001,0001 ◄7 

GA.B!NETE DO PREFEITO 

PORTARIA N' 671/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DO DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institulda pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG n' 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 027.954.323-90, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR {A) DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, com denominação DANS, 

junto a Secretaria Municípal de Governo e Gestão. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de maio de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

9 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

TA LUZIA, ESTADO DO 

Juscelrno da Cruz F • eira Junior 
Prefeito Mun1c1pai ile an/a ~,z,,.,\•, 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nagib HalCkel, S/N Centro Santa Luzia· MA CEP nº 65 390-000. 
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PORTARIA 
Prefeitura de Santa Lu. 

N" ,, ~'1( > 
à Ass1nalun 

PORTARIA N·611no2,- GAB/P, DE 07 OE '1.AIO DE ?025. 

PORTARIA Nº 6711025 - GABt'P, DE 07 DE MAIO DE 1015. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO. e dá outras providências ... O PREFEITO ML"NJCIPAL DE SANTA LUZIA. no 

uso de suas atribuições kg.ais e dos poderes qul· lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de '.!6 de novembro de 199l:<. 

especificamente o art 52. V, e, CONSIDERANDO a r~cstruturação administrativa instituída pela Lei n~ 614/2025. 

RESOLVE: Art. 1º. Nom.-:ar o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP MA, inscri!O (a) no CPF/MF sob o n" 027.954323-90, para ocupar o cargo de 

provimento cm comissão de DlRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO. com denominação DANS, junto 

a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria cmra cm \"igor na data de sua publicação. retroagindo sem 

ctCítos ã data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrário. Rcgislrt'-SC, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MLMCIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO. EM 07 DE MAIO DE 2025 . 

___________ Juscelino da Cruz Fi\gucira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: JVSCELl'SO DA CRUZ FILGtJEIRA JL:J\"IOR 

PORTARIA 1".•670/2025- GAB/P, DE 07 DE \-1AIO DE 2025. 

PORT ARJA N" 670/2025 - GAB-'P. DE 07 DE MAIO DE 2025. "Dispõe ~brc a nomeação do (a) DlRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL. e dá outras providéneias". O PREFEITO MUNICIPAL DE SA'ITA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos podert's que lhe são contCndos pela lei Orgãnica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrauva instituída pela Lei nº 614 1W25; 

RESOLVE: Art. lº. ~omear o (a) Senhor (aJ JOEL MOREIRA CHAVES, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

073244002020..3 SSP.'MA, inscrito (a) no CPF sob o nº 452.655.343-34, para ocupar o cargo de provunento em comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação DANS, junto a Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão. Art. 2~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rerroagindo seus efeitos à 

data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrârio. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MliMCIPAL DE SANTA LUZlA, ESTADO 00 MARA~HÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

----------~ Juscclino da Cruz Filgucira Junior PrctCito Municipal de Santa Luzia/MA 

Puhhcad(> por· JIISCEL.1'.I.< 1 DA CRL'Z Flt C.IJEIRA Jl."~lOR 

C(iJ1go ,dcnidicadc>r: rhma4mhht~202~0~07I '10~02 

PORTARIA N• 672/2025- GAB/P, DE 07 DE ~1AIO DE ?025. 

PORTARIA N" 672/2025 - GAB:P, DE 07 DE MAIO DE 2025 ... Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE, e dá 0111:nti providcrlcias". O PREFEITO MUNrCIPAL DE SA'STA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poder~-s que lhe sào conferidos pelo inciso an. 3 da Lei 172 '199 com alteração na Lei ] 95/2000 que 

trata da composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, no município de Santa Luzia: RESOLVE: Art. 1u 

Nomear, para o quadriêmo dt· 2024/2028. os membros do Consdho de Alimentação Escolar. CAE de Santa Luzia_ MA, 

confonnc segue: § \" Representantes do Poder Ex.cc11tivo: Titular: Bruna Yokoono Jorge Ncv~-s Andrade, CPF· 

017.490.983-77 Suplente: Liane Nascimento dos Santos, C:PF: 030.l-!47.483-06 ~ 2º Representantes do Segmento dos 

l'rofissionais da Área da EducaçàlJ (Profossort's): Titular: Antonivan Marcicl Pereira, CPF: 965.576.483-49 Titular: Maria da 

- ;:g:;::~!~!~~::MOEEN
2
T~C0

0
M CERTIFICADO PAC>flÃO ICP-eRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 

~ · 1, ARANTINDOA AUTENTICIDADE, A VALIDADE ,lUAIOICA f A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Pàgma 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n" 06.191.001/0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 771/2025-GAB/P, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

Prtleit~r• • S1nl11 lui1: 

N' F 

"Dispõe sobre a nomeação do (a} DIRETORA 

DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA. e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe sã.o conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente . 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO. portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 056468352015-0 SSP/MA. inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

080.611.743-59, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA 00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação DANS. junto à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 

JUSCELINO DA A<,i,,..clodeformo 
<lk)otol por JUKl'I INO 

(RlJZ FILGUEIRA D~UUZ FILC.UEIRA 

JUNIOR:0195173 JUN10fl01951139'70 

9370 º•""':.l(]n.oo.os 
1915.16--0lW 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa l~ia - MA. CEP nº 65.390-000. 
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atnbuiç!o; CONSIDERANDO o d,_ no ortljo 117. Paripfo, 1•, 2", l' e 4", • os Incisos t - • emp..,. ou o M n 
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• 

contratado .issurniri RSp;,nsabilidade civil objetiva pela Vl:l"ICidadc e pela preciaio du informações prestadas, finnar;6 termo 

de compromisso de confldcntiahdede e não podcri exercer atribwçlo própria e c-xcluiva de fiscal de contTalO e 11 • a 

contrataçlo de tm:cir<>' oit> aiffl!rá de responabilidade o faacal do contrato, nos limítc:s du informaçõea recebidas do terceiro 

contratado, da lei n'" 14.133/21, RESOLVE: Art. t•. [)egjgnaro (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAJO, inscrilO (a)no 

CPF/MF sob o n• 080.61 l,743--59, pua atuarc:omo FllCU de CODbalOdc Otns., da Secretaria de Govcrao e Gestio no imbico 

do Poda Excaativo do Município. An. r. E6'a portaria entra cm vigor na dau. de 5111 publicaçlo, ficando revogadas as 

dispMiç&& cm contrário. llegut:tc-9c, Publique-fl!:, Cumpra-ae. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAl'i'TA 

LUZI/\, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. Juscelinoda Cruz FilgueiraJu,ior Prefeito Municipal 

de Santa Luzia/MA 
Publicado por: J~NIO da C'Nz F1\j11Cim J1111ior 

l'OIITAIIIA N'ffl/JGS- OMIP, DE 15 Dlt JIJNIIO Dlt :m5. 
POIITAIUA Jr 771/2025 - GAIIIP, DE 05 DE JUNHO DE :ioz.s. "DilpOe IObN aª'" t or;lo do (a) DlltE10IIA DO DEP . 
DEOIIMS Bl!NGl!NH,UJA, odl--idlncil>•. O PUflilJ'O MUNICIPAi-DE SANTA LUZIA, flO moele­
-içlN ..... e ... pocleNa ,._ 11:e 11o __ pek Lei t\al irt ''laicipol ele 26 do _....., ele 1991, 

~ o.,_ 51, V, .... - RESOLVE: Art. 1°. -• (1) s.,r,..(a) ~FEi B Al,VES SAMPAIO, 
portador(a)dle66:ladP-R.G~11564613ll11"4SSPIMA,iwrila(a)ooCl'f'/MFIOboa•CJI0.6U.7<1-59,­

...., o cawo ele ,rovilnado em corr"·a ··~ de llll.BTOltA DO DBPAI.TAMBNTO DE OBRAS B ENOENHAJUA, oom 
__,..n~jami-Mlmiàpll.►.-.01a10U,Oc 1 --. Art.2". _,___.,...,. 

• dlll dt .. 11•1ic1;lr. \lltN;-cia4 - efeitol • dua • 02 de juabo de 7.02S. ficada ,...... a~• 
-io. R1ajM w.l'l:MiquNo, C..- aa. OAIIPNETEDO l'Ul'Erl'OMVIOCIPAL DE SANTA LUZIA.ESP'ADO 
DO MAJIANHÃO, liM OS DE JUNHO DE 2m!I. ________ J_ da Cni& FíJauci,a Jllniar 
,,_Mmtldp::J .. _ Luzia/MA 

Mlindn p.-: JUICBLN> DA. CkCZ FIUL'EIIA IONIOI. 

a.llDil 1ft lt .dl1Allhhh'XJU0"1IJ0013C 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DTRET A 

AIITORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DlRltT A. INt.XIGIBILIDADE ■' 64.1/2025 
AUTORIZAÇÃO PAJIA CONTRATAÇÃO DIRETA. PNEXIGIBILIDADE n" 64.112025 pua LOCAÇÃO DE lMÔVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLICIA CML DE SANTA LUZIA-MA. oos ,.,,... do Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lncugibilidade- Aquisição ou Jocaçio de imóvel cujas ancterisl:icu de instalações e de 11'1C8Jizaçio 

tomem necessâria sua C$COlbl, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO ~ 88.2/2025, cu.jo contrataçio deverá 1et 

celebrada com• senhora Valdinetede Sousa Oli\leira., CPF oº 83S.140.233-87, mideme na Rua da.Prainha 5'n, Centro, cidade 

de Saora Luzia. A contnlação lerá seu nlor global no importe de R.S SS.992,00 (Cinquenta e cinco mil novecentos e novenla e 

dois mlis). Santa Luzia - MA. 29 de Maio de 2025. Leandro Outra de Andrade Secretário de Ocstio e Governo Portaria 
004/2025 

hblicMo por: Leandro Duln de Aftdralk 

A 
e> 

ANIMADO ll.E1llOMCAMIN11 COM CIATlflCADO MORÃO tCP-lllAI._ E CAAIMIO Df TEMPO, EN CON~ COM A. MEDID-' 
PIICUl8ÔltlA N" 2.20(M!, DE 2001, GARANTINDO,._ AllffNTICJDADf. A V"LIDAOt ~DICA E A IHTWl~OE DO DOCUMENTO 

tu;, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Sa■ta Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06./91.00//0(I0/-47 
A\'. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PORTARIA N" 009/2026 - 02 DE JANEIRO DE 2025., 
' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAf'.ITA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 'conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Muni~fpio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ILZEMAft OLIVEIRA OUTRA, 

portador do RG n° 71832997-0 SSP/MA e CPF n• 196.729.423-20, para ocupar 

o cargo de provlme~lo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA, URBANISMO· SEMOB. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor ?a data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições !em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 202S. 

ª-/6 /~~ ~~~ DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 



Preie•tu~a üe J..imi:11.Uzia 
-----------------,---------j,/"-Ft-__::::---=.-==,cr==-

SANTÃLUZIÀ-~ 

JUSCRLINO DA CRUZ FILGUURA JUNIOR. 
Pil!ff'II" .vlu11irlptll 

PORT AR1A N" etl/JflS- 92 DE ,JANEIRO DE 2815. 

O PRt:FEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LlJZIA, l:'.STADO DO M.'".RANHÁO. no uw do- <113< 11ritmições qne lhe 

oonfcn:m a u,; Orgi.nka Municipn.l ~ a lei de Estl'\ltura Administrativa do 

Munidpln, 

Rl,SOLV[: 

"-"· 1". Nomear o (a) Senhor (a) VANESSA 

AL Vt:S DI!: SOUZA FILGUEIRA, portador (aJ do RO nº 832696SS2007-45 

SSP/MA e CPF n• 040.362.81.J-05, JIIIB OC\IPIIT o carxo de provi-mo cm 

• 

comissio de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtN"CIA SOCIAL 

publi('llçi,.J. 

Art r. Effll. portaria enlnl em vigor na <Ul!.i de !1118. 

Art. J". Revogarn-t;e 11& di.8posiçõe& cm eonlrário. 

Publiqw,.91:_ 

Cumpra-u. 

GABINrf:t DO PllFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. nn 02 de janeiro de 2025. 

- JUSCEUNO DA CRUZ FlLGUEIRA JUNIOR 
P>·efoitr;i M1u,icipal 

PORTA.RIA N" lle9/2025- 02 DE JANEIRO D.E 1115. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE S-'.NT-'. 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, no L110 de suu ltribuiçõei. q~ lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Eltn!tlml Adminiatmiva do 

Munidpi<). 

RESQLn;, 

Preteitufl de 
O' N' F 

st nalur11 

UZIII 

L!Jif ,. ;..,.• 

a&&!&$ l!!Ll ►-fui 
CJK~ltiRftW._;,. 

p~lieaçio. 

An. z•. fala portaria ,=nini em vigor na <,bta .J.e ru.1 

An.3"'. Remga,n.s,, as dir<poSições; em contclrio 

D~se ciênciio. 

Publique-~ 

Cumpra-6C . 

GABINETE DO l'IU:FEITO MUNICIPAi. OE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANRÁO, em 02 dcjancil'o de 2025. 

J"VSCELINO DA CRUZ FILGUEIRAJUNIOR 

P1-efeil0 Mun/r:ipal 

PORT AR1A N" D1~9l!i- 92 OE JANEIRO DE lfl25. 

O PRl!.Fl:ITO MUNICIPAL Dli: SANTA 

LUZIA, tsTAIX> DO MARANHÃO, no u,o de sua. •tnbuiÇCK"S qm,- lttl' 

conf!rom a Lei Orginica Municipal e I Lei de Estrulllra Adminístnnfra do 

MIIIl;dpio, 

RJSOLYJ: 

Art. r. Nomear o (1) Senhor (a) Gll..SON 

FE_ilt'.'IIANDES MOR.EIRA DA ROCHA, pon.dor (1) do RG D! 725.15697--9 

S~'MA e CPF 11" 118.990.MJ-78, p■n. ocupar o cargo de provimento em 

co'r.mlo de SECRETÁRIO MUNIClPAL DE AGRICULTURA, 

PHDDUÇÁQ, PESCA E ABASTECIMENTO- SEMAPPA. 

pub/icaçio. 

Art. 2". Esta portaru, entra em v,gor na data de sua 

An. J"', R"'og:am-se u dilJ>OSÍÇÕeS em contnirio 

Dl-«ci!ncia. 

Publiqoe-ac. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA~ MA 

f=. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSAOO PELO ENDEREÇO: 
hllps:1/transparencia.santaluzla.ma.gov .br/dlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bfl7dba9cb1 c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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M' F 
ESTADO DO MARANHÃO •f '" 11.,,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO 00 PROCESSO AOMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 098/2025, no dia 27 

de Junho de 2025 que tem por inal1dade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

• 
Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
Portaria.o' 032/2025 

P~EFEITURA~UNICIPAL 
DE SANTA LUZIA-MA 

Yaldet~ Silva Rocha 
Setor de Protocolo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPl: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

www.transparenda.santaluiia.ma.gov.b,-
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CO~COll.01'1)>'0 

ESTADO 00 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
~JIMF rf' 1)8.191 00M'.l001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025 - GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

'Dispõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR 

(AI DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lha são conferidos pela Lei Orgânica Mundpal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela _nte_ 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH,!I,, portador (a) da Cédula de 

Identidade RGICPF sob o n• 637 .278.893-49 SSPIMA, para ocupar o cargo de 

provimento em comiaBAo de DIRETOR (AI DA DMSÃO DE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto à Secr9taria Municipal de Administraçao, Planejamento, 

Trãnsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na - de sua publicação, re~lndo NUS 
, , ' 

- i data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contsário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2028, 

J ueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. NalJI) Halckel, SIH, Centro, Sente Luzia- MA;, CEP n" ee.m.ooo. 
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SUMÁll.1O 

POR.TAIUA N" tll/lt25-CABfP, DE 87 DE JANUllO DE 1125. 

"DiKpõe sobre a oomcaçlo do (•) DIRETOR {A} DA DMSÃO DE 
PROTOCOLO, e !Ü outnls pmvidêncÍMn, 

O PREFJ:11'0 MUNICIPAL O~ SANTA LUZIA. nD IIMl dcsua.q arribuiçóe, 

legais e ®' podcrca que lbc llio conferidos pela Lci Orglnica Municipll de 26 

de novembro de 199&, i:spc:cific:ameoie o arL S2, V, pela prcseatc. 

RESOLVE: 

s,í,¼)i'~~~<•l., .·. 'f 
<e·<-·'•· • . .,,.,,... "":"' •• ""-~~ . 

Dl,ij . '·· .:., . ' . j~'-i',A;ii•ii .... k;i•l, .. ·1Qfl 
Ad..lj1m'r,;~.~~~~µ~ -, . -.-

• 2º. Esta ponaria entra em vip nll data de sua pul::,licaç:io, na-o.gblde 
su, efeltel à data df 82 de i■•eh"O ft 1125, ficando revogadas 1111 di5p06iç.ões 

cmcontririo. 

Rcgim>-oc:. Publiq-., Cumpn,-ae. 

GA.BlNETEDOPUFEITOMUNlCIPALDESANTALUZIA,V.TADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DEJ.\NJ:UlO DE 1125, 

Jm«U.110 d■. Cnu. Rlpeln Juler 

Pm'eilO Mwucipal de Santa Luzia/MA 

"Oispõc ,obre 1. DDfflel.Çlo do {a) ASSJ:SSOR (A) ESPECIAL, e di oinru 

providcociu". ! 

O PHHCJ~ MUNIClP AL DE SANTA LVZLA. oo uso de •ias ■tnõuiç(ks 
\cgai.s e dos podcrca que lbe do eoofe:rídos pc-la Lei Orglnica Municipal de 26 

de novembro de: 1998, espc:cificamalle o an. S2, V, pela pracnte. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomeiu- o {■) SeuhOI' {a) ARTUUR GONDINUO PI: ALENCAR, 

ponador (a) Ja ctdula de Identidade RG oº Ol940830lOIS-S SSPIMA, 

inscrito (a) ncl CPF/MJI "b o n.º ISJ.415.093-61, para ocupar o c■l'JO de 

µrovimento ~ comissao dt ASSl!.SSOR (A) UPECIAL, com denominação 

DANS, junlo il Secrc:tarla Municipal do ]Qventudc. 

Art, 1°. Esta pon.aria eotra om vigor na data de 111a publicação, ~•• 

- efeitos l .. ta de 11 d, Judnl de 2025, ficaDdo u:vogl.du as disposições 

em conlririo. 

Registre-se, Pobliquc-&e. Cumpra-se. 

GABJNETE DOl'RERITO MUN'ICll'AL Dt: SANTA LUZIA, ~TA.DO 

00 MARANH'ÃO, EM 17 DEJANEIRODE 2025. 

Jllt('dlllo ã Cnu. Fil&G-efn Jutor 

Prefeito Municipal de Santa l.uzialMA 

DIÃRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU1JA •1MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
; 

https:/Jtransparencia.santalw:iama.gov .brldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7e1401461
I 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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ASSUNTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO DE PROCESSO E OUTRAS PROVIDtNCIAS 

Adesão a Ata de Registro de Preços nl! 018/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nl! 006/2025, 
originada pelo Processo n!! 017/2025, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO OE PINDAR~ MIRIM - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E 
LOCAÇÃO LTDA- CNPJ: 27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) 

meses, para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação asfáltica no Munidpio de Pindaré 
Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no 
Município de Santa Luzia/MA 

REGISTRO DE PREÇOS 
O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta ao processo de licitação pública na qual a administração 
mantém registrado, em ata própria (Ata de Registro de Preços), os produtos ou seNiços com suas 
especificações, os valores e fornecedores devidamente habilitados, para contratações futuras. O SRP não é 
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 
de Preços - ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Para Hely Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer 
materiais, equipamentos ou seNiços ao poder público concordam em manter os valores registrados no 
órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas 
pela Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a 
Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica 
peculiar do SRP. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006.) 
Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se efetiva por meio de uma 
concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio 
da isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. 
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

De acordo com Marçal Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser definido da seguinte forma: 
O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos e fornecedores, 
selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e seNiços, respeitados lotes mínimos 
e outras condições previstas no edital. 

[ ... ] 
O registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação jurídica de cunho 
preliminar e abrangente, que estabelece vínculo jurídico disciplinando o modo de aperfeiçoamento de 
futuras contratações entre as partes. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética. 2005. p. 144.) 

Ressaltamos que o Sistema de Registro de Preços - SRP é uma maneira de realizar aquisições de bens e 
contratações de serviços de forma parcelada, Isso porque no SRP, a Administração Pública não fica obrigada 
a contratar. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO l.,,ln;1\ura 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes: 

• Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre 
as mais diversas áreas. 

• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem 
participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 
(um) ano. ~ o atendimento ao Princípio da Economicidade. 

• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos 
custos operacionais durante o exerdcio financeiro. 

• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração. 
• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os bens 

e serviços registrados. 
• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados, quer seja em suas 

quantidades parciais ou totais. 
• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados. 
• O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação. 
• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. 
• Atendimento de demandas imprevisíveis. Possibilita a participação de pequenas e médias 

empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma 
parcelada. 

• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de 
perdas por perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na 
medida de suas necessidades. 

• Maior eficiência logistica. 
• Possibilidade de controle pela sociedade, haja vista que os preços registrados serão publicados, no 

PNCP, conforme preconizado pelo art. 174, Lei 14.133/21. 

De acordo com os normativos que regulamentam o SRP as hipóteses legais que permitem a sua utilização 
são: 

1 - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com 
celeridade e transparência; 
li - a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a adequação do estoque 
mínimo e máximo, ou a contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime 
de tarefa for conveniente; 
Ili- a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade 
ou a programas de governo for conveniente; 
IV - a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela 
Administração; e 
V - houver expectativa de crédito orçamentário futuro. 

A contratação em tela enquadra-se na hipótese: 

1 - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com 
celeridade e transparência; portando justifica-se a utilização do procedimento em Sistema de Registro 
de Preço - SRP. 

Prefeitur• Municlpal de Santa Luzi■ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl,, nt S/N, CENTRO, Sinta Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.sant■luzia.m■.gov.br 

Página 2de4 



• 

• 

p ~r,;, ... -i~ S:int 
PrefeihH■ de Santa Luzi~}~;t'~:~_Ó-C\,'1---

ESTADD DO MARANHÃO N' F 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 11 na.MIi 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ADESÃO DO ÓRGÃO E ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

A adesão à Ata de Registro de Preços pode ser feita por orgaos ou entidades municipais que não 
participaram da licitação, desde que seja comprovada a vantagem da adesão e haja anuência dos órgãos 
envolvidos. Para isso, é necessário demonstrar a compatibilidade da demanda com os quantitativos 
registrados e solicitar autorização ao órgão gerenciador, respeitando os limites estabelecidos. 

O fornecedor pode optar por aceitar ou recusar a adesão, desde que isso não comprometa seus 
compromissos com os órgãos participantes. As contratações adicionais por órgão ou entidade não podem 
ultrapassar 50% dos quantitativos registrados e, no total, as adesões não devem exceder o dobro do volume 
previsto para os participantes originais. 

Além de órgãos públicos, entidades privadas também podem aderir à ata, desde que cumpram as condições 
estabelecidas. Após a autorização, a aquisição deve ser formalizada em até 90 dias, respeitando a vigência 
da ata. O órgão aderente é responsável pela gestão do contrato, incluindo a aplicação de penalidades se 
necessário. A adesão não pode prejudicar os participantes originais, e o fornecedor tem liberdade para 
decidir se aceita fornecer aos novos aderentes, desde que mantenha os compromissos assumidos 
anteriormente. 

PROVIDtNCIAS 
E para garantir que a adesão à ata de registro de preços seja realizada dentro dos parâmetros da Lei 
14.133/21 e Decreto n!! 11.462/2023, em observância aos dispositivos legais, solicito ao ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, que acrescente aos Autos do processo: 

• Encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada {inciso Ili, art. 31, Decreto n2 11.462/2023); 

• Encaminhar solicitação de Anuência ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
da adesão (inciso 111, art. 31, Decreto n!! 11.462/2023); 

• Comprovar a regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Econômica e Financeira e aceitação das 
mesmas condições da Proposta inicialmente apresentada. 

• Indicação de recursos existentes, em atenção ao que prescreve o art. 16, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAIO DE 2000; 

• Elaboração da minuta do contrato ou instrumento equivalente de acordo com os termos da ata de 
registro de preços, garantindo que todas as cláusulas estejam alinhadas com as condições originais da 
licitação, contendo prazos, valores, condições de entrega, forma de pagamento e sanções aplicáveis, 
conforme o art. 92 da Lei n!! 14.133/2021; 

• Crivo jurídico do Procurador Geral do Município, através de Parecer Jurídico, a cerca da minuta do 
contrato ou outro documento equivalente e toda a documentação da adesão(§ 42, art. 7, Decreto ne 
11.462/2023); 

• Crivo conclusivo da Controladoria Geral do Município, através de Parecer Conclusivo, a cerca da 
legalidade da adesão (art. 32, Decreto nP 11.462/2023); 

• Autorização da autoridade superior(§ 1!!, Decreto n!! 11.462/2023); 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 
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Pretettu,e ft ilnl• L1w1; 

N'fL-----
ESTADO DO MARANH.ÃO Auln11lun 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

• Publicação e transparência do procedimento {art. 174, Lei 14.133/21). 

Santa Luzia - MA, 27 de junho de 2025. 

JajJ,t 'il t '->0, J!.,r,-J,.o-
valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
Portaria n9 032/2025 

Prefeitura Municipal de S.nta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Manmhlo, Brasil 
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, , , , ,- ·<n .:~ LUZ.13 

Preft11tu11 d11 S■nll luZ1l ::~~i;~:~-:-~1'---%· -
N' FL._______ -· - · -

ESTADO DO MARANHÃO --~----- ---.--:;-;-;-;- i.,_,.,::t"" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlt"'"""" SANTA., 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO LUZIA: 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2 98/2025, cujo objeto é contratação de empresa para execução de obra de pavimentação 

asfáltica no Município de Santa Luzia/MA. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço . 

Santa Luzia - MA, 30 de Julho de 2025 

Leandr Utrade Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, S.nta luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001!0001-47 Exercício: 2025 

Página 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado( a) Senhor( a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
.ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

• 

Código da Ficha : 428 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMI 
Dotação : 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

Saldo Orçamentário : R$ 256.807,41 

Atenciosamente, 

DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E SETE 
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS 



• 

• 

Pretel'l.ufl de S,nla l\J.LI, 

,r f 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ'MF n1 06 191 0<J110001--47 

GABlt-lfTC: DO "l<ÊFEITO 

PORTARIA li° 63512025 -GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

UDispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

GERAL DE CONTABILIDADE, e dá outras 

providências~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Organica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR. portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSPIMA. inscrito (aJ no CPFIMF sob o nº 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 

OE CONTABILIDADE, com denominação DANS. junto a Secretaria Municipal de 

Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se . 

GABINET~ DO PREFEITO MUNICIPAL D~, ~NTA 
MARANHAO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. _L./...... 

Juscel110 ,Ja Cru~JfgCt;/;:un10, 
Prefeito Municipal de Santa Lcza-M,. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

LUZIA, ESTADO DO 

Av Nagib Haic1<.el $/N Cer,tro Santa Luzia • MA. CEP n• 65 390--000 
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DIANIO 
OFICU\L 
ELETRÔNICO 

Pri~- - .,l(· ::ianta Luzia 
Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 l-l'l~!IL'} ',[ 

ISSN 2965-51~,~,.-'l<lS.---

Prefeito Municipal de Santa Luzia MA 

Prtht!lu,a ae 1.nta Luzt. 
NºF O O 

1•1natura 

PORTARIA!"."' 661/2015- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
PORTJ\.R!A Nu 661/2025 -GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025 ·•Dispõe !>obre a nomeação do (a/ DIRI-TOR (AI 00 Or.P. 

DE REGISTRO CADASTRAL c Já outras pro,·iJi!ncias" O PREFEITO \.1C~ICIPAL D[ SA!',,I A LLZIA. no uso Jc suas 

atribmções legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgànica Municipal dt '.'.6 de no-..embro de 1998. 

especificamente o art. 52. V. e. CO'SSIDERANDO a reestruturação admimstruti\lt in:.tituída pela Lei nu til412025; 

Rf:SOLVE: Art. l ". Nomear o (a/ Senhor (a) Â'."lGELA CAROUNl-, Pl-.RUR.A SOUSA E SOliZ:\, rortador tal da Cedu!J 

d.: Identidade RC, nº 0285395n004-4 SSP,MA. inscrito (a) no CPF MF sob o n'' 027.954.323-90. para ocupar o ~·argo d..: 

prn\imento em cmni:.~ de DIRETOR tA) DO DEPARTAME'.'JTO D!-, REGISTRO CADASTRAL. com denoimnaç,fo 

DANS, junto a s~-cretaria Municipal de Governo e Gõtàu. Art. 2º. Esta p(maria enlnl cm Ylgor na data de sua publicação. 

retroagindo seu:, efeitos à data de OI de abril de 1025, ficando revogadas as disposiçõe. t"m contrário. Regi~tre-se. Publiqut'· 

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM ~8 DE 

ABRIL DE 2025. 

Luzia/MA 

___________ Juscelino da Cruz filgueira Junior Preíóto Munic1pal de Santa 

Puhlkadu po,· n.·scFLII\O DA CRCZ FII Gl "FlR o\ Jl""l()R 

Cúll,go illcntiti,·ador pojll1Jghdh~21)25043U' •t>41 •! 

PORTARIA Nº 660/2025- GAB/P, DE 2H DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA r,;0 6602025 - GABIP. DE 28 DE ABRJL DE 2025. ·•Dispõe i.obrc a nomeação do (a) PARECIST,\ DL 

LIC'ITAÇÕES. e dá outras providência:.". O PREFEITO ~tuNIClPAL DE SAN"! A LUZIA. no u30 <le sua., a1ribu1ções legai:,, 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica '.\fonicipal dc 26 de novemhro de J99R. cspL-cificamcntc o art. 52, V. L'. 

CONSIDERANDO a ree!-itruturação administrJ.tiva in:.tituída pela Lei nº 614 2025; Rl-.SUL\'E: Art. 1º Nomear o (a) 

Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de l<lcntidadc RG n" 041312232010-2 SSP/MA. inscrito (a) nu 

CPF/MF :.ob o n" 607.268.823-30. para ocupar o cargo de pro\'Ímento em com1ssão de PAR.l:CISTA Db LICITA(ÕI-.S. com 

denominação DA".\S, jumo a Secretaria \fonicipal de Governo e Gc~tãu. Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de ~ua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 0l de abril de 2025, licando revogadas as disposições em contrário. Registn:-se. 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO '.'.1UNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTA.DO DO MARANll.a\O, E\! 

28 DE ABRIL DE 2025. ___________ Ju~celino da Cnu Filgueira Junior Prefeilo Municipal de Santa 

Luzia/MA 
Publl,·>kio por: JCSCl'l IM> O.", CRl"7 Fll Gl"FJR.1, JL"-.:JoR 

PORTARIA!\"º 63512025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA~" 635/2025 - GAB P. DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADI:, e dá outras providellcias". O PREFEITO MUNIC'IPAL DF. SANTA LLZIA. no uso de suas :11ribuiçÕl:s 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novemhro de !991( especificamcnle o art. 

5::!. \", e. CO~SIDERANDO a reestruturação administrativa ms-tituída pela Lei nº 614/2025; RESOL Vl: Art. I" ~omear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR. portador (a) da Cédula de Identidade RG n" 036561482()(19-9 SSP/MA. 

mscnto (a) no CPF MF sob o n" 0.51.755.613-83, para ocupar o i:.irgo de provimento em comis:;ão de DJRETOR Gl:RAL DJ-. 

CONT ABlLIDADE. com denominação DANS. junto a Secretaria ~unicipal de Fazenda e Fmanças. Art. 2". Esta portaria 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO lcP-8RASIL E CARIMBO DE TEMPO EM CONFORMIOAOl COM A MEDIDA. 
l>AOVISÔfUA ,r 2.200-2. DE 2001, OAAANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A

0

INTEGAIOADE DO DOCUMENTO 
Pdf}I/Ja 511 
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Prete1tur1 ,1e \ 11 Luzi• 
111ARIO N' F , · 
OFICl,:\L --"x',,,;.,- ;r1alura 
ELETRÔNICO " 

Prefeiti::r JE 3a:1ta Luzia 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5"1~:JJ.Z,4 't 
ISSN 2965·5145 

entrn cm \t!_l.OT na data de sua publicação, retroagindo seus deitos à data de 01 de abril de 2025. licando r.:-\ogadJ.,. ,l, 

disposiçõ.:s cm contráno. Registre-se, Puhlique-se. Cumpra-s~. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA~TA 

1.UZlA. ESTADO DO MARANHÃO, EM lt, DE ABRIL DE 2025. ___________ Ju,<;celino da Cru/ 

Í'ilgucira Junior Prefeito \iunicipal de Santa Luzia/MA 
Put>!k:aJo pot: n;sCFl _Jl\(j DA {"Rl 7 F!1 (,{TlR A li "'\h )R 

PORTARIASº 634/2025- GAB/P, DE IS DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA "Kº 634 2025 - CiAB/P. DE \~ DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) A<,C:NTE DE 

CONTRA rAÇAO, e dá outras pro\idências". O PRl:.FHI O MUMCIPAL DE SA'.'IT A LUZI.<\. no uso de sua~ atribuiçõe_., 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. C!>pecificamcntc 11 a11. 

52, V, e. C'O'.'.Sllll:'.RA~OO a reestruturaçâo admini~trativa m~tituida peld Lei n" (i 14/2025: RESOLVI--,: An. I'". '-lomeJr 1l 

(a) Senhor (a) JARRAS COSTA PEREIRA. portador (a) da Ccdula de hkntidadc RG n" Oó48590720IX·6 SSP 1MA. mscn11, 

(a) no ("Pf/MF sob o n~ 449.785.453-15. para ocupar D cargo de provimento em comissão de A(il:NTI-. IH· 

CONTRAI AÇAO. com denominação DGA, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria clllrn 

em ,,igor na data de i.ua publicação, retroagindo :.eus efritos a data de OI de abril de 20::!5. ficando re,ogada:-. a, disposiçt"k., 

cm conlrário. Registre-se, Publique-se, Cump11He. GABll\ETE DO PREFEITO MlJ\'ICIPAL DE SANTA Lt:ZIA. 

ESTADO DO MARA~H..\O. E\1 15 DF ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cnu Fi!gueira 

Junior Prefeito \.twiicipal de Santa Luzia/\1A 
Pul>liclldo por: R 'SCFUKO í) \ CRLZ Fll ca:FIRJ\ Jf:....-l(JR 

PORTARIA NG 629/2025 - GAB/P, DE IS DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 629 2025 - GAB.'P. DE 15 DE ABRIL DE 2025. "'Dispõe sobre a nomeação do (a.1 DIRETOR(,\) DO 

DEPARTAME:,.,:To Dl: RECURSOS HUMANOS, e da outras pnl\idencia.,". 0 PREFEJTO MUNICIPAL DE SA\TA 

LUZIA. no UM> de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são nmfcridos pela Lei Orgãnica Municipal Je 26 de 

novembro de 1998, especificamente o art. 52. V. e. CONSIDER."i.l"\DO a reestruturação administrativa inslituida pela Lei n"' 

614.::!025; RESOLVE: Art. Iº. \:omear o (a) Senhor ta) JENYFFER NAYI-URA DE SOUSA REGO. portador {a) da 

Gdula de Identidade RG nº 1190396995 SESP-MA, inscrito (ai no CPF n" 657.075.753-91. para ocurar ,, ~·arg:t• 1.k 

pro\"imento cm comissão de DIRETOR (A) DO DEPART AME!\TO DE RECURSOS lllJMANOS, com dcnominm;ào D.\SE. 

junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Art. ~". Esta portaria entra em vigor na data tle :-.u.i 

publicação. retroagindo sem efei1os à data de OI de abril de 2025, ficando re\-11gada.-; a.,; di~posiçõcs cm contrjriu. Registre-se. 

Publique-~. Cumpra-:.c:. GABIN.l::TE DO PREFEITO \iUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 MARANHAO, EM 

15 DE ABRIL DE 2025. ___________ Jusl·elinu da Cruz Filguc1r.1 Junior Prefeilo Muniripal de Sanl.il 

Luzia/MA 
l'ul>iicltdupor· Jl'SCf:LIM\ DA CR\J/. FlLGl J-.JRA Jl.'IOR 

PORTARIA S"664/2025- GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nª 664 2025 - UAB/P. DE 29 DE ABRIL UI· 20:'.5. ·•l)isr,õe ~obrt- ewneração d.: cargo em comi~~ão. e llci 

outras providências, e dà outras providências". O PREFEITO ML'"NICIPAL DE SAJ\alA LUZIA. no uso de ~ua._ atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Li:i Orgânica Municipal de 26 de novembro de 199K. c:._pecificamente o an 

52, V; RESOLVE: Art. J'' Exonerar a pedido da Sra. LUANA SIL VIA VIEIRA RODRIGUES, ponador (a) da Cédula de 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BAA.SIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIOAOE COM A MEDIDA 
PA.OVISÓAIA N'" 2.200-2. OE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE .lUAIDICA E A INTEOAIDADE DO DOCUMENTO 

Pagmd 6114 
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P,.,,.,,~, de S.n!a luztt11 
ll"F~-----

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas- QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa 

luzia/MA, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Gov no 

Portaria 004/2025 

elipe Alves de Souza 
o Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 
Ordenador de Despesa 

Decreto 010/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO - CEP 6S.39(M)()(), Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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Pr•fe1tur1 de Santa Lut111 

N'F~------

''/ 1,' 

P•)F:TAR!A N[) 005/2025 -- 02 DC .JANEIRO Df: 2025 

C PREF~JTC MUN!C1PAL DE SANTA LUZ.iA . 

GABINETE Dü ?REFEITO MUN!C!Pt..:... DE SAN'~- :....U/14 

JUSCELINO ':J~. CRUZ FiLGUEIRA JUNIOR 

;:;,_,b!1cado e :-eg1strado 

f::n• _ " _ ~/2025 
-: ~_:n\;, 



Preteit'6fl te Santa LU.lU'1 

N"FL-----

SANTA LUZIA. MA DIARIO Of"ICtAL. EXECUTIVO· VOL. 5 • H' 69112025 :: Cl#ITA. 02 OE JANEIRO OE 2025 :: PAGINA3DE 9 ~-======-====::..::_=.:...::=============-------_J 

• 

• 

rrnn \RI.\ V 00~/202~ - O! I)[ J.\ ,nRO Df. 202~. 

O PRf.HITO \tl 'lil( IP.-\1 Dt. S.\,T\ 

11 /.1\. 1.\1 \l>O [)(J \1-\R,1,•,;1-1.\0. no uw de ,ua!' .1111hrn,;,'ie, 4ue lhe 

,•nc,,,,, ., 1 ,., 1 •rp111c.1 \.1un1e·,p.1I e a I e, ,k btrutura '\dm1n1~tra111a dn 

\1um, 1r,o. l}e-se rn!nc,~ 

Rt'SOIH 

.\ri. 1". '-,m1e·~, ,, 1.JI ~enllor 1.1, .. EUPF .. \I.\ FS 

IU. ,111 /, \ J'•••'·•J••• <JI d,, Rl, ~ UJ89'k>l220100 :-..,r1\I\ e ln n" 

c;.\Rl'\H•. 00 PRf'.H:IIU \ti 'lilCIP.\L ut: S.-"·1.-\ 

1 1 /1 \. f.'- 1 \110 IJO \I \R.\ 'tl.-\o. em u: d<" 1.1nwo de :1125 

.li_",( t.l 1'0 D . .\ ("RI/. Hl,Gl HRA Jl ,mR 
l'rejelw \fum, ,pai 

POR 1 \RI\ V 0061202!- - 02 llt: JA'li[lRO DE 202~. 

O PRfH:110 \(l''J( IPAI. Dt: S.\''IA 

11/.I\. t,I \IX• 1)( 1 ~I\H\-.;\l,\!l rn, USl>de ""'' 1U111lu1~,.,,,_ yu~ ih,• 

"li\ \ K \ \10" pnrt.1dn• IJI do IHJ n·• 0z.&-16169-19 GLII SP<-1':\-IA e CPí 

',f_( R• í\lUO \li ,1( IP\l. m: süm E ta:STOR 00 H 'ºº 
\lt "li li' \l llf. S.\I DL 

Cumpra-se 

GABl'ET[ DO PRt:FEITO \ll "-ICIPAI. Dl: M"-T.\ 

LI i'.1-\. t~',T.-\1}() DO \I.\RA'\HÃO. em 02 de Iaoc,rn de 202'i 

JI sn:J.l'\O DA ( Rl"Z FllGl EIKA Jt 'IOR 
Prefe1/o \fun,opal 

PORTARIA 'li' 0071202!1- 02 DE JA"'if:IRO DE 202~. 

O PRUT.ITO Ml''lilCIPAL DE SA'HA 

U i'.IA, 1.STADO 00 "1ARANHÀO. oo uSQ de sua,, amt>,11ç{l<:s que lhe 

conferem a Lei Orgânica \.t1m,c1pal e a I e1 de 1 strulura •\dm1n1-.tram·a do 

~1umc1pm. 

RESOLH 

Ar1. 1º. N,,me.ir" (ai Scohnr u1 ("LfTDI\I.\R 

SOARt.S 1.0PES. ponador do Rt; o" 208ll9994--4 S.~P"'-1 \ e ( l'f n· 

7-ló.-120.90J-t,,J_ p.,ra ,.:upa! o cargo de P"" ,mcni., cm cnm""'" de 

SECRH,\RI.\ \fl''\'ICIPAL D[ f:Dl'('A(-\0 [ GESTOR.\ DO 

H''\DO DE \1ANl'TE'\('ÀO t: DESE ... \Ol.\'I\U:,TO DA 

t:DlT-\ÇÃt.O 8,\MCA [ D[ \"ALORIZA(.".-\O DOS PROtl~I0,-\1!-o 

DA [IH C"AÇ..\0 (Fl ,orei. 

Ar1. r. Fsta portana emra t"rn , ,gor n.1 ,:la~, de >tia 

i'ubl,que-se 

Cwnpra-se 

GABJ,[TE DO PRl:FEITO 'UI ,1nPAI. O[ s-\,T\ 

LI 7.1.\. f.Sl -\l>O DO \IARA'll..\O. cm 02 de 1j[je,rn Jc '.'O~'i 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https. '/transparenc1a.santaluzIa ma gov .brldiario 
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l,slnatuu 

SANTA a.:. 
LUZIA-:t~, 
:' ~ 'ICt.'• · t,1,;..,.,\',1«\c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
c~r J ~•F •,:i 1<•' '·'" >1rJ'-' 

_,.C.1-'•N~'f !Jr'-P"l~f~,ru 

DECRETO V' 10/2025 de 14 llE .IA!I.ElRO !1125 

f)JSP()F SOBRE 
DJ,S(E\TRALIZAÇiO 
1/Hll\'ISTR I T/J. 1 /lO lfl \JCÍP/0 /lF 

SI\TI /17./1, DFI.F.<i-t VDO 
,os CO\Jl'ETf:\'Cl. IS E PODERES 

ORJ>EY·IDORE.5 DE DESPE.5 4S. E O~ 
OI TRAS PROl'//lÉSCUS. 

O PR.EFEITO \ll'l\lCJPAL DF SAYI .\ l.l71A. Estado do \laranhào. 1w u,,, 1k 
,u.i, atnbu1çl\._•:-. lq;ah ,: d..: al·onlu ._·(im u quL· d1,p(i._, ,1 !.ç1 Orgúni,.-a dti \1uni.:ípH1 L·rn 
L'1'n,,in.in..-1a ..-tm1 a l:-.trutura Adm1111"1ral1\,, d(1 \lu1111.:rp1n: 

CO'\SIDER.-\'\llO t1 concc1h1 kt!dl tk nnkn,1dur de ,k,pc-.,h ."1 lu/ do ~t" do .\rtigo 
XO do Deneto-Lei n" 200/67. 'ili<-' d11 ·•r J "'iú·11J_d.!...1_! _1_/!...._~bc·~·-\'.11 ~_!oda_,_ ,111_tJ..Í.!lllt_l_ 

<.!..I!J! 11·1, G!_d,' (~t_·_,_:_IIJ_I);' ali JS /'l'l"IIÍ h!l_"i'II/ _,<'Ili /__'~h! ~-i_'_l_!JJ.!..0._u'i, 'º_,Ili/( 1r1_::<1\ ,Í(_ '_ , /, J.!..,i_!!, ,/_!~, 1 ,', J. 

\/IJ!_,'. 1 JJ/f.!_I_U_i __ (_!_!L!Í!. \ff 11dii!.1Ít · rcc11n1 i, d,1 l 11i!l1) _ ( !_!I_ J.!t:la JJJ!_,{I r:.,ty_~_1_1 mda" 

CO'\SIDF.R\'.\l>O a ni:cc:-.:-idadc de tn:-utun a dc~concc111raçà(.l da Adm1nbt1·a.,::h, 
fJir..-t~t ç [11d1rcta e dp,; Fundos Muníc1pa1:- 4uanw a ,irdcr1-1.,:àli d .. · di:-.11._·,,-1. 

DECRETA: 

-\RT. 1" 1-!eam 1.kkgadas pndercs e a:-. ..-ompch?nç1as ah,11,1.1 ,\i,;cr1m111aJa.,. :LP .imb1ll 1 Ja 
-\1\in1ni..;tra.,:à(1 Dtr<'li! do P,1t.kr Fxcrut1\l1. aus Secn:tános \tiu11u.:1pa1:-. rnr.1 ;1 pr,1111.·.1 dl1:-. 
-.cµutntes atos· 

/ unl,'1!(11' d,·spc.\<I.\ Jas .\"l'cl'<'frtrl<J\, <'/li"' F11 11</o, u .-la,· 1·inll1im/o, n,n !11r/if,, ,/u, 

t ·1·, ·, /; /r,, , ,rr;m11('11/,1ri11s respel'I i1 ·g,_ , '11'.!,i, ,han,i, 1 l'S 1ág1u\· de em11enho. l u1111,l:1, ,;, ' 
/Ji(l!,<111/Cnfo n·aícudo em ( oni111110 <' d(' formo ,u/1J1írí<1, Of'º' pn··11n 1 01 1 /rol, 1 Jll\,l',.((iu 

d,,, ;n·1,, ,·1.\0, !111 !11111do, 1h1na i/11 T're/d!c1 .\111111,·11,(/I, 

li ,11.,11wr ('Ol!lr,110., ,1dm111ístral/\'1Js ,· l11 1111/0!'!11.\ ( 11111·c111,,_ np,H,,, ,1/.'1,.,,·, 

udtta/11<'1//(),\ 1' IJ///1"11, 11(01· (/d111111t\'il'1i//l'1J, ,lflr>, 7•r,·1·i,,, ,mr,o/e (' in,f'C(,'/11, d,1, / 1/"l!i',',,01· 

m,./11111,/11 â1;1/r'M ,,,,fo Pn,fc1/n -\'11111npol 

Ili ,1111,11·1_,1r. c1d111dit·111·. 11!11110/ugur. d,i/101<11· l' <1,.,11101 jl/'11(.'l'S~,,, lú11,11,1•1,,, 1--,,1, 

, ,unu r,1/1fin1r 11, 0101· d( JHJ•cn,;; riu 111t'.\/':;lf,,.'1d,1d,· ,l,· !1,·11,1ri'io UfHI1· ,"Wt'\ ,,, , ,,,;11·0/, , 

!lll/l<\'1/11 do1 j!l'o,·,·\\//.\ i11c/11ind11 (·1(·110<1 ,io /',-<'/('lfu \111111< lfhif 

.\RI'. 2" l·1ça J..:li:~aJa ."1 cotnpt.·1i!-nç1a ,,: ll' JllldL':'ó .tu Sc<..-rct.lrll' \lun1c1p,1I 1k f·.1h·11d.1 L' 

l 111,rn~·d~ -- ",f \H \/_ c1n C(lll_illnlll "-' Je IPrn1.1 "'l1dúr1a l'l'lll 11 Si:çrçtari,i \\ut11L·111,il ,k 
S;1w.k -Sl·Ml S. ~l.'crL'!úna Mumc1pal lk l:Jlll,i.;;l,1 • <..;/ \!FD. ",t:crct:ÍnJ \l,,n1L1p:ti ck 
.\.,~1,1i!-11c1a ",n,:ul - SF\·IAS: bem uimn ,1 "icnclúno l\lu111ç1p;1] Jç (itHCrth> e lrc,tiB• -
SI \H 1( )\'. para (irJcnar J._·..,p..-..,.1, d~b -.,._.~-rL·t,iri;h rc,pn·tn as L·,1111 l•:-. 1 und\"- ,t L•!.1 
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Prete1hHI de Stnl8 luliPI 
N' F 

\111;.:L1laJp:-,, t1ldu:-. u:e. ..:sl.íg:io:-. pr.:\1-.1\1-. !lll \111µ0 1" ,k-.1c DL'cr.:111. 111L·lu-.1\l' u 

jlJg;t llll"ll!O. 

ART. 3". Fxclueni-:,,c d.i dl.'k'gai,:ih1 ,k ,:,1rnpcti:n-·u L'-.1.d,,·k,,1d.11w \nigo !". Jn,·1-.11 li. 

,h:-.1L· fkcn.:tn. 

l - ,1, ºf't'l"<J~·1i(•1· ,fr cr,;dito, empn'·1-r1mo1, /u1a11, r,1111c11ío,, t/llt' dei,-r,lo \'t'/' lin11u,lo1 ,: 11•:'u 

Pri'fnlo \!11111t'tf)ui (·1,111 i11te1-i-,'!ll1;1h 1<1 d" .\,·1 ,., 1,1, ,,, _\{111/1, If'"I d, !:tCt'IIIÍa 1· !-111,//1( "' 

ll ,,, , n11n;1110, <1i111fe, 011 11n1rd,,1, u•11 ,1 [ 1111/u. f-_,·1,1ol" 1111 \/111u,·i1110. ,/,·1,·1 ;,, ,. 

fin11od111· fh'lo Prdt'it,, t,/11n1n11ul ,111 ,,c1r1 S,, ,-, /<1r1,, \111111, ;1,.il de r,i::1•11dt1 1· !- u1,111, ,,, 

Ili o., 11111r11mc·nt".' de· 11!Jt'IIII\Úr1. ,·c·,,·a,, ,,u I fl/J11'\\1/n r/1 he111 f'./{/"1111'!111,il' 

u11uh1!1,ino1 nu mnl•ifitÍno1 e dc c1•s1,/u ,le 1•,'111111/ t/111' iÍ1'\Cl',)u H'I tin1wdo, / 1,-/,, 

Pn·h 1/.i .\l11n1cipal ,·nm 111/t'IY('lllt;I/( 111 do.\,·( r, 1u1,,,, \l11111, rpui dt" Fi1.:.t·nd,1, 1· 11<1•1, 1, 

.\RT. -t". F:,;t..' D'-·cn:111 .:ntra cm\ 1g(1r n,l d.tt.i d.1 :-u.1 publ1~·.i.;:11i. rn u~andu-:-.'-· ,1 1 k'-1,·t,, 
n O_\ de 2 Jc _1,m.:mi dL' 202:i. 

IIÉ-SE {IÊ'\CIA, REGISTRF-SL l'l'IILIQlF-SF F (T\1PR \-SF. 

(1.\Bl~l.TF DO PREFEITO MUNICIPAi D!- SA'<T.·\ l.L'/1--\. ! -.1.1du dP \Ltr.ml!:~,,. 
'-'!ll l•l DL JAJ\LIR< 1 DL :025 

JUSCELINO DA 
CRUZ FILGUE.IRA 
JUNIOR:01951739 
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A,,,.,ad, ,1e ,,,,ma"''-''ª' 
p,, aJ<,, ,1•>;ot·~;,. 

f'ICUl<P~ 
,,·,i•c~,, ;<,' ~l' 

D.,,!os .',l'o\\l ,4 la:,),,, 

' '" 
Jl'SCTU',O IIA CRl Z FII.Gl'.EIRA Jl''-IOR 

PREFEITO ll0 \ILNICIPIO llF SA'lff,\ U./.L\-\1 \ 
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• DECRETO!\ .. l0/202S, de 1-4. DE JA.'1,'EIR.O 202!1 

DISl'ÕE SOBRE A DESCEN1X4l.lL(ÇÃO AJUIINISTIUDV.-4. DO 
J,ll,MciPJO DE UNT..t Lt"ZLt. DELEG.,fNl)() CO.VPETÊNCUS E 
PODERES Aas' ORDENADORES DE DESPESAS, E DÁ OlTIUS 
PROJIIDÊNCLU. 

O PREFEITO l'tR':'lolCIPAL DE SA'\"TA Ll"ZIA, Estado do :'\lanulll.lo. 
no ll90 de suas atnbuiçõe. leg111s e de acordo com o que di$põe a Lei Or11:àruca 
do Mumdp,o em consonância com a Estrutura Admu:ustratlrn do Muwcip10, 

CO:'\'SIDl:llA.""''DO o cooceno ltgai ~ U'denador de despesas alui do §I• do 
Arttgo 80 do l>Kfflo-1.d •• 200/67 que diz "Q onkMdor de d!'Spe5(J é trx/a 
e qualquer aworidade de ~~a:ru _ resu/tare"t-_emLSSdo _de t'.1!JPe .. !_1fJq,_ 
aytot;;açcic de,pag_~wo,._supnmento_t,u dJ,S_péndw de ,:_~ursos da L)11ãi, ou 
pela qual esta respoftdq:' 

COSSIDERA.'\1)() a necenldade de mstnuu- a de9CODCentrac;6o da 
AdrrumM'!Çio Dtn-la e Indireta e dos Fundos Munmpais quanto à ~ão 
de despe1a 

• DECRETA 

ABLr Ficam delepdu poden-1 f' IIS c~énc1as abaor.o ducrunmadas, no 
ãmbrto da Admullstração Direta do Poder ExecutJxo, aos Secretános 
Muntc•paas para a prábca dos ãe@llmtes atos. 

l - ordenar despe.sal dm s«re1aruu com ru Flfl'ldru o elru wnculados, nos 
/i,nitts dru créditos orçamtntànos rtspecm·ru, mg/obaJJdo tstàgws de 
empenho. /iquidaçdo t pagamemo reoleado tm co,yunto e de forma so/idàrU2, 
após prhio controlt e 1!1S?çào dos procesJos 1nc/u1n,Jo ciência do Pre[e,ro 
.\fwiu::pa,': 

li • assmar contratos a<Dn1mstra111'0S e ilc1ta16nru. nomeações, comimos 
rtpasses. iyustes. aditamentos e outros atos admimstramos após prt'no 
comro:e e i»sp,'Çào dos processos mc!umdo cihlcia peo'o Prtfe110 Jfumc;pal: 

Ili- aurorcar. adjudicar. homologar. e/aborareassmar processo:; ilc11at6riru. 
bem como ratificar os aios de d!Sperua ou meug;b1iillam dt !1c11açdo. após 
J,H"é'.w controle e inspeçdo dru processos. mc/umdc cii11cw do ?refeiro 
.\fim1c1pal 

~ Fica dete11ada à rnmpeténc,a e os J)OOfT'l'S ao Secretáno Murucipal dt 
Fazenda e flllilDÇas - SEMFAZ em CODJunto e de forma sobdána com o 
Secretáno Mlllllctpal de Sa~ -SE.\.fl:S, s~ Muruc1pal de Educação . 
SEMED. Secretána Municipal de Assts!enc1a Social - SEMAS, bem como o 
Secretáno Muruc1pal de Oo,,·emo e Gestão . SEMGOV. para ordenar dNpesa$ 
das Secretanas re,,;peirtl\u com OI F\IOOOS a ela nnculados. todos OI estÍj!JOS 

prenstos no Art1110 1• deste D«n-to. mclwl\"e o pa11amento 

~ Exduem-Je da delepçio de competéncia estabelecida no Artl!!o 1• 
lnc1SO ll, deste Decreto: 

I - as opera,;õn de crMuo. mipr<'.mmos e fllll11u:1ame,rws. que de-.,mlo ser 
firmado:; pelo Prefeno .\,fu11inpal, com mrer•,emb1C1a do Secretáno .\fumc1pal 
de Fa::e>ida e Fina11ças. 

li · os comimos. a;ustes ou acordos com o Cmào. E.stado ou .lJumcipro. 
dewrdo ser finnJJdos pelo Prefeito .l,/umcrpal ou p,lo &o-erário _\1unic1pal de 
Fa::enda e Fmanças. 

Ili - ru 1nstrumentru dt o//ena,;00. ceSJ"ão ou conce.lsdo de be1!S pammoma:s 
1mobi:1àrios ou ,nob,Iuinos e de cessdo de pessoal qiw <ki-erdo ser firmados 
pelo Prefeito .\,fumnpal com mtenen1irn:1a do Secretário .\fumcipal de 
Fa::endo e Fmanças. 

~ Este Dl'crem entra em niror na data da sua pubbcaç!Q_ re\'~-se 
o Decreto nº 03 de 2 de Janell'O de 20:5 

DÊ-SE CIÍ~CIA.,REGISlRE-SE, Pl'BUQl"'E-SE E CDlPRA-SL 

GABINETE DO PREFEITO Mt1',1CIPAL OE SA.''<IA LLZIA Estado do 
Maranhão. ('ffl 1-l OE JA."\"EIRO OE ~025 

Jl'SCU.DiO DA CRt·z FILGl "E.IRA ll ':'ol:OR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 
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Ofício n!! 021/2025 GOV.ANU 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Preteitt,ifl de S1H1t11 L1u111 

N" F 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 018/2025, VINCULADA A 

CONCORR~NCIA ELETRÔNICA N!! 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 017/2025. 

A(o) Senhor(a), 
WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- CNPJ n2 27.896.522/0001-70 
Rua José Feitosa, n!! 839 A, Centro, Aldeias Altas/MA, CEP 65.610-000 

Prezado(a), 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir a Ata de Registro de Preços nº 018/2025, vinculada a 
Concorrência Eletrônica n!! 006/2025, originada pelo Processo nº 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Pindaré Mirim/MA - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E 
LOCACAO L TDA- CNPJ nº 27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para 
eventual e futura contratação de empresa para pavimentação asfáltica no Município de Pindaré Mirim/MA, visando a 
contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa Luzia/MA, no intuito 
de adquirir os itens, respeitado o limite máximo de até 5096 (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 
na ata de registro de preços, conforme disciplina os§§ 4g e 52 doart. 86 da Lei n214.133, de 1º de abril de 2021 e incisos 
1 e li do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, sendo os itens registrados a seguir: 

11. PLANILHA DE ADESÃO 

DR• AMENTO SINTr- • ICO 

Dáw _....,,. S9'1API 01=5. ORSI' 12/2024, SICRO 
VALOR I\OOTAOO IR$) PESO 1Cl'202•, DESONERADO 

'"" OISCRNINAÇÃO """ 
,_, 

= COO COMPOSIÇÃO 
S&~ VAI-OR U'-IT 

TOTAL ,., -· º~' 

CIP•~-~ ---=-.A=-1<=,....,,Q=q-V=volume 
u IIIMÇOI-.-- --- -" Plooc..deot>ra ..... --~- •' ,oo - " =ffi ~ ... 114118,! o= _,,, __ o,_01= 

" 
M081LkV.CAO EM CAl'ITEIRO JMOUl""' 
PESM>A TERFlAPI.ENAGEM ~ º·" - ,,_ 

1032&,95 ,3.,0, ZB S 100_,;.i º·-
" _,,.1STRAÇ,1,o □-"OOR.O, "" ,.oo - ,~- 18 157.e:I 23 56353 10 600 (,lj "~ 
" 

_,,....Clbtasoo......,P"1o •' ,o 00 - - 211,8!1 2112_76 2827.f:IO o.= ~-2,ozet 

" Loea,;Ao "° .......;,,& 00 pav,_,,.o,;60 •' 9000,00 - - ·~ '" ,uwoo ·= 
u -"'l•IMWE-•~ -- , ..... 
" 

REGULARIZACAO E COMP.0.CTACAO DE •' 12600,00 ·~· SlJet..EITO -"TI' 20 CM DE ESPESSURA ~· 1,29 Offi 2091600 1 ~, ... 

ESCAVN,ÃO HORIZONTAL, INCLUINOO 

" 
CARGA E DESCARGA EM SOLO OE 1-" •' ,=oo -CATHlOR"" COM TRATOR DE ESTElflAS 10112• 13,T• 17_"3 •-oo ,-
{100IWU,l,I'"-" 2,19"'3\ ...,, _01= 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!? S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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_Prett1•k.i'~ iif' Sant3 Luz!-9 
. . f ESTADO DO MARANHÃO 

~ < ---r,,:-c,, ,,;;;;;·;, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

I SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

TR,\NSPORTE COM CN.oNHÃO 

" 
~TTDE10M' EMVl>.UR!INIA 

~ 24 760,00 
,_, - rn , .. ª' 18(] 00 ~87% 

EM REWST-NTOPRMÀRIO (l.t!IOADE 
M3Xl<MJ M _omwo 

" 
ESPAL..-ENTO tJE M,t, TERIAL COM • '!Ul,00 ·-TJ<ATOR OE ESTEIRAS M _O!l(2(r;14 

100674 1,21 "' 2 B:16,00 o.= 

" E""'V"'""- • •=oo ·~ - 2,51 ,. 58811,00 0,42% 

u -- ., __ ,.,.. 
" 

EXECUÇÀ() DE •MPR...,ÇÃO COM 
ASFALTO OILUlooc,,1.:JQ A.F _11r,,o19 • 14'40000 

,_ -· .. •• 122 '40000 • •• 
;; PINTUAA DE UGI\CAO CO,,, EMUI..SAO RR- • 14,4()0,00 ·-" - , .. '"" •=oo , ... 

..,.,,._ • .,_ .. ,_a_o(uuq), 

" !omoc<IO • --ll8lo EMURB. o.,ok/s<ve ' -~ ~ .. - "82,07 ••• =s,an <0,49% ·-
TRANSPORTE COM CAMINHAO 

" 
tlASCVLANTE DE 18M' EMV\AURIINIA .,- ., 780 00 SIW<l'I - , .. , .. 'º' 99360 7 ª''"' EM RF,'E$TNENTO f'RMARIO (UN1DADE 
IIOXl<M) AF _07/'2020 

u - ,..,_,_ ..... 
ASSENT,OMl"ITT) OE GlM(MEIO--FIO) EM 
TRECHO RETO CONFECCIQHAOA. EM .. CONCRETO f'RÉ-f'A8RICAOO ONt:NSÕES 

" ,=oo ·- •= •2.10 •• "'' "90,00 11,11'3% 
100Jl15X13JOO CM (COW'R~ENTO X 6,\$E 
INl'ERKJR X 11,1,SE SUP!ãRIOR X AL T\JRA) 
l\f_01/20;'4 

EXECUÇAO OE SNUITA DE CONC><ETO 

" 
USINAOO, MOlDAOA ,,. LOCO EM 

" •=oo ·- _, •• •• \1832000 ... 
TIIECHO RETO 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA AF_01l202• 

u -- ·-- -" Lm?eU~•• e' neoooo ~· .. 2,18 ,~ 35 200,00 ,., 
(A)• VALOR TOTAL SEM BOI (R$) • (1+2+3+ ... +5) = 1.064.961,08 100,00% 

(B): VALOR DO BOI (R$) • (A).(%bdi),. 317.038,92 29,77% 

(C) = VALOR TOTAL COM BOI (R$) • (A)+(B) = 1.382.000,00 129,77% 

2. ORlfTO 

Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa Luzia/MA 

3. JUSTIFICATIVA 

No intuito de acelerar o objeto em questão, foram realizadas consultas a atas de registro de preços vigentes constantes 

em Portais Governamentais de Licitação, sendo identificado a Ata de Registro de Preços n2 018/2025, vinculada a 

Concorrência Eletrônica nº 006/2025, originada pelo Processo n2 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Pindaré Mirim/MA- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E 

LOCACAO LTDA - CNPJ nº 27.896.522/0001-70, cujas especificações atendem a necessidade desta Prefeitura 

Municipal. 

O Município enfrenta um severo quadro de deterioração da infraestrutura viária, evidenciado pela presença de ruas 
em estado crítico, com buracos de grandes proporções e pavimentação comprometida, especialmente nas principais 
vias urbanas. Essa situação tem gerado impactos negativos diretos sobre a mobilidade, a segurança viária e a qualidade 
de vida da população. 

A precariedade das ruas dificulta o tráfego seguro de pedestres e veículos, contribui para o aumento de acidentes e 
causa prejuízos materiais, como o desgaste prematuro de veículos. Além disso, compromete o acesso adequado a 
serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e transporte escolar, afetando principalmente 
as comunidades mais vulneráveis. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Pret1t•lur! d~ S1n1~ luztl 
Nº FL_______ ESTADO DO MARANHÃO 

AH,,,.,.11ura PRl!Fl!ITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

A ausência de manutenção contínua, somada ao envelhecimento da malha viária e â alta demanda de tráfego, agrava 
o cenárm e exige medidas urgentes e eficazes. A pavimentação asfáltica torna-se, portanto, uma solução técnica viável 
e necessária para reverter esse quadro, proporcionando melhorias imediatas na infraestrutura urbana. 

Sob a ótica do interesse público, a execução da obra de pavimentação visa garantir a fluidez no trânsito, aumentar a 
segurança da população, reduzir custos operacionais dos serviços públicos e valorizar os espaços urbanos. Além disso, 
responde ao anseio da comunidade por condições dignas de deslocamento e acesso, promovendo desenvolvimento 

local e inclusão social. 

Assim, just1f1ca-se a contratação de empresa especializada para execução da pavimentação asfáltica como medida 
prioritária e estratégica para reabilitar a malha viária, restaurar a normalidade da mobilidade urbana e assegurar a 
melhoria continua da infraestrutura do Município. 

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas dos serviços constantes na Planilha estão de acordo com as 

especificações dos serviços que esta Prefeitura Municipal pretende adquirir, conforme neste discriminado, bem como 

a ata de registro de preços do órgão gerenciador . 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, 

eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento possamos contratar um serviço já aceito por outro Órgão 

Municipal, fator que propicia segurança de que o serviço adquirido atenderá a demanda desta Prefeitura Municipal, 

além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento â demanda dessa Instituição. 

Diante disso, o modo escolhido para o objeto em epígrafe, foi à adesão a Ata de Registro de Preços supramencionada, 
uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

4. SOLICITAÇÃO 

Sendo assim, devidamente justificada a adesão pretendida, através da Secretaria Municipal de Gestão e Governo -
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, vem solicitar ANUÊNCIA, sobre a possibilidade de optar pela aceitação ou não do 
fornecimento/serviço decorrente da adesão, conforme definido no Inciso Ili do§ 2º do art. 86º da Lei nº 14.133/21, 
Inciso Ili do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23 e §§ 1º e 2º do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23. 

SOLICITAMOS, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe a regularização habilitatória {Anexo 1), 
bem como as declarações {ANEXOS li, 111, IV), para o endereço eletrônico no e-mail licitasantaluzia@gmail.com ou 
presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Gestão e Governo - MA, localizada na Avenida Dep. Nagib Haickel, 
s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, para dar andamento a futura aquisição ou serviço em questão. 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Para maior celeridade do feito, no caso de anuência de adesão a mencionada Ata de Registro de Preço, o competente 
Ofício Resposta deverá ser elaborado com os seguintes dados do(s) Órgão(s) não Participante(s): 

Órgão não Participante: Secretaria Municipal de Gestão e Governo; 
Endereço: Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000; 
Complemento: Praça dos Três Poderes; 
Gestor: Leandro Outra de Andrade; 
Cargo: Secretária Municipal de Gestão e Governo. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAtcKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Pret-!"'u•• dr Santa Luzie 
f ESTADO DO MARANHÃO 

.lt.~1.inatura EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 202S. 

✓c~O <;?,_,_~ 
_/" Leandro Dutra ~et:-' 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Pref11Jilur1 it S1nt1 Luzte 

Nº F' 

1 - Habilitação Jurídica: 

A11,1na1ur• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO 1 

REGUlARIZAÇÃO HABILITATÓRIA 

li - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

111 - Qualificação Econômico-Financeira 

Prefeitura Munkipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!I S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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(1 S ta Lumi ESTADO DO MARANHÃO 
Prtd ~:ituri!I e an PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

.,- FL- SFCPFTARlA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 
~ Assinahu• 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 

E,, ______ , portador (a) da Cédula de Identidade n9 ___ expedida pela __J _ e do 
C.P.F. n.9 _._._-_, representante da empresa _____ , inscrita no CNPJ sob o nº ._._._)_._, 

sediada na ___, na cidade de--~ estado do ___ -__, Classificado em primeiro lugar na Ata de Registro de 
Preços nº 018/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 006/2025, originada pelo Processo nº 017/2025, DECLARO 
para os devidos fins que aceito a participação do Município de Santa Luzia - MA, não condição de não participante. O 

fornecimento será realfzada nas condições previstas. Esta adesão não trará qualquer prejuízo para a contratação original 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

______ (_),_de _____ de 

RESPONSÁVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRESA 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA / CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO Ili 

Pf'ftteit"'' dt S,an\8 Lu1111 

M" F 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

___ {razão social da empresa)_, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

__ (informar o nº do CNPJ)__, por seu representante lega\ e pelo autor da Proposta de Preço, abaixo assinado, 
DECLARO, que as condições apresentados na Proposta referente ao processo nº 017/2025 permanecerão inalteradas, 

inclusive quanto aos preços. 

______ (_),_de _____ de 

• RESPONSÁVEL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRESA 

• 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA. 1 CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO V 

Prelei\u,a de S1nl1 Luit• 
Nº F 

Ã.nlnatur• 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTtNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

A Empresa -----~inscrita no CNPJ nº. _._._} __ -_, localizada à----" poc 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______ ~ portador(a) a Cédula de Identidade nº __ _ 
expedida pela_/_ e do C.P.F. n.º _._._-_, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o processo n9 

098/2025, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze) anos . 

______ (_),_de _____ de __ 

RESPONSÁVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU 
E CARIMBO DA EMPRESA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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30/06/2025, 09:49 

tS'' I' L _ (" ,t.>-..L'D~--

Gmail - SOLICITAÇÃO DE CONCOROÂNClAPARAATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01812025, V\NCULAO~Õ ... 

Preh11t~• de San\a luzia 

M Gmail M• f hcitasantaluz1a <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA Nº 006/2025, ORIGINADA 
PELO PROCESSO Nº 017/2025. 

• 

• 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: bsconstrucaoelocacao@hobnail.com 

A(o) Senhor(a), 

WELLIGTON UMA BACELAR JÚNIOR 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA- CNPJ 011 27.896.522/0CXll-70 
Rua José Feitosa, no 839 A, Centro, Aldeias Altas/MA, CEP 65.610-000 

Prezado(a), 

30 de junho de 2025 às 09:49 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir a Ata de Registro de Preços n° 018/2025, vinculada a Concorrência 

Eletrônica nº 006/2025, originada pelo Processo nº 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Pindaré Mirim/MA- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- CNPJ n9 

27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para eventual e futura contratação 

de empresa para pavimentação asfáltica no Município de Pindaré Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução 

de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo 

de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os 

§§ 4g e 52 do art. 86 da Lei nº 14.133, de lg de abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto n9 11.462, de 31 de março de 

2023, conforme segue anexo. 

"""' 22 - Solic. Anuencia Fornecedor Adesão Ata.pdf 
...:, 306K 

https.1/mail.google .comlma11/u/On1k=5f4e6d0f78&víew=pt&search=all&permlhid:lhreacl-a:r2762361645216255890&s.mpl=msg-a. r306641869452. 1 /1 



Prcf(:· r2 ,;e. 5~•~:a luzia ,, toe 
3010612025, 16:47 Gmail - Segue os anexos de aceite, declarações e documentação de habilitação , '-1l--~-.:~ ::: --,---

M Gmail 
Prehtt\Ufl d1t Sanllll Luzia 
.,. f licitasanta1uzia <licitasanta1uzia@gma1l.com;, 

Segue os anexos de aceite, declarações e documentação de habilitação. 

• 

7 mensagem 

Mix Gestão <bsconstrucaoelocacao@hotmail.com> 
Para: licitasantaluzia <licitasantatuzia@gmail.com> 

~ DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO rar 

Por gentileza, deem o confirmado. 

Enviado do Outlook 

4 anexos 

~ ACEITE SANTA LUZIA.pdl 
305K 

':'l DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES.pdf 
211 K 

':'J DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.pdf 
188K 

t'.J DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE.pdf 
315K 

• 

30 de junho de 2025 às 16:44 

httpt;:lfma1l.google.comlma1llu/Onik"5f4e6d0f78&v,ew.=pt&search=all&permth1d=thread-f 1836384434914890857 &simpl=msg-f: t 8363844349148 "' 
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.l111nllhJr• 

MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
CNP J: 27 .8%.522/0001-70 
ALDEIAS ALTAS-MA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SANTA LUZIA-MA 

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 

Eu, Welligton Lima Bacelar Júnior, portador da Cédula de Identidade nº 037758972009-1 
expedida pela 14/02/2019 e do C.P.F. n.º 604.315.263--03, representante da empresa MIX 
GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inserira no CNPJ sob o nº 
27 .896.522/0001-70, sediada na Rua José Feitosa Mourão, na cidade de Aldeias Altas, estado 
do Maranhão - MA, Classificado cm primeiro lugar na Ata de Registro de Preços nº 
018/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nº 006/2025, originada pelo Processo n" 
017/2025, DECLARO para os devidos fins que aceito a participação do Município de Santa 
Luzia - MA, não condição de não participante. O fornecimento será realizada nas condições 
previstas. Esta adesão não trará qualquer prejuízo para a contratação original assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Aldeia,; Altas/MA, 30 de Junho de 2025 

WELLIGTON UMA 
BACELAR 
JUNIOR:6043152630 
3 

Assinado deforma digital por 

WELLIGTON LIMA BACELAR 
.IUNIOR:60431526303 
Dados: 2025.06.30 15:49:37 
-03'00' 

MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
Welligton Lima Ba<."elar Júnior 

Titular Pessoa Física 
CPF. nº 604.315.263-03 
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Ofício nº 069/2025. 

Prefeitwfl d• Santa Luzi11 

li' F 
Xnlnatun 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 021/2025 - GOV.ANU DE SOLICITAÇÃO DE 
CONCORDÃNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025, VINCULADA 
A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 
017/2025, TENDO COMO OBJETO "EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA NO MUNICÍPIO DE PINDARÉ 
MIRIM - MA". 

A Empresa MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ N". 

27.896.522/0001-70, localizada à Rua José Feitosa Mourão, n" 839", Bairro Centro, Aldeias Altas/MA, 

CEP: 65610-000, por intennédio de seu representante legal o Sr. WELLIGTON LIMA BACELAR 

JÚNIOR, portador a Cédula de Identidade N" 0377589720091 SSP MA e do CPF Nº 604.315.263-03, 

aceita fornecer a esta Prefeitura, os serviços adjudicados na Ata de Registro de Preços Nº 018/2025, 

rcafüada através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de PINDARÉ 

MIRIM - MA , nos seus termos e quantitativos, para os serviços de recuperação de estradas vicinais, 

com os mesmos preços referente à nossa cotação final na ata de registro de preços acima referida. 

Atenciosamente, 

Aldeias Altas/MA, 30 de Junho de 2025. 

WELLIGTQN LIMA Assinado de forma digital pm 
WELl.lGTON LIMA BACELAR 

BACELAR JUNIOR.'60431526303 

JUNIOR:60431526303 ~;~:_:202s.06.3o 17:06:ss 

MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA 
Welligton Lima Bacelar Júnior 

Titular Pessoa Física 
CPF. nº 604.315.263--03 

1,\1., (C,tJ':,-RIJ~ AC, E LüU,c:Ao EIRHLI 

::NPJ ~- ~3: -~~-:::~:I ~~ 
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MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E WCAÇÃO LTDA 
CNPJ, 27.896.522/0001-70 
ALDEIAS ALTAS-MA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SANTA LUZIA -MA 

Preteilwt1 1 Luzi11 
H" r 

ss nalu,• 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº 27.896.522/0001-70, por seu representante legal e pelo autor da Proposta de Preço, 
abaixo assinado, DECLARO, que as condições apresentados na Proposta referente ao processo nº 
017/2025 permanecerão inalteradas. inclusive quanto aos preços . 

Aldeias Altas/MA, 30 de Junho de 2025 

WELLIGTON LIMA Assinado deforma digital por 
WELLIGTON LIMA BACELAR 

BACELAR JUNIOR:60431526303 

JUNIOR-60431526303 Dados: 2025.06.30 16:31:09 
• -03'00' 

MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA 
Welligton Lima Bacelar Júnior 

Q llu.,Jo:{ F-:io:.i ,.,ourJ~ n 9!::.A i:~n:,: 

),,fo,u:,p!é Al:!t·,.,_ Ali°' f,IA 

Titular Pessoa Física 
CPF. nº 604.315.263-03 
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MlX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ, 27.896.522/0001•70 
ALDEIAS ALTAS-MA 

À PREFEITURA MUNICWAL DE DE SANTA LUZIA - MA 

p,Meitw-• de S1nta luzt& 

N'ft \\\ = 
J.i:~sinalur■ 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

A Empresa MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ nº. 
27.896.522/0001-70, localizada em Aldeias Altas - MA, por intermédio de seu representante 
lega], o Sr. Welligton Lima Bacelar Júnior, portador a Cédula de Identidade nº 
037758972009-1 expedida pela 14/0212019 e do C.P.F. n.º 604.315.263-03. DECLARA para 
os devidos fins e especialmente para o processo nº 098/2025, não mantém em seu quadro de 
pessoal trabaJhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Aldeias Allas/MA, 30 de Junho de 2025 

WELLIGTON LIMA 
BACELAR 

~s,nado de forma dlgit.>1 por 
WEWGlON UMA BAiliAA 
JUNIO!l:60431526~3 

JUNIOR:60431526303 Dados:2025.0630 15.30:56 -03"00' 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA 
Welligton Lima Bacelar Júnior 

Titular Pessoa Física 
CPF. nº 604.315.263-03 
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S n\l \.úJffl 
1 ·,~rade • _ 

Pre 6'- ____.-

M' f.__-____,.­
~ne.tu'• 

10' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL 
"MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO L TDA" 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 

Pelo presente instrumento particular de Alteração e consolidação, WELLIG~ON. LIMA BAC_E~R JUNIOR, 
inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 604.315.263-03, nac1onahdade Brasileira, natural de 
Codó--MA, solteiro, nascido(a) em 07/06/2001, empresário, Carteira de identidadade RG n° 03n589720091 
SSP-MA, residente e domiciliado na rua Cuma, 88, cond Bali apt 1304, Renascenca, CEP 65075700, São Luís­

MA. 

Sócio da sociedade LIMITADA "MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA", registrado e arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600085373, inscrita no CNPJ: 27.896.522/0001-70, 
com sede na: Rua JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO, ALDEIAS ALTAS· MA, CEP: 65610-000, 
resolve alterar seu contrato mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO OE CAPITAL. O Capital social da empresa que é de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) já integralizado em moeda corrente nacional do País, passa 
a ser de A$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato da seguinte 
forma: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) em moeda corrente Nacional do País. 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 
-totais 

7.000.000 quotas 
7.000.000 quotas 

R$ 7.000.000,00 
R$ 7.000.000,00 

100% 
100% 

CLÁUSULA SEGUNDA: DEMAIS CLÁUSULAS. As demais cláusulas constantes no contrato social e que 
não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

CONSOLIDAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. 
"MIX GESTAO CONSTRUÇJ\O E LOCACAO LTDA" 

ÇNPJ: 27.896.522/0001-70 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR, inscrilo(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 604.315.263-
03, nacionalidade Brasileira, natural de Codó-MA, solteiro, nascido(a) em 07/06/2001, empresário, Carteira de 

identidadade RG n° 0377589720091 SSP·MA, residente e domiciliado na rua Cuma, 88, cond Bali apt 1304, 
Renascenca, CEP 65075700, São Luís- MA. 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial "MIX GESTAO CONSTRUCAO E 
LOCACAO LTOA"', e usa a expressão MIX GESTAO como nome fantasia. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social é de A$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), dividido em 
7.000.000 quotas de valor nominal de A$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integralizado pelo 
sócio único em moeda corrente do país da seguinte forma: 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 
-totais 

7.000.000 quotas 
7.000.000 quotas 

R$ 7.000.000,00 
R$ 7.000.000,00 

100% 
100% 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, em moeda 
corrente do País. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social integralizado. 
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem sede localizada na Rua JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO, 
ALDEIAS ALTAS- MA, CEP: 65610-000. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINT ~ A empresa tem por objetivo social: 

CONSTRUÇ~O DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE_ RODOVIAS E FERROVIAS; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇAO DE POÇOS DE AGU_A; CONSTRUÇAO DE REDES DE ABASTECIMEN_TO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO; SERVIÇOS 
DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO, 
DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS); OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
LOCAÇÃO DE OUTROS ~EIOS DE TRANSPORTE NÃO_ ESPECIFICADOS A_NTERIORMENTE, (SEM 
CONDUTORt; MANUTENÇAO DE REDES DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELETRICA; INSTALAÇAO E 
MANUTENÇAO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, S~NITÁRIAS E D~ GÁS; MONT,AGEM E 
INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÕVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE 
ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS); 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÕPTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS. 

1-Atividade Principal: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

2-Atividade secundárias: 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

4222-7/01 · Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

4313-4/00- Obras de terraplenagem; 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4399-1 /03 - Obras de alvenaria; 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

4399--1 /99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 



• 

7111-1/00- Serviços de arquitetura; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

Prateiltiilt dt Sanle lUZ~ 

N' F 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica; 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças. 

CLAUSULA SEXTA. A Empresa iniciou suas atividades em 05/06/2017 registrada em ato constitutivo na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA SÉTIMA. A data do encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, 
nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLAUSULA OITAVA. A administração da empresa é exercida isoladamente por seu titular WELLIGTON LIMA 
BACELAR JUNIOR, que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente 
perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual de 
responsabilidade limitada. 

CLAUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e 
nem condenado ou encontra-se sob efeitos de condenação que o proíba de exercer a administração da e empresa individual de responsabilidade limitada. 

DO FORO 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de São Luís, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em uma única via, de igual teor, , 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os 
eleitos legais. 

São Luis -MA, 11 de Abril de 2024 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 
Sócio(a) administrador 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

60431526303 

• 

• 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(5) ASSINANTE(S) 

Nome 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

0RTU'.ICO O RJ:G:ISTRO Df 12/0,/202' 11:23 SOB Nº 20240477189. 
ll'IIOTOCOLO: 2'-0477189 D11 1210,1202,. 
CÓDIGO DB VICIUFICAÇÃD: 12,05133165. CNPJ DA BEOE: 27896522000170, 
!l'DIE: 21201211&11. eo:i &ncnos DO 11&1.1STRO EM: 11/04/2024. 
MDC GJ:S= CClfSTRUCAO I LOCACAO L1'DA 

CARLOS ANDRí: Da M:JP.AZS PSRIIDIA 

UOU:TÁRIO-GZRAL 

...., . aapresafacil . - . gov. t,r 

·•~ i~r,ass•. F,q "-~"-' \ ·-,-p,wo;e ,~ ss~ a,cec.·_ 
.,,,, CIT.s•,.J,, seJº, '"SJ:'e··i l•,c,s ,·'"l19cs ., .. 7ec1,ccaç~ 
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OME WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

ILIAÇAO 

ELLIGTON LIMA BACELAR E RAQUEL PINHO 
:DOS SANTOS 

TURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

07/06/2001 
OC ORIGEM 

ASC. N.19049 FLS.153 V LI~.A 164 
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Governo do Estado do Maranhão 

Prefeilwfl de Santa Luzi" 
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

Certificamos que as informações abal>o constam cios documentos arquivados 
nesa una omerc, 1 J t C ·ai e sào vigentes r>a data da sua exped,,ção 

"·"' "ro\l[r,NQC>(l~ 

FÁCIL IIIARAKHÃO = 

Certificamos que MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA Protocolo: MAC2500297683 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NlRE 21201287878 
Situação 

ATIVA 
CNPJ 77.8516.522/0001-70 -~ ~ """"° Com ... o R~ JOSE FEITOSA MOURAO, N' "'9-A, ,oom, CENTRO. AJdolH Alta""A • CEP 65610<00 

; Arquivam8'1to. Poateriorn 

i Ato Número Data 

' ' 223 12" 
, 002 

' 1 316 :m 
I "'" 002 

"' 
223 
002 

''" 002 

""' 223 
! 002 
1 
i 310 

1,,, 
.002 

002 

' ' i 002 

!31)7 

1
002 

223 
002 

223 
002 
002 
002 

"' 090 

20250128926 
20240623037 
20240477189 

20230545297 
20230280315 
21201287878 
21201287878 
20220969930 

202204 79992 
20210972998 

20210401613 
20210489774 
20210489774 
20210430109 
2020033563< 

20200114808 

20200065980 
20191251445 
20191214582 

20190256141 

201902:35632 

20190016485 

20190046805 
20180786822 

20180614665 
21600085373 
21600085373 
20180055534 
20170560511 
21200915999 

29/0112025 
"""'202' 
12/0412024 

""°'"'"' 08/00/2023 
05/09/2022 
05/09/202' 
05/08/2022 

25/04/2022 
23/0712021 

28/0512021 

""'""'' ,,,....,, 
29/03/2021 
14/0M!020 

10/0212020 

24/01/2020 
2&'11/2019 
11111/2019 

01/04/2019 

18/03/2019 

06/02/2019 

31.()1/2019 
05/12/2018 

1~18 
25/07/2018 
25/0712018 
23/02/2018 
05/0612017 
05/0612017 

BALANCO 
BAlANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESAR~L) 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFOflMACAO 
DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESAR~L) 
PflOCURACAO 
OUTROS 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESAR~L) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA 1 
EMf>RESAR/0 
BAlANCO 
RERRATIFICAÇÃO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESAR~L) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BM.ANCO 
ALTERACAO OE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BAlANCO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
AL TERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamerrte em30/04/2025. às 17:26:51 (horério de Brasília). 
Se impressa, verlficar sua autenticidade no https;//Www.ernpn,uflcil.11111.gov.br, com o código 9D13VSL2. 

1111111111111111 
W\C2500297683 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secrelárlo(a) Geral 
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' 

"'' 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lndústna e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Prth,1t1,111 O• Santa Lu1i11 

N' F 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

CortiTiCamo,; que as ,ntormações ab.uxo consiam dos documentos a,qwv ado ,_ taJ t Co ""' mema e o v,gen tes na data da sua xpeé,ção • 
~ ~: MIX OESTAO CONSTRtJCAO E LOCACAO LTOA 

Pl'OIOÇOIO: MAC25002S7657 

NIRE: 21201287S78 
NaCu,eza Juridica: Sociooade Empresàna Limitada 

Inicio de AII•~ 
NIRE(s.i.) 1 CNPJ 

o..ta da Ato Const~uuvo 
21201287878 27 896,5220001-70 0Slfl6,201? 05.-06(2017 --Rua JOSE FEITOSA MOURA.O, N' 83!t-A. CENTRO - Alde,as A~a& MA - CEP 6561 0-000 

=T=O OE EOIFK:IOS· CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA. CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECl'-IENTO O~ 
AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTAUÇÓ!cS CORRELATAS EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO. SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPEC/F!CADOS ANTEAIOR'-!ENt~ 
(Df'IENAGEM 00 SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LóCAJSI OOAAS DE URBANtzAçAO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS· CONSTRUÇÃO DE INSTAL.AÇÓES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 
OBRAS OE TERAAPLENAGE'-1. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. (SEM CONDUTOR)". MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÔES HIDRAULICAS, SANíTARIAS E OE GAS, MONTAGEM E INSTAL.ACÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE llUMINAÇAo E SINALIZAÇAO EM \/!AS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS, CONsmuçAo DE OOAAS OE ARTE ESPECIAIS LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR. SERVIÇOS OE PINTURA OE EDIFICKJS EM GERAl OORAS OE ALVENARIA SERVIÇOS ESPECIALtzAOOS PARA CONSTRUÇÃO NÀO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(TELHADOS COBERTURAS. CHAMINÉS. LAREIRAS CHURRASQUEIRAS!: SERVIÇOS OE ENGENHARIA. SERVIÇOS DE ARQUITETURA. Comerc,o a1acad,sta ele 
mo<1lcamen10• e órogas de uso humario. Comé,c,o "ª'"''"'ª de an,gos méócos e onopédocos. Come<CJO va,e1'"!d do CO•mehCOs. P,odutos de perlumana e de hógoene ~ Comérc,o •areiisla de 
an,gos 00 op!rca, Comé,c,o atacadista <le pro,julOS de h'1)""1e. !mpeza e coo,;en,açoo do,mc,J,ar Coméwo vareio;ta de p,odLltOS saneantes dom1Ssarnlànos. Corr.étc,o alacac:lisla de maqu,nas. • ""'"""'°" e equ,pamernos ?Ora uso odo<ito-médlco-hospdalat panes e peças 

--
- 1 

Capilal Social 

_.,_ 
RS 7 000.000.00 (sete m,lhóas ,erus) EPP 1Ernp,...., de Pequeno Porlel .

1 

lr>óelern"riado 

capn.l lntegralludo ' 
AS 7 000.000.00 1seie m,ll>óes rea.sJ i ---- -- -
0..,0. do Sócio 

1..,. CPl'ICHPJ Partlctpaçjo no Clpltal Espé<:le de soc,o Adn,inlstr-• Tennino do mandato 
WELllGTON li MA BACELAR JUNIOR i;,04.315.263-03 R$ 7 000 ooo 00 Soco s 

DadOI do Adminitlrada,--WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Uttlmo Arqullran.nlO 

'"" l .'91D!12025 

• 

- ----- ----

"' Térm,nodo mandato 
&04315263-03 lndeoerm,r,ado 
- - - --. ------- Ato.vvenlo• 

2025D126926 223, 22J BALANCQ 

Esta ce~<lão 'º' eC"M.l •~:0,-na:-c,1,•-enle e'!' )O 04 2025 as ,- 26 16 ''<"ª''º de B,asíia). 
Se ,rnp,essa, ,,,,.,J,ca, ,~a aut..-,tic,daóe "" https. 'Www . ..,,presalac!l.rna.goY.br c:om o cod•go SFEAOHGB . 

CARLOS ANDRÉ DE MOAAES PEREIRA 
Secretáno-Geral 
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-ATIVA 

Slatut 
SEM STATUS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE IN~'.""'-:0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
OATADEA8ERTURA 
01/0612015 

27 .896.522#0001-70 CADASTRAL 
IIATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
IIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

j 1 111 ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•XGESTAO 1 

1 PORTE EPP 
1 

1 Cvu~ E OAATMOADE ECO ICAPRINClPAl. 

41.20-4-00 - Construçlo de edificlos 

CODIGO E OESCR,,,,,..O °"5 AllVIOAOES E--.. -• .. CAS SECUN..,,..,....,, 
42.11-1-01 • Construçlo de rodovias e ferrovia• 
42.12-0-00 - Construçlo de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obnls de urbanlzaçlo • ron, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manut.nçlo de redes de distribuição de energia elébica 
42.22-7-01 - Construçlo de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obra• de 
lrrigac;io 
42.BMi-01 • Construçio de Inata.lações esportivas e recreativa• • 43.13-4-00 • Obras de tenaplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno nlo npeclficados anteriormente 
43.21-5-00 - lnstalaç.lo e manut.nção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidriulicas, unltãriall e de gás 
43.29-1-04. MOfltage,n e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçlo e alnallzac;io em vias públicas., portos e -·-43.30-4-04 • Serviços de pintura de edfflcios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • P9rfuraçto e construção de poços de água 
43.99-1-99. Serviços eapeciallzados para conatruçlo não especificados antllrlonnente 
'6.A-t-3-01 - Cornórelo atacadésta do medicamontos o drogas de uso humano 
46.49-4-08 • Comércio atacad'■ta de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uao odont~lco-hospltalar; partes e ...... 
47.72-5-00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene peuoal 
47.73..J-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopitdlcos 

1 =-IGO E DESCRl<,AO OANATUREZAJUR10ICA 
206-2 - Sociedade Empreárla Limitada 

1 LOGRADOURO 
: R JOSE FEITOSA MOURAO 1 1 ~=::º 1 

1=-EMENTO 

1 • l CEP 
: 65.610-000 1 

l 8AIRRO/OISTRITO 
CENTRO 

1 

1 MUNIClPIO 
: ALDEIAS ALTAS 1 ~ 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 
BSCONSTRUCAOELOCACAO@HOTMAILCOM 

1 1 TELEFONE 
(98) 8465-5617 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CAIW>TRAL 

1 
AllVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRI\L 

sm.íÃçlÕ ESPECIAL 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/0512025 às 11 :33:54 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

1 

1 

1 DATADASlTUAi;ÁÕCADASTRAL 
01/06/2015 

1 

1 

l ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
OATADEABERTURA 

27 .896.5Z2f0001-70 01/06/2015 

MATRIZ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIA.l 

111X GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

CODIGO E DESCRI.,. O OASATMDADES ECO- ICAS SECUNUAKJAS 
47.74-1-00 • Comércio varejista de artigos de óptica 
47.89-0-05- Comtrcio varejista de produtos saneanlN domissanltários 
71.11-1-00- Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
n .11-0-00 - Locaçlo de automóveis sem condutor 
71.19-5-99 - Locaçto de outros meios de transporte não npeclflcados anbtriormente, aem condutor 

J ""'"'"'º E oe_....,._. 0A NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

• 1 LOGRADOURO 
: R JOSE FEITOSA MOURAO 1 1:~º 1 !~EMENTO 1 
! ~~610-4>00 

) 1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

1 MUNICJPIO 
: ALDEIAS ALTAS 1~ 

l ENDEREÇO El..ETRONICO 
BSCONSfflUCAOELOCACAO@HOTMAIL.COM 

1 ! TELEFONE 
: (98)8465-5617 1 

, ~ FEDERATIVO RESPOl<ISÁVEL (EFR) 1 
1 SIWACÃÔ CADASTIW. 

ATIVA 1 
! OATAOASITUAÇÀÔ~TIW. 

0110612015 1 I MOTIVO OE SITuACAo CADASTRAL 

1 

1 ~O ESPECIAL 

1 
1 ~ SITUAÇ:XÕ ESPECIAL 

1 

-Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/0512025 às 11:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ti '~f"_t_Lu,ia 
'i' 1 

ALDEIAS ALTAS - MA , ; 
'-----------------------,P;::reflthtf• ót S1nU1 Luzi11. 

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS N'F, 
1 lnln1fura 

IDENTIFICAÇÃO 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 Inscrição municipal NR 036- 0001 

Nome Empresarial: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 

ENDEREÇO 
Logradouro: Rua José Feitosa Mourão 
Número: 839 A 1 Data de Venc. 1 31 / 12 / 202S 
Bairro: Centro 
Município: Aldeias Altas I UF I MA 

l.!1&· 65.610 - 000 Telefone 1 
1 e!llll,-~ic-1:----+M-IX_G_E_ST""'A~o-------'-'-===-----'----------' 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 
Início das Atividades: 
Situação Atual: 
~ção cadastral : 

Construções de Edifícios 

Conforme CNPJ 

01/06/2015 
ATIVA 
ATIVA 

( 
Aut. Servidor Público .r ' 
Orgão: Prefeitura Municipal de Aldeias A âs- MA. 
CNPJ: 06.096.853 / 1000 - ss Pmeltur• MIi iclpal de AldMI Altas.!,IA. 

-+------, - -
Anton · o Pinl eir(? e Silv 

, - ç,il T1 l)ut;ulo 

' " Anto ....... 1n eiro e Silva 
Coord. e Fiscal de Tributos do Município de Aldeias Altas - MA 



05J0SJ2025, 11:37 
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:·: Consulta SINTEGRA/ ICMS :·: 

:~~ 
:.us .uw . .i,., 

';li'/ l:Oit.tl!::.I'; 
'.; .,.i..__~ ~-,.:.....,;..1 ~ -=~:..t·.,t ,.., :: ·~ ..i:., 

Jl.ú,u.lJU;.i 

R....,ttado da Coo$u1Ui SINTEGRAIICMS 

JDENTIFICAÇÁO 

CGC: 27.896.522/0001-70 InKriçlo &tadual: 12.644405-6 

Rado Soclal: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Regime Apur■çlo: SIMPLES NACIONAi. 

ENDEREÇO 

Logr1"lcM.lro: RUA )DSE FEITOSA MOURAO 

Núm«o: 839-A Complemento: 

11.airro, CENTRO 

Munidpio: ALDEIAS ALTAS UF: MA 

CEP: 65610000 00D: Telefone: 8465561 7 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Prllldpal: 4120400 - CONSTRUÇÃO OE EDIFÍOOS 

CNA& Secund6rlos 

Código Oescriçlo CNAE 

432-301 [NSTAI,.çôES H!DIIÁUl!CAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTENAS E E~IPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
SINAI.I.ZAÇÃO EM V!AS PÚ8UCAS, POR.TOS E AEROl'ORTOS 

4330404 SERVIÇOS DE PINTUAA DE EDlfÍC!OS EM GERAL 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFUAAÇÃO E C~STRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRLJÇÃO NÀO ESPEClFJCADOS ANTERIORMENTE 

4644301 COMÉRCIO ATAO.OJSTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS OE USO HUMAAO 

~RC10 ATAO.OISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMIC:ll1AR 

00MÉRC1D ATAO.O[STA OE MÁQUl'1AS, APARELHOS E EQLIIPAMENTOS PARA LISO 
OCIONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARlcS E PEÇAS 

COM~RCIO VAREJISTA OE C:OSMÉT!c:OS, f'f\OOllTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 PESSOAi. 

4212000 CONSTRUÇÀO OE O~S-DE·ARTf. ESPECIAIS 

4773300 CO"IÉIICIO VARE.JISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA OE; ARTIGOS OE ÓPTICA 

4789005 COMÉR.ClO VAREJISTA OE PROOUTOS SANEANTES DOMISSAAITÁRIOS 

7JJ !100 SERVIÇOS OE ARQU!TITLJAA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENttARIA 

7711000 LOCAÇÂO OE AUT~IS SEM CONOLTI)I!. 

7719599 
lOCAÇÂO DE OlfTllOS MEIOS DE TRANSPORTE NÀO ESPEClFJCAOOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

4211101 CO!'ISTRLJÇÃO OE ROOOVIAS E fERROVIAS 

421J60!J OBRAS Ol: URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CAlÇADAS 

4221903 MANLJTENÇÀ() DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ElÉTR.JCA 

4l22701 
CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTfCIMENTO OE ÁGUA, COU'TA OE ESGOTO E 
CONSTR\JÇÕ!'S CORRELATAS, EXCETO DeRAS DE IRRIGAÇÃO 

~299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATNAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPl.fliAGEM 

4319300 51:RVIÇOS DE l'!\EPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPEc:JFJCADOS ANTERlO!l.MENTI: 

4321500 JNSTALAÇÂO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Sltuaç.llo Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Sltu■ç.llo Cadastral: 10/12/2024 

OBRIGAÇÕES 

f•Fe J Pdrt•r de 
(<NA['•/. 

f DF ~ Pdrtir df' 

01/12/2008 - (4644301). 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 -
(4664800), 08/04/2025 - (O('v1do emlSS,llo voluntária), 

Dt>servaçào: Os dados acima estilo baseados em informações fornecidas pelo próof;o 
contn!>uinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exlstência de fato e de 
direito, não são oponlveis à Fazenda e nem e>:duern a responsabilidade tributána 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Oata da Consulta: 05/05/2025 

https://11stemas1 .aefaz. ma.gov.brfS1ntegra/jsplconsu1taSíntegra/com;ultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

-

Prefeitura de Santa Luz•~ 
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Númo,ro da Consulta: 

::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :: 

pretei\w-• de Senta luit,i 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . 
Secretaria da Receita Federal do Brastl 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.. ~--· _· _. '\ l'.~ Lczia 
' 
,: ... , 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 . 
Emitida às 17:05:39 do dia 26/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/0812025. 
Código de controle da certidão: 537F.F681.1 BC9.1 ESC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 
CPF: 604.315.263-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:53:58 do dia 29/05/2025 <hora e data de Brasllia>. 
Vàl"1a até 2511112025. 
Código de controle da certidão: 0B8E.63F3.SFBC.3038 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



----------------~ 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 041246/25 Data da 06/05/2025 11 :42:55 

Inscrição Estadual: 126444056 CPF/CNPJ: 27896522000170 

Razão Social: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Endereço: 

-Telefone: 

RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A CEP 65610000 - CENTRO 

(98 )84655617 Município: ALDEIAS ALTAS UF:MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n' 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/05/2025 09:07:42 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N• Certidão: 095691 /25 Data da 14/05/2025 09:54:53 

Inscrição Estadual: 126444056 CPF/CNPJ:27896522000170 

Razão Social: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Endereço: RUA JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A CEP: 65610000 - CENTRO 

eelefone: (98)84655617 Município: ALDEIAS ALTAS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Valldade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http;J/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa .e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/05/2025 09:08:47 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIHUTOS MUNICIPAIS 
C.N.D. 

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com as 
informações constantes em nossos arquivos, que não constam Débitos 
Fiscais de ISS, e outros Tributos no Municipio de Aldeias Altas -
MA.Em nome de MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
EIRELI,. Portador do CNPJ Nº 27,896.522 / 0001 - ?O.Domiciliada na 
Rua José Feitosa Mourão, Nº 839 ~•A", Centro, no município de Aldeias 
Altas (MA). Ficando porém ressalvados os direitos da Fazenda Municipal 
de Cobrar quaisquer débitos apurados após a Expedição da presente 
Certidão. E, para constar, Eu, ANfONIO PINHEIRO E SILVA, 
Coordenador e Fiscal de Tributos do Município, lavrei e assinarei a 
presente Certidão. Com validade de 120 Dias. 

Aldeias Altas A ., aio de 2025. 

Antonio in e ro e ilv 
' Fi~ ... Trih t,irlo 
' ,11 n" 00 0/8 

An · Pinheiro e Silva 
Coord. e Fiscal de Tributos do Município de A. Altas - MA. 

Mat. 0010/8 

tu'1tl . 
li!!!',_IJ!IÔ,l...,.i:ij;,!!l!"!iiioiíi,iiiioiíei,.ÍIOIPióiiÍ~ .. 
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Prtfeitwa dt Santa Luzi11 

PREFEITURA MUNICIP.«11'. 'i>I! . 

ALDEIAS ,:(f AS 
COOROENAÇÃO OE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
DE 1. I'. T. V. 

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com as 
infonnações constantes em nossos arquivos, que não constam Débitos 
Fiscais de IPTU, no Municipio de Aldeias Altas - MA. Em nome de 
MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,. Portador do 
CNPJ N" 27.896.522 / 0001 - 70.Domiciliada na Rua José Feitosa Mourão, 
N" 839 "A", Centro, no município de Aldeias Altas (MA). De Oi Imóvel 
em nome de MARIA LUZINEIDE PEREIRA DE SOUSA, no endereço 
acima, com Inscrição Municipal nº 01.0l.017.0l60.01. Ficando porém 
ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de Cobrar quaisquer débitos 
apurados após a Expedição da presente Certidão. E, para constar, Eu, 
ANTONIO PINHEIRO E SILVA, Coordenador e Fiscal de Tributos do 
Município, lavrei e assinarei a presente Certidão. Com validade de 120 
dias. 

Aldeias AI s(M )., de 2025. 

An 10 Pinheiro e Silva 
Coord. e Fiscal de Tributos do Municfpio de A. Altas - MA. 

Mat. 0010/8 

Scanned with 

a, CamScanner 



f 
CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certifico, a requerente de parte interessada, de acordo com as 
informações constantes em nossos arquivos, que não constam Débitos 
Fiscais de Divida Ativa Municipal. 1;m nome de Em nome de MIX 
GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,. Portador do CNPJ 
N" 27.896.522 / 0001 - 70.Domiciliada na Rua José Feitosa Mourão, Nº 
839 "A", Centro, no município de Aldeias Altas (MA}. Ficando porém 
ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de Cobrar quaisquer débitos 
apurados após a Expedição da presente Certidão. E, para constar, Eu, 
ANTONIO PINHEIRO E SILVA, Coordenador e Fiscal de Tributos do 
Município, lavrei e assinarei a presente Certidão. Com validade de 120 
dias. 

Aldeias Alta (MA ., 02 ~aio de 2025. 

1 . , -, ••. ici?al ~s Alta~-MA ~ 
Ptn eiro e 

-c;<,11 T lbutãrlo 

Ant 10 1nhciro e Silva 
Coord. e Fiscal de Tributos do Municipio de A. Altas - MA. 

Mal. OOIO / 8 

Scanned with 

ll CamScanner 
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Prefeiwtl d1 S1nt1 Luzt,i 

• 
ALVARÁ 

LICENÇA VARA LOCALIZAÇÃO, ATIVIDADES E 
FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 036-0001 

VALIDADE ATÉ: 31/12/2025 

NOME DO CONTRIBUINTE: MIX GESTÃO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO 
EIREL. 

ENDEREÇO ; RUA JOSÉ FEITOSA MOURÃO, Nº 839 "A"; CENTRO 
ALDEIAS ALTAS - MARANHÃO 

ATIVIDADE: CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E EDIFICAÇÕES EM GERAL 

CNPJ/CPF Nº 27.896.522 / 0001-70 ; MIX GESTÃO 

O Contribuinte pagou a quantia de RS 500,00.x.x.x .. x.x.x.Lx.x.x.x.x.x .. x.x.Lx.x.x. 
(Quinhentos Reais).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.Lx.Lx.x.x.Lx.x.x.x.x . 

Em: 03 / 01 / 2025, referente à taxa 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENT 
Tributário do Municipio. 

Aldeias AI 

de licença de pagamento para 
conforme determina o Código 

Co são Tributária 
io Pinbeir e Silva 

Mat.001018 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VJSIVEL À 
FISCALIZA 'ÃO DA PREFEITURA 

_J 
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Prehti1wffll de S.t1tJ1 Lo~~ 

N'f'L-;:::;:;=== 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 
Certidão nº: 23891796/2025 
Expedição: 30/04/2025, às 08:55:15 
Validade: 27/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MIX GESTAO CONS'l'RUCAO E LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito{a) no CNPJ sob o nº 27.896.522/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Prefeitura IM Santa Luz111 

M" f 
l.ulnatu,11 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 
CPF, 604.315.263-03 
Certidão nº: 29839454/2025 
Expedição: 29/05/2025, às 19:08:14 
Validade: 25/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WB.LLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR, inscrito{a) no CPF sob 
o nº 604.315.263-03, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Prete,\ur• dt S1nh1 Lutil'I 

Nº F 
Á!l~lnatun 

Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 27 .896.522/0001-70 

li 

Razão 
ISocial: 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO EJRELI 

Endereço: R JOSE FEITOSA MOURAO 839 A/ CENTRO/ ALDEIAS ALTAS/ MA/ 65610-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:19/06/2025 a 18/07/2025 

Certificação Número: 2025061903414920702658 

Informação obtida em 26/06/2025 10:10:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https:1/coosulta-cff.caixa.gov.bt/coosultacrflpagesllmpressao.jsf 1/1 
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Pretsi\ura oe Stnta uu:ie 
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PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DO MARANIIÁO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANIIÁO 

CERTIDÃO ESTADUAL· PRIMEIRO GRAU 

FALitNOA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 30/04/2025 

Data de validade: 30/06/2025 

NOME: MIX GESTAO 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 

N• da certidão: 12501549104 

Código de Validação: 421 d868498 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1 o grau); 
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Santa luzi11 Pr1f11tuJ dÜ Ô 
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A.uinalu,. 
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Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

Prelt1tu,f de Sanla luz111 
N' F 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 274, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA, município Aldeias Altas, 

CNPJ n' 27.896.522/0001-70, Número de Registro (NIRE) 21201287878. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/06/2017 

• constitutivo: 21200915999 

Aldeias Altas, 01/01/2023 

• 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PE 02824400 TMA 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 604.315.263-03 



Tenno de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

Prefe11ur1 de Santa L . 
N•F lllll 

Âulnalura 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 274, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA. 

• 

• 

Aldeias Alias, 31/12/2023 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PE 02824400 TMA 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 604.315.263-03 



•i!lfitkllil di Sent8 luz111 

'l' FL.-----

• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA Xnlnatu,• 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPFICNPJ 

00692789383 

• 60431526303 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Cl:RTii"l:CO A AUTEIITICAÇÀO EH 09/05/202, 08:" 80B Hº 202,0623150. 
PRO'l'OCOLO: 2,0623150 DE 08/05/202,. Jll:RI!:: 21201287878. 

HIX GESTAO CCtiSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

N!ISBU«) OIAS CARNEIRO LOPZS FILHO 

Rl!:SPCtiSÁ.VEL PELA AOTICNTICAÇÀO 

aio LUÍS, 09/05/202, 
-.pr••at"acil.aa.gov.br 
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Prefeil!Jfl de S1nla Luzi,i 

N' f 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

A.nlna!or1 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12406561020 em 09/05/2024, protocolo 240623150. Para validação de Autenticação dos Temias, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação da Empresa 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

21201287878 

27896522000170 

Aldeias Altas 

DIÁRIO 

7 

ldanliffcaçio da Uvro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2023 • 31/12/2023 

Asslnante(s) 

00692789383 

60431526303 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

WELLIGTON LIMA BACELAR 
JUNIOR 

CRC/OAB 

PE028244O0 TMA 

CERTIFICO A AIJTDITICAÇÂO EN Oi/05/2024 08:45 808 Nº 20240623150. 
\'ROTOCOLO: 2.0623150 DJ 08/05/2024. CIXlIGO DB VBRIPICAÇÃO: 
12406561020. MIRB: 21201287878. 
KIX GIBTAO CCIISTRUCAO E LOCACAO LTDA 

.JUCEMA 
ANSELN) DIAS CARNEIRO LOPIIS FILHO 

RESPONSÁVEL PBLA AIJTSlffICAÇÂO 
sio LUÍS, 09/05/2024 

_,r••afacil.-.gov.br 

A ,alódade tlea\e clocumento .., Impresso. fica au,eito à mmpmvação de w-1 aulenbO(laoe ""1$ ~ pcwi­
~ seus respectn,,os cóchgcs de ver!ficaç!,o 



Contabi' ,ddd<' Gerat 
l'!JX Gf.S~AO CONSTKUCAO e ~OCACAO LTDA - n.896.5?7/0C0.-7Ç 

RJOSE FEITOSA MOURAO, 839A. CEP 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS-MA 
Balanço Patr1111onial. - Ezarcicio de 2023 

Prefeitura de Sanla Luzit1 

N'FL-----

27.896.522/0001-70 - ~G. JUNTA COK&RCIAL: NllUI: 21201287878 BM 05/06/2017 

.1. .,n 
O] COO] 

ATiV0 

1w;rn L<INl~ M\NIHSNTü 

"fs_~•_'C e'() ~S.Sl'E:•CO SIA 

lMO~[L'.?.ADú 

W,QIJ/~rs,; L >:QllIJ•A>[[-~]'Q), 

--



Preletlufl dt S1nla \,uzia 

li" F 

concab,l1d"dc G~ra: 
l'!IX GF.S-AO CQNSTRUCAO E :.OCA.CAO ','l'DA - n.896.s,z/OU01-7C 

RJOSE FEITOSA MOURAO. 839A. CEP 6S 610-000. CENTRO, ALDEIAS ALTAS-MA 
Bal.an,;io Patd.-,,,_ial - Bxercícic de 2023 

27.896.522/0001-70 - iur.G. JUNTA CCNERCL\L: NTIIJI 21201287878 SM 05/06/2017 

! HüB l <, IZACO 

e: l•SPRC.(:!AC"-0 AGUHULA.•~ 

(-: l'SP";,U,'lf..AQ :,e HAQ(l,N.S., ,.;.•i[;/-M.S~C., 

ATlVQ !lM <"JRClH.ANl'L 

;..TJVO 

• 
Tron Ir.forrr.a~ic,, - for>P/fax: 4002 - 9J90 folh.e 2 



Contab1~1daée Gera 
MlX GESl'A0 C0NSTPUCA0 ~ J.OCACA0 1.T0A - 27.tl%.5V/000.-70 

RJOSE FEITOSA MOURAO. 839A, CEP 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS-MA 

Prtfe•tl.'<I M Ssr1\a Luz,111 

N' f 

Balanç,o PatrillOlli&l. - Bxarcicio de 2023 
27.896.522/0001-70 - llG. JUN-rA COMSRCUú.: liiltlC 21201287878 BM 05/06/2017 

•O•:lfü'.~l<'REC 

'. l o_; < Oú.' 

U~l<,91.,0'0º êOCIAC,C 

CSC'SNAI"'-' , SA;.ss,,1s A Ph<,AS 

A Rccocsra ,e .03D, ,e 

:~r,:,s·,·~s R[, QLHSP 

SIS.PC>::• NAc"ION"-'. A R>,"QCllf:X - Dl,:, 

Tron Ii,forr-.at1-ca - Fone/fax: 4CJ2 - 'ôl09J 



Contab,C1dado Gera] 
M!X ciss·:·110 CO"ISTRUCAO ;; :,OCACAO LTDA - n.a%.5V(OU0.-7C 

RJOSE FEITOSA MOURAO. 839A. CEI' 6S 610-000. CENTRO. ALDEIAS ALTAS-MA 
Bal.nço Patr1110nial - K-rcicio de 2023 

Prefeitura de Santa Luz1e 

N'F~-------
Ãnin<'ltur, 

27.896.522/0001-70 - RKG. JUNTA cctmRClAL: Nillll: 2l20l2B7B7B ZN 05/06/2017 

• 
''APíTAl. S,,)( IAL 

JJ',-~l'·•· <>J l'Sf"";J,ClS 

,x,·ac- _x, ,•,n,;· 

~fSESYAS LE ',AFJTA, 

~f'SEOYA' l•F. CllCROS 

"' 

Página 4 de 19 

folh<l. 4 



Prete1\'-lra Qe Sant• luz,111 

M' f 

Contab1:1jade Ge,~: 
MIX GES~'AO CONSTRUCAO ;: :,o~A:;AO :.TOA - n.8%.527/QOQ!-IC 

RJOSE FEITOSA MOURAO, 839A. CEP 6S 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS-MA 
Balanço Patr1aon1al - E:mrcici.o de 2023 

CllPJ: 27.896 522/0001-70 - REG. JUN'?A COMERCIAL: Nillll 21201287878 fl' 05/06/2017 

• 

• 
rolha 



r,.,1e11un de S1nt1 Luli" 
,rF 

Ao.ln atura 

Contab11 ,dade Gera'. 
1"1X Gt-3':'A0 C0l,STRUCA0 1· L0CAC/\0 L"l'llA - n.896.5::!?/0C0l-"10 

RJOSE fEITOSA MOURAO, 839A. CEP 65 610--000. CENTRO. ALDEIAS ALTAS-MA 

• 

• 

aa.I.an90 Patrimor,ial - 11:iwrc.l.cio de 2023 
ClfPJ: 27.896.522/0001-70 - R&G. JUNTA C(MER(:u.L: NIRS 21201287878 Dl 05/06/2017 

ALDEIAS ALTAS - Mil. , 31 de de:z:aibro doa 2023 

nLLJ:C'!'l:XI' ~ IIACSLAR .,.,.-1(111 

Aaml:STRAOC:R CPI', 60,.315.263-03 

l,&ILIC IGRCI.I. ~Ali MI.TOS 

Coatador(IO) CJIC: PII: 0282"00 "Da. 

ll.G. :797HU17 Orq. Sç. :BSP-­

Ci'Fc 006.927.8~3-93 

Tron I~torma~ica - fune/fax: 4002 - 9098 

Página 6 de 19 

folh~ 6 



Çontab, l ,dacle GcrJl 
MJX Gf.SS"AO CONS'l'~UCAO f' LOCIICIIO ,.TOA - ).7.~%.'.i<'.à/OOu;-7a 

-,-,," f', , -as;, "~·-,,v, s; ,;,, Céé ,, l:' - • - • ,'ENTSs' 
AJ r,eJAS AI.C'A,; -"A U.P: 6'bl0é]O 

Prefeitura de Senta Luzi,i 

M'fl-----

~ JANBIRO A D&:uHBRO OI 2023 - CNPJ: 27.896.522/0001-70 

'1.'•,Té~JA<, PE U30 • C,lNS0-,.,0 • rlJS,c, 

'MARlU:' F ORDWAW1' 

' llHSOõ ; TRE1"AM>'NT'{)S 

'Acê ~/\1\NSOQRTS 

--,~:.,0,, 
f;aooRl'.Rll'C• ADVOCar,-,u, 

tK>NORAH IOS CONTAI,! J,S 

,:,;nG:A ,:nRJC,'. 

A·c:·1, S , " -,_, 

TF.L~FOOf 

·:cR.~eux; e. MAW't e:; 

CONSESVt.c,,Ac, ~•- 1 NSTA!A~~F . .' 

Ml'ITRlAI. '-'CRT'r.'Riü - Al,.,,!N]STl'-ArLV~ 

;~Ç-<•k,t,JJr,;,. e ···sc.:::ce:,,-, 
l/Nl.ORJ<.-c; 

MH:,At<;.tJfüS 

~LSPf.:SA>O (e,< '''l<ANSPORTU 

P.QC":C':,~~ :•E s,•a,·1ç,:,, J,, TERCUl<c, 

-~;::.~'-~~/ 
Hd>'!<;OES E U.N, ><f0,:0 
W<1SI ,r,: :•E !Nf ,o_MATl,,, 

4.530.269,35 

-, - '. <e 
: ~: !é , , LÓ: 

,71 .,•,e, lhl' 

'º 'i(. - J 
"t. '". - e, 

'' ,·., J~] 

/(,. '"' 

'1> H2,2Ji 

""• Bf) 

,- .,.-, 
0,,;, 

'''-· Jé, 

', 14. 'º: ,,,,,1,: 

.'t4, 4_ 

li )oi .J-:J,,lc': 

'. '41, 61J: 
n. 

'_., <'l, ,01 

.43','dl 

·."00, 'º' 

4 530.269,35 

1,f:IL~ MIIRÇ]A :J é'ELTPf: 



Contclb, ltda~e Geral 
~IX GF.$'!"A0 ÇQ~STRUCAO ;: I,OCACAO l.'C!lA '17. B96. 522/00(> l - 70 

R ... ,s,·, H.l~OSA >'O.la.A~. ,,,,~. ,-,e fé 
AL~S:Ac< AJ.7"'3 ><A CSP ocs1:, :;; -JlUll!lRO A DIZDIBRO DB 2023 - OIPJ: 27.896.522/0001-70 

-~,::;-u 
SCHPFS w,cc::,,AL - f',UlTl'A:, 

]Mf'OSTOCS F. TAXK 

/11.Vf-,Ht, [>f, l.ICENÇA 
j,S.".l•f_•:A Hl'.NLARIA 

Dll:&n:IIUI li: CVS'tOII 

UJatO DO ElmllCICI<J 

,.,.,,, 
"'· ,·,; 

e,'!. 

• \(,, 10: 

(4.171 967,'9) 

R$ 358 301.81 

358.301,87 

ALOlllA8 .tu.TAS - -• 31 da da-.bro da 2023 

• 
IIELLI(n'Qf J.UOI 8&Cll:UR Jm:1011. -·~ R.G. · Org-. 11:ap. · 

cn, 60,.315.263-03 

LIIILII NUICDI. DA!l'l'll MA'OOS 
Contador (a) CllC: Pll 0282000 ...._ 

R.G. · 79766077 Org- . .11::q>. · BS­

CPI': 006.927.893-83 
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• 

'.;oritab~l1-dad@ t;.,,ral 
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Contabilidade Geral 
MIX GESTAO CONSTROCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.$22/0001-70 

NOTA EXPLICATIVA 2023 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 17 de 19 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de ALDEIAS ALTAS- MA, na R 

JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO, CEP: 65.610-000, tendo como objeto social: 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01-
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5-

01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de 

preparação do terreno não especificados anteriormente 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 -

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.99-1--03 -Obras de 
alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 43.99-1-99-Serviços especializados para construção não 

especificados anteriormente 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 46.49-4-08 -

_.-nércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, 

.. arelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 47.72-5--00 - Comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.73-3-00 -Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 47.74-1-00-

Comércio varejista de artigos de óptica 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 71.11-1--00 -
Serviços de arquitetura 71.12-0--00-Serviços de engenharia 77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 77.19-5-99-

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais 

práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Estão registrados nas demonstrações contábeis aplicações financeiras com resgate imediato, acrescidos dos rendimentos 

proporcionais até a data do balanço; 

6Jtl DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Ts'tão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, 

observando o regime de competência; 

3.3) IMOBILIZADO 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

08/05/2024 13:27:24 Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1 
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MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70 

NOTA EXPLICATrvA 2023 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não possui empréstimos e financiamentos. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGrNCIAS 

lulnatura 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em 
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhão e quinhentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte 

composição: 

Welligton Uma Bacelar Junior - participação 100% do capital. 

7) TRIBUTOS A RECOLHER 

t tributos a recolher são débitos relacionados ao simples nacional, parcelado pelo sistema da Receita federal. 

) CUSTOS 

Os custos relacionados ao uso e consumo-custo, e a outras despesas administrativas são custos diretamente ligados com as 
prestações de serviços contratados. Tendo em vista a compras de materiais e mão de obra utilizada. 

9) DEPRECIAÇÃO 

Os valores de depreciação foram aplicadas através dos percentuais da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal. 

10) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 

• 
WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

ADNNISTRADOR 

CPF 604.315.263-03 

LEILE IQRCIA DAN'l'AS MATOS 

Contador(a) CRC: PB 02824400 'l'MA 

CPF: 006.921.893-83 

CPF 006.921.893-83 

08/05/2024 13:27:24 Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Prefe1\ur1 de Santfl luri~ 

N' F 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govern_g Digit1!ulnalur• 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

i 
00692789383 

• 60431526303 

• 

.JUCEMA 

IDElfflFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

V\IELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

CBRTIFICO O REGISTRO IM 09/05/2024 15:02 908 Nº 20240623037. 
l?JIO'rOCOLO: 240623037 os 09/05/2024. 
céDIOO DI Vl':lUFic,,çio: 12406605028. CNPJ DA 81ml: 27896522000170. 
Nlll.B: 21201287878. CClol. EFEITOS DO RBGISTRO SM: 09/05/2024 . 
MIX Gll:S'l'N) cctiS'nlOCAO I LOCACNl LTDA 

CARLOS ANDRÍI DJ: N;!RllS RRKI­

SBCRJ:TÁIUO-GERAL 
,,,..,_,r9•at"acil.-.qov.br 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N" de Ordem: 8 

Prefe1h.1ra de Santa Lui.11o 
N' F 

An,nalure 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 245, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, município Aldeias Altas, 

CNPJ nº 27.896.522/0001-70, Número de Registro (NIRE) 21201287878. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/06/2017 

• constitutivo: 21200915999 

Aldeias Altas, 01/01/2024 

• 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PE 02824400 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 604.315.263-03 



Termo de Encerramento 
Prctle1lura de S1n1a Lurn: 
N' F 

Nome do Livro: DIÁRIO Anln11fur11 

Nº de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 245, e serviu para escrituração no 

perlodo de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA. 

• 

• 

Aldeias Altas, 31/12/2024 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PE 02824400 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

Administrador, Sócio 
CPF 604.315.263-03 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Prele,tu,a de San,a Lu.ti., 

N" F'L------

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00692789383 

• 60431526303 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

CKRTIFJ:CO A ~ICAÇÃo ltM 29/0l/2025 11:13 SOB Nº 202501290(3. 
PRO'l'OCOLO: 250129043 DE 28/01/2025. NllUC: 21201287878. 
MDC GZ8U,(l CONSTRUCz.0 I!: L0CACA0 L'l'DA 

IAAB:BLA PlU.U81tl 
RliBPQ,ISÁVl!L i'BLA lWTBtlTICAÇi,c) 

8Ão LUÍS, 29/01/2025 
a.praa&faci 1 . aa . 90". br 



• 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

1-'r~l011ura de Santa l~t1-1 

N' F 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12501559737 em 29/01/2025, protocolo 250129043. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços/ verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br} e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

9Munícipio: 

Tipo de Livro: 

• 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Aaalnante(s) 

00692789383 

60431526303 

_,tfflcação de Empresa 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

21201287878 

27896522000170 

Aldeias Altas 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

8 

01/01/2024-31/12/2024 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

PE028244O0 

CRC/OAB 

~TIFICO ~ AUTKNTICAÇÀO 1CM 29/01/2025 11:14 SOO Nº 20250129043. 
l'ROTOCOLO: 250129043 DB 28/01/2025. céoIGO DI VBR.IFICAÇÀO: 
12501559737. NJ:RI: 21201287878. 
KIX GBSTAO CCNSTRUCAO B LOCACl,O LTDA 

.JUCEMA 
ISABEIA PALUSltI 

RESPON&ÁVII.L PJ:IA AllTBNTICAÇÀO 
SÃO Ltr:IS, 29/01/2025 

-,,r••at"acil . .a.gov.br 
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R J8SE FEITOSA ~OURAO, 839-A, CE? 65 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS - MA CEP: 65610000 
Balanço Patrimonial - Ex•rcicio de, 2024 

' 
.1 . 1 

.1.1.n 

:.1.·.~1.CJJl 

~. l. l .:l2 

:.l ... J2.GJ~l 

: . l. . J3 

:.1. _Jj.QJ~~ 

:.l.l.C3.00J6 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

.. ~. 

.... 

ATIVO 

A':"IVO C_RCJLANTE 

:I.SfON~\'LL 

CAIXA G2ML 

CAJX.I\ 

CAIXA Gé.RA:. 

BANCO C8NTA MOVIMJ,'.NTO 

BANCO 0'.l BRADESCO /;/l\ 

BANCO C()NTP, ~'.OV H'J:.NT'."J 

APLCC'l\Ç'OES F:NANC!':IRA DE L:01;ro::z IMEDIATA 

BMCO 00 BRADES:::C S/1, - APLl~AÇÀQ INVEST l,l\C 

OU!RI,,:; Ao'UCAÇóE::.: FINANCE:RA:; 

AP:.ICAÇOES FINA~C:C.:IRA DE :.IQUIDEZ IMEDIA':'!\ 

OlSPDN:VEL 

4.SJC.131,f.9:, 

4.8J0.331,f;9 D 

1, JO :, 

1, JO D 

1.522.9Jl,24 

l.lfi2.188,96 D 

2.9H':.C9J,20: 

7.~85.422,89 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro de 2024 

WEI..LIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

Contador (a) CRC: n: 02B24400 TMA 

R.G.:79766B971 Org. Exp.:SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

., 
• • , 
• 
ê 
• 

d, 

~ 

' " • 
e • 
V, • ~ 
"' ' e 
~ • 

1 
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Contabilidade Geral • • M~X GESTAO CONS~RUCAO F, LOCACAO LTDA 27.896.527/0001-70 

R JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CEP 65 610-000, CEKT~O, A~DEIAS ALTAS - MA CEP: 65610000 
Balanço Patrimonial - Exercicio de 2024 

: .2 

: . 2 . 3 

--~-3.Jl 

1.2.].01.0J02 

:.2.3.Jl.OJ'.!~ 

l.2,J.01.0J06 

1 .2.3.02 

:.2.J.J2.0DJ~ 

'..2 . .1.Q2.0J0S 

:.) . .l.J2.0:J'Jf, 

.. 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 - REG. JONTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

ATTVO CIRCJLANTE 

A"."H'O '.>AO CB.:UI.ANTE 

IMORJl.~ZJ!.00 

Il-'.'.OB:UZAJO 

MAQG,NAS E é:QUlPA:1EN'lOS 

EQU:?. DE PRCC. DAtl03 E PERIFERICOS 

VP.ICULOS 

11':0E:L:ZAY) 

(- ( DEPRF"C I AÇAO ACUNUC.ADA 

1-( DF:PREC::TAÇAO DF: MAQlJINAS f, f.Q;JIPAMENTOS 

(- ( DEPcl.1'::: J AÇAO '.)E. 1-:::,;:J I? P"OC: DADCS 1-, :>c;,u F 

1 - ( DEP?FCIJ!.ÇAO 'J" ·12:cu:_os 

1-) DEPRJ::CIAÇAO ACIJMIJI.,ADA 

rnaE:L:Z/\7:·C 

l."tB~.422,89 D 

2.:?s.20,,ss;:, 

:::u.2~~,43 :J 

38.767,63 '.) 

2.319."72'7,94:; 

· :,ll .1!;·1, 58 

.>7.001 1 04 e 

... bl, ~, 

l')S.~82,15 C 

~.l)~.i45,"19:) 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro de 2024 

WELLIGTON LIMA. BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

LEILZ MAitCIA DANTAS MATOS 

contadoria) CRC: PE 02a2,,oo TMA 

R.G. :797668977 Org. Exp. :SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron Info~mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2 
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Contabilidade Gera: 
:"!IX G~STAO CONS':'RUCAO • F. LOCACAO LTDA - 27.896.5?.í'./0001-70 • 
R JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CEP 65 610-000, CEKT~C, A~DEIAS ALTAS - MA CEP: 65610000 

Balanço Patrimonial - Ex•rcicio da 2024 

• 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

A':"T\/O :s,-.O CTRCULANTF. ~-~2~. ✓ 40,'/9 J 

A":"l\'O 9.989.E6S,E8 ~ 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro de 2024 

WZLLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

LEII.E 111\RCIA DANTAS MATOS 

Contador(a) CRC: PB 02824400 TMA 

R.G. :797668977 Org. &:xp. :SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron Info~mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3 
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Contabilidade Geral 
MIX GESTAO CONS~RUCAO • F. LOCACAO LTDA - 27.896.522/CO'Jl-70 • 
R JOSE fEITOSA ~OURAO, 839-A, CE? ES 610-000, CENTRO, ALDEIAS ALTAS - MA CEP: 6561COOC 

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2024 

' 
,.1 

2.1. 

2.l.l.03 

2.t.: -~1.0JJl 

2.1.: .OJ.0002 

2.l.1.J3.0J03 

J..1.· .. 03.0JJ4 

;>.1.1.'.l3.00C5 

2. l. 

2. l .~. n 
/.1.4.01.ílOJl 

... 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

PAss:vo 

?ASS~VO C1HC:..:Ll1lN':.õ: 

r:;.cmE:::LDOfH:S 

CONTi\S A Pi\GAR 

AGLA E lcSGOTO A PAGA!< 

ENE,'<GIA F:IETêl.I:::A A :>AGAR 

H0N0RART0S CONTAB~TS A PAGAR 

A:.t:GL:F.'.. A PA.GA.R 

TSLF.f'0NI•: F. lt-.TEPNf.T A PAGAR 

c::i.::As A PAGAR 

COl<NJ<:'.":f:DORE:S 

OBRIGAÇOES SOCli\:S 

'.l~~:GAÇOES SOCIA"S 

OR.Di·.t-./1.D'.lS E SA:AKIOS A ?AGA;l 

11 fl, 26 

1.n9,4~ e 

1.sJo,00 e 

?.4:iJ,~4::: 

1 OB, 'ló 

5.E99,7~ e 

S.69g,75 e 

914,27 e 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro de 2024 

WZLLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

Contador(a) CRC: PJ: 02824400 TMA 

R.G. :797668977 Org. &:xp. :SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron Info~mática - Fone/:ax: 4002 - 9090 folha 4 
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Contabilidade Gera: 
~;x GESTAO CONS~RUCAO • E LOCACAO LTDA - 27.896,522/0001-70 • 
R JOSE fEITOSA ~OURAO, 839-A, CE? 65 610-000, CENT~O, ALDEIAS ALTAS - MA CEP: 65610CCC 

Balanço Patrimonial - Ex•rcicio dft 2024 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 - JU:G. JUNTA COMERCIAL: NIJU: 21201287878 EM 05/06/2017 

2.l.~.Ol.OJ02 

2.1 . .;.01.C-OJ3 

2.l.4.Jl.OJ04 

2.1 ~ 

2.1.5.Jl 

2.l.':1.01.00 □~ 

l. ! 

)_. 3 

;, , :1. 1. Dl 

.. 

?RO LABORE /\ PAGAR 

!~SS ,\ Rt.'.:CL.c!ER 

fG~S A RECCLHER 

J3:<:::;AÇ8F.'.; so:::IA:S 

OBRISAÇOES SOCIA:S 

TRIBUTO'.; A Ri::C:OLHER 

ll<'.P0'.:10:.õ A i>.ECOL!·ER 

SIMPLES KACIONAL A RE:C'.J:.HE:l. - CAS 

IMPCS'l'üii A REC--OLHl:J'-

T?.13CTOS A ct:::::OLr.:.R 

PASSlVO CIRCULAN'l'l:: 

?ATR!P.ONIO L:QUIOO 

CAP'.~A'., SOCIAL 

CAP'.TAL SOCIAL 

1.256, 68 e 

22 'l, 4: e 

192,oJ e 

2.~~:,,,42 e 

2. ':,92, 43 ::: 

63.218,59 e 

6"J.218,59 ,. 

63.218,59 C 

71.510,77 e 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro de 2024 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

LEILE MAitCIA DANTAS MATOS 

Contado~(•) CRC: PJ: 0282C400 TMA 
R.G. :797668977 Org. Exp. :SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

%~ 
.,; ~ 

• 
, 
'-, 
• s • 

",, ,~ D), 
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e 
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Contabilidade Gera: • • ~:::X GF:STAO CONS':'RUCAO F, LOCACAO LTDA 27.896.52?./0001-70 

R JOSE FEITOSA MOURAü, 839-A, CE? 65 610-000, CEKT~O, A~DEIAS ALTAS - MA CEP: 65610000 
Balanço Patrimonial - Bxercicio de 2024 

2.3.:.:i1.on4 

2. J. ;,_ 

2 . .J.?. Jl 

2.,.2.:1.on1 

~. 3. 3 

?.3.3.Jl 

/,J,3,01.COJl 

;, . 3. 4 

2.3.4.Gl 

* .. T 

... 

... 

.... 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

CAP:7A:.. SOCIAL SUBSCR:TO E :NTEGRA:..IZA::JO WELLIG70N LIMA BAC~LAR 

'.:AF- ·•;:,,:, SOCIAL 

CAPI-:"A:.. SOCI/1.L 

J lJCl(OS Q\; PR!':JUT ZOS 

UJCROS êllJ PRc':..:UJ7.0S 

:.:JC!l.O DO EXSi<C:IC:iO 

:.UCtl.OS ::i:.; Pil.::'..;Utzo: 

LUCROS OU PREJUTZOS 

L"JCROS OU l'RJ:.JUI lOS ACUMU:,ADOS 

:.:JC'<OS ::i:..; PR!'JUI7,0S ACUMULADOS 

::JCc<OS ACU:-i'J!.AD::JS 

T,UCROS O'J PR1'JUU.OS ACLlMU:.AWS 

:.ucROS o:..: PR~JUHOS AC!;MULADOS 

RSS:;:RVAS ~JF: CAPT':'AT 

R.SS:C:RVAS ::E CAPI':"AL 

ALDEIAS ALTAS - MA., 31 de dezembro de 2024 

7.000.0JJ,JO 

·1.000.0~10,oo 

7.0J0.0J0,J0 C 

906.625, 98 e 

c,os.B ✓ ~,98 e 

906.825,98 e 

','.,l .828, Jl 

,~1. a2s, 01 e 

~~1.828, o: 

WE.LLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

Ll:ILE MARCIA DANTAS MATOS 
Contador(a) CRC: P'.I 02824400 'l'MA. 

R.G. :797668977 Org. Exp. :SSP-MA 

CPF: 006.927.B93-B3 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 6 
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Contabilidade Gera: • • '-1:'."X GESTAO CONS':'RUCAO F. LOCACAO LTDA 27.896.57.7./0001-70 

R J8SE FEITOSA ~OURAO, 839-A, CEP 65 610-0D0, CENTRO, ALDEIAS ALTAS - MA CEP: 6561GGOC 
Balanço Patrimonial - Bx•rcicio de 2024 

2.3.4.01.0002 

CNPJ: 27.8g6.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

RESERVAS DE LUCRCS 1.37'.503,92 e 

R:C:S:'.ih'A:; ::t'. CAPl"."}\L l.]77.<;J,,<,; ~ 

RESERVAS C/E CAPITAL l.377,5::)3,92 C 

PA~RCMONIO Ll(/UIDO 9.838.~57,91 e 

PASS:Vo 9.909.668,68 e 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro da 2024 

WELLIGTOH LIMA. BACE1JUt JUNIOR 
SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 604.315.263-03 

LEILE MARCIA DANTAS MA.TOS 
Contador(a) CRC: Pi: 02824400 TMA 

R.G. :797668977 Org. Exp. :SSP-NA 
CPF: 006.927.893-83 

Tron Info~mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 7 
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• Contabilidade Gf"ral 
/.'.IX GE.S'i'AO C:::>NSTRt:CAO E LCCACAO '-T:lA - 27.896.522/0001-70 

R JOSI> FEl~OSA MOURAO, 8)9-A, CLP 6~ 61C-000, '.:ã;NTRC 
ALDE:As A:;:'AS - :-IA CEP: 656100n 

• 
DRE 

JANEIRO A DEZEMBRO OE 2024 - CNPJ: 27.896.522/0001-70 

R.RCli:IrA BRUrA DB VENDA E SERVIÇOS 
VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

RIECEirA 

DllSPll:SAS 

MATERJA~ DE USO E COKSUMO - CUSTO 

SA:.ARIOS F: OP.DFJ;ADCS 

JNSS - CoN-Rl 1,u::Ao PREVI J:léNCI.",R IA 

FGTS 

VA:.E T:U!..~SPOR'J'E 

CURSOS E J'Rl::lNMENTCS 

'/!\'..E T~_\;'>JSPORTF. 

SPGUHOS 

PRO L,\EJRE AJ~H;I$TRA'.;Ã8 

HONORARI::;s AJVOCATICCOS 

HONClRARIOS CCKTABtIS 

FNERGTA r.:z:-R~C1'. 

AGUA E: ESGOTO 

:'E:.EfQNE E :NTE~NET 
CORRF. I os E MALO': r:s 

ALUGUE: .. ~ASSIVQ 

CONSSRVAÇÃO '.)F. 1,/QVEIS E éJT:é:Ns:LTos 

CONSERVAÇÃO DL INSTALAÇCES 

1-'.ATEil.JA:. ESCR:TOR18 - A:)~HNIS:'.'RA',':VO 

!'.AT!':HJAL DE USO I·: CONSUMO - ADMiN~!lTRATIVO 

?RO?AGANJAS t P,8::.IC.J.l\'.Jó,5 

;;NIFCRMES 

MEDICAMEN':'OS 

/.'_l\TERTA! Dõ: 1 :!~PEZA 

[J~;sPESAS COM l'.AKlJTtNÇÃO Oi,; vF.-c:tJ:.os 

DES?l::SAS C0M l'RP.NSPCRTES 

DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 

AQUISIÇÃ'.; DE SE:1.VTÇCS :Jf". T?'l.CE'.ROS 

COMBUSTTVE:S F. LlJBRJr!CANT"'S 

4.3:6.988,35 

4.316.988,35 

1:..856.493. J41 

(12.2]J,27) 

(7.":01,38) 

(2.29é,84) 

11.546,271 

(5.202,67) 

(10.61~,58) 

13,"'48, 91) 

(13.823,481 

1125.991,05) 

(12.00J,JJ) 

(15.08?,-J9) 

(5. 159, SJJ 

(10. 945, 91) 

(61~,641 

(29.07.681 

p. 838, 94) 

(2.~lJ,87) 

11.161,80) 

(✓ .Ol'i,~6) 

(2. 936, 57) 

(1.861,~ól 

(68,121 

( •• 953, 83) 

17.4?7,94) 

(1,997,911 

11.653,53) 

4.316.988,35 

LE:LE MARCIA D FELIPE 

• • ; 
• 
' • 

% -o . -
~'.!. • 

~ 
; 
~ 

~ , 
;; 
~ 
e 
e 
' 

llOS?f:DAGE~S 

(731.89:i,i:;) 

U.168,73) 
(/. ~9-., 75) 

-------------------------::~::::::--=--:::::-::-:-::;------------------------~d'~ l"2" 
1 - • 1J 

ok:" :,i 
' 1 " 

l f < - 0) 

~j M~~- g-
Tton I:if<>rmá~.ic,a - Fone/Fax: 4002 - 90~() Folha 
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1 tJ. w 



• Ccr.tabilidad~ Geral 
~IX GES7AO CONSTR~CAO • LEILE MARCIA D FELIPE 

E LCCACA0 :T'.)A - 27.896.522/0001-70 

:l: J::ss ;·::::osA ~OJRAO, 83')-A, CEP 6~ 610-000, CLNTRO 
ALDEIAS A:::'AS - MA CEP: 6SHJCn 

DRE 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 - CNPJ: 27.896.522/0001-70 

DllSPESAS 
REFEIÇÕES E LANCHES 

i'ATF.~TA: D'ê I'.'CORMATI2A 

IM?f;.ES:.;Js f. J,'.ATERIAI, si,: f.X?SD C.t::E 

<,lMPES NAC~ONAL - l::VENTUAL 

:~?êlSTQ_c; F. -AXAS 

ALVA-,,,P. DE L:CENÇA 

DES?:C:SA EANCARIJI. 

DBSPESAS E CUSTOS 

LUCRO DO EXB:RCICIO 

(';,.204.~5) 

11 .667,34) 
(296, 11) 

(7S~.~42, 291 

(21 ~, 56) 

(-16,24) 

("7.32, 00) 

(3.654.462,37) 

R$ 662.525,98 

662.525,98 

ALDEIAS ALTAS - MA, 31 de dezembro de 2024 

lflCLLIG'l'ON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 

R.G.: Org. Exp.: 

CPF: 604.315.263-03 

LEII.E MARCIA DANTAS MATOS 
Contador(•) CRC: PE 02824400 'l'MA 

R.G.: 797668977 Orq. Exp.: SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron InformM:ica - For.e/Fal<: 4J02 - 90n 
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:::ontabilidade Geral -
~IX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0JJl-70 

BALANCETE ANALÍTICO 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Conta - D••criç&o 

AT:vo 

,. ' ATIVO ClflCULA:--;TE 

.• 1 - iJIS"ONfVEL 

.:.1.01 - CAIXA :?LkAL 

.1.1.01.0001 - CAIXA 

1.:.1.02 - :!ANCO CCKTA MOVIME~,0 

.:.1.02.COOl BANCO DO HRADESCO S/A 

Saldo Ant.riol' 

'i.)l2.hH7,63 O 

).ClBQ.788,31 D 

3.Jeo. 1<.>2,31 o 

738.916,59 D 

7!!.)16,59 D 

570.643,41 D 

570.643,41 D 

l .l.02.0JC2 - :!ANC'.J :;-C HRAJE:SCO 3/A 0,00 

:.:.l.OJ - APLICA:;CE;s FINAKCEIRA DE L!QU:DEZ I l.7"11.228,31 D 

1.: .1. 03. 0002 BANCO JO HRAJ:C:SCO S;A - A~-ICA 

.:.l.0].0006 - O!J'J'kAS APLIC:AÇÔES F!NANCELkAS 

1.1.2 - CLIENTES 

l.'..2.01 - CI.1F.N7f".ê, NACT'.l:--;AE 

: .:.2.01.0001 - CLIENTE RECEBSR A 

l .?. ATIVO NAC CIRCULANTE 

!..2.3 - lM'.li:ILIZAOO 

:.2.3.01 - 1MOB:L:ZADO 

l.2.3.0l.OJ02 

1.2.3.0l.OJOS 

1.2.3.01.0006 

MAQUINA~ E EQ'.JIPAMEK7CS 

SQUlP. D:C: PROC. DADCS te PERl 

VF.!C'JL03 

: . 2. 3 • 02 - (-) DC-?REC:AÇAC AC'.J'l{.;lADA 

l.2.3.02.0J02 - 1-) DEPRECIAÇAO :JE !",AQU:tlAS C: 

.2.3.0/.0'JC'5 

.2.:i.02.0üü6 

1-) DEPRECIAÇAO '.:lF. EQUTP PROC 

1-1 DF.l'RECIAÇAO DF. VEIC:.JLC3 

E42.22e, 31 D 

1.129,JCO,OO D 

o, 00 

o, ro 
o, o~ 

2.:.3· .899,Jl D 

2.~~-.899,32 D 

2.319.727,94 D 

2.:79.2~4,EB D 

101.25.~,43 D 

JB.261, 63 D 

:s1. sn, 62 e 

:ao.827,56 e 
,.,_001,04 e 

0,0:J 

DIÍBITO 

'.ó.360.447,'2 

:6.Jto.q1,:2 

72.043.458, n 

4.500.:J:JC,OO 

4.500.:J)O,OO 

5.033.421,87 

4. 66:. '.)J3, t,3 

172.424,44 

2.5:0.030,90 

1.930.3'.ll,11 

<,79 • .,29, 49 

4.Lé.988,35 

4.,16.g88,35 

4. ·i:E.9'lR,."l5 

0,00 

o, 00 

O, 00 

o, oc 
0,00 

0,00 

O, 00 

O, r.c 
e, oo 
o, 00 

• 
CRIÍDITO 

1 .. 66 ·, 4,:1-,, {1·, 

1:.6~5.t!l2,5~ 

7.338.824, 19 

438.~lô4, 90 

4>8.584,90 

5.604.070,2E 

5.t,3l.645,Sq 

L72.421,44 

:.296.:63,o: 

749.628, 48 

'i16. 5~~, 53 

4.Jl6.988,3!> 

4.316.9BA,3S 

4.J:6.988,3!> 

7.65~,53 

7.6",3,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.653,53 

O, 00 

e, QO 

7.6~3,53 

Tron Informática - Fone/?ax: 4JJ2 - 9090 

S•ldo hriodo 

ê.h%.gHC,05 D 

4.704.6J4,58 D 

~- ,()4,634,',~ D 

t,.061.~l~,:O D 

l1.061.415,:0 D 

~70.642,41 e 
510.612,41 e 

O, JO 

.2:3.86ê,89 D 

1.180.672,93 lJ 

33.188,96 D 

O, 00 

O, JO 

O, 00 

7.653,5:l e 

1.€53,",l e 

C-, JO 

O, JO 

e,, 00 

o, JO 

.E53,53C 

o, 00 

O, 80 

"1.653,53 e 

Saldo J'ina1 

~.90'l.b68,hA D 

.,,785.422,99 D 

~.78'.,.4?2,89 D 

4.800.331,69 D 

S.80J •. B:,~9 D 

: , OC D 

l, 00 D 

J,08 

2.385.090,20 D 

1.822.90:,24 D 

1.162.188,96 D 

D, OC 

J, oc 
0,00 

2.124.245,7~ n 

2.:24.21',,79 lJ 

2.319.727,)4 D 

2.l79.2C-4,68 o 

:o.>.2S.S,43 o 
3B.JU,6'J ' 

:95_492,15 e 

15Cl.827,SA C 

3"1.001,04 C: 

7.tS3,~~.Ç__ 

' .. 1 ., 

Folhtl,l.._.~, 
.'::i e.; 

e, 
~ 
e 
N 
iii' 

Z' . -
~ .. • 

€ 

t\ 
• 
~ • 
"' • 
~ 
r 
< 
M • 

~ 
<O 

" ., -o 
Q, .. 
"' -



Contabilidade Geral 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Cont. - De■criç&o 

2 - PASSIVO 

) . - ?ASS:'.'1') CHCUL/<.IJT!-: 

J. : . 1 - F':'.;:lNê'.:EDORF.S 

2 .•. 1.03 - CONTAS A PAGAR 

2.:.1.03.0001 

).1.1.03.000} 

J.:.l.OJ.OOG3 

1.·.1.03.0J04 

2.1.1.0.l.OOO~ 

AGUA E l::SGO'l'O A PAC.AR 

F.IJF.RGIA r.LETRICA A PAG/\R 

HONO~ARTOS '.:Q:,,~ABF.:3 A FAGAR 

ALIJG"Jfl A PAGA.t< 

':-ELE?ONE E INTERNET A PJI.GAR 

"J. · .• 4 - OFlRIGAÇOC:S S:)CIAJS 

2 . ,; • O 1 - élBRI(;AÇCES SC'.:!A l -~ 

2.:.4.01.0001 

),1.4,0l.OJ02 

.:.,;.OJ.OJO."l 

2.~.~-01.0004 

ORDENADCS E ~ALARIOS A PAGAR 

rRO LABOR?. A PAGA~ 

:t-S~; /<. RECO •• P.C:R 

F::;Ts f.. RECOLP.ER 

) . '.. ~- - n.:3!:TCS A RF.Cc::,r.,R 

2.~.5.01 - IM?cs:os A RECCLHE? 

2.:.~.01.0JOS - S:MFU:S NACIQ:,,AL A R::COLi-lER -

2.2 ?Ass·•m ~AO '.:CRCUc.J..l>TE 

2. 2 .1 - N,\0 ClRCULt.:;T[ 

2. ✓ .l.01 - SOCTüS 

2. 2. 1. 01. OJC·2 - WFJ.'...TGTC'< LIMA :'AÇF.LAR 

2.3 - ?ATrt::-10NlO LlQ:.L:,C 

-•.896.522/0JJl-70 

BALANCETE ANALÍTICO 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Saldo Ant•rior 

S.2:2.687, 63 e 

398 . .'i74,62 e 

6.681,YI e 

6.681,s1 e 
561,00 e 
968,25 e 

· . 5::!0, C::J e 

3.6~0,32 e 
O, OJ 

14:l.657,46 e 

143.657,46 e 
_Q2.36Cl,26 C 

O, C·:J 

2, .2~n, e-o e 
20. □ 36,n e 

248.2J'.,,Cl9 C 

24º.2'lS,59 e 

24B.23Cl,S9 C 

o, 00 

o,oo 

O, C:J 

0,00 

~.s:4.113,01 e 

Di8ITO 

1. 992. 200, 65 

1.191.193,59 

79.63'/, 30 

79.637,30 

S.334,54 

:4.83~,89 

:B.:JOO,CC 

30.634,86 

~0.831,Cl 

172.097,00 

172.:)97,00 

LJ.66:,26 

:J.566,1!(' 

23.771,93 

22.J.41,01 

93'l. 4Cl9, 29 

939.4S9,29 

939.4é,9,29 

]38.481,08 

138.481,08 

1.18.4~'.,08 

138.481,08 

662. 52',, 9H 

• 
CRÍ:DITO 

E.689.:81,'/0 

86,1. :29, 7~ 

78.6~J,48 

78.655,48 

r,.:89,ao 

::.0eJ,09 

18.000,00 

?'l.431,68 

:J.9~.'i,9: 

:O 1 . Q:, l, 37 

31.031,97 

:2.2:c,21 

. :l. 8/.J, 4E 

)."/01,38 

2.296,84 

7'.",4.4~2,29 

75L442,2q 

7~4. H2, 29 

.)8.481,08 

138.481,08 

1.l8.4Bl,08 

:JS.481,08 

5.686.570,88 

S•ldo hriodo 

4.69!:.SB:,u~ e 

3r.C63,B: e 

9s·,s:n 

98~, 82 D 

144, 7~ D 

2~:,20 e 

o, 00 

. 1 q7, ~ i; e 
JJS,90 e 

141.0t-~,O·; D 

141.06~, O] D 

101.~b0,99 D 

J.256,68 e 

21.026,b~ D 

:9.844 1 :·1 D 

lib.JU,00 D 

185.017,JO i:; 

185.'.J17,JO D 

c,,oo 

0,00 

O, 00 

O, 00 

S.02L044, 90 'e 

Sal.do rin•l 

9.909.668,i,B C 

~l.'i'.'.0,77 C 

~.t99,'IS C 

5.699,75 e 
4~8, 26 e 

1.ll9,45 C 

1.50:1,oc e 
2. 4~1, 14 e 

lOB, CJ:) C 

2.597,43 e 

2.5'<2,43 e 

9:4,21 e 

l.256,68 C 

229, 4~ e 
192,0'3 e 

1:,3.2:s,~9 e 1 z " . ' 
~ .. • 

61.2:B,59 C " e 
63.21B,~9 e,,, • ~ A , • 

o, 00 • "' ' • • ;!. 
J,08 -~ e 
J, 00 1 1 "· • 
J, oc 

• "8 1c7 1 ➔• <"r:cJ....., •.• , . ' ·1 ',;" .t. 
,- :- ~<O 

------------------------:-----=-~-::~~=~~:::-------------~F~o~lh~a~:j··±~'r°tl, Ji~;r~; ~ 
,., ~~a. 

't~; 
Tron informática - Fone/~ax: 40J2 - 9090 
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ConLabilidade Geral A 
i,,;_rx GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - T7.896.522/8:J:)1-7C 

BALANCETE ANALÍTICO 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Cont. D••criçlo Saldo Antarior 

) • ·1. 1 C:A?ITA: so:-:;i.L 2.~00.000,00 ç 

2.J.l.01 - t.A?l~'hL SOClflL 2.SC-0.)CO,GO C 

? . .>.] .01.0()04 - CAPITAi SCCTI\L SUESCRI'fO F. IN':' J.~ílO.G~'.!,Oíl C 

2.3.2 - ~UCROS OU PREJUIZOS 

2.3.2.01 - LU:ROS ou 2R1::.;·.;1zos 

7,3.2.01.COOl - LLlCRO DC 1',XERCTCTO 

2.3.3 - ~UC-~OS OU PREJUlWS ACL"MULAIJOS 

2. 1. 3. 01 - LUCROS o;r PRF..::.:1 zos ACt!~t;:.ADOS 

2.3.3.01.00ül - LUCROS ACUMULAJOS 

).3. - Ré:Sé.R/AS DI:'. CAPl1'AL 

l. J.,;. 01 - R2.âERVi\S [JF CAFIT.l\L 

2.3.4.01,0002 - RESF:RVAS DE L'JCR0.3 

3 Ré:CEITAS 

1.1 - REr:i!:lTAS BR\;'J'AS DE VEN:JAS E Ssc<v:ços 

3.:, l - Ri:CEITAS Hl'UTAS D:C: 1/f:N;JAS i-: SERv-ço::; 

3.:.1.02 - 'lC:N:;As :.:1:. SERV::;os 

3.1.1.02.0001 - VENDI\ PRE:OTAÇ/\0 Z 52:RV:ÇO!; 

4 - ::us-ros e: DESP!::SAS 

,. CUSTOS lX)S m-:~s / S'.R'.'IÇ05 "lENCJDOS 

4.:.2 - ::usros DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

246.3CO,OO C 

2H.32Cl,O'.l ç 

246.3:Cl,C·:J C 

1.214.353,99 C 

1.2~4.3:,J, ~9 e 
1.2:4.3:J,B e 

853.459,02 e 

a:J. 4C9, 02 e 
8~3. 459, C2 e 

--
o,oo 

e, co 

o, 0'.l 

O, 00 

o, 00 

--
o, 00 

C', O:J 

o, 03 

Di8I'1'0 

n, ()C 

O, 00 

o,cc 

O,OC 

O, 00 

:J, oc 

662.520,98 

662.'.,/~,98 

6é2.:>2C,98 

C, CC 

o, 00 

O, 00 

4.3:6.988,35 

4. 3lf., 988, 35 

4.3.E.988,35 

4.316.988,JS 

4. 1~6.988,35 

3.654.462,27 

.8',8.1,93,04 

l.8',8.49~,C4 

• 
CRÍ:.DITO 

4.5J:).OC'.l,OO 

4.5'.lO.OCO,OO 

4.50'.l.()00,00 

E62.~2S, 98 

662.525,98 

662. ~:,,:,, 98 

c.oo 

'.), 0() 

O, 00 

s24.oq,90 

'.;~4 .044, 90 

524.044,90 

4.3:6.988,35 

LJ16.988,35 

4.3'.6.968,35 

4.3:6.988,35 

4.116.988,35 

3.E~4.462,37 

.!158.493,04 

1.858.493,04 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Saldo Pei:-iodo 

4.'.JOO.DOO,JO C 

C500.00C,J0 r: 
4.'.J00.000,00 C' 

662.s2s,99 e 

662.52ã,99 e: 
662.52'.i,98 e 

662.525,98 e 

662.52':,g~ o 
662.525,98 o 

SJ4.044,90 e 

'>24.044,90 e 
524.044,90 e 

O, :)0 

O, JO 

o, 00 

O, JO 

O, JO 

O, JO 

O, JO 

0,00 

Saldo S'inal 

.oo:i.000,00 e 

7.0C}.JC'J,08 r: 
7.00J.JC0,00 e 

908.825,98 e 

9GB.825,9!! e 

908.825,98 e 

551.829,0l e 

~,1.g2s,o: e 

:,s1.s2a,o: e 

.377.503,n e 

.3~7.503,97 e 

l.377.5G3,9J C 

O, 00 

J,02 
"i ~ 
~~ • 

O, OG 

o, oc 
1, OJ 

o, 00 

J,08 

• • > • ê 
; 

1 .': """Tl 

o,o~ e:;_ 
1 

,e ,. 
J,.i cS· 

"O ... 
"' êI 

Folha\·-3 

e..::_ ll) 
<U 

~ 

,;:O' l'v 
j.';_ a. 
•• CD 

"' ~. ~ 

i 
;; 
~ • 
"' • , 
;; 
~ • N • 



Conlabilidade Geral 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTCA -•.896.522/8881-70 

BALANCETE ANALÍTICO 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Conta - Dllacz:i9lo Saldo Antaz:ioz: Di8ITO 

4.· ./.Ul - (:r;STüS :;os SERVT(,:OS O,O'.J 

4.1.2.01.CJGl - l'.AfECCA~ D!:. uso E COt.s·J~O - e:.; 0,00 

4. 2 - DESPFSI\S DAS OPF:RAÇÕF.S CONTI'-:IJ1\'.JAS 

4.2.l - JC:S?2SA Aúl-\:N::STRATIVA 

4.2.1.01 - CJ::S!'ESA C/ Pf::SSOAL 

4.2.1,01.0QOl 

4.2.1.01.0J04 

4.2.1.01.CJCS 

4.2.1.01.00GB 

4.2.1.01.0009 

4.2.1.01.00lJ 

.2.l.01.C'.ll5 

SALAR:os F, ORDEN11.t·QS 

:NSS - CO~TRIBUIÇAO PREVIUENC: 

CGTS 

Vll.LE :RA~S?ORT~ 

CURSOS E TREINAMEN'7:JS 

VAU. 'HlANSPORTE 

SEG'.J?.OS 

4.2.1.02 - ~F.SPESAS ?EM:r.-l"ZP.AÇÂO A SÓCIOS 

.2,1.02.0001 - PRO LABOll.E ADM:Nrs·:·KAÇÂ:J 

4.2.1.0] - :;;:::,PESAS O"F.RA~IONAIS FTXAS 

4.2.l.OJ.OJOl 

4.2.l.03.0:J02 

4.2.1.03.0803 

4.2.1.03.0JO~ 

4.2.1.03.0JGS 

4.2.1.03.0006 

4.2.1.03.0008 

4.2.1.03.0009 

4.2.l.Ol.OJló 

:iONü?API::;-S A:JVOCAT:c:os 

!-lONOé!.AklGS: CO!J:'AbC:~S 

lsNEk(;lA ELETrUC'A 

AGUA P. ESGOTO 

7ELEFONE ~ INTEêlNE7 

CORR~:cs ~ HALOTES 

ALlJGUFL PASSIVO 

CONSP.RVAÇÂO l!E MüVEIS E ll':"F.NS: 

CONSERVAÇÂO DE INSIALAÇÔES 

4.2,1.04 - :lUTRAS JF,S?lcSAS O?:':êlACIJKAIS f,JMI~: 

4.2.1.04.0002 

4.2.1.0~.0Q03 

4.2.1.04.0JOS 

11.ATF.RIAL ESCRT':"ORIO - AfJMT'.lIS7 

MAT!sRIAL rn; u::;o E COt,;::;UMO - AO 

PRCPAGA.'IOAS Is PGK.lC:llAllt.'.; 

(),(::) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

a,oo 
o, 00 

o, 00 

o, 00 

O, OJ 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

o, OQ 

O, OJ 

O, OJ 

O, OQ 

0,üQ 

O,GO 

O, GO 

O, OQ 

[), i;Q 

o, ao 
o, 00 

1.858.493,0~ 

1.858.493,04 

l.nS.%"1,33 

1. 795.237, 33 

38.32:,92 

~2.?10,)7 

2.n:,Je 
2. 296, 84 

. ):4 fi, 27 

~-~02,6"1 

:O.ElS,SE 

3.748,91 

CJ.~23,48 

:3.823.~8 

/10.6ll,9& 

lJ:>.991,0-Cl 

:s. 000, 00 

:~.082,C9 

:, . :89, BC 

10.945,91 

615,64 

29.437,68 

7.838,94 

2.510,8") 

777 .105, 86 

· .• 1&:, se 
2.JE,~6 

2.936,57 

• 
CltÉDITO 

.. 858 4~i,1)·' 

l.85S.493,0S 

")9~.91:9,->:J 

:.795.237,33 

38.321,92 

·. 2. 2: O, 27 

2.7Cl,38 

2.296,a~ 

1.:;46,27 

5./.07,67 

:o.61s,se 
3. 7',8, 9: 

:J.8/J,48 

~3.823,48 

F '.l, E'.1, 98 

'.2:>.991,05 

l8.000,00 

1r,.oe2,09 

';,. <' 9, 80 

-0.9~5,9: 

615,64 

~9.437,68 

).~38,94 

2. s::i, s1 

777 .1C5, 86 

1.·.61,80 

~.O:S,4E 

2. 936, 57 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Saldo ~z:iodc:, 

o, 00 

O, JO 

O, 00 

C, QO 

O, JO 

O, 00 

o, 00 

O, :;o 

C·, JO 

O, UO 

o, 00 

O, JO 

O, JO 

o, 00 

'.),()() 

0,00 

o,oo 
0,00 

O, 00 

o, 00 

O, JO 

O, JO 

O, 00 

o, 00 

e, oo 
O, 00 

0,00 

O,JO 

Baldo Final 

o, 0[) 

), 00 

O, OJ 

),00 

J, OJ 

J, 00 

O, 00 

J,0C 

J,OJ 

J, Q(: 

J, 00 

o, 00 

J, 00 

J, oc 

o, 00 

J, 00 

J, OJ 

1,0C 

J,OJ 

O, OC 

z~ . -~,!_ • 
• 

J, 00 5° 
J, oc ~­

s o,oc 
0,00 

º·ºº 
J,O~ 

o, 00 

º' o:. 

• 

1 
5· .. 

• 1 ~ Folha•·'1,-,-...:c-- w 

,! n"' ~ r-;· rv 
r· ~ = '" a;· 
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~ 
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• Contabilidade Geral 
~IX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/8001-70 

BALANCETE ANALÍTICO 

CNPJ: 27.896.5221/0001-70 
01/01/2024 a 31 12/2024 

Conta - Oe•c~iç&o Sal.do Anterio~ DÉBITO 

4.2.l.O~.C)Lf UKI "'.)P'IES 

4.2.l.04.0J07 MED.i:CA.'IE:.J'::OS 

4.2.1.0,;.ooos MA'l'l:.RIAL Dlc LIM2EZA 

4.L.l.01,.CJC9 DESl-'1-:SAS COM t~ANUTF,NÇÀO ))~; VEI 

4.2.1.0~.c:nCJ DESP:SAS COM TRANSPORTLS 

4.2.1.04.0014 DESPSSAS COM JE?REC~AÇÔtS 

4.2.l.Ol.0016 AQU1SIÇÃ8 DF SERVIÇOS DF: TERCF 

4.2.1.0"·ºJ'.7 COl-".B:J'.é:TIVé:Tt !': Ll'3R:FTC:AN'?ES 

4.:1 .. 1.04.0018 HOSP.:DAGEKS 

.2.1.04.0019 Rô.PF.IÇÕES E LAKCHES 

~.2.1.or,.cJn t'.Al'c.'<.CA'-, DF l:,JFORY.A".'ICA 

~.2.1.01.0022 ;MPR~SSCS E MA~~RIAL :E ~XPED: 

.2.1.0~ - J~SPESAS TRIBUTARIAS 

.2.1.05.COQ2 

~.2.1.05.COOJ 

~.2.1.05.0005 

S: t'.P~S :-!AC l ONAL 

IMPOSTOS ~ TAXAS 

ALVARA DE LICENÇA 

EV":N"'.''JAL 

.2.? - :J':S?ESA. é""NAlJCEIR .... 

.2.2.01 - JESPESA F!NANCEIRA 

.2.2.0l.OJC3 - DESPSSA BAN~A...qlA 

ULLIGTON LIMA BACJ:LAR JUNIOR 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

R.G.: Orq. 1:xp.· 

CPF: 604.Jl.S.263-03 

O,O() .~b"/,:.6 

o, 00 68, 12 

O, OJ ~.953,83 

O, 00 '. 4;> ', 94 

O, 00 :.997,94 

O, 00 7.653,53 

o, 00 737 .8~5, 23 

O, 00 /.i68,23 

O, CO 2. ·19,, 7.~ 

o, 00 :, . ;, )4, t,:, 

o, 00 .667,34 

o, co 296, 11 

o, 00 7~:,.374,C~ 

O, 00 ·,~~-442,/9 

0,00 215, 56 

O, CD 716,24 

0,00 "132,CO 

0,00 732, CC 

0,00 732, 00 

ALD::'.IAS ALTAS, 31 de DEZEMBRO de 20~4 

• 
CRi:OITO S•l.do P•~iodo 

. 867, "lt O, :JO 

68, 12 O, JO 

1.953,R3 O, 00 

7,427,9', O, 00 

1.997,9', O,JO 

7.653,53 0,00 

737. 095, 73 O, 00 

2. - 68, :i3 O, 00 

2.791,7~ O, 00 

5./.04,45 o, 00 

.U1,31, e-, 00 

296, 11 O, JO 

755. 3'/4, 09 o, 00 

754.44/,29 O, 00 

215,56 O, JO 

716,24 O, 00 

13?, 00 o, JO 

·1 .!2, 00 o, 00 

., J2, 00 O, JO 

U:IU: IGRCIA DANTAS NATOS 

Cont•dor(a) CRC: PI: 02824400 'l'MA 
k.G.: 797668977 Org. &xp. · SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron Informâtica - Fonetr·ax: 40:)2 - 9090 

Sal.do rinal. 

0,00 

J, o;; 
o, oc 
o,oc 
D,00 

~. 08 

o,oc 

J, 00 

J, oc 
O,OG 

J,00 

J, oc 

Q, ()J 

o, oc 
J,OC 

J, 00 

J, OJ 

J, vc 
Q, 00 zU 

• • 
• < ; 

z --,, 

• • = 
~ 
~ 

~ • 
w • a ,. 
r 
e 
N ,. 

-, 
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Co~tabi:idade Gera~ • • T?O~ INFORMATICA 
MJX GES'!'AO CONS'l'RUCAO E LOCACAO T,TDA 

Emissão de Indices - Exercicio de 2024 
CNPJ 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

(A) Ativo ::ir:::u:..ante 
(B) ::l.<::alj_zclvel a Longo Pra~o 
(C) Pass::.vo Circ..:lant:e 
(D) Exigivel a Longo Prazo 

(T) - tr.dice ae :'..:qu1dez 3eral 

T - IA + B) ((' + DI 

7,785.422,8900 
0,0000 

71. 510, 770C 

o,ºººº 
lOE!, 8706 

F6raQla. 

Análhe. Ind~ca quanto a empresa possu1 em d1.spo:1il:1L:.dades, :,e:1s e oire:.:os re«lizáve1s :10 curso do exezc~cio seguin:e 
par~ _éqt1idar s·,as chngaçi'ie~. 

o. .. jivel. t-'.i'.l\cr q.ie 1 

(A) - At1.vo Cirçu;ante 
(E) - Pass:!.vo Circ-.ilan:"e 

(1) - Índice u.e .:..1quid<az C(.)rrei,:e 

r6rmul.a. 

Análiae. 

I - (A , 8) 

Indóca quanto a empresa pos.~u1 em recursas d.1sponívei.~, 
:'ace ao :ct:::,_ de sc;,is oiv.:.aa~ de ~:.::c:o prazo. 

De11ejj,vel. .. : Ma1or q:.ie l 

IA) 
(E) 
(C) 

ALLVO Circulante 
Ss:oqi.:cs 
Passivo Circe.lante 

(1) - Ír.dice de -~qu1de2 Seca 

Fórmu.la. ' " RI / e 

., . "/85.4?.?., 8900 
71. 510, 770C 

ê0S,8·106 

be:,s e d~reito.~ :cei1l1;;',vei~ 3. c,;r:c p,:-aio, r;a:cil fazer 

7. 785. ~22, 890C 
o, :-000 

71. 510, 7700 

:os, 8706 

An.ili■e .. , Mostra d C<.1pacldade ae -~qu:daçolo dds obriCJac,:õo~ sem a;:,rir :.!lo cios esl:>qi..cs. 

De■ejáv■l.. l-'i11or q·Je l 

.. ,.%)0r 091%j 

ja 1A) ■ 1c1) 

... os")0
1 

a.91% l 

] m 1Aj ■ 1.SJ) 

'i ~ • ~. 
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Ja 1A) ■ (Cil 
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Co:1tnti:_idc1de Gera:_ • • TRON INFORMATICA 

MTX GES':'AO CONSTRl.:CAO E LOC,11,CAC :.TJ.ti. 

Emissao de Indicas - Exercicio de 2024 
CNPJ 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 DI 05/06/2017 

(A) I)i$por.ibilidade 
(B) Pass_vo Circ~lan:c 

7.785.422,8900 
71.510,7700 

(l) - h.dic<'. ne Liquidez Ir:,ed1;i.-_a 108,870fi 

Fón11Vla. T ~ (A / B) 

An•li••· C:xpress3 a :'.'ra:;do de n.,a~s que d c·mpres3 dlspõe ct,c imed~al0 i:;ae:a sa:dar C3da '.-tS l,::JO c,e suas dividas. 

O.••j•vd. Maior q..ie 1 

[AI 
iE 1 
ICI 

Pass·. vc Ci rc.Jlante 
:C:x1g.'..vel a Longo Prazo 
Ativo Total 

(T) - hdicc de Endividamenlo Geral 

I - IA + B) / :: 

11.:,10,noc 
O, :JOOC 

9,909.668,6800 

o, 0072 

róXIIIUla. 

An.li■e. J<'mcn~t:ra a n>l3ç.'!.o e~.-.ra a d'.v~da ~.Qtil· da en-pr"~"' e seu próprio capit:c,\, i~t.o é, "quantidade de un1d,ides ôe 
reais de propriedade de :erce1,os. 

O.■•j•vel .. ; ~'.e~.cr q:.ie 1 

[AI 
[E) 

ICI 

Ativo Tctal 
Passivo Circ-.;.lan~e 
Sxigivel a Longo Prazo 

III - Ír:dice de SolvêncL, Geral 

~A/(H+C) 

9.9)9.668,680C 
71.510, 7700 

0,0000 
:38, 5759 

Fórmula. 

~l.i.ae. Sxp,easa u qroL'-' de q.;ir3n-::ia qc.oa a c1·:pr,as<1 ,il~1=<>'~ ,a::-. hl-vcs (lcta_s), p"::a paqa.m<,!llO ao lola.l dc, SuciS dividas. 

D•••j•v■l .. ; Maior q.ie 1 

Trcrn -nfonnát.ica - Fone/Fax: •l:lo2 - q()91 

19'09%10·- ~-,-
1 0.91 .. 1 

[111 ,A) ■ ,e1[ 

r~I ,_,,.,.J 
99.26%)~ 

1 m iAJ ■ ,c.il 

1 99.28 % 1 0·- ~---,----, 
1 0.72 % 1 

lm 1A) ■ (e·,j 
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Co~tabilidade Gera~ • • ~1IX GF.S"".'AO CONSTFUCAO F: LOCACAO :,TOA 

Emi•a&o CHI Indices - E&xercicio CHI 2024 
CNPJ 27.896.522/0001-70 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE 21201287878 EM 05/06/2017 

ALDKIAS ALi'AS - MA, 31 de dezembro de 2024 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

SÓCIO/ADNINIST'llADOR 

R.G.: erg. Exp.: 

CPF: 604.315.263-03 

ror. :nf,-,,-~át.c-11 - Fcnf' -:='ax: ,:002 - C/09a 

LEILB MARCIA DANTAS MATOS 

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA 
R.G.: 797668977 Org. ltxp.: SSP-MA 

CPF: 006.927,89l-8l 

TRO~ INFORMATICA 
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Contabilidade Geral • MIX GI:.STAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-7:) 

NOTA EXPLICATIVA 2024 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

• 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de ALDEIAS ALTAS- MA, na R JOSE FEITOSA MOURAO, 839-A, CENTRO, CEP: 
65.610-000, tendo como objeto social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO 
TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS); OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (SEM 
CONDUTOR); MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS); SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS. A Empresa iniciou suas atividades em 05/06/2017. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Estão registrados nas demonstrações contábeis aplicações financeiras com resgate imediato, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) IMOBILIZADO 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

28/01/2025 11:46:40 Tron Informática - Fone/?ax: 4002 - 9090 
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• Contabilidade Geral 
MlX GESTAO CONS'l'RUCAO 8 LOCACAO L1DA - 27.896.522/0001-78 

3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.S) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

NOTA EXPLICATIVA 2024 

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não possui empréstimos e financiamentos. 

S) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

• 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não 

apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Welligton Lima Bacelar Junior - participação 100% do capital. 

7) TRIBUTOS A RECOLHER 

Os tributos a recolher são débitos relacionados ao simples nacional, parcelado pelo sistema da Receita federal. 

B) CUSTOS 

., 
• 
~ , 
• 
~ • 

Os custos relacionados ao uso e consumo-custo, e a outras despesas administrativas são custos diretamente ligados com as prestações de serviços contratados. Tendo e 

a compras de materiais e mão de obra utilizada. 

9) DEPRECIAÇÃO 

z~ 
.; ~ 

• 
€ -~ • 
"' • ;a. 
w 
r 
< 

v)st~ 

"U 

o<- í 
,nnn AAAA C) ;-r Bo~~a __.. 

1~ ! 
w 

28/01/2025 11:46:40 Tron Infcrmática - Fone/Fax: 4002 - 9090 



Contabilidade Geral • • MIX GESTAC CO:.JSTRCCAO E LOCACAO LTDA - 27.896.522/0001-70 

NOTA EXPLICATIVA 2024 

Os valores de depreciação foram aplicadas através dos percentuais da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal. 

10) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

28/01/202~ 11:46:40 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 

CPF 604.315.263-03 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

Contador(a) CRC: PE 02824400 '1'MA 

CPF: 006.927.893-83 
CPF 006.927.893-83 
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Prefe11ura de SaAtil Lu1ill 

• 
N_'_f_':::;:::;:::;:::::= ,.~'J,lnatura Página 21 de 21 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPFICNPJ 

00692789383 

1. 60431526303 

• 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE{S} 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

'NELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

CIRTI7IC0 0 RSGISTRO EM 29/01/2025 11:32 90B Nº 20250128926. 
PRO'l'OCOLO: 250128926 D& 28/01/2025. 
céEroo DS VZRIFICAÇio: 12501563769. CNPJ DA SBDE: 27896522000170. 

NIRl!.: 21201287878. CCM IJ'IIIIT08 DO REGISTRO BM: 31/12/2024 . 
MIX GBSV.O ca(STRUCNJ S JJ:JCN:HJ t.'l'DA 

CARWS AKDRÍI DE K)RAES Pll:RICil!A 

SZCRETÃRIO-GDAL 

www. ampnoaaf'acil ...... gov .br 
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CERnDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURJDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Emlulo: 04/06/2025 
Validade: 30/06/2025 

Chave: 06Cwc 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Coll$elho, nos Termos da Lei 5 194166, conforme os (lados impres8-06 
ne5ta cel'tidlo. CERTIFICAMOS, alnda, que até a presente data, a referida pessoa jurld,ca. e seu(s) ruponú.vel(is) téo::mco(s) estio qurtes com $Ua5 

anuidade& e demais obrigações jurito ao conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhao - CREA-MA, estando habilitllda a exsrmr suas 
atiW:lal:les, cin::unscrila é(s) atribuiçào(çõea) de seu(s) responsével(vela) técnk:o(s) 

__ lntanlHllóo(a) -------------------------------------

Empresa: MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

CNPJ: 27.896.522/0001-70 

Registro: 0005395020 

Categoria: Matnz 

Capdal Social R$ 7 000 000,00 

Data<loCapit.al· 12/04/2024 

FaDCa: 6 

Objeijvo Social· 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, 2-ATMDADE SECUNDARIAS 4213-8/00 • OBRAS OE URBANIZAÇÃO • RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES OE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 4299-51()1 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATNAS, 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 4319-3/00 - SERVIÇOS OE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 4321-S/OO - INSTALAÇÃO E MANtlTENÇÃO ELÊTRICA. 4322-3/01 -
INSTAI.AÇÕES HIDRALILICAS, SANITAR\AS E DE GAs; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PúBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4~30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EOIFICIOS EM GERAL, 
4399-1/03 • OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - f>ERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, 4399-1199 SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 7111-1100 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA, 7112-0/00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO OE AUTOMôVEIS SEM CONOOT~ PAGINA 3 DE 6 7719-511i19 - LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR.t.ENTE, SEM CONDUTOR. 4644-3/01 • COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO: 4849-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO OOMICILlAR: 4772-5100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 
4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS: 4774-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA, 
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAATES DOMISSANITARIOS: 4884-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQU1WI.S, 
Af>ARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OOONTO-MÉDICO HOSPITAL.AR; PARTES E PEÇAS. 

ReltnçOes Relati..-as ao ObtelrVO Social EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREADA ENGENHARIA CML, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES OE SEUS RESPONSAVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA JOSE FEITOSA MOURÃO, 839-A. CENTRO. ALDE!AS AI. TAS, MA. 65610000 

Tipo de Registro: Registro Definibvo de Empreaa 

Data Inicial• 14/08/2018 

Data Final: Indefinido 

Reg1&tro Regional: 000000539564MA ---------------------------------
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIOICA 

___ Informações I Nota& 

• A capacidade técnlco-profinlonal da empn1911 6 comprovada pelo conjunto dos acervm técnlo::o& dOB prollaionaia COMtantN de seu 
quadro técnico . 

• A certid&o tew sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8308195588. Data dll vencimento do 
boleto: 30l061202l5 

- Esta catidlo ~ • valldade, c:ao ocorra quidqUIK' alteraçlo poeterlor do& elementos c:adastrals nela contidO& 

__ OlllmaAl'luklade Paga ----------------------------------
Ano: 2024 (616) 

Parcelamento Ano. 2025 Quanbdade de Paroe!as Pagas. 2/6 

__ AWl&delnfraçlo ---------------------------------

Na:laconsta 

--- ,_ 
Profissional: JANDERSON DE Al.BUOUEROUE FREIRE 

Registro. 1116685027 

CPF ..... 399.843-.. 

Data Início: 28/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de C011l111to. 28/0512026 

ntulos <lo Prollssklnal 

ENGENHEIRO CIVIL 

A aui.nbO<la<I& - Cemcl&c poda - -1'il:ada em. h!lpa //Cf81l-<'l'la odac oom br/pubOool. com a eh.a"": 06C"M: 
lrnp"3$S0em· 04/Cle/2025 A• 15 :ia 21 por- -Pl 1p 1s, 178 173.41 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº SUM de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Atribuição. ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29I06/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO -SócK>· WEWGTON UMA B.A.CElAR JUNIOR 

CPF: ... 315.263, .. 

Função SOCIO ADMINISTRADOR 

Chave: 06Cwc 

A, aulenlicidada dnta CerlK!ão pod<I - -~cada om, https·l/c:nMHTIII •rtac.<:om brlpublicol, com a chave: 060,,c 

,_ errr CMICle/2025 ils 15:38 22 por aoapt. ,p 191178.173 41 
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a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei~• Nº 5194 de 24 de Denmbro de 1966 

Prele1twr1 i:11 Santa Luz111 

C R:~'--.-~---,~-",-",-,-- :C:~~.~~~:~ 
Emlnio: 23/02/2025 
Validade: 31/03/2026 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave: Al Wll!b 

CERTIFICAMOS que o profiSSIOflal mene1onado encontra-se registrado neste Conselho, nos tem,os ela Lei 5194,'66, de 24112/1966, conromoe os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda. lace o estabelecimento nos arbgoa 68 e 69 da rufalida t.e,, que o intll<e&Móo não MI encontra em débito com o 
CREA-MA. 

__ lntereneóo(a) 

Profissoonal: JANDERSON OE ALBUQUERQUE FREIRE 

Registro 1116665027 

CPF· -_399_543--

Tipo de Registro Registro Definitivo de PmfiSSKlllal (DIPlOMAOO NO PAIS) 

Dal8deregistro 01108/2017 

__ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

Atnb1nçlo. ART 7 DA RESOLUÇÃO 215. DE 29/06/73, DO CONFEA. 

lnstttulçao de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 05/0712017 ----CERTIOÂO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

__ Informações f ~ 

-A falslneaçlo deste doeumanto constitui- em enme previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor{■) à rnpectiv■ ■çao penal. 

• CERTIRCAMOS que caso ocorra(m) a-■çto(6es) no(s) elemento(s) Contkk>CS) nnte documento, esta C.rtldão perderá ■ sua validade 
para todo9 oe efeitos. 

- Esta certldao perderi I Y■lldade, caso OCOl'l'1I qualqlM" aheraçlo posterior doe elem811tos cadastrais nela contidos. 

- Villdo em todo tenftório 1111clonal. 

___ Última Anuidada Paga --------------------------------------
Aoo: 2025(111) 

__ Autoadelnfraçio ________________________________ _ 

Nada CO!lSla 

___ ResponubHldades Técnicas 

Empresa: MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Registro 0005395020 

CNPJ. V 896 522/0001-70 

Data Inicio. 2B/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de COnlfato. 2Ml~026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa. KOON OASILVALTDA 

RegtStro: 00054601391 

CNPJ 40.549.687/0001-33 

Data lnlCIO 13112/2022 

Cata Fm. lndefrudo 

Data Fm de contrato: 26110/2026 

Tipo de Responsabihdade· RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresél. 1 L EMPREENDIMENTOS LTOA 

Registro 0005532370 

CNPJ 45.229.672/0001-01 

Data lnic,o. 1210212025 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato OW2f2026 

T,po da Responsabihdade RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa A.OLIVEIRA PEREIRA CONSTRUCAO E SERVICOS L TOA 

Registro 0005404240 

A a.,.__ desti Ceffl<llo pode...- ll&rlflcaOaem llttpS 11crea-ma sitie.com t>rlpublKX)J, com a cna"8: A1WZb 

ln-,pr-MSOem 23/0212025 •• n 23,14 por adap!. ,p 45 190 1211 
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a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Fede1'111 Nº 5UN de 2, de Dezembro de 1966 

Prele1tura de Santa Lurn, (· ' · -. ~r ,,_,_, "~la 

N' FL---- ' J;.f. J ~':'"_ 
A,~ln11tut• \) 

CREA-MA Nº 922418/2025 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Emissão: 23/02/2025 
Yalldade; 31/03/2026 

Chave: AlWzb 

CNPJ 17 898.077/0001-23 

Data lnic,o· 06/01/2025 
Data Fim· Indefinido 

Data Fm de Contrato. 04.1l112027 

TfPO de Resf)onaabllidade: RESPONSAVEL rtCNICO 

Empnma: V M CONSlRUÇÔES E SERVIÇOS L TOA 

Registro 0005456479 

CNPJ 28 206 16SI0001-33 

Data lnic,o: 04/01/2022 

Data Fim lndefrlido 

Data Fm de contra!O: llldelinido 

Tipo de Responnbilidllde RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa· REALIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

Registro· 0000012830 

CNPJ. OS 001.01&'0001-32 

Data Inicio. 0311112022 

Data Fim. Indefinido 

Data Fim de Contrato. 25/100026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL l'l=CNICO 

A auNll>heidaGe dnta Certidilo pooe -- vemicada em: htlps'/IC1'88-ma srtac oon, br/pubhcol, com e chave, A1Wzb 
lrr4)rM50..-n· 2310212025 às23 23 15 p:,.- ac1ap1. ,p 45 1!11) 121.1 



Prete11u,a át Sinta luw, 
N' F 

Protocolo 

e Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia <fo Estado do'Maranhão 

INFORMAÇÕES 00 PROTOCOLO 

Nº 2680373/2022 

111111111111111111111111111011111111 

lntiKanado (1) 

Í 
Nome/ Razao Soe:~: ) [ Registro: 

,_M_,x_oe_s_TAO __ c_o_N_S_TR_e_c_A_O_E_L_O_CA_CA_o_,_,._,_,_, ___________________ ~- _ 00053{15020 

Í 
Endereço. 

RUA JOSE FEITOSA, 839-A- CENTRO -ALDEIAS ALTAS 

lnfl::lrmaçaes do Protocolo 

Assunto: 

[!NCLUSAO OE RESP. TECNICA 

[ 

Emissão: 

1 
í Cadastro· 

'-"'-"~""~'"~------~ 24/051202~ 
Descl1çào: 

l SilUaçào: 
) Finalizado 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NA CONO\ÇÁO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO OA EMPRESA. 

Dedaro, sob as penas d11 lei, serem verdadeir115 as informações aqui prestadas 

....... , ... 
r""' Data: Observação: 

ANEXO 24/0512022 ART CARGO FUNÇÃO -RENOVAÇÃO 
ANEXO 24/05/2022 COMPROVANTE OE ENDEREÇO 00 PROFISSIONAL 
ANEXO 24/0512022 RENOVAÇÃO 00 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IIOYlmentos 

,_ ...... _,., 
_,_ 

Ação -· Dutioo 

Folha 1/6 

' Usullrio Padrão do SITAC 24/0512022 Envio SERVICOS - AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO DE PESSOAJUR1DICA 
00:00 00 

2 Usullno Psdrão do SITAC 24/0512022 Envio 

00:0000 
3 janayna de freitas b. 1. pa!Nlno 25/05/2022 Recebimento 

08:58:59 
1 De3Crição I Protocolo recebido para análise. Passo autornábcol 

l Deapac:ho I Usuãrio \ J&nayna de lreitM b. 1. palhano 

1 Descrição l lndusáo realizada 

• janayna de freitas b. 1. palNlno 

1 Oesaiçlo I Finalizado 

-llovlmentos ao c:olaglado 

1 Pesso ! Conselhelro 

Protoeolos Ylnc:ulados 

NúmetofAno 

30/0512022 
00:00.00 

Recebimento 

Documento(•) de Flscaltulçlo vinculadO(sJ ,o P1otuc.olu 

Núrnero.'Ano I Númaro Anleriar I Tipo do D. dll Fiflealizaçlo 

Denlinc:"l•I vlncul.clo(s) .o Protocolo 

1 Tipo dll Denuncia j Ollscnção 

PROFISSIONAUEMPRESA 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA ICX - INSPETORIA DE CAXIAS 

ICX - INSPETORIA OE CAXIAS ICX - INSPETORIA OE CAXIAS 

1 Data do Daspacho l 30/0512022 09:03:54 

ICX - INSPETORIA OE CAXIAS ICX - INSPETORIA OE CAXIAS 

Reunl80 1 Vinculado ao passo I Oata 

1 OesaiçAo 

Coruoelho Rllglonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh.to 
Avenida dos Hol11ndeses, Qu11dr11 35, Lote 8, C,,lhllu, sao Lu,s/MA, CEP 6S071-380 

Tel· + 55 (98) 2106-6300 Fu + 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconosco@creamaorg.br 

Irri- em 30/05/2022 li• 09·30:00 Por. c!oran. lp. 191 2SJ 66.235 



Conselho _Regional de Enaenharlêl. e 
Agronomia cro Estado do"Maranhao 

INFORMAÇÕES DA SOUCITAÇÃO DA EMPRESA 

Prefeitura de Santa Lu~,. 

N'Fl-------

Número da Sollcitação 
Nº 470058 

-·­Razllo Social, 

B DOS SANTOS CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI 

Í~CN=>,=(~'-==•'"'=""=I=• ---~ Í, =<=oo=e•=-=-•-~-~ 'categonaEmpresa: 7 [~7.896.522/0001-70 l L PRIVADA _) l_ _ 
Í Natlnl'a Jundlca 

[ 2 • ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Í í1po de Regjstro: Data de Cadastro· 

L~"-"'~''-"°~Oe_fi,_ltiw_· _d_e_E_m~p_,= _____________ "j [ 3010712018 . ] 

Protocolo Assunto; 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOAJÚRIDICA 

ObJdl',oSociel: 

CONSTRUÇÃO DE EDtFICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS 
DE AGUA;CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRIÇÔES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS); OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS PRAÇAS E 
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO OE INSTAI.AÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO 
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SEM CONDUTOR); MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, 
CHURRASQUEIRAS). 

Endaraçoa 
1 
Endaraço (1) 

Endereço: 

AVENIDA ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA, 215, RODOVIA 135 RURAL 

COnRlho Raglonal d• Engenherl• e Agronoml• do Estado do llaninhlo 
AV9'1id8 dos Holand"88S, Quadra 35. Loloi 8. Cltt,au, SAo LIJis/JM. CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) ?106-8300E•ma1I: faleconosoo@creltma.org t,r 

'"'P"I""''""'" =• à09:Jll 01.,...-.. ip 

Folha 2/6 
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Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Rnp<>n.,..,.I Tecnioo 

JANOERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 

T·:ulo ptof,sSK:lnal ENGENlfEIROCML 

ART CARGO-FUNÇÃO 
N" MA20220531951 

INICIAL 

RNP 11166-115!127 

R(i<,l1Sllo 111116115!127MA 

2. Contnitante -------------------------------------------
C.O,-:•a:anle MIX Gf:STÂO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÂD EIRELLI 

RUA JOSE FBTOSA 

CPrlCNP;· 27.896.5121(1001-70 

'J• an 
Complemento A 

c,~ade ALDEIAS ALTAS 
1•~,s e,~ 
1 ,pa de cootrelanle. Pn1oa Jur,doca d9 01 .. 110 Pr1•ado 

i,çãc. lnsb1uc,anal· OLIU'Os 

___ 3 Vinculo Conttatuol 

• •nd~C(' ~d"Ml$1•Mva D01 

RUA JOSE FEITOSA 

Co nc,I,. ··-,r~u A 

C,ailde ALOEIASALTAS 

D,ota de ln,~,o 28,0512022 P•e..,s.;lo de terrr,~o 21/0512026 

T ~a.,, na;-,Jo PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Ba,rro CENTRO 

"~ 

Bao,ro CfNTRO 

UF. MA 

1,wnbhcaÇ.,O oo cargo~un,;ão R .. pont,ávol olobOraçia <l<I orçamenlo • lo•calWOçio 

___ 4. Ativod.de Técnica 

\(l'.)(I OUT'l.\ 

~~ - ;ESE\IPEl.r<O CE CARGO TECMCO > OBAAS E SERVIÇOS - CARGO'FUNÇAO > Ul67. 
Vlf.CU,0 niCNICO COM A BIPRESA (DESEt.lPEN110 OE CARGOIFUNÇÁO TECNICA DENTRO 
OA ~~!~ESA] 

___ 5. Ol>Hfva~ 

,~10,.-..,..., ,..,:,,;:ir <!e c:.-gO 1un;~ o.a cono.c,,c,~ '""'°""~BI :<!<" ,~·o ,a B"'4''~"' 

SEP: 6561000D 

CE.P: '5610000 

Ou~nMade 

5,M 

~-.da,o o~e es:~. caTM'>Co °'-.,;,as,,., a<:e$s.cJ<la<le ,,re,..:.a, 1dS ro--n.>< :1oe .... ..as da AS,,. - na le~ $1atç.,:i ••~ci•c., e:-.;, c•me,c n 
:·;!.<\ ;:c.'J.l 

___ ~- lnfo,maçóu 

· A AR",- ,a!K:à ''""""" ""ª""º qS.ada ""'~"'1!e apre..,n:.,..;o Oo rn"'f}'<l1,,nle &:r paq.,monto oa co:,fe,énca no s,tt, dQ C,aa 
O c,,·"4' 01Wan1e 00 pagamonto devorn ser apensado paro comprovaç~o oe qu,:açllo 

Nosso N,imero. 83D3lM1!MO 

Te! t<IJS,llM--11100 

-CNPJ . 

Folha 316 

j 

g 

i 



'hH OCi:Htl 

1, 11, .. 1,1,11 ... , 11,, ,1 .. 1, 1.1 ... 11.11 """' li -- ClCE \/lUw.RIA SPMPl.10 - JANOERSON A FREIRE ,---·- RUAA, 13 ·- RESIDENCIAL SAO DOMINGOS ·- 65064-530 SAO LUIS - MA --
~ CMli"lOC .,,-,·- 'h'-'m:' 

11111111111111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII n , J , ~ ,000000 , 01 •• :ioo90 J1, 

Resumo em Rui IOF • Encargot nNta fatura -- .,. "' - "'" ~---· e-- , 7ffl~ />~,!e.,,,,~ •• ., ... 

\'at,rTOIII-RS 1.160,9'1 ....... 
~ .. ~crt<JO'> --~ 310002 ◊--..,. .... l'lll"""'l01le"""""3~0II 

Lttnanca1ro1 ..... flb.n: 

Cr.:liloFlolillllo': 10,91%(CET 13.3D'l,ant.13'7~ U.) 

c.tclilD~•;~(CET5.71'lloa.m./lll,~U.) 

MOld9...,,., 1% -Mula por~ 2"4 

Enc:argos flnanc:etros para a próxima fatura: 
CrédlloRoll,t,vo• 13,98%(CET16,l5%a.m 1515,27%aa1 

CtEIOIIO PalQ!i.10. 7.40% tCET 7,94% 1.m 11S0.12'll. a a 1 

Juro&deMonl 1'li. MubporA!r-,,2'. 

~-bne(1-R$ 1 000,00(1-conrfJ/t>Çlopa"'c.iJctJIOd<>CE' 

~,,.,,. oo Soo., """º CNPJICPF~o 

00 

º·' 
,, 
e.o 

º·' 

Prefeitufl dt Sanla Lu,,, 

N' F 

Cartio: Ourocard Platlnum Estilo VJsa / N° 4984 ........ 8584 

Vencimento: (9, '.h· LO ' " ""'·~ ,,.,,., ,, '1 .... ,' .. .. 1610312022 04104/202: 

L 
Valor Tol:it l1m1tes 

1.760,94 
1 , • h• ,uu• : J 15J 

., .. _, ,,.,., .. ' ·••~• :e, "' 

Deseja parcelar sua falu,ary 
Voei! pode parcelilr o valor lolal em -' 24 YUQ j....uadl + 23 JSUln). 

ENTRADA 633,77 ENTRADA 152,21 

'' P-'~""""'" n,,. "' e, 

'<! :.,,, .'~ 

Ponto pra Voei/ Uvelo 

Saldo em 25'0212022: 13.052 

Pague a hltura com Pix 
Ap>n1<1 a ~a do wu ce1ulM p~ra o OR coóe ao 
lacl" µague com p,. e hbete seu hml1& na hora 
lnformaçóes; bb.com.br/pi•. 

BU -

-•-u c..,,,,·oooooOOCM10001-91~<.ld ~ f11111 '"'"'' ,.,., •. POO<o--111,ar-,Dl'J 
•~ 1 CocHgo oo .,...,.,.,,., 

4700-7 31027-91-10-9 

02/031'2022 ~-""-"'""""' 
1 c.n.,,., 66 

1 f•~'• or>e 

i hpOclt 

' "' 
O VALOR DO DOCUMENTO ESTA PREENCHIDO COM O TOTAL DA FATURA VOCÊ PODE 
UTILIZAR O MESMO BOLETO PARA PAGAR VALOR MENOR OU 0PTAR PELO PARCELA 
ME:NTO. PAGANDO O VALOR 0A ENTRADA INFORMADO NESTA FA~LIRA CONHEÇA 
OUTROS PLANOS DE PARCEI.AMENTO NO SITE BS COM SR/PARCELESUAFATURA 
NOAPP 88, CAIXASELETRÕNICOSOU LIGUE PARA0800 729F151 

"°'"" Mu....., 
000000000114995714 

{•l_,Doc.......,o 
1.760,94 

(J~olANtuiiÓni<I-,-- . 

: ,.:;;;,,-;-,uP . ..,,oo,,CPFICMPJfl!ndffllÇo/Cod .. OIUFIC~P -- --~---~--------~---------~ 
1 JANOERSON A FREIRE - CPF 52 399 843-01 

-

1 

' RUA A. 13 - RESIOENCIAL SAO DOMINGOS - 65064--530 • SAO .UIS - MA -
111111111111111111111111111111111111111 

-------,-,-----------~ 
'-,•~•,_,,, ........ e;•,_.,_~'>"'"<'<-"~'-

- -

• 
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~ 
Prete1t1o,111 o~ :Santa Lu;:,, 
N'F.__ _____ _ 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Partes: 

A) MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na RUA JOSE FEITOSA, Nº 839-A, CENTRO, 
ALDEIAS ALTAS - MA, CEP 65.610-000, inscrita no CNPJ: 27.896.522/0001-
70, neste ato representado por WELLIGTON LIMA BACELAR, brasileiro, 
solteiro, empresário, natural de Aldeias Altas/MA, nascido em 01/12/1978, 
CPF sob o nº 801.127.813-49, domiciliado na Rua Cuma, nº 88, Condominio 
Bali, Apt. 1202, Jardim Renascença, São Luís/MA, adiante denominado 
CONTRATANTE. 

B} JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE, pessoa fisica, brasileiro, 
divorciado, Engenheiro Cívil, registro CREA-MA nº 111668502-7, residente e 
domiciliado na Rua - A, Ala- A, Casa 13, Residencial São Domingos I, Bairro 
Cohama, no Município de São Luís - MA, CPF: 052.399.843-01, RG 869490-
5 expedida pelo SDS/PE, adiante denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a renovação da 
prestação de serviços técnicos como engenheiro civil, pelo CONTRATADO à 
CONTRATANTE, de continuar a função de Responsável Técnico pela empresa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é por prazo determinado a contar de 
sua assinatura. Ê facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por 
escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÃUSULA TERCEIRA; A baixa da responsabilidade deverâ ser comunicada 
ao CREA pela parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, 
conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA, Art. 17 - A 
responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica fica 
extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: 

I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela 
pessoa jurídica, o cancelamento desse encargo; 

II - for o profissional suspenso do exercício da profissão; 

III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho 
Regional, torne impraticável o exercício dessa função; 

IV - tiver o profissional o seu registro cancelado; 
............ ..,,,.......... JANDERSON DE=.~~ERQJf 

:'.:~~~'!':~~:81349 :,=~:~.... ALBUQUERQUE~==-00 ..,. 

""""""'-'"'""".,.,.,. FREIRE -
MIXGESTÃOCONSTRUÇÃOElOCAÇÃOEIRUll : locàtuçlo "'""""'"'çAode 

CNPJ:27.896.S22/000l-70 05239984301 ~=;=....v....._ 1,.21 
RUAJOSE FEITOSA, N• 83':1-A, CENTRO, ALDEIAS AlTAS· MA. Cl:P 65610000 

•-mal: bscono;tn,c:.,oelocaca<if!hotmail.com / Fone: (98) 98470--0717 

Folha 51G 

• 



Prete11ur1 d• Sanla luLi,, 

M' f 
)..,.\..,aluo 

V - ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a 
efetiva prestação da assisténcia técnica. 

§ 1 ° - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a 
substituição do responsável técnico. 

§ 2º - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da 
pessoa juridica, deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável 
técnico, preenchendo os requisitos previstos nesta Resolução, e os 
documentos pertinentes. 

§ 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode 
ser deferida na ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, 
relativas ao pedido, junto ao Conselho Regional. 

CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de cinco (5) horas semanais. 

• CLÁUSULA QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos 
serviços efetivamente prestados a importância equivalente a seis (6} salários 
mínimos, convertidos em reais, representando nesta data R$ 7.272,00 (sete 
mil, duzentos e setenta e dois reais). 

• 

CLÁUSULA SEXTA: Período de prestação de serviço, duração de um (4) quatro 
anos, a partir da data em que for assinado o contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Condições de pagamento: Será mensal, com vencimento 
no dia 05 (cinco) de cada mês, que será pago mediante recibo. 

CLÁUSULA OITAVA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste 
contrato as partes elegem o Foro de Aldeias Altas/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram . 

Aldeias Altas - MA, 28 de maio de 2022. 

JANDERSON DE =~~EAIJUE 

ALBUQUERQUE ::,EE~5:-'~noo .-. 
FREIRE: = sualocaltUçt,ldo 

05239984301 ~ i:... v-., 11 21 

WELLIGTON UMA =.:.'.::°""'"""" 
BACELAR:80112781349 ••<n..,.,.,,,,,.,,.. """"'"""''" '/ ,,.,,..,,"" 
MIX GBTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIAHll 

CNPJ: 27 .896.522/0001-70 
RUA JOSE FEITOSA, N• 839-A, CENTRO, ALDEIAS ALTAS· MA. Cl'P 6561()(XX) 

e-m1A: bscomtrucaoelocacao@hotmail.corn / Fone· (98) 96470.0717 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Preleiturt de Sanla Lu.;;. 

N' F 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

906953/2024 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) • ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO. 

Profissional· JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 
Regislro: 1116&85027MA RNP: 1111885027 
Titulo profis$ional. ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART MA.20240765431 Tipo de ART OBRAI SERVIÇO Registrada em. 24/0412024 

Fom,a de registro: COMPLEMENTAR Parbclpação técnica INDIVIDUAL 

EmJ)Al58. contratada MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

COntratante· Pnlf9itura Municipal de JOMIAndla • MA 

Enderaço do contratante. PRAçA DO MERCADO 

Complemento Bairro: CENlRO 

CPF/CNPJ 06.376.974'0001-SO 

N": SN 

Cidade: JOSEt.>liDIA 
contrato: N" AD04.00112023 

UF MA CEP: 657&5000 

Valor do contrato· R$ 6.499.902,00 

Açao instltudonal: outros 
Endereço da obra/serviço: PRAçA DO MERCADO 
Complemenlo: 

Celebradoem 18/1212023 
rrpo de conlratante Pessoa Juridca de Direito Público 

N' SN 
sa,rm. CENTRO 

Cidade. JOSEt.>liDIA UF· MA CEP: 65755000 

COOrdeRadas Geográficas 2.684760. 44 296260 

Data da inlao: 18/12/2023 Srtuaçâo atiVldada em andamento 

Finalidade: 
Proprietério: Prefeitura MuniCl!)81 da Jose!ãndia. MA CPF/CNPJ: 06 376.974J0001-50 

Atrvldade Técnica: 16- Execuçlo AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36. 10 3 • DE VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO· TERRAPLENAGEM 
49 • Execução de obra 5434 69 metro cúbico; 16 • Execuçt,o AGRIMENSURA> TERRN'LENAGEM > #3610 <J • DE VOLUMEIÂREA DE BOTA­
FORA - TERRAPLENAGEM <f9 - Execução de obra 50544.00 tonelada, 16 • Execuçlo AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36 10.5 - DE 
COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAGEM 49 • Execução cle obra 5434 69 metro cúbico, 16 • Execuç&o AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 
#36108 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 • Execuç;1o de obra 97824.36 tonelada: 16 - Execução TRANSPORTES > 
INFRAESTRUTIJRA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4 2.1 1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANA$ 49 • Execução de obra 21000 00 metro 
quadrado, 16 • Execuçlo TRANSPORTES > INFRAESTRUTIJRA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2 1 2 - ASFAI. TlCA PARA VIAS 
URBANAS 49 - EM1Cuçao da obra 4138 75 tonelada; 

_ Observações ________ _ 

S&rviços da engenharia para pavimentaçllo asfáltica, tapa buraco e de bloco mtertravado de vias urbanas r,o mumclp,o de Joseland,a/MA 

___ Informações Compl8ffl11nlarvs ___ _ 

CERTIFICAMOS, ftnalmente, que se encontra v,nculado á presente Certidão da Ac;erw Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a rasponsab~!dade pela veracidade e exatidão das 1nfom,ações neie constantes. 

certldAo de Acervo Têcnlco rl" 906953l2024 
09/051202<J, 1<J:37 

A Ger1td.ao de Acervo Técnico (CATI á qual o atestado está vinculado 
constib.lirá prova da capacidade técnieo-profisslonal da pessoa jundica 
somente se o respon1éve\ técnico 1nd!Clldo B$~VBf ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçlo entregue r,o 
momanto da habilitação ou da entrega das propostas. 

certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cum~mento á Lei n• 8 666193, eJIP&dido pela pessoa 
juridK:a contratante. a qllBffl cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das ,nfonnações nele constantes É de responsabilidada 
desle Conselho a venficação da alMdade pn::,fissK)llal em 
confofmidade com a Lei rf' 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia· CONFEA 

5WBy1 

Esta certidao perderé a validade. caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela conbdos. 

A autenticidade desta certidao pode ser verificada em: https:1/crea­
ma srtac.com.brlp1..0hcoJ, com a chave: 5'NBy1 

ConseUIO Reglonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhào 
A-ida (los Holan<leses. OtJadra 3~. Lcne a. cat>au São LCIIIIMA 

Tel + 55 (98) 21re-8300 Fax • 55 (98) 2106-8303 E-mai alencJ■ 1,e,IIO@o••o11 oriJ br 
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2.3 

2.4 

2.5 

LAUDO TÉCNICO 
/i.ulnl'llur11 

Eu, WLISSES ROCHA CARVALHO DE MORAES, brasileiro, solteiro, engenheiro 

civil, portador do CPF N° 024.902.403-90, registro CREA-MA nº 111837980-2, atesto para 

os devidos fins que os serviços técnicos abaixo relacionados realizados por JANDERSON 

DE ALBUQUERQUE FREIRE, brasileiro, divorciado, engenheiro cívil, portador do RG nº 

8694905 SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 052.399.843-01, registro CREA-MA nº 

111668502-7, categoria Engenheiro Civil, foram executados PARCIALMENTE 

(correspondendo a 96,92% do contrato) e se encontram de forma satisfatória. 

DADOS DO CONTRAIO; 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TAPA BURACO E DE BLOCO 
INTERTRAVADO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE JOSELANDIA/MA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA 
CNPJ: 06.376.974/0001-50 

CONTRATADA: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO L TOA 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: IANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 
CREA: 111668502-7 

PRAZO CONTRATUAL: 18/12/2023 a 18/08/2024 
PRAZO EXECUTADO PARCIALMENTE: 18/12/2023 a 29/03/2024 

SERVIÇOS EXECUTADOS; 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA (3,00 X 2,00) M M2 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 

BARRACÃO OE OBRAS M2 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 
TERRAPI.ENAGEM 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR 
M3 

DE 127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M' 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3 -
TKM 

RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E 
ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE M2 
DIÂMETRO ATÉ 0,15 M 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' -
TKM 

RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 

QUANTIDADE 

3,00 

1,00 

12,00 

o,so 

S.434,69 

97.824,36 

36.000,00 

50.544,00 

36.000,00 

Conselho Regional CM Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão 
A---. auacn ~- lote 8. calhau. Sãc Lu..itAA 

Tel· + M (96) i106-S300 Fs: + ft!'i (98) 2106-8303 E--rna,I -~ org br 

AVANÇO 

" 100,00% 
100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

• 
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3.1 

3.Z 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.8 
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• 4.1 

5 

5.1 

5.2 

• 
6.1 

7 

7.1 

• 

Prtfe11ura de Sanla Luzui 
N' F 

An11iatura 

LAUDO TÉCNICO 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M3 S.434,69 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA AAUQ 
AQUISIÇÃO DE CAP 50/70 - COTAÇÃO ANP 01/2023 T 309,60 

AQUISJÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM-30 - COTAÇÃO ANP 

01/2023 
T 43,20 

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-lC- COTAÇÃO ANP 

01/2023 
T 16,20 

IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO M2 36.000,00 

PINTURA OE LIGAÇÃO M2 36.000,00 

AREIA ASFALTO A QUENTE FAIXA A - AREIA COMERCIAL T 3.870,00 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO 
TKM 38.700,00 

TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA EM LEITO NATURAL 

LIMPEZA OE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
M2 38.700,00 

AF 04/2019 

DRENAGEM SUPERRClAL 
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 60 
M 12.000,00 

CM BASE (15 CM BASE DA GUIA+ 45 CM BASE DA SARJETA) X 

26 CM ALTURA. AF 06/2016 

SINALIZAÇÃO VERTlCAL 
PLACA MODULADA EM AÇO Ng 18 GALVANIZADO COM 

M2 0,00 
PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 + Ili - CONFECÇÃO 

SUPORTE PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI 
UN 0,00 

TRATADA 8 X 8 CM - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAi. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
M2 0,00 

BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

LIMPEZA GERAL 

LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 0,00 

AVANÇO GERAL: 

100,00% 

100.00,0 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

96,92% 

São Luís - MA, 29 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

WLISSES ROCHA 
CARVALHO DE 

MORAES:02490240390 

Aarr>a<lo dig~almente po< WLISSES 
ROCHA CAAVALl-<O DE 
MORAES.02<(90240390 
Aazào· Eu esloo ap,ov;,m;lo este documento 
D11.ta· 2024.03.2'9 14·38 21-03'00" 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh.lo 
Avenida"°' HOlande ..... Quadra 3~. lo\e ª· Galhau, Slo luio/MA 

TIII • 55(~8) 2105-8300 Fax • 55 (!li!) 2100-830~ E-ma,I ater•:Umento®creama org t,r 

Impresso em 09105/202◄, às 14 43 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOSELÂNDIA 
CNPJ: 06.376.974/0001-50 

Rua Dr. Jose Falcão, Nº 150, Centro, CEP 65.755-000, Josel.'lndia - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA PARCIAL DOS SERVIÇOS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Man1nhio 
A- (IOt. HO!and8M&. Ouaclra 35, Lote B, Calhau, SI<> lu1s/MA 

Tel • 55 (98) 2106-8300 F"" • 55 (9'!!) 2106,8303 E-ma• ~o,g t,, 

lmpre,ssoem 09,'0!,/?()24, ·• 14 43 
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Prtleilvfl dl S1nla Luzi,i 

N' f 
ESTADO DO MARANHÃO /..u11'181ur.11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 
CNPJ: 06.376.974/0001-50 

Rua Dr. Jose Falcão, N" 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselãndia - MA 

ADESÃO PP 004/2023 
Processo Administrativo nR 070201/2023 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL DOS 
SERVIÇOS 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano de 2024, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOSELÂNDIA - MA, com sede na Praça do Mercado, S/N, Centro, CEP 65.755-000, 
Joselândia - MA. adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica- CNPJ NQ: 06.376.974/0001-50, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURAS, neste ato representado pela Secretária Municipal o Sr . 
Rejames de Sousa Oliveira Atestamos para os devidos fins que a MIX GESTÃO 
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n11 27.896.522/0001-70, estabelecida 
na Rua José Feitosa Mourão, 839-A, CEP: 65.610-000, Bairro: Centro - Aldeias Altas -
Maranhão, através do seu responsável têcnico Eng. Civil JANDERSON DE ALBUQUERQUE 
FREIRE, CREA-MA 111668502-7, conforme ART N11 MA20240765431, é re~nsável técnico 
pela execução dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
TAPA BURACO E DE BLOCO INTERTRAVADO DE VIAS URBANAS NO MUNIC(PIO DE 
JOSELANDIA!MA, conforme descrito no Contrato nº N11 AD04.001/2023, Processo 
Administrativo nº 070201/2023, Adesão nº 004/2023, que encontra-se em andamento, 
obedecendo satisfatoriamente aos projetos e especificações técnicas. 

1. OBJETO CONTRATUAL 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TAPA BURACO E DE 
BLOCO INTERTRAVAOO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE JOSELANDINMA, 
conforme descrito no Contrato nº NQ AD04.001/2023. Processo Administrativo nº 
070201/2023, Adesão nº 004/2023. 

2. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
- Serviços de Engenharia para Pavimentação Asfáltica, Tapa Buraco e de Bloco lntertravado 
de Vias Urbanas no Município de Joselandia. 
Endereço registrado: Praça do Mercado, SN, Centro, Joselandia/MA. CEP: 65.755-000 . 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 
Período de execução contratual: 18/12/2023 a 18/08/2024. 
Os serviços foram executados no período de 18/12/2023 a 29/03/2024. 

4. QUANTO AOS SERVIÇOS REALIZADOS 
Os trabalhos realizados constituem os serviços integrantes do Contrato nº N~ AD04.001/2023, 
Processo Administrativo nº 070201/2023. Adesão nº 004/2023, executados em concordância 
com os Projetos Executivos, as Especificações Técnicas e com as Normas Brasileiras, em 
obediência a planilha contratual abaixo. não eximindo a contratada das obrigações constantes 
no Art. 69 da Lei nQ 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Conselho Regiona! de Engenharia a Agronomia do Eatado do Mantnhlo 
A- clol Holan<leees, O- 35, LCJle 8. C.ihau, Slo lu;sJMA 

Tel • 55 (S8) 2106-8300 Fa:, + f>5 (!Ili) 2106-8303 E.,.,,.o ~org br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDlA 
CNPJ: 06.376.974/0001-SO 

Rua Dr. Jose Falcão, Nº 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA 

PLANILHA DOS QUANTITATIVOS 

SERVIÇOS EXEçUTADOII UNID. QUANT. 
TOTAL 

SERvtr.os PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA 13,00 X 2,001 M M2 3,00 

ADMINISTAACAO LOCAL MFS 1,00 

BARRACÃO DE OBRAS M2 12,00 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO UN 0,50 

TERRAPLANAGEM 
ESCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 
COM TRATOR DE 127 KW E CARREGADEIRA OE 3,4 M3 5.434,69 
M' 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE TKM 97.824,36 rn M3 - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE 
ÁREA E ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA M2 36.000,00 
COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ O 15 M 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE TKM 50.544,00 
1 O M3 - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
REGULARIZAÇÃO DO SUBLElTO M2 36.000,00 
COMPACTAÇAO DE ATERROS A 100% DO M3 5.434,69 
PROCTOR NORMAL 
PAVIMENTA OASF TICAMUQ 
AQUISICÃO DE CAP 50/70 - COTACÃO ANP 01/2023 T 309,60 
AQUISIÇAO DE ASFALTO DILUI DO TIPO CM-30 - T 43.20 
COT Ar.AO ANP 01 /2023 
AQU1Sll_AO DE EMULSAO ASFALTICA RR-1C-
COTAC:: O ANP 01/2023 

T 16,20 

IMPRIMACÃO COM ASFALTO DILUIDO M2 36.000,00 
PINTURA DE LIGACAO M2 36.000,00 
AREIA ASFALTO A QUENTE - FAIXA A - AREIA T 3.870,00 
COMERCIAL 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM 
CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA EM TKM 38.700,00 
LEITO NATURAL 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA M2 36.000,00 
PRESSÃO. AF 04/2019 
DRENAGEM SUPERFICIAL 
GUIA {MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA 1N LOCO EM TRECHO M 12.000,00 
CURVO COM EXTRUSORA, 60 CM BASE {15 CM 

Prete1\u11 de Santa lúZifl 

N' f 

QUANT. 
EXEçUTADA 

3,00 
1,00 

12,00 
0,50 

5.434,69 

97.824,36 

36.000,00 

50.544,00 

36.000,00 • 5.434,69 

309,60 

43,20 

16,20 

36.000,00 
36.000,00 

3.870,00 

38.700,00 

36.000,00 

12.000,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh.lo 
...__ - liolanlle8el. Quadra 35, Lote 8, calhau, Slo Lui.iMA 

Tel • 55 (98) 2106--lllOO F""- • !>5 (98) 2100.8303 E-mai -~ org b< 
lmpreuoem D9/05l202•.às1443 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 
CNPJ · 06.376.974/0001-50 

Rua Dr. Jose Falcão, Nº 150, Centro, CEP 65.755-000, Joseliindia - MA 

BASE DA GUIA+ 45 CM BASE DA SARJETA) X 26 
CM ALTURA. AF _06/2016 

stNAUZ•.-~•O VERTICAL 
PLACA MODULADA EM AÇO Nº 18 GALVANIZADO 
COM PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO 1 + Ili - M2 1,64 
CONFECr.Ão 
SUPORTE PARA PLACA DE SINALIZAÇAO EM 
MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM - UN 10,00 
FORNECIMENTO E IMPLANTAr.ÃQ 
SINALIZA O HOAIZONT AL 
SINALIZAÇAO HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA M2 2.440,00 
COM MICROESFERAS DE VIDRO 
LIMPEZA GERAL 
LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 18.000.00 

Prateit1,1ra dt S1n1a lúzi111 

Nº F 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Joselandia/MA, 29 de março de 2024. 

REJAMES DE Assinado deforma 

SOUSA ~~~;~por REJAMES DE 

OLIVEIRA:930117 OLIVEIRA:93011733368 
Dados: 2024.03.29 

33368 17:53:08 -03'00' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSEL.ÃNDIA- MA 

REJAMES DE SOUSA OLIVEIRA 
CPF: 930.117.333-68 

Secretário Municipal de Obras e Infraestruturas 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
A..,.,.,. rJo$ ~-Ouaora 35, lOle a. C81hau. São LuóslMA 

Tel + 55{98) 2106-8300 Fa:x· • 55 (911) 2106-8l03 E-ma,I atendime<llo@creama erg ti,-
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a C.rtldlo de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

921449/2025 
conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a_(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente C~RTIDÃO, te_ndo sido 
comprovada a execução e conctusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo. 

Profissional: JANDERSON OE ALBUQUERQUE FREIRE 

Reg1Stro: 111eea502711A RNP 1116685027 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CNIL 

Númem da ART: IIA20U0836031 Tipo de ART· OBRAI SERVIÇO 

Foona de registro INICIAL 
Empreaa contratada' MIX GESTAO CQt,ISTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Contratante. Prefeitura Municipal da Prvsldente Sarr.y/MA 

Endereço do contratante: AVENIDA Albino Moreira 

Complemento 

Registrada em: 21110/2024 Baixada em 22/01/2025 

Participação léa11ca INDMDUAI.. 

Bairro Centro 

UF· MA 

CPFICNPJ: 01.613.7-15/0001-fl 

N": 03 

CEP: 6520400Cl 
Cdade: PRESIDENTE SARNEY 

Contrato: N" 95/2024 Ceiebradoem.15/07/2024 

Valor do contraia. RS 4.722 891,23 

Ação mstrtucional. Outros 

Tipo de contratante. Pessoa Jurida de Duaito Público 

Endereço da obra/serviço· AVENIDA Albino Moreira 

Complemento: 

Cidade. PRESIDENTE SARNEY 

Coordenadas Geográficas: 5.490800, 44.298260 

D.ita de inicio: 15/07/2024 

Finalidade: 

Condusao efebva: 31112/2024 

Proprietário: Prefeitura MuniQl)II de Presidente SameylMA 

Bairro Centro 

UF: MA. 

N' 03 

CEP· 6520400Cl 

CPFICNPJ 01.613 745J0001-99 

Atividade Técnica· 16- Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36 10.3 - OE VOLUMEI.ÁREA OE ESCAVAf;Ã.0 - TERRAPLENAGEM 
49 - &ecuçào de obra 5434.68 metro ciibico. 16 - &ecuçao AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO -
TERRAPlENAGEM 49 - Execução de obra 5434.68 metro ciiboco, 18 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4 2.1 2 - MFÁl TICA PARA VIM URBANAS 49 - Execução de obra 36000.00 metro quadrado: 18 - Ell&Cuçlo OBRAS 
HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OORAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS 
CMS > #5.3.1 7 - ME!O-FIO 49 - &ocuçao de obra 12000 00 metro: 18 - Execuçao OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5 3.1.8 - SARJETA 49- &eaição de 
obra 1200Cl.OO metro: -º--------serv,ços de pavimentação asfáltica de v~ urbanas no mumclp,o de PresKiente Samey/MA. 

__ Informações ComplementarM ___ _ 

• ·o atestado est#l registrado apenas para a~vidades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registre os lllms 1 2.3; por se 
tratar de l:diVldades FORA da atrb.Jição do prol'lssional · 

CERTIFICAMOS. finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidao de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pekl contratante da obra/wrviço, a quem cabe a responsaboldade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Certldlo de Acervo Tknlco ri- 5121449/2025 
28/0312025, 13:23 

A certidão de tv;;eNo Técnico (CAn à qual o atestado estâ vinculado 
constituirá prova da capaadade téauco-profissional da pessoa jurtdica 
somente se o responsável técnico indicado esbver ou venha a ser 
mtegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das prOpOIStas. 

Certificamos que sa encontra vinculado à prasente CAT o atestaóo 
apresentado em cumprimento a Le, n• 8.666/93, expedido peta pes&oa 
JUr!dica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constante& É de responsabdidade 
desl;e Conselho a venflcaçAo da atiVidade proflss1onal em 
confoomdade com a Le1 n" 5 194166 e Resoluções do Consejho 

Federal de Ef'l98nharia e ~ronom,a - CONFEA. 

Esta certidão perúerti a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posle!lOI' dos elementos cadastrais nela contidos 

..... 
Fica(rn) ExcluidO(s). no enten!o, O(s) serviço(s) CUJIS atnbuições nao 
competem ao(s) profiss10nal(is) ern questão. 

A autenltodade desta CenidAo pode ser venticada em· httpS llcrea­
rna sitac com brlpublicol. com a chave w888a 

Conselho R9gion■I de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
A- <loS Halandeles, Oulldro 3!>, lCJ!e 8_ calhau. São Lu,s/MA 

Tel • 55 (9B) 2UJ!5.-8300 Fax.• 55 (98) 2106-11303 E-ma, alend~org br 
lmpreuo em 2B/03r.l025, às , a 45 
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LAUDO TÉCNICO 

Ateste para execução total dos serviços 

Eu, WLISSES ROCHA CARVALHO DE MORAES, brasileiro, solteiro, engenheiro 

civil, portador do CPF N° 024.902.403-90, registro CREA-MA nº 111837980-2, atesto para 
os devidos fins que os serviços técnicos abaixo relacionados realizados por JANDERSON 
DE ALBUQUERQUE FREIRE, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG nº 8694905 
SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 052.399.843-01, registro CREA-MA nº 111668502-7, 
categoria Engenheiro Civil, foram totalmente executados e se encontram de forma 

satisfatória. 

DADOS DO CONTRATO; 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA DE VIAS URBANAS NO MUNJCIPIO DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY -MA 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

CONTRATADA: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO L TOA 
CNPJ: 27.896.522/0001·70 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 
CREA:111668502-7 

PRAZO CONTRATUAL: 15/07/2024 a 31/12/2024. 
PRAZO EXECUTADO: 15/07/2024 a 31/12/2024. 

SERYICOS EXECUTADOS; 

Item Discriminação 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ll PLACA DE OBRA (3,00 x 2,00) m 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.3 BARRACÃO DE OBRAS 

1.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

2 TERRAPIANAGEM 

2.1 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3.4 m 3 

2.2 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3 

- rodovia em 
revesti~!º primário 

2.3 
Desmatamento, destacamento, limpeza de área e estocagem do mall'rial 
de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m 

24 
Transporte mm caminhão basnilante de to mª - rodovia em 
revestimento primário 

Und. 

m' 
Mes 
m' 

UND 

m' 

tkm 

m' 

tkm 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Eatado do Maranhão 
A-<10$ H~. Ou""'8 35, lOle 8. Calhau. SAo Lu,l,'MA. 

Tel + 55 (98) 2106,8300 Fax + 5~ (98) 2106-83.03 E-rn•I ;,tendimentc@aeam,I org br 

Quantidades 

3,00 

1,00 

12,00 
0,50 

5.434,69 

97.824,36 

36.000,00 

50.544,00 

lmpceasoem 28/03/2025 olo 1845 

• 
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LAUDO TÉCNICO 

Ateste para execução total dos serviços 

2.5 Regularização do subleilo m' 36.000,00 

2.6 Compactação de aterros a 100% do Proctor nonnal m' 5.434.69 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA AAUQ 

3.1 AQUISIÇÃO DE CAP 50/70 - cotação anp 01/2023 ' 154,80 

3.2 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUIDO TIPO CM-30 - cotação anp 01 /2023 ' 21,60 

3.3 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASl'ÁLTICA RR-lC- cotação anp 01/2023 ' 16,20 

34 Imprimação com asfalto diluído m' 36.000,00 

3.5 Pintura de liga,;Ao m' 18.000,00 

3.6 Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial ' 1.935,00 

3.7 
Transporte de malerial betuminoso com caminhão tanque dislribuidor - Orm 38.700,00 
rodovia em leito natural 

38 LIMPEZA DE SUPERrfCIE COM JATO DE ALTA PRl>SSÃO. AF_04/2019 m' 18.000,00 

• DRENAGEM SUPERFICIAL 

GUIA{MEIO-rlO) E SARJETA CONJUGADOS DE COT\ICRETO, MOLDADA 

4.1 
IN LOCO EM TRECHO CURVO COM F.XTRUSORA, 60 CM BASE (15 CM M 0,00 
BASE DA GUIA+ 45 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

5 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

S 1 
Placa modulada em aço ng 18 galvanizado com película retrorreflet1va m' 0,00 
t!po 1 + Ili - confecção 

5.2 
Suporte para placa de sinalização cm madeira de lei tratada 8 x 8 cm -

"" 0,00 
fornecimento e implantação 

6 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

6.1 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVAA BASE ' 0,00 
DE RF.SlNA ACRÍLICA COM MICROESFF.RAS DF. VIDRO 

m 

7 LIMPEZA GERAL 

7.1 LIMPF.ZA FINAL DA OBRA m' 0,00 

São Luís - MA, 14 de janeiro de 2025 . 

Atenciosamente, 

WUSSES ROCHA 
CARVALHO OE 

"""""'"""'"""'-'U<l .. ~­~ ..... -,,_ .. _,_.,~ .. 
.... o,.,n-"·"->--'<,.,.,, ...... ou ... ,,,, .. , ~-... --., ~'""""""'""°~--MORAES:02490240390 :.:.=::;o:::;-

Conselho Regional CMI Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
A~-~- 0u81(1ra 35, lJ:Jle 6. C.lllau. Slo Luí.tMA 

Tel + 55 (98) 2\06-6300 Fu + 55 (98) 2106-8303 E-ma~ atendime,IID@aeama o,g t.-
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PRUEtTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNE V/MA 
CNPJ; 0i.613.745/0001-99 

Avcnim Albino Morein., nº 03, Cenlro, Presidente Samey - MA. 
CEP: 65.204-000 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Serviços prestados corn bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta da 
empresa MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA CNPJ: 27.896.522/0001· 
70, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil JANDERSON DE ALBUQUERQUE 
FREIRE CREA • MA n" 1116685027 MA prestou SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA, de inleJeSSe da Secmaria Municipal de AdministraÇio e Finanças, 
visando o bom desenvolvimento das atividades naqutla localidade. 

PLANILHA DE QUANTITATIVO DOS SERVICOS EXECUTADOS 

! .,..!foiol,tl\,~1~:\1;",':'_'i,\.rt<• ">'i'.1 ·,). ;i 
.. ,. ·-.,;..,......,1 -,., 

1,1,1 

, .1.1 
1.1.3 

1.1.4 

,., 
,,, 
1,2.2 

1.2.3 

,u 

' 
1,2 5 
1.21 ,. 
u 

1.31 

"' ~-

n 
1,3,4 

U.5 
u, 

- .. ~ ... 
SEltVIÇOS PRIUIIINARl'8 

PI.ACA OE 08AA (3,00 • 2,00) m ~ 

AOMINISTRAÇA.0 LOCAL ... -~"""' ~ 

woeu.u.çAo E OEStiK>BILIZ,\Ç.l ~· 
" '/ ··:'\>li'' -E~•C1,Pd•--'6itjuldacorn-lla127kWO m' -··~ 1 ·••3.,m> 

T~-~_.....,<llf10m'••-.., ---Onnlil.lmlf'IIO, CIHIOCalnenlD. t,mpu9 da .,._ • estocagtm dO 
-<1e~c:om-<11.,._,,1"0,15m 

m' 

Tl'8Np<llle com camlnblo bHCIIIIIMI da 10 m' • ,_. 9"' ,..,stii, ..... ~ --00- ~ 

eo,r,p, 
1 .. ___ ,_.,.,,,__ 

~ 

• jlJ4l.'~ .. -~ ,·_;.u,., 

PA\WENTAÇÃO ,UFÂ&, T1CA AAl,IQ 

AOI.IISIÇÃO OE CAP 5tV70 • ca1aç10 - Olr.1023 ' 
AQUISIÇÃO OE .'5FAL TO DLuloo TIPO CM-30 • ~- ' ,,_ 

'AQUISIÇÃO OE EMULSÃO.r.5'Ãl.11Clt, RR-1C ·coi.cJo-
' 01/l!023 

trrc,rlr,açla"""' ..,.dluldo ~ -·- ~ 

--■--·-A·-- ' 
~n 
' ,\ ""' v 

--
,.oo ,,., 
12.00 

'·"' 
5."3ol,H 

97.82<1.315 

3&.000.00 

50.54,,00 

)6.000.00 

5.434,69 

tii~ ;.-;µ-

154,IIO 

21.110 

,.,, 
36.000,00 
11000.00 
1.935,00 

·-

' 

100,00'I, 

100,00'JI. 

11)0.00'I, 

100,00'J, 

' 
100,0ll'II, 

100.00% 

100,00% 

100,00'I. 

100,00'I. 
,oo.,.. 

•',-f ~-
"'·-
100,00'II. 

100,00% ~-50,00,. 

Scannecl wlth 

a, CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Esta.do do Maranhio 
AvenkladoaH~. Quadra 35, LCl!e 6. Çall,su s,c, l"s/MA 

Tel + 55 (98) 2106--3300 Fu • 55 (1>8) 2106--1:130? E-m1,1 aten(lime~ org r:w 
lmp,esaoem 2!l/03/2025 às1845 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE PRESIDU<CE SARNEY/MA 
CNPJ: Ol.613.W,'0001-99 

Avenida Albino Mon:in, nG 03, Ccnlro, Prtsidcnte Samcy - MA, 
CEP: 65.204-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL 

Atestamos para N devidos fins e a quem possu intcrcuar, que nos foram 
prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os 
,,·r\ i~os descritos abaixo e com as seguintes caracterlsticas: 

llADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

ATA OE REGISTRO DE PREÇO NG 012/2023 
CONTRA TO ADMINISTRA nvo N° 9512024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06/2024- CPL 

ART Nº MA20140136039: 

Endereço; Avenida Albino Moreira, N" 03, Centro, Presidente Samcy- MA. 
CEP: 65.204-000. 
Pcrlodo de execução dos serviços; 15107/2024 a 31/12/2024. 
Pcriodo total do contrato conforme ART: 15/07/2024 a 31/12/2024. 

DADOS DO CONTRATANTE: 

Razão Social: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA 
CNPJ: Ol.613.74S/0001-99 

DADOS DO PRÓPRIETÁRIO: 

Razio Social: PREFEITIJRA MUNICIPAL OE PRESIDENTE SARNEY-MA 
CNPJ: Ol.613.745/0001-99 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: 

Razão Social: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome Completo: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
Registro Nacional .Profissional (PNP): CREA 111668S02 
Registro CREA: l l 1668S027MA 

Scannud with 

&I} CamSc;anner 

Conselho lwglonal de Engenharia• Agronomia do E•tado do Manimhlo ■ CREA-MA 
A~doJ Holande..s. o.,..s,a l5, lOle 6. ca1hau. Slc Luós/MA .. ,,,. ----·-·-·--· , + 6) 2106-6300 Fu + 55 (96) 2106--8303 E-mal -~ org br 

lmp,eaoem 28/!l.1J'2025, t118 ◄ 5 
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l'REFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA 
CNPJ: Ol.6ll.745/000l-99 

Avenida Albino Moreira, nº 03, Centro, Presidente Samcy • MA, 
CEP: 65.204-000 

llMPEZA DE SUPERflclE COM .IA.TO DE ALTA PRES$ÃO. 
M-_fW2011 

-1.ll' --~ GUIA(t.l!IO.flO)ESARJETACOHJIJG,,\D060ECONCRETO, 
MC1L0ADA 14 LOCO EM TRECHO CURVO CDU EXTRU$0RA. 
90 CM BASE (15 CM &ASE°"' GUIA+ 4S CM BASE DA 
SARJnA) X 2t1 CM AL l\JAA Af _(1111201' 

"'--.... -d'11~-~ 
, .... ,1ldet ... l•lll•conllc:Çlo 

S~i-,ap!KeM.....,...,..IIIN9,0l, ... _8•1 __ ..,, .......... ~ 
IIINIIUZ.-ÇIO HOlllZONTAL 

HORIZONTAi. COM TINTA RETRORREflETIVA 

.. 

• 

m' 

A BASE DE R€S1NA ACRIUCA COM MICROESl'ERAS D.E m> 

3&.700.00 

, .... ., 

0.00 

,.oo 

,., 

, .... 

,_.,. 

Presidente Samey- MA, 31/1212024 

e" 
SECRETÁRIO MU 

Conselho R-aional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
A,yenlda 00. Hola!1desea. Quadra 35, LOle 8, Caih.au, SAo lu,e/MA 

Tel • 55 (98) 1106--3300 Fa,; • ~ (98) 1106-8303 E-rna,I ;.tend~ org br 

Scanr,.,d w1lh 

a, CamScanner 
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Certidio de Acervo Técnico -CAT 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução N" 102& de 30 de Outubro de 2009 

Prale1\UII d8 Sanla lúZlfl 

N' F 

CREA-MA CAT COM REGISTRO OE ATESTADO 

915956/2024 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação{ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) -ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO. 

ProflSSional: JANOERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 

RegislrO 111868&027MA RNP.1118885027 

ntufo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART IIA20240724444 Tipo de ART OBRAI SERVIÇO 

Forma de registro INICIAL 

Empresa contratada: MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA 

Contratante Pl'efeltura Muroldptll de Santa FIiomena óo Maranhão - MA 
Endereço do contratante: AVENIDA VALENTIM GOMES 

Complemento. 

CKl.ade: SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

Reglstrada em. 04/0112024 BaiXada em. 11112/2024 

Participação técnica· INOMDUAL 

Bairro: CENlRO 

CPF/CNPJ: 01.578.55410001-33 

N": 200 

UF· MA CEP: 65768000 

Contrato. N" 01.2812 00112023 

Valor do contrato: R$ 5.267.116,43 

Celebrado em: 2811212023 
Tipo de conlratllnte. Pessoa Jurídica de Direito Público 

A.çAo inslituoonal. Outros 

Endereço da obra/serviço• AVENIDA VALENTIM GOMES 

Complemento· 

N' 200 
BaJTO: CENTRO 

UF· MA CEP: 65768000 C!<.lade· SANTAFILOMENADOMARANHÃO 

Coordenadas Geograficas• 4.443000. 44.298260 

Data da início: 02/0112024 Concius.!io efetiva. 01/0812024 

Finalidade: 

Propriettnio Prefeitura Municipal da Santa Filomeoa do Maranhllio - MA CPFICNPJ· 01.578 554J0001-33 

AtMc:lade Técnica: 115 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> OE OBRAS DE TERRA> 13.3.1 4 -
COMPACTAÇÃO 49 - Execuç.!io de otlra 5434.69 metro cúbico, 16 - Execuçk) AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #38.10 3 - OE 
VOlUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execuç.!io de obra 5434.69 metro cúbico; 16 - ~uçAo AGRIMENSURA > 
TERRAPLENAGEM > #3610 4 - DE VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM 49 - ExecuçAo de obra 50544.00 tonelada; 115 -
EKeeuçAoAGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10 8 - OE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 - Execuç.!io de obra 97824.36 tonelada, 
16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> IM.2 1 2 - ASFÁLTICA PAAA VW:. URB.IINAS 49 -
Execuçêo de otlra 4138.75 tonelada, 

-º""""'- ---------
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E TAPA BURACOAAUQ NO MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO/MA 

___ tntorm~ Complementam ___ _ 

• ·o atestado esta registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART. não seodo contempjadas neste registro os ,tens 2.3, por se tratar 
de atividades fora da alnbuiçAo do profissional.· 

CERTIFICAMOS, flnalmente, que se encontra vínculado à presente Certidão de N;ervo Técnico~ CAT, o aleslado contendo 5 folha(l), expedido 
pelo contratante da obralseMÇO. a quem cabe a responsabriidade pela veracidade e exatid.!io das m1ormações nele constantes 

CertidAo de ÃCBl'YO Técnico r," 91 Si561202-4 
11112/2024, 11:48 

A Certid.!io da N;ervo Téa11CO (CATI à qual o atestado está \llllCUlado 
constituirá proV8 da capacidade técnico-proflsslonel da pessoa jurldIce 
!l(Kl'IEmte se o responsável técn1CO indlCado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de d9daraç.!io entregue no 
momento da habilitaç.!io ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vínculado à presente CA T o a\estado 
apresentado em cumprimento é u,, n' 8.666193, e~ido pela pessoa 
JUrldice contratante. a quem cabe a reepontatlIlldade pela veracidade 
e exafidllio das mfonnações nele constantes. i;; de responseb~ldade 
deste Conseho a verfficaç.!io da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.184166 e Resoluções do Conseiho 
Federal de Engenharia e Agronomia. CONFEA 

10dA1 

Esta certidão perderé a valKiade, caso ocorra queiquer alteração 
postenor dos elementos cadeslra!S nela contidos. 

A autenticidade desta Certid.!io pode ser venlicada em: htlps:llcraa­
ma sitac com tlrlput>hco/. com a chave: 10dA1 

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhlo 
Avenida dosHolandnes, Quadra 35. lOle 6, C.l!lau, Slo l<JISl'MA. 

Tel + 5~ {96) 2106-8300 Fu • 55 (98) 21 06--6303 E-mal atendlmenlo@creama c,rg li< 

lmp,esso em 1,112!20~ ·• 12 i, 
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ESTADO DO MARANHÃO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC.Al DE SANTA FILOMENA 00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNICA 

CONTRATO: ,.- 01.2112.001'2023 

ADESÃO tr 002/2023 

Aos 2l (viP1e e ris) di• do mb de julho do ano de 202◄, A PREFEITURA ~UNICIPA~ DE 
SANTA FILOMENA/MA, com sede na A'Y. Valentim Gomes. n" 200, Centro, adian1e denonunada 
CONTRA.TANTI! inscrita no Cadastro Nacional de l"eUoa Jurldica- CNPJ N"': 0I .57B.SS4/000I-JJ, 
a1raffl da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. nesce MO representado pela ~• 
Municipal os,. FRANCISCO DE ASSIS OE SOUSA FERREUlA. ate1tai111M para os devidos fins que 
1 MlXGESTÃOCONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscritanoCNPJ •• 27.IN.SUIIIOl-10, 
estabelecida na Rua Jost Feitosa Mowto, 839-A, CEP: 65.610-000. Bairro: Centro- Aldeias Alw­
Manllhlo, atraffl do 5C\I ~el técnico bc, Civll JANDERSON DE ALBUQUERQUE 
FREIRI.. CREA-MA 111668502-7, coofcnnc ART N" MA20140724+l4, é .....,.,.Júye) lo6çniço pela 
e-.ecuçlo dos SERVIÇOS DE PAVlMEl'lrffAÇÃO ASFALTICA E TAPA BURACO ,UUQ NO 
MUNICiPIO DE SANTA FILOMENA 00 MARANHÃO/MA, conforme cbcrito no Conb'alo N• 
0l.2112.001/2023, Adesio n" 002/2023. 

l. OBJETO CONTRATUAL 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E TAPA BURACO AAUQNO MUNICiPIO OE 
SANTA FILOMENA DO MARANHÃO/MA, conforme descrito no Conlrato Nº 01.2112.ootnon • 
Adnão n• 002/2021. 

1. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
- Serviços de pavimentaçlo asfillica e tapa buraco AAUQ no DU1iclpio de Santa Filomena do 
Maranhão/MA. 
~ regiwado: AVENIDA VALENTIM GOMES, nº 200, Centro, Santa Fik>mena do 
Muanhlo/MA. CEP: 65768000. 

J. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços rcnm execi.ttados no pcrioclo de 02/0112024 a 22/07n024. 

◄. QUANTO AOS SERVIÇOS REALIZAOOS 
Os irabeJhos realizados constituem OI scniços integrantes do Contrato N"' 01.2112.001/202) Adeslo 
nº 002/202J. ex~ cm a:n:ar~ a>m os Projetos EAec:utivos, as Especificações Tknicas e 
con:i as Normas 8raS1le1ru., Cffl obcdimcia a planilha contralUI.I abaixo, nlo eximindo a contratada das 
obri~ COl'lstanlai pdo MhfWO legal, 

Av. Valentim Gomes., nº 200, Centro 
Surta Filomena do Maranhlo - MA, CEP; 65. 768-000. 

CNPJ: 01.612.632/0001-79 

Digitalizado com CamSca~ner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhl 
A- - Holandeset, O\Jadra 35, LO!e 8 c,Jhau. S1o Lulo/W\ O 

Tel· • 55 (9a) 2106--8300 Fa,: + .s5 (98) 2106-6303 E•ma;I 8"'-· O "10 creema org br 

prele1\ura de Santa luzu~ 
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PRtHHURA MuN1c1P~L ~ s~NT" mOMENA DO MAMNHAO 

/'IANII.IIA IKA'i QUAN11TATIVOS 

-- - - :~~, ITfM 

1 
SlO~IXfCUT_,; 

,,_ QUAH1'. 
TOl'Al 

-------- -
l Sf.RVl(OS '11:UIM6NAIIES 

- - --- - -- -

11 PLACA DE OBRA !3,00 X 2.00) M ~!_L 1.00 l l,00 

' 1 AOMmlSTRAÇÃO LOCAL - - - - --- -
u Mts 1 1,00 M9 

~ -

" BAARAC.1.0 OE 06RAS f. ---- -- ~J_12,oo_ 12,00 _, 
- ------ - - ---- 1-- ---,. . MOBIUZAÇÃO [ OESM061UZAÇÃO UN 0,50 0,25 

2 ................. , 
----

2.1 
ESCAVAÇÃO E CARGA OE MATERIAL DE JAZIDA COM TllATOR DE 

Ml 5.43',69 5.U4,69 
' 127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M' 

-----· ----~ 
2 2 

: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUI.ANlt OE 10 M' -
T<M 97.824,36 97.124,36 

1 RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMAAIO 

--- í oESMATÃMENTo. DESTOCAMENTO, UMPUÀ. DE ÁflfA i 
2.3 1 ESTOCAGEM DO MATERIAL OE LIMPEZA COM ÃRYORES DE Ml 36.000,00 36.000,00 

i DIÃMETIIO ATt 0,15 M 
-

, .. TAANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 0€ 10 t,I!-l AOOO\ltA EM REVESTIME~O PRIMÁRIO 
T<M 50.544,00 50.544,00 

,_, RfGIJl.ARIZAÇÃO DO SUBI..EITO M2 36.000,00 36.000,00 
, 

,_, 'COMPACTAÇÃO OE ATERAOS A 100% 00 PRocr0R NORMAL Ml S.434,'9 S.434,69 

3 1 PAVIMENTAÇÃOASfM.TICAAAUQ 
---,_, : AQUISIÇÃO DE CAP 50/70 • COTAÇÃO ANP 01/2023 T 309,60 171,n 

" 
-· ! Aóu1s1Çlo DE ASFALTO DILUIDO TIPO CM-30 - COTAÇÃO ANP 

T 43,20 27.27 

" •----

" ,_, ,. 
-,., 

,., 

I ' -. 
''' . 

1º-1/~ 
; AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR- lC - COTAÇÃO ,,..,. 

T 16,20 9,45 01/2023 
' - ---IMPRIMAÇÃO COM ASrALTO DIWIDO M2 36.000,00 22.nJ.36 , 

PINTURA DE LIGAÇÃO M2 36.000,00 22.nJ,36 : , ----
AJIEIA ASFALTO A QUENTE• FAIXA A-AREIA COMERDAL T 3.170,00 2.442.76 ,-- .. --- ---- -------------- - - ----- " 
TAANSPOftTE OE MATfRIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO , , 

: TANQUE DISTRIBUIDOR· ROOOVtA EM LEITO NATURAL TI<M 31.700,00j 2U21,61 · 

Í LIMPEZA OE SUPERf(OE COM JATO DE Al TA PRESSÃO. ---
- ------

M2 
j_Af_Q4BOJ9 

- ----- - -
36.ooo,oo_ 22.nJ,36 

Av. Valentim Games, n"200, Centro 
Saota 1-'ilomcu do Maranhlo-- MA, CBP: 65.768-000. 

CNPJ: OI .612.6321DDOl-79 

D1g1tahzado com CamScanr1er 

Conselho Regional de Engenharia e AgrDflomia do Estado do Manmhlo 
A....,o:lado$ ~. QuUB :J.5, l°"" 8, calhau, Sz lu<&IMA 

lei • 55 (98) 2100-8300 fa,_ + 55 (98) 210!l-ti300 E-mal SUldrne<tto@cruma org b< 

Prefe1h,r1 de Sa,u, Lu.t 
N' F 
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PltEFETTUM MUNIOP~ ~ 5.WJA ~llOMt:NA DO MAMNHÃO 

j_o.~~ -- L ! 
' GUIA IMEK>-FfOI E SAIUtT A CONJUGADOS DE CONCRETO, 

' MOlOADA 1N lOCO EM Tlt(CHO CURVO COM EXTRUSOAA. 60 M 12.000,00 uo.oo ! 
: CM IIASl [lS CM IASE I». GUIA• 45 CM BME 0A SAIUETA) l( 26 ' ' -l CM All\lAA. AF ,.06/20~~-
St~YDTICAl 

- - -- - _J 
. PLACA MOOUlADA EM AÇO Nf 18 GAl VANIZAOO COM ' M2 ,_.. 0,00 PHICUlA RETAORAEFlETIVA TIPO 1 • UI - CONFECÇÃO __ _j --

----; SUPORTE PARA PLACA OE S1NA1.1ZAÇ,\o EMMAoEtRA DE lEI 
1 TRATADA 8 X 8 CM - FORNEOMENTO E IMPLANTAÇÃO 

... ..... 0,00 

i SINAUZAÇÃO HOJUZ0NTAI. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETilOIUtEFLETIVA A 
M2 2.440.00 0,00 BASE OE RESINA ACRfl1CA COM MICIIOfSFERAS OE VIDRO 

juMPEZAGUAL ----
: LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 ll.000,00 0,00 ---- - - -- - -- - --· - ---~ 

Santa FiloinmwMA. m 2J de julho de 202"4. 

1.~~C\l\CtJ<..i.~ .d.t ,,\).!l.)Ç"l(Ú.JC, ;.li_~l-(_l__Cl 
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA FEIUU:.lllA 

Sccrdirio MunKipal de Obras 
CPF: 601.917,56)-42 

Malrinal1 1 IOS 

A,·. Vlkuwo Gomn, oº 200, Cmlro 
San1& Filomena do Maranhlo- MA. CEP: 6.S.768-000. 

CNPJ: OI .612.6)2/0001-79 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo ,.,..,.,..do, Holan<letes. Quaclrli 35. LO!e 6. C8Ihau, sao Luls/W\ 

Tel + 55 (96) 2106-8300 Fax.+ i\li (98) 2106-6303 E-mail ~"'li b< 
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LAUDO TÉCNICO 

Eu, WLISSES ROCHA CARVALHO DE MORAES, brasileiro, solteiro, engenheiro 

civil, portador do CPF Nº 024.902.403-90, registro CREA-MA n" 111837980-2, atesto para 

os devidos fins que os serviços técnicos abaixo relacionados realizados por JANDERSON 

DE ALBUQUERQUE FREIRE, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG nº 8694905 

SDS-PE, inscrito no CPF sob o n° 052.399.843-01, registro CREA-MA nº 111668502-7, 

categoria Engenheiro Civil, foram executados e se encontram de forma satisfatória. 

DADOS PO CONTRATO; 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E TAPA BURACO AAUQ NO MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA DO MARANHÃO/MA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO/MA 

CNP/: OI.S78.554/0001-33 

CONTRATADA: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO L TDA 
CNPJ: 27,896.522/0001-70 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 
CREA:111668502-7 

PRAZO EXECUTADO: 02/01/2024 a 22/07/2024. 

SERVJCOS EXECUTADOS; 

ITEM DESCRJÇÃO UNID. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA (3.00 X 2,00) M M2 

12 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 

1.3 BARRACÃO DE OBRAS M2 

1.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 
2 Tlo:RRAPLANAGEM 

2.1 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERJAI. DE JA7JDA COM 

MJ TRATOR DE l 27 K W E CARREGADErRA DE 3,4 M' 

2.2 
TRANSPORTE COM CAMINllÃO BASCULANTE DE 10 TKM 
M' - RODOVIA EM RJ;VESTIMENTO PRlMÁRIO 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO. LIMPEZA DE 
2.3 ÁREA 1:-: ESTOCAGEM DO MATERIAL DE LIMPEZA M2 

COM ÁRVORES DE DlÂMETRO ATÉ 0.15 M 

2.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE !O TKM 
M' - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

2.5 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 

2.6 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% 00 PROCTOR 

MJ 
NORMAL 

EXECUTADOS 

--
3.00 
0,49 

12.00 

0.25 

5.434.69 

97.824,36 

36.000,00 

50.544,00 

36.000,00 

5.434,69 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Avenida dos~ Quadrl, 35. Lote 8, c.it>au, 51c Lul&IMI\ 

Tel • 55 (Y8) 2106-8300 Fa,:- • 55 (93) 2106-8303 E·maO ~ org br 
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LAUDO TÉCNICO 
p11te1tu11 d• Santa luzi,: 
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3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA AAUQ 

3.1 AQUISIÇÃO DE CAP 50/70- COTAÇÃO ANP 01/2023 T 178,73 

3.2 
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUIDO TIPO CM-30 -
COTArÃO ANP 01/2023 

T 27,27 

3.3 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA RR- \C - T 9,45 
COTACÃO ANP 01/2023 

3.4 IMPRIMAÇÃO COM ASl'AL TO DILUÍDO M2 22.723.36 

3.5 PINTURA DE LIGAÇÃO M2 22.723,36 

3.6 
AREIA ASFALTO A QUENTE- FAIXA A-AREIA T 2.442.76 
COMERCIAI, 
TRANSPORTE DE MATERIAi. BETIJMINOSO COM 

3.7 CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR- ROOOVIA EM TKM 24.427,61 

LEITO NATURAL 

3.8 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA M2 22.723.36 
PRESSÃO. AF 04/20 J 9 

4 DRENAGEM SUPERFICIAL 
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO 

• 4.1 COM EXTRUSORA, 60 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA M 830,00 
+ 45 CM BASE DA SARJETA)X 26 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

• SINALIZAÇÃO VERTICAL 
PLACA MODULADA EM AÇO Nº 18 GALVANIZADO 

5.1 COM PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I ~ III- M2 0,00 
CONFECCÃO 
SUPORTE PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 

5.2 MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM- UN 0,00 
FORNECIMENTO E IMPLANTACÃO 

6 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
SINAJJZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA 

6.1 RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA M2 º·ºº COM MICROESFERAS DE VIDRO 

7 LIMPEZA GERAL 

7.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 0,00 

São Lu[s - MA, 23 de novembro de 2024. 

Atenciosamente, • WLISSES ROCHA 
CARVALHO DE 

MORAES:02490240390 

Conselho Regiona! de Engenharia• Agronomia do Eai.do do Manmhlo ■CREA MA 
A- OOS Holan<!etes. Quadra 35, l.01e 8, caltiau, São lu;alMA, ....... ____ .; ___ • 

T~ ♦ 55 (98) 2100.8300 Fa,;. ♦ f>5 (98) 2106-6303 E--rna,I ~"'ll b< 
lrl'lf)R':MO em 11/12/202~. U 12 21 
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Ofício ne 022/2025 GOV.ANU 

preleitUfl de Sanl~ lUziR 

M' F 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 018/2025, VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NQ 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO N"' 017/202S. 

A(o) Senhor(a), 
EDSON DE SOUSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração do Município de Pindaré Mlrim/MA 

Avenida Elias Haickel, s/nº, Centro, Pindaré Mirim/MA 

Prezado{a), 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Ata de Registro de Preços n2 018/2025, vinculada a 

Concorrência Eletrônica n2 006/2025, originada pelo Processo n2 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Pindaré Mirim/MA - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E 
LOCACAO L TOA~ CNPJ n2 27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze} meses, para 
eventual e futura contratação de empresa para pavimentação asfáltica no Município de Pmdaré Mirim/MA, visando a 

contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa Luzia/MA, no intuito 

de adquirir os itens, respeitado o limite máximo de até 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 
na ata de registro de preços, conforme disciplina os§§ 42 e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e incisos 

1 e li do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, sendo os itens registrados a seguir: 

1 1. PLANILHA OE ADESÃO 

ORI AMENTO SINTETICO 

llaw- -01!1Q25 ORst:1=• SICRO VAlOll ADOTADO IR$! PESO 1<>=•·DESO~ERADO ~- DISCR .. f,l,\Ç},O - OU~T 

- coo COMPoS,ç,i,o VAlOR VAl.o.t Uf'IJT ro,~ ,., ~" o~ 

G/Pa<urnJ>'l-molro,Ulfl/•~--•A«u~.A -"•-Oa-.V•""'1tlme .. W'IIIÇOI'--·-- .,_,. -" "'"""""-""'"--~ •. ,oo - " moo ~- 11-48112 ooo, ..---~_01/2022 

,; MOBIU2',C.W EM C/Wl'EIRO w.Qll!WI • 0,00 - "- !03;?6_95 13<0!:18 6100,64 "·-F'[SA(JA TEAAAP!.E~EM 

'' A!)MINl$TAAÇÃO DA. OBRA ~. ,.oo - ~ 18 157,9:1 13"6l5J 70690,5" S,12'1, 

" 
-pan,Ot>-Ndo_P,,... 

~ 10,00 - - 2\7,811 28:2,16 2 9'2700 º·--2-• 
" L~""""',;o,<"""°'"""""""' •' ,~oo - - , .. 1,61 

,. __ 00 

<= 

u _ ...... ·-·-·~ ......... ..... 
" 

REGUlAAIV'CAO E COUl'.O.CT4CAQ DE 
~ nti00.oo - •~< '~ SIJBlEtTO ATE 20 CU DE EsPESSUF!/l <00 2091600 T 51,. 

ESCAVAÇÃO >fORIWHTAi ~CLUINOO 

" 
CAAGA E OESCARGAEM SOLO DE 1A .. <=00 - 1011:i,, CATEGOff!A COM TFIATo.t DE ESTEIRAS 13.7• "00 320!M,OO rn, 
(tOOHPllÍIMJOIA 2, 1!ll,I.JI M _rpr;ruo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL,. n!! S/N, CfNTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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TRANSPOIHE COM CAMINHÃO 

" 
i!ASCUL,O,NTE OE 10 M' EM VIA UAIW<A 
EM Rr\,U;TIWEO,TO PltMoll!IO (UNIOADE 
Mll<J<Ml AF omooo 

E$PAl.filll,IEJ{l0 DE: W.,,TERLA.I. COM ,. 
rn,o,.TORDEESTU<AS Af 0111202• 

" E><>,Jrg,><IO-

" --" 
EJ(ECUÇÃO OE IMPRNAÇÃO COM 
ASFALTO O.lUioo CM-30 AF_ 11/2019 

PINTURA DE LIGACAOCOM EMU\.S.00 RR-

" " 
An>oo-aotollo<»""""l<µ,n!e(oa~q), 

" -•---Ev.JRB.~ -
ll'!.,',NSl'ORTE COM o,Mll<H,\,O 

H 
MSCULANTEOE18M' EMWIUfUW-111 
E"' R;!VESTIMENTO PRa,IAAOO JUNIIWlE 
W3Xl'1,I) Al'_07'2020 

u -
ASSENTAMENTO OE GUIA (MlãlO-FIO) EM 
TREC>tORETO, COHFECCIONAOAEM 
CONCRETO P!l~.f'"'8R!CPJJO, DIMEl<SôES 

1--'r0111nu1i Ut S1n1a Lutu, 

N' F ~-----

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

_,_ 
24 7!<1,00 ·-· - ,. ,. 

~ •=oo -· 10057• 1,21 1,57 

~ •=oo -w - '" , .. 
~ U..0000 -· -· .. ,.oo 

.. 1•.00000 ·- ,~, •• ,. 

• -· - - .,. 525,5'l 

~- 45 760 00 Slw.l'I - •• ,. 

•• .. 1oox, ~13)(30 0,1 p;,._'RIIENTO J< IIASE " •=oo ·- ~" 42, ,o 
INFERIOR X 8"SE SUPER>OR )< ALTURA) 
AF_O!f2004 

~CLJCÃO DE 5.AA.IETA OE CONCRETO 

" 
LISIW.00 MOLDADA IN LOCO EM 

" 3000.00 
TREC>IO RHO, JOCM 8"'SE X 10CM 

,_, - •• •• 
AI. TUM Af _0,/2024 

u --5 1 U!l,-a gerol •. 12 600,00 - - "" , .. 
--~- - -

(A)• VALOR TOTAL SEM BOI (R$)'" (1+2+3+ ... +5)"' 

(B)., VALOR DO BOI lR$1 = (Al.(%bdil"' 
(C) • VALOR TOTAL COM BOI (R$) = (A)+(B) • 

2. OBJETO 

SANTA• 
LU.ZIA~ 

8119000 5,87'1<, 

•=oo ,_ 
5868,00 o.= ---- ---•n•oo.oo 8,Ell:I,. 

•=oo ,_ 

S595t875 -.~ 

107 99J60 1a,,. 

·- ..... 
16l!l9000 11 ..,,. 

1183:IOOO ... 
·--- -•=oo , .. 

1.064.961,08 100,00% 

317.D38,92 2s,n% 
1.382.000,00 129,77% 

Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa luzia/MA 

5. JUSTIFICATIVA 

No intuito de acelerar o objeto em questão, foram realizadas consultas a atas de registro de preços vigentes constantes 

em Portais Governamentais de licitação, sendo identificado a Ata de Registro de Preços n9 018/2025, vinculada a 

Concorrência Eletrônica n9 006/2025, originada pelo Processo nº 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Pindaré Mirim/MA- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E 

LOCACAO LTDA - CNPJ nº 27.895.522/0001-70, cujas especificações atendem a necessidade desta Prefeitura 

Municipal. 

O Município enfrenta um severo quadro de deterioração da infraestrutura viária, evidenciado pela presença de ruas 
em estado crítico, com buracos de grandes proporções e pavimentação comprometida, especialmente nas principais 
vias urbanas. Essa situação tem gerado impactos negativos diretos sobre a mobilidade, a segurança viária e a qualidade 
de vida da população. 

A precariedade das ruas dificulta o tráfego seguro de pedestres e veiculas, contribui para o aumento de acidentes e 
causa prejuízos materiais, como o desgaste prematuro de veículos. Além disso, compromete o acesso adequado a 
serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e transporte escolar, afetando principalmente 
as comunidades mais vulneráveis. --------------------------------------&. 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

A ausência de manutenção continua, somada ao envelhecimento da malha viária e à alta demanda de trâfego, agrava 
o cenário e exige medidas urgentes e eficazes. A pavimentação asfáltica torna-se, portanto, uma solução técnica viável 
e necessária para reverter esse quadro, proporcionando melhorias imediatas na infraestrutura urbana. 

Sob a ótica do interesse público, a execução da obra de pavimentação visa garantir a fluidez no trânsito, aumentar a 
segurança da população, reduzir custos operacionais dos serviços públicos e valorizar os espaços urbanos. Além disso, 
responde ao anseio da comunidade por condições dignas de deslocamento e acesso, promovendo desenvolvimento 

local e inclusão social. 

Assim, justifica-se a contratação de empresa especializada para execução da pavimentação asfáltica como medida 
prioritária e estratégica para reabilitar a malha viária, restaurar a normalidade da mobilidade urbana e assegurar a 

melhoria contínua da infraestrutura do Município. 

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas dos serviços constantes na Planilha estão de acordo com as 

especificações dos serviços que esta Prefeitura Municipal pretende adquirir, conforme neste discriminado, bem como 

a ata de registro de preços do órgão gerenciador. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, 

eficácia e eficiênc·1a, uma vez que com este procedimento possamos contratar um serviço já aceito por outro Órgão 

Municipal, fator que propicia segurança de que o serviço adquirido atenderá a demanda desta Prefeitura Municipal, 

além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição. 

Diante disso, o modo escolhido para o objeto em epigrafe, foi à adesão a Ata de Registro de Preços supramencionada, 
uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

3. SOLIOTAÇÃO 

Sendo assim, devidamente justificada a adesão pretendida, através da Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, vem solicitar ANUtNCtA, sobre a possibllidade de optar pela aceitação ou não do 
fornecimento/serviço decorrente da adesão, conforme definido no Inciso Ili do § 2º do art. 86º da lei nº 14.133/21, 
Inciso Ili do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23 e§§ 1º e 22 do art. 31º do Decreto nº 11.462/ 23. 

SOLICJTAMOS, amda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe a cópia do Processo nº 017/2024, para o 
endereço eletrônico no e-mail licitasantaluzia@gmail.com ou presencialmente na Secretaria Municipal de Gestão e 
Governo de Santa Luz'1a - MA, localizada na Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-
000, para dar andamento a futura aquisição ou serviço em questão. 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Para maior celeridade do feito, no caso de anuência de adesão a mencionada Ata de Registro de Preço, 0 competente 
Ofício Resposta deverá ser elaborado com os seguintes dados do{s) Órgão(s) não Participante(s): 

Órgão não Participante: Secretaria Municipal de Gestão e Governo; 
Endereço: Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000; 
Complemento: Praça dos Três Poderes; 
Gestor: Leandro Outra de Andrade; 
Cargo: Secretária Municipal de Gestão e Governo. 

Prefeitura Municipal de Santa Linia - MA / CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAtcKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 202S. 

• 

~e r; /Jr-0 
__.- Leand o Outra~{" 

Secretâno de Gestão e Governo 
Portaria n\l 004/2025 

Orgão Não Participante 

• 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA Nº 006/2025, ORIGINADA 
PELO PROCESSO Nº 017/2025. 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

A(o) Senhor(a}, 

EDSON DE SOUSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração do Munidpio de Pindaré Mirim/MA 

Avenida Elias Haickel, s/n'l, Centro, Plndaré Mirim/MA 

Prezado{a), 

30 de junho de 2025 às 09:51 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderrr à Ata de Registro de Preços n'< 018/2025, v·inculada a Concorr€'ncia 

Eletrônica nº 006/2025, originada pelo Processo nº 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pindaré Mirim/MA- QRGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - CNPJ n2 

27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para eventual e futura contratação 

de empresa para pavimentação asfáltica no Município de Pindaré Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução 

de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo 

de até 509' (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os 

§§ 42 e 52 do art. 86 da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e incisos I e 11 do art. 32 do Decreto n\l 11.462, de 31 de março de 

2023, conforme segue anexo . 

..,.., 25 Sollc. Anuencla Órgão Gerenciador Adesão Ata - ass.pdf 
'-' 304K 

https://mail.google .com/maillu/0nik"'5f4e6d0f78&v1ew:pt&search=all&permthid=thread~a r -2833268524340242228&simi;t=msg-a: r-64519462944. 
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N' f MGmail !icitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA Nº 006/2025, ORIGINADA 
PELO PROCESSO Nº 017/2025. 
/ mensagens 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: cpl.pindaremirim@hotrnail.com 

A(o) Senhor(a), 

EDSON DE SOUSA PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração do Municfpio de Pindaré Mirlm/MA 

Avenida Elias Haickel, s/n!! , Centro, Pindaré Mlrim/MA 

Prezado(a), 

30 de junho de 2025 às 09:51 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Ata de Registro de Preços n!! 018/202S, vinculada a Concorrência 

Eletrônica n!! 006/2025, originada pelo Processo n!! 017/2025, celebrada entre a Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Pindaré Minm/MA- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - CNPJ n!! 

27.896.522/0CX)l-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 {doze) meses, para eventual e futura contratação 

de empresa para pavimentação asfâltica no Município de Pindaré Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução 
de obra de pavimentação asfáltlca no Município de Santa Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo 

de até 50% {cinquenta por cento} dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os 
§§ 49 e Sº do art. 86da Lei nº 14.133, de 1~ de abri\ de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, conforme segue anexo. 

~ 25 Solic. Anuencia Órgão Gerenciador Adesão Ata - ass.pdf 
304K 

Pindaré Mlrlm <cpl.pindaremirim@hotmail.com> 
Para: licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

De: licitasantaluzia <l1c1tasantaluz1a@gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 30 de junho de 2025 09:51 
Para: cpl pindareminm@hotma1I com <cpl pindaremmm@hotmail com> 

30 de junho de 2025 às 15:52 

Assunto: SOUCITAÇÃO DE CONCORDÂNCIA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025, VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO N2 017/2025. 

~ ACEITE AOESAO SANTA LUZIA.pdf 
242K 

https:1/mail.google com/mail/u/0/?ik=c5f4e6dOf76&v1ew=pt&seard,e:caU&permth1d=thread-a·r-2633266524340242226&simpl'=msg-a:r-64519462944 ,,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ•MIRIM - MA 

Av. Elias Halckel, 11-Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-n 

Termo de Aceite à Adesão a Ata de Registro de Preço 

Da: Secretária Municipal de Administração de Pindaré Mirim - MA 

Para: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Att.: Leandro Outra de Andrade 

Cargo: Secretario de Gestão e Governo 

Assunto: 

~reh111ura de Sanla luwi 
N'F 

Anlnatura 

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO DE Ata de Registro de Preços n• 018/2025, ORIGINÁRIA DA 
CONCORRtNCIA ELETRÔNICA SRP N• 06/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 017/2025 
MUNICÍPIO DE PINOARÉ MIRIM - MA, Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para pavimentação asfáltica no município de Pindaré Mirim - MA. 

Senhores, 

Considerando o pedido solicitado da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 

datado do dia 30 de junho de 2025, através de Ofício de Solicitação de Adesão da ATA DE 

- REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 da Secretaria Municipal de Administração de Pindaré 

Mirim - MA, representada pelo Sr. Edson de Sousa Pereira, bem como, a necessidade que o 

caso requer, conforme justifica-se através de Ofício, a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim 

- MA, através da Secretaria de Administração, AUTORIZA a ADESÃO DA ATA OE REGISTRO 

DE PREÇOS N• 018/2025, ORIGINÁRIA DA CONCORRtNCIA ELETRÔNICA 5RP N• 06/2025 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 017/202S, em consonância com as seguintes normativas 

legais dispostos no Decreto Federal nº 7 .892/13 e no Decreto Federal nº 9.488/18 objeto: 

Contratação de empresa para pavimentação asfáltlca atedendo as necessidades do 

município de Santa Luzia - MA, levando em consideração a existência de Ata de Registro de 

Preço em vigor, que contempla objeto em questão. 

Declaramos que ATA DE REGISTRO DE PREÇO possui saldo suficiente para atender 

1 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirím - MA I CNPJ: 06.189.344/0001-n 
Av. Elias Haikel, nt SN, Centro, Plndaré-Mhim, Maranhão, Brasil 

www.plndaremlr/m.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Halckel, 11 - Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

as quantidades solicitadas, não comprometendo e nem trazendo risco o saldo existente na 

presente data. 

Considerando que a aceitabilidade dos itens constantes, da pretendida adesão a ata 

de registro de preço, se faz através da autorização da empresa beneficiária da Ata. 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: 

BENEFICIÁRIO DA ATA: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ: N• 27.896.522/0001-70 1 FONE: (98) 98278-7450 
ENDEREÇO: RUA JOSE FEITOSA MOURÃO, 839-A, CENTRO ALDEIAS ALTAS-MA 
E-MAIL: bsconstrucaoelocacao@hotmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR 
CPF N•: 604.315.263-03 

Observem-se os preceitos legais, em especial as pertinentes a contratação do 
serviço. 

Pindaré Mirim -MA, 30 de Junho de 2025 

EOSON DE SOUSA PEREIRA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Plndaré Mlrim - MA I CNPJ; 06.189.344/0001-n 
Av. Elias Haikel, n1 SN, Centro, Pindaré-Mirim, Maranhão, Brasil 

www.pindaremirlm.ma.gov.br 
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PraleHura de Santa Luzu'I -";, :,: .• -----

ESTADO DO MARANHÃO N' F~I ----SANTA• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA A,sin111u1~ LUZIA~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, no uso das minhas atribuições legais, na condição de agente responsável pela análise dos 
documentos de habilitação do presente Processo Administrativo sob o n~ 098/2025, com a função de receber, 
examinar documentos relativos â licitação/procedimento auxiliar, respeitados os comandos trazidos pelas seguintes 
exigências legais, DECLARO para os devidos fins que a empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- CNPJ 

nº 27.896.522/0001-70, cumpre plenamente os requisitos e condições de habilitação, nos termos do art. 62º, da Lei 
Federal n2 14.133/21. 

ereir 
Agente de Contratação 
Portaria nº 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIS HAJCKEL, n1 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 2025. 
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ESTADD DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

LINK PARA ACESSO AO PROCESSO NA INTEGRA 

https ://a pp. tcem a. te. b r /si nccontrata/ mura t/procedimento 

N' F 

SANTA• 
LUZIAW' 

lulr,i 

.. tni:11ur.,. 

Declaro que o Processo Administrativo sob o n2 017/2025 do Município de Pindaré Mirim/MA 
está disponível de em sua íntegra no site do TCE-MA e que em razão das práticas e critérios de sustentabilidade 

e à política institucional de economia de recursos e de redução do uso de papel, informamos que não será 

realizada a impressão do processo em meio físico, podendo ser consultado por meio do link: 

https:ljapp.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração . 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação 
Portaria nll 023/2025 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA/ CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAfCKEL, n1 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

-7_:'.,· 

C-1,QCC,.O""'° 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao Inciso 1, § 2!!, do Art. 86, da Lei Federal 14.133/2021 e Inciso 1, do 
Art. 31, do Decreto n!! 11.462/2023, que exige apresentação de justif1cat1va da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público, venho expressar a seguinte justificativa: 

JUSTIFICATIVA: Primeiramente, no intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a 
atas de registro de preços vigentes constantes no PNCP, sendo identificado a adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços 
n2 018/2025, v:nculada a Concorrência Eletrônica n2 G06/2025, originada pelo Processo n!! 017/2025, celebrada entre a 
SECRETARIA MUNJCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO OE PINOARÉ MIRIM - ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa MIX 
GESTAO CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 27.896.522/0001-70, que teve seus preços registrados, com vigência de 12 
(doze) meses, para eventual e futura contratação de empresa para pavimentação asfáltica no Municlpio de Pindaré 
Mirim/MA, visando a contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de Santa 
Luzia/MA, no intuito de adquirir os itens, respeitado o limite máximo de até 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens registrados na ata de registro de preços, conforme disciplina os§§ 42 e 5!! do art. 86 da Lei n!! 14.133, de 12 de 
abril de 2021 e incisos I e li do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,, ao demonstrar compatibilidade do 
objeto da ata pretendida, suficiência das quantidades e da qualidade dos itens registrados. Ademais, foi verificado que as 
especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s) nos orçamentos estão de acordo com as especificações do(s) 
produto(s) que o Órgão Demandante pretende adquirir. conforme discriminado no termo de referência e ata de registro de 
preços referente a licitação realizada. 

Ao adem a ata de registro de preços consultada, é passivei obter preço mais vantaJoso, uma vez que o 
processo de licitação já foi realizado e os preços foram disputados, por meio da fase de lances. Cabe destacar que o principal 
objetivo das normas que regem o processo é identificar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, mediante a 
instauração do efetivo e eficiente processo de disputa entre os licitantes, de forma a estimular a redução do preço para o 
fornecimento do produto ou serviço licitado. 

Em face do principio const1tuc1onal da eficiência, o procedimento do sistema de registro de preços é um 
elemento pressuposto para possibilidade de utilização da ata pelo órgão não participante como opção disponível para 
atender a demanda apresentada, contribuindo para uma maior celendade nas contratações, e com consequente redução 
dos custos envolvidos. Além disso, em regra, a admin1st·a~ão contrata com menores preços, dado o efeito da economia de 
escala . 

Outra vantagem é a segurança Jurídica, uma vez que as condições estabelecidas na ata de registro de preços 
estão respaldadas pela legislação pertinente, garantindo transparência e conformidade com as recomendações/exigências 
legais. À luz do § 2Q do art. 86 da Nova Lei de licitações, se não participarem do procedimento, os órgãos e entidades 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 

No intuito de comprovar a vantajosidade econômica para formalizar processo de Adesão à Ata de Registro 
de Preços, foram realizadas análise comparativa de preços verificando-se q~e os valores propostos baseados pelo SINAPI 
estão junto ao mercado do ramo. 

Verificamos, portanto, a partir das informações da consulta, que a aquisição registrado junto à empresa 
detentora da refenda Ata, MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA - CNPJ: 27.896.522/0001-70, no valor global de R$ 
1.382.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais), representa um modelo economicamente viável para a gestão 
pública, pois possibilita a otimização dos recursos financeiros, em comparação com a média obtida, considerando intuito 
de adquirir o(s) 1tem(ns), respeitado o limite máximo de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados na ata de registro de preços Desta forma, uma vez que será mantido o compromisso do serviço/fornecimento 
de acordo com os preços registrados em Ata, estes se mostram mais vantajosos para a administração pública. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

A vantajosidade económica evidenciada pelo confronto entre os preços unitários constantes da ata de 
registro de preços e referenc1a1s válidos de mercado, mediante realização de prévia pesquisa de preços (ampla pesquisa de 
mercado, gerando economia para o Município. 

A adoção de Adesão à Ata de Registro de preços mencionada, justifica-se pela vantagem - comprovada por 

meio de cotaç::io inseridas no processo - e agilidade na aqu151ção no processo de compra, pois dispensa a necessidade de 

rea!i2ar uma nova licitaçilo, reduzindo assim a burocracia e o tempo necessário para a aquisição pretendida, visando um 
processo menos moroso do que um processo licitatóuo comum, considerando a urgência em executar o contrato durante 

a Semana Santa, uma vez que a Adesão a ARP é um processo menos complexo, ao mesmo tempo que exige menos custos 
operacionais do que o processo !icitatório comum, como o Pregão Eletrónico ou Concorrência Eletrónica, por exemplo, além 
de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda do Órgão. 

Por fim, é importante destacar, no ent2nto, que o Município se preocupa bastante com o controle dos gastos 
públicos, bem como com a transparência constitucional que se requer no uso dos recursos públicos, entendemos prudente 

restringir a adesão apenas a atas de registro de preços municipais que tenham sido formalizadas mediante licitação . 

Portanto, a adesão a uma ata de regi:;tro de preços em questão pode trazer benefícios significativos em 
termos de agilidade, segurança jurídica e qualidade dos produtos, justificando, assim, a adesão a Ata de Registro de Preços 
ao cumprir os princípios da vantajosidade, economicioade, eficácia e eficiência. 

Considerando as informações acrma mencionadas, há uma permissão legal para contratação pelo valor 

registrado na Ata de Registro de Preços, consoante extração das exigências legais referidas ao realizar pesquisa de preços, 

DECLARO que o objeto da Ata de Registro de Preço, de interesse possui exata identidade àquele de que necessita ao 

Mumcíp10, demonstrada de forma contundente que o item pretendido atende integralmente a demanda, assim considerada 
em suas características essenciais e determinantes, pelo valor md1cado, retrata a opção mais vantajosa para a satisfação da 
necessidade do Município interes~ada na adesão. 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 2025. 

V 

t/1 7 
Jarbas osta Pereira 

Agente de Contratação 

Portaria n'1 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001 
NAG/8 HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, 8,nff -47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.00//0001-47 
Av. Nagib Haickel ICEP: 65.390-000 I Santa Luzia-Maranhão 

PORTARIA Nº 02312025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
1 ° DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.0 

001/2025 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, em pleno exercício do 
cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribuídas pela Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar o Sr. JARBAS COSTA PEREIRA portadora CPF nº 
449.785.453-15, para responder, servidor efetivo, qualificado, inscrito na matricula 
n.º 203609, pela função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA, nos termos daLein.0 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução docertame será designado pregoeiro . 

Artigo 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

Il- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 
a fasepreparatória; 

III-dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância aoprincípio da celeridade; e 

IV- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 

Artigo 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial 



• 
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na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

l-'r11f1111uri di Santa luw, 
N'F 

1,-lnalura 

D- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

e) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

§ 1° O agente de contratação serâ auxiliado por equipe de apoio, de que trata o artigo 
3º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela atuação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4º - O agente de contratação poderâ solicitar manifestação técnica da 
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, (111e1h.1r1 de Santa Luzi~ 
N*Fl ______ _ 

Aul,.ittura 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho - Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6º - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 
3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão 
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 1icitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7• - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos,ressalvados os casos previstos em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprome~ restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em raz.ão da naturalidade, da sede ou do 
domicilio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

ll- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras. inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando 
envolvido financiamento de agência internacional; 

111- opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa 
em lei. 

§1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 



• 

• 

apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

§2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

Artigo 7° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogada a Portaria 022/2025 e demais 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 06 de janeiro de 2025. 

/1/ . ,,,/ #-
~-~ ~- ,1/v //- /-

Juacellno d■ Cruz Fllgu■ r■ Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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PORTARIA N' 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 

.ONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO 00 MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1 ° DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/MA, em pleno exercício do cargo e 

usando de suas atribuições e prerrogativas 
legais e atribuídas pela Lei Orgànica do 
Município: 

RESOLVE: 

Artigo Iº - Designar o Sr. JARBAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF nº 449.785.453-15, 

e,ara responder, servidor efetivo, qualificado, 
inscrito na matrícula n.º 203609, pela função de 
AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Lu1ia/MA, nos termos da Lei 
n.º 14.133.de !ºde abril de 2021. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade 
pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Artigo 2° O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento lici­
tatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando 
pelo seu fluxo satisfatório, desde a faseprcpa­
ratória; 
Ili-dar impulso ao procedimento licitatório, em 
ambas as suas fases e em observància aoprincí­
pio da celeridade: e 
IV-executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homo­
logação. 
Artigo 3º O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação, promovendo diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação, de, 
seja cumprido na data prevista, observado, ainda, 
o grau de prioridade da contratação, em especial 
na confecção dos seguintes artefatos; 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto 
básico; 
e) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do con­
trato. 
11- conduzir a sessão pública da licitação, pro­
movendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
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b) verificar a conformidade da proposta cm re­
lação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lan­
ces; 
d) verificar e julgar as condições de habilita­
ção; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
f) encaminhar à comissão de contratação os 
documentos de habilitação, caso verifique a pos­
sibilidade de sanear erros ou falhas que não alte­
rem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica; 

indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instni­
ído, após encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação, e exauridos os recursos administrati­
vos. à autoridade superior para adjudicação e ho­
mologação. 

§1' O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3º, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2' A atuação do agente de contratação na 
.ase preparatória deve se ater à supervisão 

e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4' - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

, : ,..ie•l"'fl de Santa luz111 

wF 

Artigo 5' - Ficam ê~~fg:i'ados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
-Membro CPF 027,954,323-90 

Artigo 6' - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7º - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar. nos atos que 
praticar. situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o ca­
ráter competitivo do processolicitatório, inclu­
sive nos casos de participação de sociedades co­
operativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções cm ra­
zão da naturalidade, da sede ou dodomicílio dos 
licitantes~ 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o ob­
jeto específico do contrato; 
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II- estabelecer tratamento diferenciado de natu­
reza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e es­
trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência in­
ternacional; 

111- opor resistência injustificada ao andamento 
dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

§1º Não poderá part1c1par, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 

eontrato agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo serobservadas 
as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

.,,,,,1.,,, o Sanla Luzi• 
• t\;' 

N" f'.;;;;;;;::;;:;;:;;~=.:=:;: 
Prefeitura MUTiic1pãi&sfuÍta Luzia/MA, 06 de 

janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA· MA 

DIÁRIO OFICIAL 

N" i-L 

Prehutufl de Sanla Luz1" 

NºFL------

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL,, CENTRO -

SANTA LUZIA· MA, CEP: 65390-000 

Email: diario@santaluzia.ma.gov.br 

Telefone: (98)70250-048 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov .br/diario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 1893e9c61f68d140b91 0430f1 eed65e311 cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~, ~,lura oe $1n1a Luzit1 

W FL 

TERMO DE CONTRATO N!! __ 

$ 

t%> 

~ 
lllJ 

o 
e!:) 

o 
e!:) 

PROCESSO DE ORIGEM 
ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇO N!! __ 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE OBRA OE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZ!NMA 

VALOR GLOBAL 
R$1.382.000,00 {UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) 

VIGl:NCIAS 
INICIAL: _________ _ 
FINAL: _________ _ 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, no Município de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, neste ato representada por Leandro Outra 
de Andrade, portador(a) do CPF n!! 009.•••. 0 *-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS, Sr.(a) Felipe Alves de Souza -Ordenador de Despesas • 

CONTRATADA 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 27.896.522/0001-70, localizada na Rua 
José Feitosa, 839 A - Centro - Aldeias Altas/ MA - CEP 65.610-000, neste ato representada por Welligton lima Bacelar 
Júnior, portador do CPF Nº. 604. •••. •**-03, representante legal. 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA 

BANCO 
AGtNCI_A_N-,------

CONTA CORRENTE: ___ _ 

TITULAR: ______ _ 

FlSCAL DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBUW 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, 
referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, decorrente da Adesão a 
Ata de Registro de Preços n!l 018/2025, vinculada a Concorrência Eletrônica nll 006/2025, originada pelo Processo nll 017 /2025, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n!l. 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no 

Município de Santa Luzia/MA. 

1.2 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos 

do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da lein!! 14.133/2021. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 O valor Global é de R$ 1.382.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais). 
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• 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSUlA TERCEIRA - VIGfNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de --:---c--:-cc-c--::-c::-,---~contados da data de assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for conduído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

ClÁUSUlA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não poderá ser admitida a subcontratação da execução do objeto. 

4.2 A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 
execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão e Governo durante todas as fases e etapas do 
trabalho. 

ClÁUSUlA QUINTA· PAGAMENTO 

S.1 O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela 
fiscalização e apoio do Contratante e será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

S.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

5.3 A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no lNSS. 

Prefeftur3 Munleipal d■ Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKIL, nl 5/N, CENTRO, Silnta Luzia, Maranhão, Brasil 
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5.4 o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura. 

s.s Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

5.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

5.7 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

S.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

S.9 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) Planilha orçamentária de execução dos serviços atestado pelo fiscal; 
h) Relatório fotográficos das execuções dos serviços. 

5.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

12.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n!! 
14.133/2021. 

5.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

S.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSUIA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, 
H, "d", da Lei n2 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de 
análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processoadministrativo para 
apurar o caso concreto. 

6.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 
como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 

ClÁUSULA SITIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Contrato, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Contrato; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nl! 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo r do Decreto nº 
7 .203, de 2010; 

7.6 •. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
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relacionados ao exercício da atividade; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo 
determinado. 

7.14. Conduz'1r os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Pllblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n9 
13.146, de 2015.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do§ 22 do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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7.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

, ·,i'"''l,líi de Santa lUZ18 

1~• Fl-------

7.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 

7.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Contrato; 

7.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

7.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessãrias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Contrato, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionãrios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

7.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Contrato e demais 
documentos anexos; 

7.32. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto; 

7.33. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7.34. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 

7.35. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

7.36. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
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objeto do contrato; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

luinalufl 

7.37. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

CLÁUSUlA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físicofinanceiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 632, inciso IV, da Lei n!! 14.133 de 2021. 

CLÁUSUlA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de S% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a 
critério desta Prefeitura 

9.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, em 
favor da Prefeitura. 

9.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência 
do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

9.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

9.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 

9.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado 
no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada . 

9.8. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante. 

9.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
administração. 

9.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, 
até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

9.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

9.12. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
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10.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

J. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2º, da Lei n!l 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
1S6, § 4"', da Lei n!l 14.133, de 2021); 

iii. Dedaração de inldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "é' e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §Sº, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv . Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

10.2 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
d) Para infrações descritas na alínea "d" do subltem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n"' 14.133, de 2021) 

e l03.l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa @.!t 
156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

1032. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 1S7, da Lei nº 14.133, de 2021) 

:1033. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n~ 14.133, de 2021). 

l03A. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo má,dmo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"', da Lei n2 14.133, de 2021): 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

Pr1t11i11r1 dt Sanla luzil'I 

N' F 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

a) 
b) 
e) 
d) 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161,da Lei n11 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abrll de 2022 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

11.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

111.l. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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1121 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
ll2.Z. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

llA1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
llA2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11A3. Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei e n.2 14.133, de 2021). 

• 

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente pllblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

Cl.ÁUSUlA DÉCMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código da Ficha: 428 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 10 SEC. MUN. OE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Dotação: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2 A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do município; 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n!! 14.133, 
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Prefeitura Municipal de Peritoró-MAindicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 
CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei 
n914.133/2021. 

15.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, terâ livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA 
colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

15.3. É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados . 

15.4. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA para 
paralisar ou reiniciar as obras. 

15.4.1. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 
execução do contrato, tornando a correr com a Ordem deRe·1nício dos serviços. 

ClÁUSULA OÉOMA SEXTA- RESCISÃO CONTRATUAL 

16,l A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstasnos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei n9 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa . 

16.3. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, noque couber. 

CIÁUSUIA o!OMA srnMA- PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.S27, de 2011, c/c art. 
72, §32, inciso v, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA OÉOMA OITAVA- FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §19, da Lei n9 14.133/21. 

PrefeituP'lll Munlelpel de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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CONTRATANTE 

Ordenador de Despesas 

CONTRATADO 
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DESPACHO A PROCURADORIA MUNICIPAIN' f 

,, PRocEssó ADM1Nisí'sAi1vó~--/f:t~º1~eº~º~ºº:;R~ESSO ________________ ] 

.... Nº PRocESSO_ DE CONTRATAÇÃO:~ 013/2025 _________ -___ :~--=--~~=~==~~-~~---------- --- ------ -·-- -- -- ___ : 
PROCEDIMENTO AUXILIAR: . ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ÓRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTES(S) ' SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 
- - ----()BJETii+ CONTRATAÇÃO DE -EMPRESA-PARA- OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

: ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
VALÕR: T R$i38i.Ooõ:oo (u-m-~ilhã~. "úe~~;;-tose oitentã_é_d.Oi;·;;;i1--;:;;ais)-· .. --- ---·- - -- ---- -- -· ... ,. r------ ··-- --- ··- -·· .. _ --- ---- ··------ .. _ ------------ ---------------- -

PRAZO DE VIGÊNCIA: : ATÉ DE A 31 DE DEZEMBRO DE Z02S 
- ----- - --

FUNDAMENTAÇÃO: · ART. 86 DA LEI N• 14.133, DE 1• DE ABRIL DE 2021 E DECRETO N• 
_ _ ______ _____ ._ 11.462, DE 31 DE MARÇO DE_2023 ______________________ : 

EMPRESA: . MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTD_~=-~~_P} nl! 27:~?~~~~~~~~?-~7? J 
Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurldica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desta Procuradoria, no sentido de 

apresentar PARECER JURÍDICO a respeito de todos os aspectos legais e normativos sejam devidamente 

observados, garantindo que o contrato ou instrumento equivalente esteja em plena conformidade com as 

exigências legais, conforme o§ 4º, do artigo 7º do Decreto nº 11.462/2023. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

/4~Jl~ 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n9 004/2025 

Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO Nº 055/2025 

Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 013/2025 

Processo Administrativo nº 098/2025 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

1 · DO RELATÓRIO 

EMENTA: Licitação. Adesão de Ata de Registro de 

Preços. Perfuração. Pavimentação. Secretaria de 

Gestão e Governo. Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA. Parecer Favorável. Lei 14.133/2021. 

Trata-se de questão submetida a esta Assessoria Jurídica pela Secretaria 

Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, que solicita parecer sobre a possibilidade 

de adesão à Ata de Registro de Preços nº 01 B/2024, Processo Li citatório na modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 006/2024, originada do Processo Administrativo nº 017 /2025, 

realizado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Pindaré Mirim - Órgão 

• Gerenciador e a Empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, cujo objeto é a 

contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no Município de 

Santa Luzia/MA. 

Justifica-se a contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 

Secretaria Requisitante, Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA, para uso 

continuidade das manutenções do serviço público, datado de 27 de junho de 2025. Além do 

Memorial Descritivo. 

O processo também inclui a Documento de Formalização de Demanda (DFD), 

que especifica a necessidade dos serviços, fundamentada nas demandas da Secretaria 

Prefeitura Municipal de santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, na 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brasil 

www.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
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Municipal Requisitante, que indica a quantidade e os serviços necessários, a fim de atender de 

maneira eficiente às necessidades da Administração Municipal. 

Consta, nos autos, dotações orçamentárias. Além da Declaração de Adequação 

Orçamentária, para adesão da ata de registro de preço. 

Através do Oficio nº 021/2025 de 30 de junho de 2025 a Administração 

Municipal consultou a empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, quanto existir 

interesse por parte da mesma em prestar o referido serviço, pela adesão à Ata de Registro de 

Preços, nas mesmas condições e fornecimentos nela estabelecidas na Ata de Registro Preços 

e da Secretaria Municipal de Administração de Pindaré Mi rim/MA, Ata de Registro de Preços nº 

018/2024, Processo Licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 006/2025, originada 

do Processo Administrativo nº 017/2024. A empresa na data de 30 de junho de 2025 

respondeu positivamente, confirmando o interesse e disponibilidade para fornecimento dos 

serviços. 

• 

A adesão à Ata foi solicitada via sistema eletrônico, juntada toda a 

documentação solicitada pelo Município, a qual foi aceita pelo Órgão Gerenciador, conforme 

consta em documento anexo. 

Consta também cópia de: 1) Ata de Registro de Preço; 2) Ofício de consulta à 

licitante vencedora; 3) Resposta da licitante vencedora; 4) Manifestação de Aceite do Órgão 

Gerenciador . 

Eis o breve relatório. 

li - DO OBJETO DA ANÁLISE 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro 

de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. 

Prefeü:ura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001"47 
NAG18 HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja 

vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da 

administração pública. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação da melhor doutrinária e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa, 

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e 

conveniente . 

Ili -ANÁLISE JURÍDICA 

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que 

concerne a contratação pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens ou 

contratação de serviços com terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão 

necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, 

CF/88) e infraconstitucional (art. 2º da Lei nº 14.133/2021), é regra para a Administração 

Pública que, ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um 

9 processo de licitação para escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços, devendo 

fazer, sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público 

diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas que do certame 

queiram participar. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão eletrônico, para fins de 

Registro de Preços, mediante o regime jurídico da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar 

previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da 

Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTIIO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

- .transparenda.santaluzia.ma.gov,br 
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conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram 

participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, 

em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas. 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é 

um instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com 

a finalidade de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, 

considerando que a licitação em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente 

igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação 

dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda. 

Atualmente, a Adesão à Ata de Registro de Preços é definida no art. 86, § 2º, /, li 

e Ili, e§ 3°, li da Lei de Licitações 14.133/2021: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público 
de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, 
pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades no respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 
(..) 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços no condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem do adesão, inclusive em situações 
de provável desobastecimento ou descontinuidade de seNiço público; 
li - demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lel' 
Ili - prévios consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida: 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA t CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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/- por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal estadual ou distrital ou 
li - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal relativamente a 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal desde 
que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio de 

adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, 

sendo necessário a anuência do órgão gerenciador, o aceite o fornecedor e a comprovação 

da vantajosidade para a Administração. 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em 

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o 

Sistema de Registro de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do contratado 

na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficienteou 

inadequada. 

Como ja mencionado, através do Ofício nº 011/2025 a Administração Municipal 

consultou a empresa MIX GESTAO CONSTRUÇAO E LOCACAO LTDA, quanto existir interesse 

por parte da mesma em fornecer o referido serviço, pela adesão à Ata de Registro de Preços, 

nas mesmas condições e fornecimentos nela estabelecidas. A empresa respondeu 

positivamente, confirmando o interesse e disponibilidadepara prestação dos serviços, 

conforme resposta anexa . 

Após isso, adesão à Ata foi solicitada via sistema eletrônico, juntada toda a 

documentação solicitada pelo Municipio, a qual foi aceita, cumprindo com todos os requisitos 

exigidos pelo Órgão Gerenciador, conforme consta em documento anexo, em 30 de fevereiro 

de 2025. 

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente adotados, 

nada impede a adesão da ata de registro de preço em questão. No entanto, pede-se atenção 

da Administração para as recomendações deste parecer. 

IV - DAS RECOMENDAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Santa Ulzia - MA l CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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A Lei nº 14.133/2021, estabelece que a adesão à Ata de Registro de Preços por 

outros órgãos ou entidades deve ser precedida de uma justificativa adequada. Esta exigência 

visa assegurar que a adesão seja vantajosa para a Administração Pública, considerando 

condições como preço, prazo e especificidades do objeto contratado. A simples adesão, sem a 

devida fundamentação, comprometeria os princípios da eficiência e da economicidade que 

regem a administração pública. 

O Acórdão 2630/2024 do TCU reforça que a adesão à Ata de Registro de Preços 

não pode ser feita de maneira automática ou indiscriminada, sendo necessário apresentar 

e justificativa sólida. Nos autos, a justificativa apresentada foi feita de forma genérica, sem 

demonstrar de maneira concreta os benefícios específicos da adesão, como a análise 

comparativa de preços ou a viabilidade do fornecimento, o que contraria as exigências legais 

e prejudica a transparência e a legalidade do processo. 

• 

Portanto, a exigência de justificativa para adesão à Ata de Registro de Preços não 

é apenas uma formalidade, mas uma condição essencial para garantir a conformidade legal e 

a eficiência nas contratações públicas. Para as futuras adesões, é fundamental que a 

Administração apresente justificativas detalhadas e fundamentadas, de forma a evitar riscos de 

irregularidades e possíveis danos ao erário. 

É o parecer . 

À consideração superior. 

Santa Luzia/MA, 02/07/2025 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 078/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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CNP~,,. 06191 001/0001-.47 

GABINETE OOPREFEITO 

PORTARIA N" 66012025 -GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dé outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52. V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Leí nº 614/2025: 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n• 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n• 

807.288.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES, com denominaçêo DANS, junto a Secre1aria Municipal de Governo e 
Gestão. 

Art. Z', Esta portaria entra em vigor na - de sua publicação, Nttroaglndo seus 
efeitoe i data de 01 à abril à 2025, ficando revogams aa disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

Juscelino da C ílgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Hak:kel, SIN. Cenlro, Santa Luzia - MA. CEP nº 85.390-000. 
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PORTARIA Nº 661/2023- GAB!P, DE 28 DE ABRIL DE 1025. 

• 

PORTARIA N" 66ln025 - GAB/P, DE 28 DE ABRíL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) í>O DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providencias". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuíçõcs legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Munidpal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o arl 52. V, e, CONSIDERAl'o'DO a reestruturação administrath,a institulda pela Lei n" 614/2025; 

RESOLVE: Art. lº. Nomear o (a) Senhor (a) ÃNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador ta) da CCdu!a 
de Identidade RG ou 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no CPFIMF sob o o" 027.954.323•90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) 00 DEPARTAME:"liTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denomínação 

DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em "igor na data de sua publica,,;ão, 

retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 202S, ficando revoga<ias as disposições em contrário. Registre-se, Publique­

sc, Cumpra-se. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRlL DE 2025. 

Luzia/MA 

__________ Juscclino da Cruz Filgueira Junior Pn:fcito Municipal de Santa 

• 

Publi~ por: nJSCELINO DA CRUZ FrLGUETR,o. IÚ'ifOR 

Çódlgo identificador. pojlhaghdhs20250'301 70419 

d ]ll+P;lllnzt_ GABIP, DE 18 DE ABRIL DE 201S. 

t PORTARIA N" 660/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ..Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA D~ 

;; LJCIT AÇÕES, e da outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no u.iO de suas atribuições legais Í 
e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e. ' 

CONSIDERANDO a ~truturação administrativa instituída pela Lei nº 614i2025; RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) 

Senhor (a' aJlltiMC.S,SOUSA, portltlor (a) da Cédula de Identidade RG n" 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/Mf,' sob o nº 607 .268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em co~ de P ARECIST A DE LICITAÇÕES, com 

denominação DA?\'S, junto a Secrewia Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esra portaria entta cm vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efdtos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas ti disposições em contrârio. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

28 DE ABRIL DE 2025. 

Luziaf\.1A 

__________ Juscclino da Cruz Filgueira Junior Prdeilo Municipal de Sanla 

Publicado por: JL'SC'ELINO DA CRL"Z FILGvlHJV, JL'l\'IOR 

Cod1so idennficador: crv;bnc1y202~04J0l?0416 

PORTARIAN•6JS/l025-GAB/P, DE 16DEABRJL DE 2025. 

PORTARIA N" 635/2025- GAB,'P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeaçiodo (a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE. e dá outras providências". O PREFEITO MUNIClPAL DE SANTA LUZlA. oo uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamcnle o art. 

52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação admini5trativa instituída pela Lei nº 614/2025: Rf.SOL VE: Art. ]". :!'lomearo 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOMJSH A VELAR. portador (a) da Cédula de Identidade RG n@ 036561482009-9 SSP/MA, 

inscrito (a) no CPf.'MF sob o nQ 05l.755.61J-83. para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRf.'TOR GERAL nE 

CONTABILIDADE, com denominação DANS. jumo II Secretaria Municipal de Fazenda e Finaoças. Art. 2". Esta panaria 

8-.. ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAMÃO ICP-BRASIL E CAAIMBO OE TIMPO, EM 00NF0PMIDADE COMA MEOIO,,. 
~ W 2.200-i!. OE 2001,CMIIAHTlfrfDO A AUTUITICtD,,\01:, A VAUDAo& JOAÍDICA E A INTE(NHDADE DO DOCUMENTO 
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DESPACHO A CONTROlADORIA MUNICIPAL 

RESUMO DE DADOS DO PROCESSO 
\.. ------ -- -----· -------··- ·1 

N!! PRÓCEssOADMINISTRATIVO: : 098/2023 -- ---·------ -- - - --- ----1 
, N'2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:·ro13/2Q25 - - -- .. =-==--: -==-:------··-------------· ______ j 
,__ --- PROCEDIMENTO AUXILIAR: , ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO · -------~-- -=~-----+----- -----· -·-···----- -----------------------------·- 7 

ÓRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTES(S) i SECRETARIA MUNICIPAL DE ~~_STÃ_O E GQ'.{_~RN()_____ ____________ _ __ ) 
-------------· ----- -- ----- ÜBJÚ-6:1 ·coNrR-AlAÇÃÓ-oe"EMPReSA PARA-OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA NO : 

i MUNICÍPIO DE SANTA LUZIAfMA 
1 VALOR: ' R$1.382.000,00 (um milhã~:-t~eZE!ntos e oiie;t~ ·e dois mil reais) 
.---- •• •••--•--•• - ---•••• •• ••• A •• ••••- ,- •••------• .,_ -----••-•--- ----• -

' PRAZO DE VIGENCIA: i ATE DE A 04 DE JULHO DE 2026 
-FÍJNDAMENTAÇÃO: : ART. 86 DA LEI Nll 14.133, DE 111 DE ABRIL DE 2021 E DECRE'fÕ-N211.462, DE 

_: _31 DE MARÇO DE 2023 ------------···· ------·------ -----· 
EMPRESA: 1 MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- CNPJ n11 27.896.522/0001-70 

--~. ---- ,, _,.____,_ ... ·-· -------·- - . - ---------··-· -

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 
epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 32 do Decreto nº 11.462/2023, mediante 
análise de legalidade processual e demais atos administrativos, de forma a emitir parecer de que foram 
cumpridos todos os requisitos estabelecidos na legislação aplicável como objetivo de garantir que o processo 
de adesão esteja em conformidade com os princípios da administração pública. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

~,Jo C?~« 
Leandro Outra de~/ 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria n2 004/2025 

Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 02 de julho de 2025. 
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PARECER CONTROLE INTERNO Nº 238 

ADESÃO A A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM!NlSTRA TIVO Nº 98/2025 

INTERESSADO (A): MUN!CIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1312025 

ASSUNTO: ANÁLISE E PARECER CONCLUSIVO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

• VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUN!CIP!O DE SANTA LUZIA -MA 

DADOS DO PROCESSO ORIGINÁRIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. IS/2025-PREFEITURA MUNICIPAL DE PMA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PROCESSO Nº 17/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025 - SRP 

VIGÊNCIA DA ARP: ATÉ 26/05/2025 

1. PRELIMINAR - DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a 

- condução da análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na 

Constituição Federal em seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle Interno 

perante à administração pública, bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 

entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988. 

Cumpre informar, que a manifestação desta Contro\adoria está adstrita a análise 

quanto à forma legal do procedimento administrativo qual seja a possibilidade de contratação 

de empresa especializada na execução de serviços, para atuação administrativa junto a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ MA atraves de processo de Concorrência Eletrônico -

CARONA, tendo como fundamento a Lei Federal 14.133/2021. Dessa forma, não podendo 

adentrar em qualidades outras, tais como conveniência e oportunidade, relativas à análise 

Av. Nagib Haickel, S/N.Centro, Santa Luzia-MA. CEP nº 65.J<J0-000 - CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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meritória da mesma, bem como, não compete a esta examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa ou financeira, ficando as manifestações técnicas 

emitidas nesse processo sob a responsabilidade de seus subscritores. 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações 

colacionados aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito ordinariamente 

aplicadas. ou seja, a legislação que rege a espécie . 

2. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 

O processo encontra-se instruldo com rol de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na Lei 14.133/2021, passando assim, à apreciação desta 

Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade fonnal, os seguintes documentos: 

Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos: 

■ Consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

■ Consulta no TCE/MA; 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

Ata de Registro de Preço nº 18/2025 Prefeitura Municipal de Pindaré 

Mirim; 

Extrato da Ata de Registro de Preço n" 18/2025; 

Publicação da Ata de Registro de Preço nº 18/2025 no DOM n" 

3817/2025- Pindaré Mirim em 26/05/2025; 

Despacho para o Setor Jurídico - Manifestação quanto a possibilidade 

legal de adesão a referida ata; 

Parecer Jurídico nº 54/2025- Manifestação favorável a adesão~ 

Memorial Descritivo de Especificações a serem contratadas pelo 

Município de Santa Luzia; Orçamento Resumido de Santa Luzia; 

Planilha Orçamentária; Memorial de Cálculo; Composição de BOI 

dentre outros; 

Planilha Orçamentária; 

Av. Nagib Haickcl. S/N, Centro, Santa Luzia-MA. CEP nn 65.390-000 - CNPJ: 06.191 .001/0001-47 
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• Declaração de Realização de Pesquisa de preço, onde os valores 

propostos foram baseados no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e 

lndice de Preços; 

• Estudo Técnico Preliminar- ETP; 

• Orçamento Sintético; 

• Termo Formalizado da Demanda; - Assinado Solicitação de Informação 

sobre Dotação Orçamentaria junto a Contabilidade Municipal pelo 

Secretãrio de Gestão e Governo; 

■ Autuação do Processo Administrativo; 

• Declaração de Adequação Orçamentária 

■ Solicitação de Concordância enviada a empresa MIX GESTÃO 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA através de email; 

• Declaração de Aceitabilidade por parte da empresa; / Declaração de 

Manutenção de proposta; 

• Documentos referentes a regularidade fiscal de jurídica e trabalhista e 

documentos pessoais; 

■ Atestados de Capacidade Técnica- Serviços prestados a 

municipalidades; 

■ Solicitação de concordância enviada a Prefeitura Municipal de Pindaré 

Mirim- Anuência/ Aceite do órgão Gerenciador- Termo de Aceite 

através de e-mail; 

■ Justificativa de vantajosidade; 

■ Parecer Jurídico nº 55/2025 emitido em 02/07/2025; 

■ Despacho de encaminhamento a Controladoria Municipal. 

É o Relatório. 

3, DA ANÁLISE PROCESSUAL 

a) Justificativa da vantagem: 

Em primeiro plano, o processo de Adesão a Ata já se vislumbra como vantajoso, 

por si só, uma vez que é um processo mais célere. A contratação de bens e serviços no àmbito 

A\'. Nagib Haickel. S/N. Centro, Santa Luzia-MA, CEP n" 65.390-000 - CNPJ: 06.IQI ,()()]10001-47 
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do Poder Público depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e burocráticos. Já 

um procedimento de adesão a uma licitação toma bem mais simples e célere uma contratação 

necessária pelo poder público, como é o caso da Contratação da Empresa para a execução dos 

serviços de perfuração e manutenção de sistema de abastecimento para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA Não obstante ser auto evidente a vantagem de 

uma adesão. Após a referida pesquisa de preço foi possível aferir o valor que nortearia a 

contratação, qual seja R$ 1.382.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais). 

Esteja dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço: 

De acordo com a Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência é de 12 meses 

sendo homologada em 26/05/2025, com vigência até 26/03/2025. Portanto, a eventual 

contratação estaria ainda sob vigência. 

b) Não participação do órgão aderente ao certame licitatório: 

Não houve participação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia na concorrência 

eletrônica a qual se pleiteia a adesão. 

e) Anuência do órgão gerenciador 

Em 30/06/2025 através de e-mail a Secretaria Municipal Governo e Gestão de Santa 

- Luzia enviou oficio ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço Ata de Registro de Preços 

nº '18/2025, Concorrência Eletrônica nº 006/2025, Processo nº O 17/205, da Prefeitura 

Municipal de Peri Mirirn/MA, solicitando a esse a referida adesão. Em ato continuo o órgão 

gerenciador emitiu carta de anuência, constante nos autos. 

d) Aceitação dos fornecedores: 

Uma vez que o fornecedor não pode ser obrigado a fornecer o produto e/ou serviço, 

é necessária a consulta a esse da sua disponibilidade no caso em tela do fornecimento do serviço. 

Dessa forma houve o envio do Oficio n" 021/2025- GOV/ANU encaminhado pela Sec. 

Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia através de e-mail a empresa MIX GESTÃO 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.896.522/0001-70; 

Av. Nagib Haickcl. S/N, Centro, Santa Luzia-MA, C"EP nº 65.3()()-000. ("NPJ: 06.191.0011000!-47 
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manifestando interesse na adesão a ata de registro de preço n"' 18/2025 e por conseguinte nos 

serviços dessa. Em 30/07/2025 a referida empresa declarou aceitar prestar os referidos serviços 

a Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA. 

e) Contração ou serviço não excedente a 100% do acordado na Ata de Registro 

de Preço 
A Ata de Registro de Preço prevê a contratação da empresa para a execução dos 

serviços de perfuração e manutenção de sistema de abastecimento para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA. Pelo valor demonstrado no montante de R$ 

e 1.382.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais). observa-se que a adesão não 

excede o limite legal. 

f) Aquisição dentro de 90 dias após a anuência 

A anuência da Prefeitura data de 30/06/2025, estando, portanto, este processo 

dentro do prazo legal. 

Assim sendo excluída a análise técnica do objeto, o processo de Adesão a Ata de 

Registro de Preços nº 18/2025, Concorrência Eletrônico nº 006/2025, Processo n" 17/2025, da 

Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA desenvolveu-se dentro dos requisitos da Lei 

14. 133/2021. 

Observou-se ainda a solicitação de abertura do processo de Adesão pela e Secretaria Municipal de Governo e Gestão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA. 

A Comissão de Licitação considerou que "a empresa MIX GESTÃO 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.896.522/000!-70 cumpre 

plenamente os requisitos e condições de habilitação, nos tennos da Lei Federal nº 14.133/2021 

(,,,) , bem como que Ata de Registro de Preços nº 018/2025, Concorrência Eletrônico nº 

06/2025, Processo nº l 7 /2025, da Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA, " possui a exata 

identidade àquela de que necessita o Município, demonstra de forma contundente que os itens 

pretendidos atendem integralmente a demanda ( ... ) retrata a opção mais vantajosa para 

satisfação da necessidade do Município( ... )". 

Av. Nagib Haickel. SlN, Centro. Santa Luzia.MA. CEP nQ 65.390-000 - CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Portanto se depreende dos autos que a referida Empresa reúne os pressupostos 

exigidos e necessários para prestação de Serviços para a execução dos serviços de obras de 

pavimentação asfáltica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -

MA. 
Na presente situação, observa-se que através de oficio, o Município de Santa Luzia, 

consulta a possibilidade de adesão a ata de Registro de Preço de nº 18/2025 e manifesta interesse 

na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de necessidades da 

Prefeitura Municipal conforme descritas na planilha da referida Ata . 

Além disso, quando o carona adere uma detenninada Ata de Registro de Preços, em 

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para ao sistema 

de registro de preços- informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução 

do ajuste, reduzindo o risco de urna prestação de serviços deficiente e inadequada. A Lei de 

Licitações nº 14.133/93, estabeleceu em seu artigo 84, § 2º, inciso 1,11 e II, os órgãos e entidades 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes contidos no artigo supracitado, ou seja, apresentando justificativa da vantagem da 

adesão e pesquisa de preço. 

Com relação aos elementos formais imprescindíveis à edição do ato administrativo 

de Adesão Ata de Registro de Preços nº " 18/2025, verifica-se que constam nos autos a da 

justificativa da vantajosidade e compatibilidade de valores, requisitos necessários à 

concretização do referido ato . 

4. DA CONCLUSÃO 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria, 

acompanho o entendimento do Parecer da Assessoria Jurídica e opino FAVORAVELMENTE 

pela Adesão a Ata de Registro de Preços nº 18/2025, Concorrência Eletrônica nº 006/2025, 

Processo nº 17/2025, da Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA. 

RECOMENDAÇÕES: 

1- Ressalta-se que os processos físicos deverão ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e rubricadas; 

Av. Nag:ib Haickcl. SIN, Centro. Santa Luzia-MA. CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.0011000147 
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2- Que todos os pagamentos a serem realizados em favor da contratada somente 

sejam efetivados com a prévia apresentação: Nota de Empenho, devidamente 

assinada pelos Ordenadores de Despesas, nota fiscal com atesto (data, 

carimbo, assinatura legível) e o comprovante de transparência bancária em 

nome da contratada e que todos os pagamentos a serem realizados em favor 

da contratada somente sejam efetivados com a previa apresentação das 

certidões de regularidade fiscal da empresa; 

3- Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de 

Informações para Controle- SIC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja 

comprido o que determina a Instrução Normativa TCE/MA nº 73 de 

09/03/2022. 

Por fim, deixamos registrado que, a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência do Gestor Municipal, que deverá ponderar sobre a vantagem ou não da pretendida 

contração. Posto que a mesma possui titularidade da competência do mérito administrativo 

nesta situação. 

É o parecer 

Santa Luzia/MA, 03 de julho de 2025. 

CONTROLA/JOR CiFRAL 
P<JRTARIA 00212025 

A v. N11gib Haickcl. S/N. Centro, Santa Luziu-MA, CEP nº 65.390-000 - C"NP J: 06.191.001 /0001-47 

nla Luzia 
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CNPJ: OfJ.191.00/IOl)()l-47 
ÀV. Naglb Halchl ICEP: 6J.J9(}./)(J(J / Santa úaio-Manlnhllo 

PORTARIA N" 002/20211- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

o PREFETO MUNICIPAL DE WTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no U80 de suas ~ qlM llle ... ,,., .... a Lal Orgãnlea 

Municipal• a Lei de Eatrutura Admlnllbalva do~. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor, (a) JOSENILBON FERRO 

SOUSA, pbrtador do RG ri' 34458494 1 SSP/IIIA e CPF n" 121.2IIO.II03-97, 

para ocupar o ca,go de provlnwnto em -: de CONTROLAQOR Gl!RAL 

DO IIUNICIPIO - CGM. 

ArL Z". Esta poráM--~ ... --.... publlcaçAo. 

Art. 3•. R--• ae dllpoolçees etu CMmllrlo. 

06-ee-. 
Publique-u. 

CUmpra-ee. ' 

' 

' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADODOMAAAN~em;7~ /-
~NO DA CRUZ FILGUEIRAJUNIOR 

F'r9lelm Mun/clpel 
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PORTARIA N"003/JOUl-tl DE JANEIRO DE 21115. 

O PREFEITO MIJNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO. no \ISO de S11B!1 Cibuições que lhe 

conferem • Lei Org4nia,. Municipal e a Lei de Estrutura Administnll1va do 

Mia,içlpio, 

RESOLVE: 

Art. I". Nomt.aT o (a) Senhor (a) CINDY 

FERREIRA DE SOUSA DO VALE, por,ador do RCi n• 077074112022-'T 

SSP/MA e CPF ri' A51.5M.673-29, pn ocupar o ,;:argo de provimento em 

comisslo de PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO - l'GM. 

------,--· -- - . 

publicaçlo. 

,'11!lidUfl 

N'f._.,--~~---
. •~•natura 

Art. r. Em. portlril. entra em vljor na dala de sua 

06-x çiàw;:ia. 

Publique-se. 

Cumpra«!. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, QTÀDO DO MARANHÃO, em 02 de;i-ilode 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ. l'ILGUEIRA JUNIOR 
PrrfeilaAllncipal 

PORTARIA N" 004/2025-fl DE JANEIRO DE 2825. 

O PRl:l"Ell'O MUNICIPAL DE MNTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, DI) mo de ~ mibuições que lhe 

coore-n a LeÍ Orginica Municipal e a Lei de Estrutura Administmiva do 

M1micipio, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomar o (a) Smhor (a) LEANDRO 

OUTRA DE ANDRADE, portador(a)do RG ri' 121771399-l SSPIMAeCPF 

nº eoull.J33.11, iwa ~ o CCJO de provimenlo em comiaslo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO-SEMGOV, 

publi~. 

Art. r. Estaportariaemraein vipne dllade SU11 

Art. 3". Revopm-se as disposições em (l(lrlf]irio. 

Dô-se ci&icia. 

Pubbque-x. 

GABINETE DO PRD'EITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de,iarlciro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUURA ltJNIOll 
P,efwW Mwliclpal 

DIÁRIO OFtclAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https:/ltransparencia.aantaluzia.ma.gov.bf/dlario 

CÔDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a \,.u.11a 

O responsável deste Órgão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pelo art. 72, inciso VIII, da Lei nl!. Lei n. 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo e,carado pela Controladoria 
Geral deste Município, resolve autorizar a Adesilo da Ata de Registro de Preços de acordo com o quadro abaixo: 

QUADRO RESULTADO 

Nll PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

RE;~~o DE DADOS ~me--~ - · - --~~--·-· -··-··~ . - -· ----- --- ------'" ----------
: 098/2023 

-- - ---------- ---- --- --------
013/2025 

------- -- --- -- -·--- -----·-···-· ------ ---------------~ 
PROCEDIMENTO AUXILIAR: ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇO 

- ÓRGÃ0ts) N~:o PÃRni::1-PAN·is(SJ SECRETÃR-iÃ MUN1CIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação asfâltica no município de Santa 

i Luzia/MA 

VALOR~ : Rs 1.382.000,00- t um--~i1hão;tr;;entOS ·e-o;t;;t; .. ;iõ"i;-~iireaiS) ______ ---

,,-A1.-o-o-,-v-1GENCiA: 1 AT~ DE A 04 ÔÊJULHO DE 2026 

FuNDÃMENrÃÇÃo~' ART~â6 DA LÉI NI! 14.133, DÚll [)E ABRIL DE2õ21-E DEi::RÉ:To-Nl!li.462, DE-· 

; 31 DE MARÇO OE 2023 

EMPRESA: : MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA-CNPJ nt 27.896.522/0001-70 , 
' ___ _J ' L., --------------- -- ··--- ---------- -

Seja dada ciência aos interessados, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o serviço 
público, observadas as prescrições legais pertinentes, nos termos acima. 

Santa Luzia - MA, 03 de julho de 202S . 

é c,-,Jo ç 7 
,.-e, . 

Leandro Dutra de~,,.­

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria n2 004/2025 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GEST.Ã.O 
SANTA.Ili 
LUZIAW' 

TERMO DE CONTRATO N!! 198113/2025 

$ 

~ 
W1 

o 
db 

o 
db 

PROCESSO ORIGEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MA 

VALOR GLOBAL 
R$1.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOlS MIL REAIS) 

VIGtNCIAS 
INICIAL 04/07/2025 

FlNAL: 04/07/2026 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47. com sede na Avenida Nag1b 

Haickel, s/n, Centro, no Município de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, neste ato representada por Leandro Outra 

de Andrade, portador(a) do CPF nº 009.322 .333-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS, Sr.(a) Felipe Alves de Souza - Ordenador de Despesas. 

CONTRATADA 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.896.522/00Cll·70, localizada na Rua 

José Feitosa, 839 A - Centro - Aldeias Altas / MA - CEP 65.610-000, Email: t,s, l'"'.Muc w,•ll,•:J,.a,!J..:~'.~-::.:: 
Telefone: 9998539-5870neste ato representada por Welhgton Lima Bacelar Jún'1or, portador do CPF Nº. 604.315.263-
03, representante legal. 

DADOS BANcARIOS DA CONTRATADA 
BANCO: BRADESCO 

AG~NCIA N2 1037-5 

CONTA CORRENTE: 59544-6 

TITULAR: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

FISCAL DO CONTRA TO 
QQQ Adr1eleAlves Sampaio ,... -
c.0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTA• 
LUZIA~ 

I> ~·,Fu'..'. ~•,;J. ·nn 
-.•r1 -·-· 

- ·- . '. '•.,- ' 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, 

referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epigrafe, decorrente da Adesão a 

Ata de Registro de Preços nº 018/2.025, vinrnlada a Concorrência Eletrônica n2 006/2025, originada pelo Proces~o nQ 017/2025, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei ní!. 14.133, de lí! de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica no 

Município de Santa Luzia/MA. 

1.2 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos 

do artigo 6Q, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da LemQ 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 VALOR 

2.1 O valor Global é de R$ 1.382.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

-- -
TfW<SPORTE COM CAMl~HAO 
BASCULl>.NTE DE 1B ,., ' EM VIA URBANA E"' ,.,)XK,., 45 76000 
REVESTIMENto P~<MAR,Cl fllSIOl<!>E 

,,_ =• "' "' 
M3XKM/ Af_01,20l<í -
ASSE~HMEN~o CI.' GLM /MEIO-F•O) EM 
TRECHO RETO CONFECCIO~AOA EM 
CONCRETOPRÊ.fABRlc;.{}0 DIMENSÕES 

" ,=oo 
1oox1:.<nX.\O GM (COMPR'.MENTO X BASE 

SlNAl'' 94273 4210 "" ,NFEWOH X BASE SUPER'OR X AL TlJRAl 
AF 01/Xl,4 

EX!cCUÇAlJ DE SARJETA DE CONCRETO 
USIW.00 S,::,lD;.{}A INlOCO EM•RECHO 

" ;000,00 
RETO 30 CM BA5E X 10 CM -"llURA 

51><Af>I ..,,,, 
"" '°" 

" Wl<ll' ---Umpe,a ge,a< o• 12 51'.kJ 00 MOe , .. 2,16 "º 
(A): VALOR TOTAL SEM BOI (RS) = (1+2+3+ ... +5) = 

(B) =VALOR DO BOI (R$): (A).(%bdi)-

(C) = VALOR TOTAL COM BOI (R$) = (A)+(B) = 

SANTA.llli 
LUZIAW 

ia 

--, .. 
10799360 's,,, 

Rl&U10,00 •= 

10380000 11,"6' 

116 '"'°ºº º"º" 

RI :ui.2111.00 u .. 
J5 '~" r>:J ,55¾ 

1.064.961,08 100,00% 

317.038,92 29,77% 

1.382.000,00 129.77% 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGtNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de 07/07/2025 á 31/12./2025 contados da data de assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação . 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não poderá ser admitida a subcontratação da execução do objeto. 

4.2 A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 
execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão e Governo durante todas as fases e etapas do 
trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela 
fiscalização e apoio do Contratante e será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

5.3 A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Têcni a 
· ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

5.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do rece 

Fatura. 

SANTA.illli 
LUZIA~ 

5.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

5.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 

5.7 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

5.9 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
e) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) Planilha orçamentária de execução dos serviços atestado pelo fiscal; 
h) Relatório fotográficos das execuções dos serviços. 

5.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

12.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n\! 
14.133/2021 

5.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
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autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. -1' e i --,,, 'jg''.' 'li_''. 

5.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até q~: s ·~~c1~-a,, -

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 Em caso de revisão, a alteração do preço aiustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, 
11, "d", da lei n2 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de 
análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processoadministrativo para 
apurar o caso concreto. 

6.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 
como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Contrato, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Contrato; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo r do Decreto nº 
7.203, de 2010; 

7.6 .. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inad1mplênc1a não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
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relacionados ao exercício da atividade; ". r, .. 
'J .-Tto~UI l, ', \~ 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência;- - ·:i·;~-;; .. -
acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo·lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e v1gilãncia de matenars, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13. Promover a organização técnica e admin,strativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo 
determinado. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ 
13.146, de 2015.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do§ 22 do art. 124 da Lei nl' 14.133, de 2021; 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observãncia às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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7.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

SANTA_. 
LUZIA~ 

7.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 

7.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Contrato, 

7.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010), 

7.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Contrato, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Defrrnt1vo. 

7.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

7.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Contrato e demais 
documentos anexos; 

7.32. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto; 

7.33. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7.34. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 

7.35. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGT5, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da e~ecução do contrato; 

7.36. Acertar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
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7.37. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físicofinanceiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 632, inciso JV, da lei n214.133 de 2021. 

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a ---ra ~ 
9.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção monetária, em 
favor da Prefeitura. 

9.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escr' ural, 
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência 
do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

9.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

9.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 

9.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado 
no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
15 (qumze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada . 

9.8. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante. 

9.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
administração. 

9.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, 
até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 

comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

9.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

9.12. A Prefeitura não executará a garantia nas segu,ntes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
e) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

CLAUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços publicas ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 

d} ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
Justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) 
h) 

comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. ?2 da Lei nº 12.846,_de 12 de ai;:o~to de 2_0_13. 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seg~in~sanÇ-;es 10.1 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (ªEt. 156, §22, da Lei nº 14.13,LQ_e 2021); 

ii. Impedimento de lkltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156.,__§__42 da Lei nJ).4.133 de 2021). 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", '"f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 _§_52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

10.2 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do sub1tem 10.1, de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

b) Compensatória, para a 1nexecuçâo total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 10.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 

e) Para mfração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
d) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

10.3 A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante {art. 156~Q_a_ Lei n2 14.1?3, de 202J_) 

103.l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art . 
156, §79, da Lei n2 14.133, de 2021). 

lQ.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação jart. 157, da Lei n214.133, de 2021) 

103.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n9 14.133, de 2021). 

103.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei_ 
n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, ~a Lei nç 14.1~3,_de 2021): 
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a) 
b) 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

c} as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e} a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133_._de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei n2 

12.84_6, .. cl~ 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art._159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei ri.º 
14.133, de 2021). 

10.8 O Contratante deverá, no prazo má)(imo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lmdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder f)(ecutivo Federal. (Art.161 da Lei nº 14.133 de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de a_bril de 2022 . 

CLÁUSULA DlCIMA PRIMEIRA- DA. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 O contrato será e)(tinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

11.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fi)(ado 
para o contrato. 

1Lll Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

h) poderá a Administração optar pela e)(tinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fi)(ado, por algum dos motivos previstos no art_ig_o_ 137 d_ª___l_ei nº 14.133/21 bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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1l.2J.. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
1122. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

ll4l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1142. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

llA3. Indenizações e multas. 

11.S A extmção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art._13_1, C-ªPut d--ª---lei 

n.2 14.133, de 2021) . 

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código da Ficha: 428 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade; 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Dotação; 15.451.1004.1131.00004.4.90.Sl.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 1nd1cada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n!! 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do munk'ipio; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nº 14.133 
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, rnbmetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um} mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ª-rt- 136 da L_e_1 _n 2 14.13Lde 2Q;!l. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FISCALIZAÇÃO 

lS.1. A Prefeitura Municipal de Peritoró-MAindicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 
CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei 

n!:!14.133/2021. 

15.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA 
colocar a sua disposição os elementos que forem recessários ao desempenho de suas atribuições. 

15.3. É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados . 

15.4. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA para 

paralisar ou reiniciar as obras. 

15.4.1. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 
execução do contrato, tornando a correr com a Ordem deReinício dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstasnos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 

16.3. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, noque couber . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 lncumbrrá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527 de 2011, c/c art. 
7°, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo 
conforme art. 92, §19, da Lei n2 14.133/21. 

de Contrato que não puderem ser compostos pela concil'ração, 

Santa luzia/MA, 04 de julho de 2025. 

Prefeitura Municipal d@ Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0CIOl-47 
NAGIB HAICKEI., nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNJCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Alves Souza 
Secretimo Fazenda e Finanças 

Portaria 004/2025 

WELLIGTON 
LIMA BACELAR 

A>~oodo ... ÍormoQ9tal 
po, WU.l.lGfON LMA 

== 
JUNIOR:6043152 ,.,..IClll:004l11lolOJ 

6303 ~~;°~;:·°' 
MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 

Welligton Lima Bacelar Júnior 

Titular Pessoa Física 
C.P.F n2 604.315.263-03 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

SANTA.Ili 
LUZIAW 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001~47 

CONTRATADA 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 27.896.522/0001-70 

VALOR GLOBAL 
R$ 1.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) 

DATA DO CONTRATO 
04/07/2023 

Ni DO PROCESSO 
098/2025 

OBJETO 

Nt DO CONTRATO 
198113/2025 

Nt DA ADESÃO ARP 
013/2025 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE PAVl~ENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

PRAZO DE VIG~NCIA 
A VIGtNCIA TEM SEU INÍCIO NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGUINDO- SE ATÉ DIA 04 DE JULHO DE 2026, 
TENDO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIA DE EXPEDIENTE, DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E INCLUIR O ÚLTIMO 

Santa Luzia - MA, 04 de julho de 2025. 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria no:! 004/2025 
CONTRATANTE 

WELLIGTON LIMA A.>1nado<1etomw,~nalpo, 

BACELAR WUUGTON LIMA BACELAR 
JLJNIOR'604l 1 S;!630l 

JUNIQR:6043152630 Dado<: 2025.07.04 10:sM1 
3 -03'00 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 

WELL!GTON LIMA BACELAR JÚNIOR 
CPf; 604.315.263--03 

CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

Prelt1tura úil S nta Luzifl 

N'Fc..,,_,"--''-''----
"l"I na!ur1 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 018/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N!! 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 017/2025, oriundo da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá-MA. OBJETO: contratação de empresa para obras de pavimentação asfáltica no município de Santa 

Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 86 da lei 
n'l 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto n!! 11.462, de 31 de março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado 

pela Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços 
nestes termos: FORNECEDOR: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n!! 
27.896.522/0001-70. VALOR TOTAL: R$ 1.380.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS Mil REAIS). 
LOCAL: Santa Luzia. DATA: 04 de julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo Portaria 

nº 004/202S 
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DIÁRIO 
OFICl'\_L 
ELETRONICO 

Sexta, .:,4 de Julho de 2025 VOL: 5 1 N• 1022 
ISSN 2965-5145 

Preh11h.1ra di S nla l,uzi& 

N' f por, Jusmino da Cru.i: Filgueira Ii'.mior 

Código identificador. $$Zi.fIUl(w,9q 

Secrl'taria '\lunicipal de Cour no e ( ,estão - SI \IGO\ 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 018/2025 

PREFEITURA MUNICIP . .U DE SANTA LUZIA - MA EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N~ 018/2025, VlNCVLADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 006/2025, ORIGINADA 

PELO PROCESSO Nº 017/202S, oriundo da Prefeítura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA. OBJETO: contratação de 

empresa para obras de pavimentação asfâltica nv município de: Santa Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legis!açãc, em vigor, especialmente pelo art. 86 da Lei nº 14.133, de 1° de abri! de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado peia Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a 

mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes tem10s: FORNECEDOR: MIX GESTAO CONSTRUCAO E 

LOCACAO LIDA, i!lM.--r:ito no CNPJ/MF sob o n" 27.896.522/000L-70. VALOR TOTAL: RS 1.380.000,00 (UM r-.m..HÃO, 

TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 04 de julho de 2025. Leandro Outra de 

Andrade. Secretário de Gestão e Governo Portaria n" 004/2025 
Publicado por; Leandro Outra d,, Audrade 

Códiao ,dcntifiauior: vjsxlakc7202507041507!4 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS~ 01512025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA.1~A LUZIA - MA EXTRATO DE AUTOR1ZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N"' 015/202.5, VINCULADA A CONCORR.:êNCIA ELETRÔNICA N" 004/2025, ORIGINADA 

PELO PROCESSO N" O 14/2025. OBJETO: CONTRA TAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS 

DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS J',,Q MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, no uso das 

atrihuiçõei; que lhe são conferidas pela Jegislaçàu .:m vigor, especialmente pelo art. 86 da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 

e Decreto nc 11.462, de 3 i de março d.e 2023, a vist;, do parecer conclus1vo exarado pela Controladoria Geral deste Município, 

resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes tennos: FORNECEDOR: AHE 

CONSTRUTORA LIDA,, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 43.897.81410001-83. VALOR TOTAL: R$ 4.137.499,83 (quatro 

milhões, cento t trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e n(•Ys;; reais e oitenta e três centavos). LOCAL: Santa Luzia. DATA; 

- 04 de julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário Je Ge~1ão e Governo Portaria nº 004/2025 

Publi(&OO por: Leandro Outra de AndBdc 

Códiac, identificador: mwgziowrvi202507041.'!'.0702 

ASSINADO EtETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-8RASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIOADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTFNTICIDAQO, A VALIDADE JURÍDICA f A INTEGR!DADE 00 DOCUMENTO 

Página 14115 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N9 018/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N9 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO N!! 017/2025. a) Espécie: Contrato nV 198113/202S, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal de 

Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n!! 27.896.522/0001-70; b) Objeto:: contratação de empresa para obras de pavimentação asfáltica 
no município de Santa Luzia/MA; c) Fundamento Legal: art. 86 da Lei ne 14.133, de 19 de abril de 2021 e Decreto n9 
11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 19/2025; e) Dotação Orçamentaria: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA, CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) Valor 
Global: R$ 1.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS Mil REAIS); f} Prazo de Vigência: Até 04 de 

julho de 2025; g) Signatários: pelo{s) Contratante(sl Leandro Outra de Andrade - Secretária Municipal de Gestão e 
Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Finanças, pela Contratada: Welligton Lima Bacelar 
Júnior - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025 . 
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Anotaçlo de Responsabllldade Técnica ~ ART e R EA-MA 
Lei nª 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA/ SERVIÇO 
Nº MA20250935226 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ... ,.~, ·•1' ' • ' 9..L .--- . -- . ,. ' 

INICIAL 

_ 1. Respondvel T.-cntco ---------------------------------------
JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 

Empresa contratada: MDC GESTAO cot,1S TRUCAO E LOCACAO L TOA 

RNP: 1116685027 

Registro: 11166'15027MA 

Registro. 0005395020-MA 

___ 2. Dado. doConu-.to ------------·----------------------------
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

AVENIDA NAGIB HAICKEL Nº SN 

Complemento: 

C!Jade: SANTA LUZIA 

Contraio. ~191111312025 

Valor: R$1.382.000.00 
Ação lnslitucional: Outros 

Celebrado em· 04/07/2025 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Tipo de contratante: P•Hoa Jurldlca ~ Direito Púb'lco 

CEP· 85390000 

___ 3. Dado. da Obra/Serviço --------------------------------------
AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: 

Cidade: SANTA LLIZlA 

Data de Inicio: 04,'07/2025 

Finalidade: 

Previsão de término: 04/05/2026 

Proprielário: PREFEITURA MUNIQPAL De SANTA LUZIA/MA 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

N°· SN 

CEP: 15310000 

Coo«!enactas Geogréficas: 5.-490800, 44.298260 

Cód9Q: Nº 098/2025 

CPF/CNPJ: 06.1111.001/0001-47 

__ ,4.AtlvlcllldeTécnlca ------------------------------------
16 • Execuçao 

49 - Execução de obra >AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

49 • Execução de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 • DE COMPACTAÇÃO· 
TERRAPLENAGEM 

49 • Execução de obra,. TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA,. DE PAVJMENTAÇÃO > 
#4.2.1.2 • ASFÁL TICA PARA VIAS URBANAS 

49 - Execução de obra :> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS :> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS :> 
#5.J.1.7 • MEIO-FIO 

49 • Execução de obra > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS ,. SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

Quantrdade 

1.800.00 

12.600.00 

894.40 

3.000.00 

3.000,00 

Após a condusão das atividade$ técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

m 

m 

__ 5.Qbservaço?iM --------------------------------------
Serviços de pavimentação asfáltica de vias uro&rn!i no município de Santa Luzia/MA. 

__ 6.Daclarações --------------------------------------
• Dedaro que estou cumpnndo as regroa de acess,bl~dada previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especlflca e no decreto n. 
529612004 e 945112018. 

__ 7.Er,tldada deClaH ------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CI.ASSE 

___ 8. Aselnaturee 

Declaro sarem verdadeiras as informações acima m Doromentoassirradoeletronltamente 
a,m credenci;iiS ele login e seoha 
JANDEJlSOII DE AL&UQIJERQUE FRBRE 
RNP· 1116889027 
O.ti: 10I07/202510,3,4:43 

JANDERSON DE AlflUQUERQUE FREIRE • CPF, - .399. 943-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S4NTA LUZIANA· C~PJ: OS. 19U1O1/0001,47 

Aautt,,,~ daataAAT poo., •er~a om: ,,11pg·11croa-ma.sitac..::om.br/pubhco/, com a chave 7CO61 
l,rpre•so em 10/0712025 às 10 34:43 por:."'· 177 184.136.206 

www.m,a..,a.an:;.br 

Tel. 19<!)2106-<!JOO 
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- Anotaçio de Responsabllldade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 d1111 dezembro de 1977 CREA-MA j 

í 
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20250935226 

INICIAL 

º "'i"~'·ssl", 
9. lnformaçõn ..,. C" ! ---

• A ART é váhda somente quando quitada, mediante apreSentaÇão do comprovanla do pagamentoº" conferência no site do Crea.·---- -~:. -

,o.Valor ----------------------------------------
Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 08/07/2025 Valorpago: R$271,47 Nosso Número: 8306'0!5281 

Aauten~crdado de.la ART pode ser'""111cada em· hltp&:1/crea-ma.lllaoc.com.br/publiall com a chave· 7C001 

Impresso em 10/0712025 às 10.34;~3 por:. ,p: 177.184.136.206 

www.cru.ma.<>"g.br 

Tele 1981 2106-8300 

a1end•rnenlo@"""""8.<Jf!l.bf 

fu; (98)2106-6303 • , . 
ool . ' · 
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PfcPay 

Comprovante de pagamento 

07/jul/2025 -11:20:04 

O Seu pagamento foi enviado com sucesso! 

Valor 

R$ 606,57 

Para 

Junto Seguros SA 
84.948.157 /0001-33 

De 

Márcia Andréa Marques 
De Araújo 
• • •.598.773-• • 

1D da transação 

e6787976-ecb1-48c0-8f89-
e92bf48f5bc8 

Código de barras 

03399.89543 38000.000182 
71955.401014 9 
11420000060657 

a 
PicPay Instituição de Pagamento S.A 

CNPJ n• 22.896.431 /0001-1 O. 

Banco liquidante 

PicPay Bank 

Código de autenticação 

O código estará disponível 
após a liquidação 

Data de vencimento 

14/jul/2025 

Valor do boleto 

R$ 606,57 

Valor total do boleto 

R$ 606,57 

Ouvidoria: 

0800 025 2000 (dias úteis de 09h às 18h) 
SAC: 0800 025 8000 

Canais de atendimento em libras: 
pessoa I ize.ca llvideo.io/ p icpay 



-
Instruções de Impressão 

Imprimir em impressora Jato de tinta {ink jet} ou laser em qual Idade normal. (Não use modo 000riô,11]icf')ru, , ,,., ~lr,1ta l ''ti 

utHlze folha A4 (210 x 297 mm) ou carta (216 x 279 mm)• Corte na linha indicada ,. ~, -l~--)_ -~ ::~-:- --~ 

1 1,,, 3 7' 1 ''"''°'" 1 JU3 • 1 JuntoSegurosS.A.84.948.157/0001-33 

Vencimento 
14107/2025 

Nosso Número 
1871955-4 

Número do Documento 

2549601( 

Aqência I Códiqo Beneficiário 
4849-6 1 895438(! 

(=l Valor do Documento 

R.c:ibo do P.igador 
606,57 

Pagador Au1enticacão Mecânica 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA CNPJ: 27.898.522/0001•70 
R JOSE FEITOSA MOURAO N"839 65610000 ALDEIAS ALTAS, MA 
Ref. emissão apólice 12-0775-0226216 • Sacador/ Avalista 

~'""·"""'' lk,33.71 03399.89543 38000.000182 71955., 
Local de Paciameoto 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Beneliaáno 
Junto Seguros S.A. 84,948.157/0001-33 

Oata do Oocumooto 1 Número do Documento Esoécie Ooc. l ~eite Data do Processamento 
07/07/2025 25496010 NS 07/07/2025 
Carteira 1 EsDeCI& Quantidade Valor Documento 
COBRANCA SIMPLES • RCR REAL 

Instruções: 
Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não recebar 
depois da 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) sará notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 
contasareceber@juntoseguros.com. • 
~agador 
IIIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA CNPJ: 27.896.522/0001•70 
R JOSE FEITOSA MOURAO Nº839 65610000 ALDEIAS ALTAS, MA 
Ref. emissão apoiice 12-onS-0226216 

Sacador I Avalista 

Corte.na linha_ pontilhadi 

O 1 O 14 9 11420000060657 
Vencimento 

14/07/2025 

Aaénc~ 1 Cód1QO Beneficiário 
4849.(i f 895438(] 

Nosso Número 
1871955-4 

J.=l Valor do Doct.mento 
••• 57 

H Desconto 

(-) Abalimenlo 

(+l Mora 

(+l Outros acréscimos 

(ac) Valor Cobrado 

Cod. Baixa 

Autenticação Medinica. FICHA DE COMPENSAÇÃO 

11 111111111111 ililllllrnlllllllllll 1111111 
Corte na lnha oonlilhada 



----------------~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 

conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos tenmos da legislação vigente. 

4t Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 

suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em WW\/v'.suseR,go..'i..br ou por 

meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_07072025_091720_801 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 07 de Julho de 2025 

• 



junto 

Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Executante Construtor 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S A 

•

CNPJ ng: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3' 
ANDAR, CJ 302- JARDIM BOTÂNICO -CEP 80210-010-
CURITIBA - PR 

Tomador 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO L TDA 

CPF ou CNPJ rt: 27.896.522/0001-70 

Sede; R JOSE FEITOSA MOURAO NQ839, -A, CENTRO -
CEP: 65.610-000-ALDEJAS ALTAS - MA 

Segurado 

MUNICIPIO DE SANTA LUZJA/MA 

CPF ou CNPJ n~: 06.191.001/0001-47 

Endereço: AV NAGIB HAICKEL, S/N, PRACA TRES 
PODERES, CENTRO, CEP 65.390-000, SANTA LUZIA­
MA-

Corretora 

000002.0.203293-3 AIAAM CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 

Documento eletrônico diaitalmente assinado por: 

• 
ICP ~tlit) 
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Objeto da Garantia 

Proposta 5400587 
junto 

Ng de Registro SUSEP 054362025001207750226216 

~ Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

L1m1te Max1mo Garantido (L.M G) 

Ramo 

'iti Descrição da Garantia 

Executante Construtor 

Despesas de Contençdo e Salvamento 

Executante Construtor 

R$ 69.100,00 

0775 • GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 69.100,00 

Vigência - 07/07/202S a 31/03/2026 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$691,00 

Vigência - 07/07/202S a 31/03/2026 
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Tr,1b,1lhist,1 e Previdenciari,1 

Mult,,s e Pen.1lid,1des 

'i, Demonstrativo do Prêmio 

Premio Liquido Executante Construtor 

Premio L1qu1do Trabalhista e Prev1denc1aria 

Adicional de F1ac1onarnento 

1 O.F 

1 

Premio Total 

~ Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento 

14/07/2025 

Proposta 5400587 
junto 

N2 de Registro SUSEP 054362025001207750226216 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 69.100,00 

Vigência-07/07/2025a31/cê/i02~; L' '<llr ' 
'-1• • L - -

- ·- - ' - . ' -

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 69.100,00 

Vigência - 07/07/2025 a 31/03/2026 

R$303,29 

R$303,28 

R$0,00 

RS0,00 

R$606,57 

N Carne 

25496010 RS 606,57 

Em atendimento à Lei 12.741/12 infonnamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

dedu2idos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s). é(são) devido(s) no cenáno desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS- EXECUTANTE CONSTRUTOR 

Processo Susep n1 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento das 

obrigações assumidas pelo TomadOf no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a 

contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo 

Segurado ao Tomador. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuízos oc&monados direta ou Indiretamente e ocorridos em consequência de: 

-• -
-
-
-
-
·-
-
-
-
-

obrigações trabalhlstn e previdenciárias, salvo ae expressamente contratada respectiva cobertura adicional; 

riscos cobertoa por outro& ramos ou modalidades de seguro. tats como, mas não ee llmhando a seguro de 
responsabllklade cMI, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Clvll; 

Inadimplência de obrlgaçõas garantidas, decorrentes de aios ou t.tos de responaabllldade do Segurado, que tenham 
contribuído ct. forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

lnadlmplêncta de obrigaç6es do Contrato Principal que não sejam de responsabilklade do Tomador; 

eventos, obra. ou serviços nlO uUpullldoa no Contrato Prlnclpal, conforme constante no momento da subscrição de rl1co 
pela Segur..:tora, assim como todos os eventos, obrai ou serviços corrupondentes i manutenção, refazlmento, qualidada 

ou a•antla técnica do objeto do Contrato Princlpal; 

quaisquer obrigações e/ou prejulzoa decorrente& da não execuçio das obras de Infraestrutura para loteamento; 

penalidade& decorrentea do atraso do Tomador na apruentaçio dnta Apólk:e • HUI Endosaoa. ou da Inadequação da 

Apólice para garantia do Contrato Principal; 

atos de ter,orlamo, confonne definido por leglslaçio ou regularnentll9io aplicável; 

aios de hosHHdade, guerra, rebelião, Insurreição, revolução. conllaco,. dfftrUlçio ou raquls~o decorrentes de qualquer 

alo de autoridade de fato ou de direito. clvll ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atOII praffcados por qualquer peuoa agindo ou em ligação com quatquer organização cujas 

aUVldades visem a derrubar pela fo,ça o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da ordem politlca e soctal do 
pais por melo de atos ele terrorlsmo, guerra, revolução,, subvarsio e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e de.spesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiaçio, contaminação, reaíduo ou fissio. ineluslve, mas não ee llmHando, às nucleares e 

Ionizantes; 
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:~:i:'}.o:t 
- obrigações que nio estejam expressamente garantidas e prevlllfas r.o Objelo da presente Apoiice; 

- prefufzos decorrentes do nio cumpnmento de obtlgaç6es ftacala • trlbutárJas; 

-
-
-·-

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação lndéblta ou qualaquar crimes praticados pelo Tomador, por 

uus funclonairlos e/ou prepostos; 

quatsquer preJuizoa decorrentes da atteraç:ão da obrigação garantida por ma Apoiice qu. tenha aldo acordada entre 

Segurado e Tomador, Hm anufncle pl11vla da Seguradora por melo ela emlnlo de Endouo; 

o pagamento ou liberaçlo financeira a maior pelo Segurado em benelfdo do Tomador; 

relazlmento ela obrtgaçto garanltda em decorrência de vlclos, defeitos ou qualldade da obra ou serviço realizado pelo 

Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado; 

- refazlmento da obrigação garantida decorrente de alt•raçio de profeto, ou escopo; 

-
-
.-

impacto decorrente de lnaullclêncla ou deflctincia de material e/ou 111trvlçoa do orçamento elaborado ou aprovado pelo 
Segurado na ocasião de aua contratação; 

obtençio das llcenç:aa necesúrlu • -xecuçio e concludo do ot,teto de91a garanti• e se, por quaisquer motlvoa, alheios à 
vontade do Tomador, O(a) órgla(s) competente(a) para conceder a(a) llcença(s) requerlda(a), nio o ftzer(em) e/ou negla­
la(s), tais ato■ nio serio motivo(■) psa execuç:âo etnia Apôllce, llcendo a Seguradora Isenta de qualquer reaponaabllldade 
de lndenlzaçio; 

quaisquer Prefulzos. perdaa e/ou demais penaldldes decorrentea da vlolaçio de nonnaa anticorrupção perpetradu com 
parHclpaçio dotou do Segurado e/ou seus repreuntantes; 

- quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 etou art. 102 da Lei 14.13312021. 

3. Prêmio 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice. assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Exceto nas hipóteses de edinção da garantia pejo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do 

Prêm10 pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mlnimo. 

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA. ou índice que lhe venha a substituir, da 

data de recebimento pela SeguradOJa da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que 
comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou esteJam incorretas, o prazo estipulado nesta 

cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

JIP()I l,l'"llr.lTAI 6 
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4.1. A Apóliee acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modi1icação da Apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haJa o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e aluallzações não se presumem e serão prec:edldaa de pedido do Segurado, acompanhado doa ·\ 
documentos que as demonstram, Inclusive para a atualização monetârla do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoével, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou nio, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observincia pelo Segurado das obrigações constantes no Item 4.4. Importam em Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (li) Isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de má•fé. 

96. Caso • Vigência. da Apólice seja interior à vlgincla do Contrato Prlnclpal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice 
enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o 

Tomador reconhece que não poderâ se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, subs1ituir a garantia por outra aceita pelo 
Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora. 

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. ExDectatlvp de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do inadimpletTieflto de quaisquer das obrigações do Tomador 
que possam gerar atraso ou não execução do objeto do Contrato Principal. 

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer lnadlmp&incia contratual do Tomador, o Segurado deverá Imediatamente notificá-lo 

acerca dos inadimplementos ocorridos, Indicando claramente os Itens não cumpridos a prazo para regularização, remetendo côpla da 
notificação para o Mcanal de sinistro" constante do sitio eletrónico da Seguradora 

5.1.2. A nio comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual 
Indenização securltária por PreJuizos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento nio comunicado nos termos do llem 5.1.1. 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso Impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito 
e de adotar medidas de miügaçlo dos riscos de Sinistro. 

A2- Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, 

~ intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual COl'lllito ou inadimplêocia contratual, visando mitigar nscos e evitar prejuízos às 
panes. 

5.2.1. Havendo previsio no Contrato Principal de deflagração do comitê de resoluçio de conflito etou outro método similar, Segurado e 

Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de 
Sinistro e/ou buscaria encontrar aoluções eficiente& para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 

caso, a Seguradora sempre Informada do andamento das trataüvas. 

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tàc1to, ou 

expresso, de cobertura securitária relaciOnada à futura Reclamação de S1n1stro que V8flha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Retlamacio de Sinistro; nio sanado o inadimplemento, a ExpectatN'a de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro 
pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conciuaão do processo administrativo para 

apuração do Inadimplemento e consequente rescisio do Contrato Principal a/ou a aplicação de penalidades, conforme o caso. 

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará Hm efeito a Expectativa de Sinistro. 

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou 

dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dus documentos listados abaixo. 

5.5. Para a Reclamaçio de Sinistro será neceasâria a apresentação doa seguintes documentos: 
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- cópia do Contrato Prtnclpal, aeua anexos e adttlvoa, se houver, devidamente a ... nedoa pelo Tomador e Segurado; 

- cópia do proceuo administrativo de acompanhamento do Contrato Princlpal; 

- cópia• daa ordena de serv~, da boletins de medlçio, relatórioa de acompanhamento contratual, assim como demais 

documentos rei acionado• a gestiD do Contrato Principal: 

- côpla das nota• 11aca1-. ou outros documentos de cobrança amHldot: pelo Tomador, e de uus respectivos comprovantes 

de pagamento; 

... cópia do processo admlnlstrattvo que documentou a lnadlmpl6nc.la do Tomador e resultou na rescisão do Contrato 

Principal e/Ou na apllcaçio de multa, contendo a notiflcaçio de penalidades ao Tomador e sua pubNcação em Di.ãrio 
Oficial; 

- cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando apllcável; 

- cópia do• comprovantn de pegamento do Segurado pano Construtor Subslftuto, quando aplicável; 

- planilha, relatório e/ou correspondinclu Informando os PrttJuizos sofridos; 

- planilha, ,.,atório e/ou correspondências Informando da existêncla de valores retidos; 

.­
-

cópia de atas, notlflca:ç:ões. contranollflca:ç:6ff, documentos. conupondAnclaa, lncluslve ~•lia, trocados enlre Segurado 
e Tomador, ralaclonadoa à lnlldimpl6ncia do Tomador, M apllcml; 

cópia do edital de llcltaçio do qual decorre o Contrato Prfnclpal, e seus anexoa. 

5.6. _!kgJ.!.llçào do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de RegulaÇào do Sinistro em até 30 {trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados 

5.6.1. A Seguradora poderá sollcltar, ao Segurado, outros documentos a/ou lnformaçõea compl111nentarea para • análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro ■pt'esentada, hipótese na qual o prazo previsto no Item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a 
partir do dia úlll subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma Influencie na posalbllldade de execução da garantia pela 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo CR 30 (trinta) dias constante do 11em 
5.6 será Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia úttl subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham 

sido interpostos recursos, se estes nio possuirem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Subarogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante; 

- pagamenlO em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

.õ.PÓI 1r~"llr,1T111 8 
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- execução da obrigação garantida, de forma a dar contlnuklade e conclul-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apôlice, nos termos 

e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 

6.1.1. o cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Cootrato Principal e o preço contratualmente definido com o 

Construtor Substituto. para execução do escopo cootratual inadlmplido por culpa ou dolo do Tomador: e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária 

aplicada pelo Segurado ao T ornador, e inadimplida por este apôs o decurso do prazo para seu pagamento. 

6.1.2. Para apuração do PreJulzo serio considerados, exclustvamente, os valores de materiais, bens e serviços originalmente 

constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico da bens e 
serviços, manutenções correUvas, refazlmentos e assunção direta. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejulzo de seu pagamento no prazo 

devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Prlnclpal, o 

-agurado d&votveni à Seguradora os valores por ala pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo ele 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento da Iuros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação especifica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos aios ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. Ê ineficaz qualquer alo do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Contenção e Salvamento 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontisplcio da Apólice. o reembolso de valores comprovadamerite gastos pelo 

Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia 

e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses constantes do Item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção e 
,ie•peaas de Satvamento os valores gastos pelo Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim 

considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, 
ampliação e outras medidas afins 

b) para adoção de medidas Inadequadas, Inoportunas, desproporcional& ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas 
medidas ou provldênc:laa aem relação direta com o poasfvel ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 

providências extemporâneas, ou em valor ou Justlficatlva daaproporctonal ao risco de Sinistro. 

7.3. Para reembolso das Despesas de Contençio e Despesas de Satvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1 
e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 

1. contrato(s) com tarcatro{s) para execução de medidas ou providências aa quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de 
Salvamento; 

li. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; a 

111. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Deapesaa de Contenção e Salvamento. 

8. Perda de Direitos 

8.1. O Segurado perderá o dlretto à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hlpótetes: 
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-
-
-
-.. 
-
-

Atos llicltos dolosoti ou por culpa gqve aquJparével ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o Segurado agravar tntenclonalmente o risco coberto pela Apoiice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatoa de responaabllldade do Segurado que tenham 

contrlbufdo de torma determinante para • ocorrência do SlnlStro; 

Se o Segurado nlo cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas preseAtes Condições Contratuais desta 

Apóltee; 

Se o Segurado ou seu Npr9Nfttante ftzer dedaraç6a lnautat ou omitir de mâ-té ctrcunstinctas da seu contwclmento 

qUe configurem agrevamento de risco de lnadlmplincla do Tomador ou que possam inftuellCler na aceitação da proposta; 

Se for realizada aHeraçio no Contrato Princlplll sem anuência prévia da Seguradora, desde qua: (1) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (N) tal aHuaçio tenha relação com o Sinistro ou reate comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

Au.ência ou lntempesUvtdade da comunicação da Expectathla da Slnlatro na forma do Item 5.1.1 dNtas Condições 
Contratuais, caso confiaure agravamento do risco e Impeça a Seguradora de adotar as medidas de mltigaçio de risco; 

- Se o Segurado deixar de tomar as provtdinclu p•a evitar ou minorar as consequtnclas do Slnl1tro. 

8.2. O Segurado est• ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, õnus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no imblto do Contrato Principal elou desta Apólice. 

8.3. Ao aceitar a preseAte Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presenle Apólice/Endossos 

não hé nenhuma clrcunstincia, evento ou Inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigaçã0(6e1) constaAta do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Slnl1tro ou que caracterize a ocorrência de um SIAistro •. 

e.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Prlnclpal, incluindo o acesao ao local da execução, recebimento de Informações, 

documentos e relatórlos dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas da acompanhamento do risco não desonera o 5eilurad0 de 
suas obrigações previstas nesta Apólice e não Inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à Indenização previstas 

nesta cláusula. 

9. Extinção da Cobertura 

9. 1. A responsabilidade da SeguradOfa exlinguir·se-á, de plerio direito. quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

- o obJetO do Contrato Principal garantido pela Apólice for definiti\/amente realizado e quando houver manifestação exp,essa do S&guraoo 

neste sentido; 

- quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

- quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

- quando o Objeto da Garantia for extinto: ou 
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- término da Vigência prevista na Apólice ou El'ldosso. 

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI Indicado na Apólice, fica a respectiva 

cobertura extinta. 

9.2. A ruponsabllldade da Seguradora está !Imitada aos Prejuizos deconentea doa eventos de Inadimplemento ocorridoa durante a 
Vigência da Apólica, observado 0 prazo prescrlcional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de aeguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

1 O. Concorrência de Apólices e Garantias 

10.1. Ê vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do ObJeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, d8 modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

~- Controvérsias 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

12. Aceitação 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá se, feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

hal:!illtado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias pwa se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via platatonna eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação. por escrito, da Seguradora. no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2. será suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

eexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissào da Apólice ou do endosso será feita em até 15 {quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta. 

12.6. A aceitaçào da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. Disposições Gerais 

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o 
correto cumprimento das obrigaçõH garantidas, autorizando, inclusiva, a entrada dos prepot1tos e prHtadorH de serviço da 

Seguradora no canteiro de obras, se necessário. 

13.1.1 O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o 
Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 

13.2. No tocante à alocação dos ri9C09 previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos "arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e lermos desta Apólice e/ou Endosso, es1ando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condlçõas Contratuais. 

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apôllce nio contém cláusula de retomada e nio oferece cobertura para as hipóteses 
previstas no art. 102 da Lei de Licitações n8 14.133/2021. 
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13.4. Tomador 8 Segurado reconhecem que a validade do presente negócio Jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Coosldera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia. 

13,B, Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

13.1 O. O Segurado poderá consultar a sib.Jação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep . 

• 4. Definições 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições. 

G:j 1. Apóllce: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o cootrato de Seguro Garantla. 

x 

• 
Gj 

0 

li. Beneficiário: pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no ObJelo da Garantia e ciue pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

Ili. Condições Particulares: conjunto de clâusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos 

de construção. que se encarregará da construção caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 

V. Contrato Prlncipal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual 

consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

VI. Despesa de Contenção: despesas Incomdas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar 

a caracterização do Sinistro iminente ciue seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou PertLirbação ao Objeto da Garantia ou ao 

Contrato Principal, e sem as quais o S1mstro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de tato. 

VII. Despeaa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenc1ais, após a 
ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as conseciuência& e Prejuízos relacionados 

ao Sinistro. 

VIII. Endoaao: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice, 

IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto qLianto a sua realização ou efetivação dentro da vigência da Apólice. 

desconhecido ao Segurado e externo as condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa 

de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (1) pagamento em dinheiro; ou {ii) retomada e 
conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contratação de Coostrutor Substituto. 

XI. Umlte Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando urna ou mais coberturas 

previstas na Apóllce. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a 

Indenização correspondente a uma cobertura com LMt definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de 
Indenização pago a título de LMI. 
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XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cot>eriura possuir 

um LMI igual ou inferior ao LMG. 

XIII. Prejulzos; (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço 

contratualmente definido com o Construtor Substituto, para e,cecução do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou 

dolo do Tomador e/ou {ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrêncla de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento. das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma 

administrativa. 

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à SeguradOra, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

XIV. Prêmio Minlmo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mínima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela prôpna garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice. 

XVI. Pro-rata-dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-dia, métOdO de càlculo para devOlução de Prêrmo, com a retenção de valor 
proporcional aos dias de vigência decomdos e devOlução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

XVII. Relatório Final de Regulação de Slnislro: documento no qual a Seguradora comunica e,cistência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou e:d:inção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

XIX. Seguradorill: é a Junto Seguros S/A. 

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garanle o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XXI. Tomador. pessoa jurfd1ca contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação. 

XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas . 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS- COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

Processo Susep n• 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente 
exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciãria de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, nas 
quais haja condenação judicial do Tomador ao paoamento de tais verbas e o Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença 
condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Podei' Judiciário. 

1.2. No q1J0 diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segura.do será referente à relação trabalhisla e/ou previdenciária entre o 

Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocomdas dentro do período de V1gênc1a 

da Apólice. Consequentem0111e, a responsabilidade da Seguraaora se•á relativa aos eventos ocorridos durante o período de Vigência da Apólice e 
desde que o débito trabalhisla seja decorrente un1camen1e do lapso temporal garantido. 

2. Riscos Excluídos 
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2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertUra prindpa~ não estão incluldos na cobertura adicional, quaisquer prejulzos 

decorrentes de: 

- lucros cessantes; 

- dano material; 

- dano moral; 

- dano corporal; 

- danos decorrentes de acidente de trabalho; 

- honorários de qualquer espécie; 

- danos acordados; 

- danos ambtentals; e 

- assédio moral OU HXUal. 

3. Acordo Judicial ou Extrajudicial 
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, 

Awiar à Seguradora uma proposta, consistente em memóna de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as 

_ ~inc1pais cópias do processo judicial e uma es1imativa do valor a ser acordado. 

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, 

com indicação de um valor máximo alternativo 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro 
4.1. ~pectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que 

reivindique verbas cobertas e relacionadas ao perlodo de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, enviando 

cópia(s) da(s} reterida{s) citação(ões) e de todo{s) o{s) documento(s) juntado{s) aos autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo 

reclamado/Tomador. 

4.1. 1. A presente cobertura adicional abrange as ações Judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescrlclonal previsto no 

art. 79, Inciso XXIX da Cons"1ulção da República, no que se refere 10 Direito do Trabalho. 

4.1.2. Sem preJulzo do disposto no Item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora 
se sujeita ao prazo prncrtclonaJ aplicável aos seguros em geral. 

4.2. Reclamação de Sinistro: Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunlcaçio do Segurado â 
Seguradora, assim que transitada em julgado a decisão condenatória ou homologat6ria de acordo Judicial. 

4.2.1. Para a Reclamaçio de Sinistro será neceaaárla a apresentação doa seguintes documentos: 
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cópia da sent•nça. • da certldio de seu trtnsllo em JWgado, da qual conste o reconhecimento de que o Autor-Reclamante 

trabalhou pua a reclamado/Tomador no Contrato Prlnclpal dentro do perfodo de Vigência da Apól~, e que reconheça a 
ruponsebllldade subsidiária do Segurado aa pagamento de vet1Mls de natureza trabalhlsta e/ou preVldenclárla 

lnadlmplldaa pelo Tomador; 

ponnenorlzeçio dos valores devidos e hOmologados pelo Juízo, çampreendenclo 

previdenciári• especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice; 

as verbas trabalhistas etou 

- acordo devidamente homofogado pelo Pod• Judicljrio, cuo tenha aldo o proceuo encenado por meio de acordo; 

- guiaa de recolhimento de Fundo de G.-antia por Tempo de Serviço - FGTS; 

... guiu de recolhimento do INSS dos empregadoS que trabalharam nos serviços relatlvos ao contrato garantido por esta 

Apóllce; 

documentos comprobatórioa de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reclamado/Tomador no contrato prlnclpal dentro 

do perlodo de Vigência da ApóUce; 

- documno •mltldo pelo Julzo trabalhlata atestando a data da dlstrfbutção do fetto. 

4.2.2. A nio tormallzaçio da Reclamaçio de Sinistro tornal'ÍI sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

4.2.3. A P.eclamaçâo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 7P., inciso XX.IX da Constituição da República, 

no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.3. Carac1erizacão de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos mínimos, a Seguradora deverá concluir o 

processo de regulaçao de sinistro e emitir o relatóriO final de regulaçao de Sinistro. 

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuidas na Justiça do Trabalho. 

_.5. Com base em dúvida fundada e Justificada, a Seguradora poderá sollcltar documentação e/ou Informação 
complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será 

suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações pelo 

Segurado. 

5. Indenização 
5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Indenização previsto no frontispício da 

Apólice. 

5. 1 .1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçao do valor de parcela incontroversa da condenação judieial 

transitada em julgado inadimpllda pelo Tomador. compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relaciOnadas ao período 

de cobertura da Apólice. observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia. 

6. Perda de Direito 
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura prlnclpal também são hipóteses de perda de direito à Indenização: 

-
-

Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar del9M ou perder prazo para Jntarposlçio de 

recurso ou for considerado rever nos tennoa do Migo 844 dai Conaolldlçio de Leis do Trabalho. 

Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuincla da Seguradora e nm obaerVar o dl&posto na cláu•ula 3 desta 

Cobertura Adicional ou este nio for homologado pelo Poder Judlehírto. 
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7. Disposições Finais 
7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a preJulzos eventualmente causados a terceiros ou 

para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional. 

e. Definições 
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da oobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura 

Adicional as seguintes deftnições. 

• 

1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma raclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho em vir1ude do 

Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão. 

li. Limite Mblmo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 

indenização, por cobertura contratada. 

111. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n~ 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que couber, 

bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contnbuições devidas a cada categoria de empregado, 

observando-se as datas e percentuais. 

IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 

empregado pelo seu labor dispensado ao tomador. bem como de seus encargos. sendo a remuneração a que tem direito e lodos seus 

reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conforme delermina a legislação em vigor. 

V. Reaponsabllldade Subsidiária: é aquela que recar sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, 

inadimplente o real empregador - prestador de serviços• aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 

do Segurado o cumprimE!flto das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação processual e conste do 

título e11.ecutivo judicial. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 018/2025 ·• ·· ··t'A .~, '.3 .:~:= 
,._ EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 018/2025, VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 017/2025. a) Espécie: Contrato nº 

,.198113/2025, celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipel 

ck Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa MIX GEST AO CONSTRUCAO E LOCACAO L TOA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 27.896.522/0001•70; b) Objeto: : contratação de empresa para obras de pavimentação asfáltica no 

município de Santa Luzia/MA; e) Fundamento Legal: art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023; d) Processo: 19/2025; e) Dotação Orçamentaria: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

CÓDIGO DA FICHA; 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNlDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) 

Valor Global: R$ l.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS); f) Prazo de Vigência: Até 

04 de julho de 2025; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Dutra de Andrade - Secretária Municipal de Gestão e 

Governo.junto ao Felipe Alves de Souza- Secretário Municípal de Finanças, pela Contratada: Welligton Lima Bacelar Júnior 

· -Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025. 

• 

• 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: xry3xfng--,k20250714I 20710 

EXTRA TO DO CONTRA TO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ 0IS/202S 

EXTRATO DO CONTRATO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2025. VINCULADA A 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00412025, ORIGINADA PELO PROCESSO h'º 014/2025. a) Espécie: Contrato nº 

l 94112/2025, celebrndo entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal 

de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

43.1'197.IH/0001-83; b) Objeto: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRA VADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZWMA; c) Fundamento Legal: art. 

86 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021 e Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 094/2025; d) Dotação 

Orçamentaria: CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO, 15.451.l004.l13L00004.4.90.5LOO, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) 

Valor Global: RS RS 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três 

centavos); f) Prazo de Vigência: Até 04 de julho de 2026; g) Signatârios: pelo(s) Contratante(s) Leandro Dutrn de Andrade -

Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Finanças, pelo 

Contratada: Celso Alves de Aquino - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025. 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: uy5sl.:a4nngq20250714130717 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95.1168/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 95.1168/2025, ~inado em 04/07/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO CENTRO ADML""ilSTRATIVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA. Processo Administrativo n" 95.1/2025. Modalidade: Inexigibilidade n" 068/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: ANA PAL:LA 

MAGRI ALVARENGA, CPF N° 370.213.542-15. Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Vigência Inicial: 04 

de julho de 2025. Vigência Final: 04 de julho de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa 

Luzia - MA, 04 de julho de 2025. 
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